
ESTRELA FERROLIGAS DE MANGANÊS S.A.
CNPJ 44.161.185/0001-91 - NIRE 31300142850

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA  
REALIZADA EM 08 DE DEZEMBRO DE 2021

1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada no dia 08 de dezembro de 2021, às 10 (dez) horas, 
na sede social da ESTRELA FERROLIGAS DE MANGANÊS S.A. (�Companhia�), na 
Cidade de Barbacena, Estado de Minas Gerais, na rodovia BR-265, S/N, Km 8, CEP 
36200-970. 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a convocação, nos termos do 
§ 4º do artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (�Lei 
das S.A.�), por estarem presentes os acionistas da Companhia representando a totalidade 
do capital social da Companhia, conforme assinaturas apostas no Livro de Presença de 
Acionistas. Presente, ainda, o Sr. Rubens Lopes da Silva, representante da Macso Legate 
Auditores Independentes. 3. MESA: Após eleitos pelos acionistas presentes, os trabalhos 
foram presididos pelo Sr. Fabio Cerqueira Santos e secretariados pelo Sr. Jorge Henrique 
Cunha Falrene. 4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) a aprovação do �Instrumento 
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sociedade anônima de capital fechado com sede na Cidade de Simões Filho, Estado da 
Bahia, na Rodovia BR-324, S/N, Km 24, 22º andar, Água Comprida, CEP 43.700-000, 
inscrita no CNPJ/ME sob o nº 15.144.306/0001-99 e com seus atos constitutivos 
registrados perante a Junta Comercial do Estado da Bahia sob o NIRE 29.3.0001303-0 
(�Cindida�), o qual consubstancia os termos e condições da cisão parcial da Cindida com 
incorporação da parcela cindida pela Companhia, composta por elementos patrimoniais 
ativos e passivos, integrantes do patrimônio da Cindida (�Parcela Cindida� e �Protocolo e 
,&-#$.%!/0+�, respectivamente); (ii)(!("!#$.%!/0+()!(4+:*!/0+(*(%+4#"!#!/0+()!(Macso 
Legate Auditores Independentes, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Rua Bela Cintra nº 1200 - 2º andar, CEP 01.415-002, inscrita no CNPJ/ME sob 
o nº 23.037.018/0001-63 e registrada no CRC/SP sob o nº CRC 2SP033482/O-3 
(�Empresa Avaliadora�), como empresa especializada responsável pela elaboração do 
laudo de avaliação com o objetivo de determinação do valor contábil da Parcela Cindida a 
ser incorporada pela Companhia (�Laudo de Avaliação�); (iii) a aprovação do Laudo de 
Avaliação a valor contábil da Parcela Cindida; (iv) a Incorporação pela Companhia da 
Parcela Cindida, oriunda da companhia Cindida (�Cisão Parcial�); (v) *:()*%+""64%$!()!(
Cisão Parcial, o aumento do capital social da Companhia e consequente alteração do 
caput do artigo 5º do Estatuto Social; e (vi) a autorização para os administradores da 
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deliberações tomadas na assembleia. 5. DELIBERAÇÕES: Instalada a assembleia, após 
a análise e discussão das matérias constantes da ordem do dia, os acionistas deliberaram, 
sem quaisquer ressalvas ou restrições, o quanto segue: 5.1. Aprovar a lavratura da ata na 
forma de sumário contendo transcrição apenas das deliberações tomadas, conforme 
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estabelece os termos e condições para a Cisão Parcial da Cindida e a incorporação da 
Parcela Cindida pela Companhia, e cujo instrumento particular passa a fazer parte desta 
ata na forma do Anexo I8( O8K8( 9;"+J!"( !( "!#$.%!/0+( )!( 4+:*!/0+( *( %+4#"!#!/0+( )!(
Empresa Avaliadora para a elaboração do Laudo de Avaliação, consoante com o disposto 
no artigo 226 da Lei das S.A.. 5.3.1. Nos termos da legislação vigente, a Empresa 
Avaliadora declarou: (i) não ser titular, direta ou indiretamente, de qualquer valor mobiliário 
ou derivativo referenciado em valor mobiliário de emissão da Companhia ou da Cindida; 
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Cindida, seus controladores, acionistas ou administradores, de nenhuma forma: (a) 
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ter comprometido o acesso, a utilização ou o conhecimento das informações, bens, 
documentos ou metodologias de trabalho relevantes para a qualidade de suas respectivas 
conclusões, (b) restringiram, de qualquer forma, a sua capacidade de determinar as 
conclusões apresentadas de forma independente, ou (c) determinaram as metodologias 
utilizadas para a elaboração do Laudo de Avaliação pelo valor contábil da Parcela Cindida. 
5.4. Aprovar o Laudo de Avaliação da Parcela Cindida da Cindida, elaborado pela 
Empresa Avaliadora na data-base de 31 de outubro de 2021 (�Data-Base�), cuja cópia 
consta do Anexo 7.1(!+( "+#+%+'+(*(,&-#$.%!/0+8(O8U8D8(9( !"%*'!(1$4)$)!(!(-*"($4%+";+"!)!(
pela Companhia é composta, única e exclusivamente, pelos elementos patrimoniais 
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total líquido contábil da Parcela Cindida na Data-Base, avaliada de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil, a ser incorporada pela Companhia, corresponde a R$ 
371.921.273,08 (trezentos e setenta e um milhões, novecentos e vinte e um mil, duzentos 
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patrimoniais relativas à Parcela Cindida que decorrerem entre a Data-Base e a Data de 
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variações patrimoniais relativas à Parcela Cindida que ocorrerem entre a Data-Base e a 
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patrimoniais positivas entre o referido período serão adicionadas a uma conta de 
patrimônio líquido para futura capitalização pela Companhia; e (ii) as variações 
patrimoniais negativas entre o referido período serão reconhecidas pela Companhia em 
conta de seu patrimônio líquido. Toda e qualquer variação patrimonial relativa à Parcela 
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reconhecida nos registros contábeis da Cindida. A Companhia só passará a reconhecer 
em sua escrituração contábil os elementos patrimoniais de Parcela Cindida, incluindo 
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Parcela Cindida pela Companhia, cujos efeitos serão automaticamente produzidos na 
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ou qualquer ato adicional por parte da administração ou dos órgãos societários da 
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considerando a sua aprovação pelos acionistas da Cindida no âmbito de Assembleia 
Geral. Fica consignado que a aprovação da incorporação da Parcela Cindida pela 
Companhia com efeitos futuros é aprovada desta forma por conta da impossibilidade de 
realização da Cisão Parcial e a incorporação da Parcela Cindida pela Companhia, com 
efeitos imediatos na presente data, sem que haja a solução de continuidade das operações 
dos estabelecimentos que compõem a Parcela Cindida, conforme evidenciado por 
questões técnicas apresentadas pela administração da Companhia. 5.5.1. Nos termos do 
parágrafo 1º, do artigo 229 da Lei das S.A., e observado o disposto no Protocolo e 
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continuidade, em todos os elementos patrimoniais ativos e passivos integrantes do 
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relacionados aos estabelecimentos da Cindida localizados nos seguintes endereços (i) 
Rodovia BR-265, S/N, Km 8, Zona Rural, Barbacena, Estado de Minas Gerais, CEP 
36.200-970, com inscrição no CNPJ/ME sob o nº 15.144.306/0069-87; (ii) Rua Duque de 
Caxias, S/N, Parte, Morro da Mina, Conselheiro Lafaiete, Estado de Minas Gerais, CEP 
36.400-001, com inscrição no CNPJ/ME sob o nº 15.144.306/0079-59; e (iii) Estrada 
Rancharia, S/N, Parte, Zona Rural, Ouro Preto, Estado de Minas Gerais, com inscrição no 
CNPJ/ME sob o nº 15.144.306/0065-53, os quais compõem a Parcela Cindida. 5.5.2. Nos 
#*":+-()+( $#*:(b8D8C()+( "+#+%+'+(*(,&-#$.%!/0+G(%+4-$54!"(P&*(+-( $:aJ*$-(+?c*#+()!-(
matrículas de número 13.466 do Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Ouro 
Preto; 26.203 do 1º Ofício de Registro da Comarca de Conselheiro Lafaiete; e 37.391 do 
Cartório de Registro de Imóveis de Conselheiro Lafaiete, serão objeto de desmembramento 
;+"(;!"#*()!(1$4)$)!G(%+4I+":*($4)$%!)+(4+(94*W+(b8D8C(!+( "+#+%+'+(*(,&-#$.%!/0+8(9;a-(
a conclusão dos respectivos procedimentos de desmembramento, serão vertidas à 
Companhia: (i) a área remanescente dos imóveis objeto das matrículas número 13.466 do 
Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Ouro Preto e 26.203 do 1º Ofício de 
Registro da Comarca de Conselheiro Lafaiete; e (ii) as áreas resultantes do 
desmembramento do imóvel objeto da matrícula 37.391 do Cartório de Registro de 
Imóveis de Conselheiro Lafaiete. 5.5.3. A Companhia será responsável exclusivamente 
pelos elementos patrimoniais que lhe forem expressamente transferidas neste ato, sem 
qualquer solidariedade com a Cindida. 5.5.4. Em razão da incorporação da Parcela 
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nominativas e sem valor nominal, em favor dos acionistas da Companhia, na proporção de 
sua participação no capital social da Cindida. 5.5.5. O Laudo de Avaliação concluiu que o 
valor da Parcela Cindida é ao menos igual ao valor a realizar do aumento do capital da 
Companhia, nos termos do artigo 226 da Lei das S.A.. 5.5.6. A Cisão Parcial não resultará 
na extinção da Cindida, que continuará existindo, sem qualquer solução de continuidade. 
5.5.7. Os acionistas da Cindida receberão 7,364864457 ações ordinárias, nominativas e 
sem valor nominal, de emissão da Companhia, para cada ação ordinária, nominativa e 
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Companhia no montante de R$ 371.921.273,00 (trezentos e setenta e um milhões, 
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os centavos, ao valor contábil da Parcela Cindida, no montante de R$ 371.921.273,08 
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reais e oito centavos), mediante a emissão de 371.921.273 (trezentos e setenta e um 
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nominativas e sem valor nominal, cujos efeitos serão automaticamente produzidos na 
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da administração ou dos órgãos societários da Companhia, de modo que o capital social 
)!(1+:;!4F$!(;!--!"HG(4!(X!#!()*(<.%H%$!G(dos atuais R$ 1.000,00 (mil reais), divididos 
em 1.000 (mil) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, para R$ 371.922.273,00 
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reais), dividido em 371.922.273 (trezentos e setenta e um milhões, novecentas e vinte e 
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seguinte forma, tudo de acordo com a lista de subscrição constante do Anexo II à presente 
ata: (a) A acionista Vale S.A.(-&?-%"*J*"HG(4!(X!#!()*(<.%H%$!G(K`D8dCD8Cbb(Q#"*B*4#+-(*(
setenta e um milhões, novecentos e vinte e um mil, duzentos e sessenta e seis) ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal, com preço de subscrição total de R$ 
371.921.266,00 (trezentos e setenta e um milhões, novecentos e vinte e um mil, duzentos 
e sessenta e seis reais), determinado com base no art. 170, §1º, inciso II da Lei das S.A., 
a serem integralizadas mediante versão da Parcela Cindida a ser realizada na Data de 
<.%H%$!8(Q?R(9(!%$+4$-#!(Docepar S.A.(-&?-%"*J*"HG(4!(X!#!()*(<.%H%$!G(`(Q-*#*R(!/E*-(
ordinárias, nominativas e sem valor nominal, com preço de subscrição total de R$ 7,00 
(sete reais), determinado com base no art. 170, §1º, inciso II da Lei das S.A., a serem 
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decorrente da incorporação da Parcela Cindida deliberada no item 5.5 acima, aprovar a 
alteração do caput do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, o qual passará a vigorar 
com a seguinte nova redação: �Artigo 5º. O capital social, totalmente subscrito e 
integralizado, é de R$ 371.922.273,00 (trezentos e setenta e um milhões, novecentos e 
vinte e dois mil, duzentos e setenta e três reais), dividido em 371.922.273 (trezentos e 
setenta e um milhões, novecentas e vinte e duas mil, duzentas e setenta e três) ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal.� 5.8. Autorizar os administradores a tomarem 
todos os atos necessários, bem como assinatura de todo e qualquer documento e 
cumprimento de toda e qualquer formalidade necessários para efetivar e cumprir as 

deliberações ora tomadas. 6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, e como 
nenhum dos presentes quis fazer uso da palavra, foram encerrados os trabalhos, 
lavrando-se a presente ata, nos termos do artigo 130, §1º, da Lei das S.A., a qual, lida e 
achada conforme, foi por todos os presentes assinada. Mesa: Fabio Cerqueira Santos 
(presidente) e Jorge Henrique Cunha Falrene (secretário). Acionistas Presentese(2!'*(
7898( *( X+%*;!"( 78988( Z!"?!%*4!f3gG( @A( )*( )*B*:?"+( )*( C@CD8( 1*"#$.%!:+-( P&*( !(
presente ata confere com a original lavrada em livro próprio. Mesa: Fabio Cerqueira 
Santos - Presidente, Assinado digitalmente; Jorge Henrique Cunha Falrene - Secretário, 
Assinado digitalmente.
INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROTOCOLO E JUSTIFICAÇÃO DE CISÃO PAR-
CIAL DA VALE MANGANÊS S.A. COM INCORPORAÇÃO DA PARCELA CINDIDA 
PELA ESTRELA FERROLIGAS DE MANGANÊS S.A. Pelo presente instrumento particu-
lar e na melhor forma de direito: 1. VALE MANGANÊS S.A., sociedade por ações devida-
mente constituída de acordo com as Leis da República Federativa do Brasil, com sede na 
Cidade de Simões Filho, Estado da Bahia, na Rodovia BR-324, S/N, Km 24, 22º andar, 
Água Comprida, CEP 43.700-000, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do 
Ministério da Economia (�CNPJ/ME�) sob o nº 15.144.306/0001-99 e com seus atos cons-
titutivos registrados perante a Junta Comercial do Estado da Bahia sob o NIRE 
29.3.0001303-0, neste ato representada na forma do seu estatuto social (�Cindida�); e 2. 
ESTRELA FERROLIGAS DE MANGANÊS S.A., sociedade por ações devidamente cons-
tituída de acordo com as Leis da República Federativa do Brasil, com sede na Cidade de 
Barbacena, Estado de Minas Gerais, na rodovia BR-265, S/N, Km 8; distrito de Barbacena, 
CEP 36200-970, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 44.161.185/0001-91 e com seus atos 
constitutivos registrados perante a Junta Comercial do Estado de Minas Gerais sob o 
NIRE 31300142850, neste ato representada na forma do seu estatuto social (�Incorpora-
dora�); Cindida e Incorporadora doravante designadas, individualmente, como �Parte� e, 
em conjunto, como �Partes�, PREÂMBULO: (i) CONSIDERANDO QUE a Cindida é, nes-
ta data, companhia de capital fechado que tem por objeto social a siderurgia, a metalurgia, 
a indústria e o comércio de ferroligas; a exploração, por conta própria ou em regime de 
!--+%$!/0+(%+:(+&#"!-(*:;"*-!-G()*(c!B$)!-(:$4*"!$-G($4%'&$4)+(;*-P&$-!G('!J"!G(?*4*.-
%$!:*4#+G(#"!4-;+"#*G(%+:["%$+G($:;+"#!/0+(*(*W;+"#!/0+()*(-&?-#h4%$!-(:$4*"!$-T(+("*S+-
restamento; a extração, produção, o comércio, a importação e exportação de madeira e 
carvão vegetal e de outros bens de origem mineral ou vegetal utilizáveis nos seus proces-
sos produtivos e seus derivados e subprodutos; o comércio de importação e exportação 
de bens correlatos ou necessários às suas atividades, inclusive equipamentos, insumos e 
materiais diversos; atuar como comercial exportadora dos produtos de ferroligas e miné-
rios em geral; a prestação de serviços de qualquer natureza, bem como quaisquer outras 
atividades correlatas que não colidam com seu objeto ou com a legislação em vigor; (ii) 
CONSIDERANDO QUE a Incorporadora é, nesta data, companhia de capital fechado que 
tem por objeto social a siderurgia, a metalurgia, a indústria e o comércio de ferroligas; a 
exploração, por conta própria, ou em regime de associação com outras empresas, de jazi-
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cio, a importação e exportação de madeira e carvão vegetal e de outros bens de origem 
mineral ou vegetal utilizáveis nos seus processos produtivos e seus derivados e subpro-
dutos; o comércio de importação e exportação de bens correlatos ou necessários às suas 
atividades, inclusive equipamentos, insumos e materiais diversos; atuar como comercial 
exportadora dos produtos de ferroligas e minérios; a prestação de serviços de qualquer 
natureza, bem como quaisquer outras atividades correlatas que não colidam com seu 
objeto ou com a legislação em vigor; (iii) CONSIDERANDO QUE, nesta data, a Incorpo-
"!)+"!(*(!(1$4)$)!(-0+(-+%$*)!)*-(%+4#"+'!)!-(;*'!(2!'*(7898T( (iv) CONSIDERANDO 
QUE a Cindida, observados determinados termos e condições previstos neste instrumen-
to, pretende cindir uma parcela de seu patrimônio, composta por determinados elementos 
patrimoniais ativos e passivos descritos e detalhados na Cláusula 6.1 abaixo, e a Incorpo-
radora, observados determinados termos e condições, pretende incorporar a referida par-
cela do patrimônio destacada da Cindida; RESOLVEM !-( !"#*-(.":!"G(4+-(#*":+-()+-(
artigos 224, 225, 226, 227 e 229 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada (�Lei das S.A.�), e a Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), o presen-
te  !"#$%&'("$)*+,%$-.&/,%*0(*+%)$).)/)*(*1&#$-2.,34)*0(*5-#4)*+,%.-,/*0,*6,/(*7,"8,"9#*
:;<;*.)'*-".)%=)%,34)*0,*=,%.(/,*.-"0-0,*=(/,*>#$%(/,*?(%%)/-8,#*0(*7,"8,"9#*:;<;@A ob-
servados os termos, cláusulas e condições adiante consubstanciados (�Protocolo e Justi-
.%!/0+�). CLÁUSULA 1ª: INTERPRETAÇÃO E DEFINIÇÕES: 1.1. Interpretação. Neste 
 "+#+%+'+(*(,&-#$.%!/0+G(!(:*4+-(P&*(*W$5$)+()*(+&#"!(I+":!(;*'+(%+4#*W#+e(Q$R(+-(#]#&'+-(*(
%!?*/!'F+-(-*"J*:(:*"!:*4#*(;!"!("*I*"64%$!(*(40+()*J*:('$:$#!"(+&(!I*#!"(+(-$54$.%!)+(
!#"$?&])+(i(%'H&-&'!(!(P&*(I!B*:("*I*"64%$!T(Q$$R(+-(#*":+-(\$4%'&-$J*>G(\$4%'&$4)+>(*(+&#"+-(
termos semelhantes serão interpretados como se estivessem acompanhados do termo 
\*W*:;'$.%!#$J!:*4#*>T(Q$$$R(-*:;"*(P&*(*W$5$)+(;*'+(%+4#*W#+G(!-()*.4$/E*-(%+4#$)!-(4*--
#*( "+#+%+'+(*(,&-#$.%!/0+(!;'$%!"Y-*Y0+( #!4#+(4+(-$45&'!"(P&!4#+(4+(;'&"!'(*(+(564*"+(
:!-%&'$4+($4%'&$"H(+(I*:$4$4+(*(J$%*YJ*"-!T(Q$JR("*I*"64%$!-(!(P&!'P&*"()+%&:*4#+(+&(+&#"+-(
instrumentos incluem todas as suas alterações, substituições, consolidações e respectivas 
%+:;'*:*4#!/E*-G(-!'J+(-*(*W;"*--!:*4#*()$-;+-#+()*(I+":!()$I*"*4#*T(QJR("*I*"64%$!-(!(
)$-;+-$/E*-('*5!$-(-*"0+($4#*";"*#!)!-(%+:+("*I*"64%$!-(i-()$-;+-$/E*-('*5!$-("*-;*%#$J!-
mente alteradas, estendidas, consolidadas ou reformuladas na data deste Protocolo e 
,&-#$.%!/0+T(*(QJ$R(!("*)!/0+()!-()$-;+-$/E*-()*-#*( "+#+%+'+(*(,&-#$.%!/0+(%+4#+&(%+:(+(
esforço conjunto das Partes, de modo que não devem ser interpretados de forma mais 
favorável a uma das Partes por conta de disposição legal. No caso de uma ambiguidade 
+&(%+4S$#+(4!($4#*";"*#!/0+(-&"5$"G(*-#*( "+#+%+'+(*(,&-#$.%!/0+(-*"H($4#*";"*#!)+(%+:+(-*(
elaborado conjuntamente pelas Partes, e nenhuma presunção ou ônus de prova surgirá 
favorecendo ou desfavorecendo qualquer Parte em virtude da autoria de qualquer dispo-
sição aqui contida. 1.2. X*.4$/E*-. Os termos iniciados com letras maiúsculas constantes 
)*-#*( "+#+%+'+(*(,&-#$.%!/0+(#*"0+(+-(-$54$.%!)+-(!(*'*-(!#"$?&])+-(4*-#*($4-#"&:*4#+8(
CLÁUSULA 2ª: OBJETO: 2.1. Operação8(<-#*($4-#"&:*4#+()*( "+#+%+'+(*(,&-#$.%!/0+(
#*:(;+"(+?c*#+(%+4-&?-#!4%$!"(!-(c&-#$.%!#$J!-G(+-(#*":+-G(!-(%'H&-&'!-(*(!-(%+4)$/E*-()!(
cisão parcial do patrimônio da Cindida e a incorporação da parcela patrimonial destacada 
da Cindida pela Incorporadora, de modo que, após a cisão parcial e respectiva incorpora-
ção da parcela cindida, a Cindida continuará existindo e a Incorporadora sucederá a Cin-
dida exclusivamente em relação aos elementos patrimoniais relacionados à parcela patri-
monial cindida e incorporada pela Incorporadora, observados os termos dos artigos 229 e 
233, parágrafo único, da Lei das S.A., tudo de acordo com e nos termos deste Protocolo e 
,&-#$.%!/0+(Q\Cisão Parcial� ou �Operação�). 2.2. 1$-0+( !"%$!'(*(2*"-0+( !#"$:+4$!'(;!"!(
a Incorporadora8(<:()*%+""64%$!()!(j;*"!/0+G(!(#+#!'$)!)*()+-(*'*:*4#+-(;!#"$:+4$!$-(
descritos e detalhados na Cláusula 6.1 abaixo que integram a parcela cindida do patrimô-
nio da Cindida, serão vertidos para a Incorporadora, a qual somente será responsável 
pelas dívidas, obrigações e passivos que lhe forem expressamente transferidas neste 
 "+#+%+'+(*(,&-#$.%!/0+G(40+(-*4)+(-+'$)!"$!:*4#*("*-;+4-HJ*'(;+"(P&!$-P&*"(+&#"!-()]J$-
das, obrigações e passivos da Cindida, em consonância com o disposto no artigo 233, 
parágrafo único, da Lei das S.A.. 2.3. Efeitos da Operação8(<:()*%+""64%$!( )!(1$-0+(
Parcial, haverá aumento do capital social da Incorporadora, mediante emissão de novas 
ações ordinárias nominativas e sem valor nominal, e redução do capital social da Cindida, 
com o cancelamento de ações de emissão da Cindida, nos termos da Cláusula 4.3 abaixo. 
2.4. <.%H%$!()!(j;*"!/0+. As respectivas administrações da Cindida e da Incorporadora 
submeterão à deliberação das assembleias gerais extraordinárias da Cindida e da Incor-
poradora que aprovarem a Operação que a Operação apenas produzirá efeitos no dia 30 
de dezembro de 2021 (�X!#!()*(<.%H%$!�), mesmo que as referidas assembleias venham 
!(+%+""*"(*:()!#!(!4#*"$+"(i(X!#!()*(<.%H%$!8(X*--*(:+)+G(!(j;*"!/0+(-+:*4#*(;"+)&B$-
"H(*I*$#+-(Q%]J*$-G(-+%$*#H"$+-G(%+4#H?*$-G(.-%!$-(+&()*(P&!'P&*"(+&#"!(4!#&"*B!R(*(!;*4!-(
-*"H(*I*#$J!)!(4!(X!#!()*(<.%H%$!G(%+:(!(J*"-0+()!( !"%*'!(1$4)$)!(;!"!(!(_4%+";+"!)+"!(
e sucessão pela Incorporadora em todos os ativos, bens, direitos, pretensões, faculdades, 
imunidades, ações, exceções, deveres, obrigações, sujeições e responsabilidades com 
relação à Parcela Cindida. 2.5. <W$-#64%$!()!(1$4)$)!. A efetivação da Operação não re-
sultará na extinção da Cindida, que continuará existente sem qualquer solução de conti-
nuidade. CLÁUSULA 3ª: JUSTIFICAÇÃO: 3.1. Motivos e Fins da Operação. A Operação 
$4-*"*Y-*(4+(%+4#*W#+()*("*+"5!4$B!/0+(!):$4$-#"!#$J!G(+;*"!%$+4!'G(.4!4%*$"!(*(c&"])$%!(
)+-(4*5a%$+-()!(1$4)$)!G(!-(P&!$-(#6:(%+:+(+?c*#$J+(!(-*5"*5!/0+(*("*)$-#"$?&$/0+()*(
determinados elementos patrimoniais ativos e passivos da Cindida em outra estrutura 
societária, no contexto da pretendida operação de alienação das ações de emissão da 
_4%+";+"!)+"!(;*'!(2!'*(7898G(!%$+4$-#!(%+4#"+'!)+"!()!(1$4)$)!(*()!(_4%+";+"!)+"!G(4+-(
#*":+-(*(%+4)$/E*-(*-#!?*'*%$)+-(4+(1+4#"!#+()*(1+:;"!(*(2*4)!()*(9/E*-(*(j&#"!-(
9J*4/!-(%*'*?"!)+(*:(CA()*(-*#*:?"+()*(C@CD(*4#"*(!(2!'*(7898G(4!(P&!'$)!)*()*(J*4)*-
)+"!G(!(,+#!(N*--!( !"#$%$;!/E*-(N#)!8G(4!(P&!'$)!)*()*(%+:;"!)+"!G(%+:(!($4#*"J*4$64%$!(
da Cindida e dos Srs. Jayro Luiz Lessa e Francisca Souto Lessa (�1129�), cuja implemen-
tação da presente Operação é condição precedente para a consumação da operação 
;"*J$-#!(4+("*I*"$)+(11298(K8C8(Interesse das Acionistas na Operação e Benefícios para 
as Partes8(9("*!'$B!/0+()!(j;*"!/0+(-*(c&-#$.%!(*([($4#*"*--!4#*(;!"!(!-(!%$+4$-#!-()!(
Cindida e da Incorporadora, uma vez que estes objetivam segregar seus respectivos pa-
trimônios, diferindo os riscos associados e permitindo a adoção de estratégias diferencia-
das, as quais visam potencializar o valor dos ativos como um todo. 3.3. Fatores de risco. 
Tendo em vista que a Operação resultará na segregação de parte das atividades e ele-
mentos patrimoniais da Cindida, as Partes entendem que a Operação não aumentará a 
exposição de risco das acionistas das Partes e/ou de terceiros interessados. CLÁUSULA 
4ª: CAPITAL SOCIAL DAS PARTES ANTES E APÓS A OPERAÇÃO: 4.1. Composição 
do Capital Social da Cindida Antes da Operação. O capital social da Cindida, nesta data, 
totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 665.614.748,28 (seiscentos e sessenta e 
cinco milhões, seiscentos e quatorze mil, setecentos e quarenta e oito reais e vinte e oito 
centavos), representado por 60.827.336 (sessenta milhões, oitocentas e vinte e sete mil, 
trezentas e trinta e seis) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, distribuídas da 
seguinte forma entre seus acionistas:

Acionista Quantidade de Ações Participação
Vale S.A. 60.827.335 99,9%

Docepar S.A. 1 0,1%
Total 60.827.336 100%

4.2. Composição do Capital Social da Incorporadora Antes da Operação. O capital social 
da Incorporadora, nesta data, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 1.000,00 (mil 
reais), dividido em 1.000 (mil) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, distribu-
ído da seguinte forma entre seus acionistas:

Acionista Quantidade de Ações Participação
Vale S.A. 999 99,9%

Docepar S.A. 1 0,1%
Total 1.000 100%

4.3. k*)&/0+()+(1!;$#!'()!(1$4)$)!(*:()*%+""64%$!()!(j;*"!/0+. Em razão da imple-
:*4#!/0+()!(j;*"!/0+G(4!(X!#!()*(<.%H%$!G(+(%!;$#!'(-+%$!'()!(1$4)$)!(-*"H("*)&B$)+()+-(
atuais R$ 665.614.748,28 (seiscentos e sessenta e cinco milhões, seiscentos e quatorze 
mil, setecentos e quarenta e oito reais e vinte e oito centavos) para R$ 293.693.475,20 
Q)&B*4#+-(*(4+J*4#!(*(#"6-(:$'FE*-G(-*$-%*4#+-(*(4+J*4#!(*(#"6-(:$'G(P&!#"+%*4#+-(*(-*#*4-
ta e cinco reais e vinte centavos), uma redução, portanto, no valor de R$ 371.921.273,08 
(trezentos e setenta e um milhões, novecentos e vinte e um mil, duzentos e setenta e 
#"6-("*!$-(*(+$#+(%*4#!J+-RG(:*)$!4#*(+(%!4%*'!:*4#+()*(O@8Udd8U@O(Q%$4P&*4#!(:$'FE*-G(
quatrocentas e noventa e nove mil, quatrocentas e cinco) ações da Cindida, de modo 
que o capital social da Cindida passará a ser representado por 10.327.931 (dez milhões, 
trezentas e vinte e sete mil, novecentas e trinta e uma) ações ordinárias nominativas, sem 
valor nominal, distribuídas da seguinte forma:

Acionista Quantidade de Ações Participação
Vale S.A. 10.327.931 100%

Docepar S.A. Zero 0%
Total 10.327.931 100%

4.3.1. A redução do capital social da Cindida realizada no âmbito da Operação produzirá 
*I*$#+-(4!(X!#!()*(<.%H%$!8(U8U8(Critério para Determinação da Relação de Substituição. 
A relação de substituição foi livremente negociada, acordada e pactuada entre as admi-
nistrações da Cindida e da Incorporadora, levando em consideração que os acionistas 
da Cindida são os mesmos da Incorporadora, de acordo com a mesma proporção de 
participação. No entendimento dos administradores da Cindida e dos administradores da 
_4%+";+"!)+"!G(!("*'!/0+()*(#"+%!(;!%#&!)!(Q*()*-%"$#!(!?!$W+R([(!(P&*(:*'F+"("*S*#*G()*(
forma adequada, a avaliação acerca de seus respectivos valores justos, tendo em vista 
a natureza das suas atividades e as considerações supra. 4.5. Extinção de Ações da 
Cindida e Emissão de Ações da Incorporadora. A Operação será realizada mediante (a) a 
extinção de 50.499.405 (cinquenta milhões, quatrocentas e noventa e nove mil, quatro-
centas e cinco) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal de emissão da Cindida; 
e (b) a emissão, pela Incorporadora, de 371.921.273 (trezentas e setenta e um milhões, 
4+J*%*4#!-(*(J$4#*(*(&:!(:$'G()&B*4#!-(*(-*#*4#!(*(#"6-R(!/E*-(+")$4H"$!-G(4+:$4!#$J!-(
e sem valor nominal, a serem atribuídas aos acionistas da Cindida, de acordo com a 
proporção prevista na Cláusula 4.8, as quais serão emitidas no aumento de capital social 
da Incorporadora e integralizadas mediante a incorporação da Parcela Cindida.  4.6. Re-
lação de Substituição. Os acionistas da Cindida receberão 7,364864457 ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal, de emissão da Incorporadora, para cada ação ordinária, 
4+:$4!#$J!(*(-*:(J!'+"(4+:$4!'()*(-&!(#$#&'!"$)!)*(*W#$4#!(*:()*%+""64%$!()!(j;*"!/0+8(
4.7. Aumento do Capital Social da Incorporadora8(<:()*%+""64%$!()!(j;*"!/0+G(4!(X!#!(
)*(<.%H%$!G(+(%!;$#!'(-+%$!'()!(_4%+";+"!)+"!(-*"H(!&:*4#!)+(*:(kl(K`D8dCD8C`KG@@(Q#"*-
B*4#+-(*(-*#*4#!(*(&:(:$'FE*-G(4+J*%*4#+-(*(J$4#*(*(&:(:$'G()&B*4#+-(*(-*#*4#!(*(#"6-(
"*!$-RG(%+""*-;+4)*4#*(!+(J!'+"(%+4#H?$'()!( !"%*'!(1$4)$)!(Q)*.4$)+(!?!$W+RG(4+(:+4#!4#*(
de R$ 371.921.273,08 (trezentos e setenta e um milhões, novecentos e vinte e um mil, 
)&B*4#+-(*(-*#*4#!(*(#"6-("*!$-(*(+$#+(%*4#!J+-RG()*-;"*B!)+-(+-(%*4#!J+-G()*(:+)+(P&*(
o capital social da Incorporadora, após a Operação, totalmente subscrito e integralizado, 
passará dos atuais R$ 1.000,00 (mil reais), para R$ 371.922.273,00 (trezentos e setenta 
*(&:(:$'FE*-G(4+J*%*4#+-(*(J$4#*(*()+$-(:$'G()&B*4#+-(*(-*#*4#!(*(#"6-("*!$-RG()$J$)$)+(*:(
371.922.273  (trezentas e setenta e um milhões, novecentas e vinte e duas mil, duzentas 
*(-*#*4#!(*( #"6-R(!/E*-(+")$4H"$!-G(4+:$4!#$J!-(*(-*:(J!'+"(4+:$4!'G(:*)$!4#*(!(*:$--
são pela Incorporadora de 371.921.273 (trezentas e setenta e um milhões, novecentas 
*(J$4#*(*(&:!(:$'G()&B*4#!-(*(-*#*4#!(*(#"6-R(!/E*-(+")$4H"$!-G(4+:$4!#$J!-(*(-*:(J!'+"(
nominal, a serem atribuídas às acionistas da Cindida, e integralizadas mediante a versão 
da Parcela Cindida. 4.7.1. O aumento do capital social da Incorporadora realizado no 
âmbito da Operação produzirá efeitos na Data Efetiva. 4.8. Composição do Capital Social 
da Incorporadora após a Operação. O capital social da Incorporadora, após a Operação, 
totalmente subscrito e integralizado, passará a ser de R$ 371.922.273,00 (trezentos e 
-*#*4#!(*(&:(:$'FE*-G(4+J*%*4#+-(*(J$4#*(*()+$-(:$'G()&B*4#+-(*(-*#*4#!(*( #"6-( "*!$-RG(
dividido em 371.922.273 (trezentas e setenta e um milhões, novecentas e vinte e duas mil, 
)&B*4#!-(*(-*#*4#!(*(#"6-R(!/E*-(+")$4H"$!-G(4+:$4!#$J!-(*(-*:(J!'+"(4+:$4!'G()$-#"$?&])+(
da seguinte forma entre seus acionistas:

Acionista Quantidade de Ações Participação
Vale S.A. 371.922.265 99,9999978%

Docepar S.A. 8 0,0000022%
Total 371.922.273 100%

4.9. X$"*$#+-G(1'!--*-G(2+#+-(*(X$J$)*4)+-()!-(9%$+4$-#!-()!-( !"#*-. Não haverá altera-
ção nos direitos de voto, dividendos, criação de classes de ações ou quaisquer outros di-
reitos patrimoniais conferidos às acionistas das Partes, comparativamente às classes de 
ações, vantagens políticas e patrimoniais das ações existentes antes da Operação. 
CLÁUSULA 5ª: DIREITO DE RETIRADA E RECONSIDERAÇÃO DA OPERAÇÃO: 5.1. 
Direito de Retirada das acionistas da Cindida. A Operação não constitui hipótese de exer-
cício de direito de retirada pelas acionistas da Cindida, nos termos do artigo 137, inciso III 
da Lei das S.A.. 5.2. Direito de Retirada das acionistas da Incorporadora. A Operação não 
constitui hipótese de exercício de direito de retirada pelas acionistas da Incorporadora, nos 
termos do artigo 137 da Lei das S.A.. 5.3. Reconsideração da Operação8(2$-#+(P&*(40+(
haverá acionista legitimado para exercer o direito de retirada, seja da Cindida ou da Incor-
poradora, conforme aplicável e nos termos dispostos nas Cláusulas 5.1 e 5.2 acima, não 
F!J*"H(!(;+--$?$'$)!)*()*("*%+4-$)*"!/0+()!(j;*"!/0+(;+"("$-%+(i(*-#!?$'$)!)*(.4!4%*$"!(
da Cindida, consoante previsto no §3º do artigo 137 da Lei das S.A.. CLÁUSULA 6ª: 
ELEMENTOS PATRIMONIAIS DA PARCELA CINDIDA A SER TRANSFERIDA: 6.1. 
Elementos Patrimoniais Ativos e Passivos8(V!(X!#!()*(<.%H%$!G(-*"0+(J*"#$)+-(;!"!(!(_4-
corporadora, a título universal e sem solução de continuidade, os elementos patrimoniais 
!#$J+-(*(;!--$J+-($4#*5"!4#*-()+(;!#"$:^4$+()!(1$4)$)!($4)$%!)+-(4+(9;64)$%*(_()+(N!&)+(
de Avaliação constante no Anexo 7.1 ao presente instrumento, incluindo bens imóveis e o 
saldo de contas a pagar referente aos contratos que sejam relacionados aos estabeleci-
mentos da Cindida localizados nos seguintes endereços (i) Rodovia BR-265, S/N, Km 8, 
Zona Rural, Barbacena, Estado de Minas Gerais, CEP 36.200-970, com inscrição no 
CNPJ/ME sob o nº 15.144.306/0069-87; (ii) Rua Duque de Caxias, S/N, Parte, Morro da 
Mina, Conselheiro Lafaiete, Estado de Minas Gerais, CEP 36.400-001, com inscrição no 
CNPJ/ME sob o nº 15.144.306/0079-59; e (iii) Estrada Rancharia, S/N, Parte, Zona Rural, 
Ouro Preto, Estado de Minas Gerais, com inscrição no CNPJ/ME sob o nº 15.144.306/0065-
53 (em conjunto, referidos como �Parcela Cindida�). 6.1.1. Os bens imóveis de proprieda-
de da Cindida que compõem a Parcela Cindida, e que serão vertidos para a Incorporadora 
por meio da presente Operação, estão descritos e relacionados no Anexo 6.1.1. 6.1.2. Os 
imóveis objeto das matrículas 13.466 do Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de 
Ouro Preto; 26.203 do 1º Ofício de Registro da Comarca de Conselheiro Lafaiete; e 37.391 
do Cartório de Registro de Imóveis de Conselheiro Lafaiete serão objeto de desmembra-
mento por parte da Cindida, conforme indicado no Anexo 6.1.2. Após a conclusão dos 
respectivos procedimentos de desmembramento, serão vertidas à Incorporadora: (i) a 
área remanescente dos imóveis objeto das matrículas número 13.466 do Serviço de Re-
gistro de Imóveis da Comarca de Ouro Preto e 26.203 do 1º Ofício de Registro da Comar-
ca de Conselheiro Lafaiete; e (ii) as áreas resultantes do desmembramento do imóvel 
objeto da matrícula 37.391 do Cartório de Registro de Imóveis de Conselheiro Lafaiete. 
6.2. Patrimônio Líquido da Cindida. A Operação importará na redução do patrimônio líqui-
do da Cindida no valor do acervo líquido da Parcela Cindida, no montante de 
R$ 371.921.273,08 (trezentos e setenta e um milhões, novecentos e vinte e um mil, duzen-
#+-(*(-*#*4#!(*(#"6-("*!$-(*(+$#+(%*4#!J+-RG(%+4I+":*(1'H&-&'!(U8K(*(+(N!&)+()*(9J!'$!/0+(
Q%+4I+":*( )*.4$)+( 4!(1'H&-&'!( `8D( !?!$W+R8(CLÁUSULA 7ª: AVALIAÇÃO PATRIMO-
NIAL: 7.1. Empresa Avaliadora. Nos termos do artigo 226 da Lei das Sociedades por 
Ações, a Incorporadora contratou a Macso Legate Auditores Independentes, com sede 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Bela Cintra nº 1200 � 2º andar, 
CEP 01.415-002, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 23.037.018/0001-63 e registrada no CRC/
SP sob o nº CRC 2SP033482/O-3 (�Empresa Avaliadora�) para a elaboração do laudo de 
avaliação para determinação do valor contábil da Parcela Cindida, constante no Anexo 
7.1(!+(;"*-*4#*( "+#+%+'+(*(,&-#$.%!/0+(Q\Laudo de Avaliação�). 7.2. k!#$.%!/0+()!(1+4-
tratação e Nomeação da Empresa Avaliadora. A escolha, a contratação e a nomeação da 
Empresa Avaliadora para elaboração do Laudo de Avaliação contábil da Parcela Cindida 
)*J*"0+(-*"("!#$.%!)!-(;*'!-(!%$+4$-#!-()!(1$4)$)!(*()!(_4%+";+"!)+"!8(̀ 8K8 Declaração da 
Empresa Avaliadora. Nos termos da legislação vigente, a Empresa Avaliadora declarou, 
no momento de sua contratação: (i) não ser titular, direta ou indiretamente, de qualquer 
valor mobiliário ou derivativo referenciado em valor mobiliário de emissão da Cindida ou 
)!( _4%+";+"!)+"!T( Q$$R(40+( #*"(%+4S$#+()*( $4#*"*--*-(P&*( 'F*()$:$4&!:(!( $4)*;*4)64%$!(
necessária ao desempenho de suas funções; e (iii) não ter, por parte dos controladores e 
administradores das Partes, qualquer tipo de limitação à realização dos trabalhos neces-
sários para avaliação da Parcela Cindida e, por conseguinte, da Operação. 7.4. Critérios 
de Avaliação e Data Base. A avaliação da Parcela Cindida será realizada pelo critério do 
J!'+"(;!#"$:+4$!'(%+4#H?$'()+-(?*4-G()$"*$#+-(*(+?"$5!/E*-("*S*#$)+-(4+(?!'!4/+(?!-*()!(
Cindida, apurado de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade, consideran-
do-se, para tanto, o balanço da Cindida datado de 31 de outubro de 2021 (�Data Base�), 
?*:(%+:+(+-(-*&-("*-;*%#$J+-('$J"+-(*("*5$-#"+-(%+4#H?*$-G(.-%!$-G(!4!']#$%+-(*(!&W$'$!"*-8(
7.5. 2!'+"(9#"$?&])+. Conforme o Laudo de Avaliação, o valor total do acervo líquido da 
Parcela Cindida a ser incorporado pela Incorporadora corresponde a R$ 371.921.273,08 
(trezentos e setenta e um milhões, novecentos e vinte e um mil, duzentos e setenta 
e três reais e oito centavos). 7.6. 2!"$!/E*-( !#"$:+4$!$-. A Incorporadora assumirá o 
risco das variações patrimoniais relativas à Parcela Cindida que decorrerem entre a Data-
YZ!-*(*(!(X!#!()!(<.%H%$!8(X*--*(:+)+G(-*(+(J!'+"(%+4#H?$'()!( !"%*'!(1$4)$)!G(4!(X!#!(
)!(<.%H%$!G(I+"($4I*"$+"(!+(J!'+"(!;&"!)+(4+(N!&)+()*(9J!'$!/0+G(!(_4%+";+"!)+"!(40+(#*"H(
pretensão à indenização, a reembolso ou a ajuste contra as acionistas da Cindida. Por 
+&#"+('!)+G(-*(+(J!'+"(%+4#H?$'()!( !"%*'!(1$4)$)!G(4!(X!#!()!(<.%H%$!G(I+"(-&;*"$+"(!+(J!'+"(
apurado no Laudo de Avaliação, as acionistas da Cindida não terão pretensão à indeniza-
ção, a reembolso ou a ajuste contra a Incorporadora. 7.6.1. As variações patrimoniais re-
'!#$J!-(i( !"%*'!(1$4)$)!(P&*(+%+""*"*:(*4#"*(!(X!#!YZ!-*(*(!(X!#!()!(<.%H%$!(-*"0+(
absorvidas pela Incorporadora, observado que (i) as variações patrimoniais positivas entre 
o referido período serão adicionadas a uma conta de patrimônio líquido para futura capita-
lização pela Incorporadora; e (ii) as variações patrimoniais negativas entre o referido perí-
odo serão reconhecidas pela Incorporadora em conta de seu patrimônio líquido. Toda e 
P&!'P&*"(J!"$!/0+(;!#"$:+4$!'("*'!#$J!(i( !"%*'!(1$4)$)!(+%+""$)!(!#[(!(X!#!()!(<.%H%$!(
continuará a ser devidamente reconhecida nos registros contábeis da Cindida. A Incorpo-
radora só passará a reconhecer em sua escrituração contábil os elementos patrimoniais 
)*( !"%*'!(1$4)$)!G($4%'&$4)+(!P&*'*-(P&*(+%+""*"*:(*4#"*(!(X!#!YZ!-*(*(!(X!#!()!(<.%H-
%$!G(!(;!"#$"()!(*I*#$J!/0+()!(_4%+";+"!/0+()!( !"%*'!(1$4)$)!(4!(X!#!()!(<.%H%$!8(CLÁU-
SULA 8ª: SUCESSÃO; REGISTRO E AVERBAÇÃO: 8.1. Sucessão em Bens, Direitos e 
Obrigações8(V!(X!#!()*(<.%H%$!G(!(_4%+";+"!)+"!(-&%*)*"H(!(1$4)$)!G(!(#]#&'+(&4$J*"-!'(*(
sem solução de continuidade, em relação aos bens, direitos, pretensões, faculdades, po-
deres, imunidades, ações, exceções, deveres, obrigações, sujeições, ônus e responsabi-
lidades decorrentes ou relacionadas, exclusivamente, à Parcela Cindida a ser incorporada 
na Incorporadora. 8.2. 9&-64%$!()*(7+'$)!"$*)!)*. Nos termos do parágrafo único do arti-
go 233 da Lei das S.A., a Incorporadora assumirá a responsabilidade, isoladamente e 
exclusivamente, pelos elementos patrimoniais integrantes da Parcela Cindida. Desse 
modo, a Incorporadora não será responsável solidária pelas dívidas, obrigações, passivos, 
^4&-G("*-;+4-!?$'$)!)*-(*(%+4#$4564%$!-()!(1$4)$)!(P&*(I+"*:(*-#"!4F!-(i( !"%*'!(1$4)$-
da. 8.3. Registro e Averbação da Sucessão. Nos termos do artigo 234 da Lei das S.A., a 
certidão da Operação passada pelo registro público de empresas mercantis será docu-
mento hábil para o registro e a averbação, nos registros públicos e privados competentes, 
da sucessão universal pela Incorporadora em todos os bens, direitos, pretensões, faculda-
des, poderes, imunidades, ações, exceções, deveres, obrigações, sujeições, ônus e res-
ponsabilidades da Cindida relacionados à Parcela Cindida. CLÁUSULA 9ª: ATOS SO-
CIETÁRIOS; ALTERAÇÕES NOS ESTATUTOS SOCIAIS; FILIAIS; TRANSFERÊNCIA 
DE CONTRATOS; CONTAS A PAGAR: 9.1. Assembleia Geral Extraordinária da Cindida. 
Deverá ser realizada uma assembleia geral extraordinária da Cindida para deliberar e 
!;"+J!"G()*4#"*(+&#"!-(:!#["$!-e(Q$R(+-(#*":+-(*(%+4)$/E*-()*-#*( "+#+%+'+(*(,&-#$.%!/0+T(
Q$$R(!( "!#$.%!/0+()!(4+:*!/0+()!(<:;"*-!(9J!'$!)+"!(;!"!(!(*'!?+"!/0+()+(N!&)+()*(
Avaliação; (iii) o Laudo de Avaliação; (iv) a Cisão Parcial, nos termos e condições do pre-
-*4#*( "+#+%+'+(*(,&-#$.%!/0+G(%+:(*I*$#+-(!(;!"#$"()!(X!#!()*(<.%H%$!T(QJR(!(!'#*"!/0+()+(
caput()+(!"#$5+(OM()+(*-#!#&#+(-+%$!'()!(1$4)$)!(;!"!("*S*#$"(!("*)&/0+()+(%!;$#!'(-+%$!'(
)*%+""*4#*()!(j;*"!/0+G(%+:(*I*$#+-(!(;!"#$"()!(X!#!()*(<.%H%$!T(*(QJ$R(!(!&#+"$B!/0+(;!"!(
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os administradores praticarem todos os atos necessários à efetivação da Operação. 9.2. 
Assembleia Geral Extraordinária da Incorporadora. Deverá ser realizada uma assembleia 
geral extraordinária da Incorporadora para deliberar e aprovar, dentre outras matérias: (i) 
 !"# $ % & !'!()*$+,%-./ 0!1++2!-!3 4'-./ !5-!647#'*-!89-&+-5 #-!7-#-!'&-: #-./ !5 !
Laudo de Avaliação; (iii) o Laudo de Avaliação; (iv) a Operação, nos termos e condições 
5'*$'!"# $ % & !'!()*$+,%-./ 0!192! !-)4'3$ !5 !%-7+$-&!* %+-&!5-!;3% #7 #-5 #-!'4!5'% #-
#<3%+-!5-!=7'#-./ >!% 4!'?'+$ *!-!7-#$+#!5-!@-$-!5'!6,%A%+-0!19+2!-!-&$'#-./ !5 !caput do 
artigo 5º do estatuto social da Incorporadora para contemplar o aumento do capital social, 
% 4!'?'+$ *!-!7-#$+#!5-!@-$-!5'!6,%A%+-0!'! 19++2! -!-)$ #+B-./ !7-#-! *!-54+3+*$#-5 #'*!
praticarem todos os atos necessários à efetivação da Operação. 9.3. Filiais. A Operação 
3/ !#'*)&$-#A!3-!-:'#$)#->!4 5+,%-./ ! )!'C$+3./ !5'!,&+-+*!5-!;3% #7 #-5 #-! )!5-!D+35+-
da. 9.4. E#-3*?'#<3%+-!5'!D 3$#-$ *. As Partes acordam no presente instrumento a trans-
?'#<3%+->!F!;3% #7 #-5 #->!5 *!% 3$#-$ *!&+*$-5 *!3 !Anexo 9.4 ao presente Protocolo e 
()*$+,%-./ >!% 4!'?'+$ *!-!7-#$+#!5-!@-$-!5'!6,%A%+-G!8!;3% #7 #-5 #-!5'9'#A>!F*!*)-*!
exclusivas expensas, envidar seus melhores esforços para formalizar, tão logo quanto 
possível, junto às contrapartes dos contratos listados no Anexo 9.4 ao presente instru-
4'3$ >!-! $#-3*?'#<3%+-!5 *! #'?'#+5 *!% 3$#-$ *>!4'5+-3$'!-!%'&':#-./ !5 *! #'*7'%$+9 *!
$'#4 *!-5+$+9 *G!8!;3% #7 #-5 #-!% 3% #5-!H)'>!-7I*!-!@-$-!5'!6,%A%+->!-!D+35+5-!3/ !
será responsável por qualquer obrigação ou pagamento oriundos ou decorrentes dos con-
tratos listados no Anexo 9.4G!D-* >!-7I*!-!@-$-!5'!6,%A%+->!-!D+35+5-!9'3J-!-!*'#!-%+ -
nada para cumprir qualquer obrigação ou efetuar qualquer pagamento relacionada ao 
7'#K 5 !-7I*!-!@-$-!5'!6,%A%+->!3 !L4:+$ !5 *!% 3$#-$ *!&+*$-5 *!3 !Anexo 9.4, a Incor-
7 #-5 #-!5'9'#A! +35'3+B-#!-!D+35+5-!'!*)-*!-,&+-5-*!'4!#-B/ !5'!H)-+*H)'#!7'#5-*!'!
5-3 *!* ?#+5 *>!3 !7#-B !5'!M!1%+3% 2!5+-*!N$'+*!5 !'39+ !5'!3 $+,%-./ !7'&-!D+35+5-! )!
*)-*!-,&+-5-*!3'**'!*'3$+5 G!O !%-* !5'!-$#-* !5 !7-P-4'3$ >!-!;3% #7 #-5 #-!'*$-#A!
sujeita a arcar com correção monetária com base na variação positiva do IPCA da data 
prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros de mora 
5'!QR!1)4!7 #!%'3$ 2!- !4<*>!'!5'!4)&$-!5'!SR!15 +*!7 #!%'3$ 2!* :#'! !9-& #!% ##+P+5 G!
9.5. Contas a PagarG!87I*!-!@-$-!5'!6,%A%+->!-!D+35+5-!3/ !*'#A!#'*7 3*A9'&!7 #!H)-&-
quer obrigação ou pagamento oriundos ou decorrentes do saldo de contas a pagar previs-
to na Cláusula 6.1 (incluindo em relação aos contratos transferidos e não transferidos à 
;3% #7 #-5 #-!3 *!$'#4 *!5'*$'!"# $ % & !'!()*$+,%-./ 2>! !H)-&!T!7-#$'!% 47 3'3$'!5-!
"-#%'&-!D+35+5-G!D-* >!-7I*!-!@-$-!5'!6,%A%+->!-!D+35+5-!9'3J-!-!*'#!-%+ 3-5-!7-#-!
cumprir qualquer obrigação ou efetuar qualquer pagamento relacionado ao saldo de con-
$-*!-!7-P-#>!-! ;3% #7 #-5 #-!5'9'#A! +35'3+B-#!-!D+35+5-!'!*)-*!-,&+-5-*!'4! #-B/ !5'!
H)-+*H)'#!7'#5-*!'!5-3 *!* ?#+5 *>!3 !7#-B !5'!M!1%+3% 2!5+-*!N$'+*!5 !'39+ !5'!3 $+,%-./ !
7'&-!D+35+5-! )!*)-*!-,&+-5-*!3'**'!*'3$+5 G!O !%-* !5'!-$#-* !5 !7-P-4'3$ >!-!;3% #7 -
radora estará sujeita a arcar com correção monetária com base na variação positiva do 
IPCA da data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, acrescido de 
U)# *!5'!4 #-!5'!QR!1)4!7 #!%'3$ 2!- !4<*>!'!5'!4)&$-!5'!SR!15 +*!7 #!%'3$ 2!* :#'! !
valor corrigido. CLÁUSULA 10: DISPOSIÇÕES GERAIS: 10.1. Negócios Dependentes. 
6*$'!"# $ % & !'!()*$+,%-./ !T!%'&':#-5 !3 !% 3$'C$ !5-!#' #P-3+B-./ !* %+'$A#+-!5-!D+3-
5+5-!'!5-!;3% #7 #-5 #-G!=*!'9'3$ *!5'*%#+$ *!3 !7#'*'3$'!"# $ % & !'!()*$+,%-./ >!:'4!
como as demais matérias conexas submetidas às acionistas das Partes são negócios ju-
rídicos reciprocamente dependentes, sendo intenção das Partes que um negócio não te-
3J-!',%A%+-!*'4!H)'! *!5'4-+*!$-4:T4!-!$'3J-4G!QVGSG!Documentos à Disposição das 
Acionistas das Partes. Todos os documentos relativos à Operação serão disponibilizados 
à consulta das acionistas das Partes. 10.3. Prática de Atos. Uma vez aprovada a Opera-
ção, os administradores da Cindida e da Incorporadora deverão praticar todos os atos, 
#'P+*$# *!'!-9'#:-.W'*!H)'!*'!,B'#'4!3'%'**A#+ *!F!7'#?'+$-!#'P)&-#+B-./ >!? #4-&+B-./ !
'!'?'$+9-./ !5-!=7'#-./ !'!5 !'*$-:'&'%+5 !3 !7#'*'3$'!"# $ % & !'!()*$+,%-./ G!QVGXG!
CapacidadeG!D-5-!"-#$'!-**+3-!'*$'!"# $ % & !'!()*$+,%-./ !'!5'%&-#-Y!1+2!'*$-#!%+'3$'!5-*!
obrigações decorrentes deste instrumento e da legislação que rege este instrumento; 
(ii) ter sido assistida por advogados e, em virtude de suas atividades cotidianas na gestão 
de suas respectivas empresas, ter compreensão integral de todos os termos e condições 
5'*$'!+3*$#)4'3$ 0!'!1+++2!3/ !'*$-#!*)U'+$-!-!H)-&H)'#!3'%'**+5-5'!'% 3Z4+%-! )!,3-3%'+-
ra excepcional, assumindo integralmente os encargos e riscos inerentes à Operação. 
10.5. Custos e Despesas. A Cindida será a responsável pelo pagamento de todas as 
5'*7'*-*>!5+#'$-*! )!+35+#'$-*>!5'% ##'3$'*!5-!%'&':#-./ !5'*$'!"# $ % & !'!()*$+,%-./ !'!
da consumação da Operação, incluindo, sem limitação, despesas com publicações, as-
*'** #'*!U)#K5+% *!'!,3-3%'+# *>!%)*$-*!'!'4 &)4'3$ *!5'!$-:'&+ 3-$ *!5'!3 $-*!'!#'P+*-
$# *!5'! +4I9'+*>! #'P+*$# *!'!-9'#:-.W'*!3'%'**A#+ *>! :*'#9-5-*!-*! #'P#-*!'*7'%K,%-*!
'*$+7)&-5-*!3'*$'!"# $ % & !'!()*$+,%-./ G!QVG[G!Tributos. Cada uma das Partes deverá 
recolher e pagar pontualmente todos os tributos incidentes em razão da Operação e para 
 *!H)-+*!*'U-!5',3+5-!% 4 !% 3$#+:)+3$'!7'&-!&'P+*&-./ !$#+:)$A#+-G!85+%+ 3-&4'3$'>!-*!"-#-
tes autorizam-se mutuamente a reter e pagar em nome e por conta da outra todos os tri-
butos para os quais a legislação tributária determine o recolhimento na fonte. 10.7. Requi-
sitos e AprovaçõesG!6*$'! +3*$#)4'3$ !5'!"# $ % & !'!()*$+,%-./ !% 3$T4!-*!% 35+.W'*!
exigidas pela Lei das S.A. para a consumação da Operação, com a consequente incorpo-
#-./ !5-!"-#%'&-!D+35+5-!7'&-!;3% #7 #-5 #->!% 3? #4'!7#'9+*$ !3'*$'!"# $ % & !'!()*$+,-
cação, e deverá ser submetido à apreciação e aprovação das acionistas das Partes. 10.8. 
Acordo IntegralG!6*$'!+3*$#)4'3$ !5'!"# $ % & !'!()*$+,%-./ !% 3*$+$)+! !N3+% !'!+3$'P#-&!
acordo entre as Partes no tocante à Operação, que constitui seu objeto, substituindo e 
superando para todos os efeitos quaisquer outros documentos assinados anteriormente a 
esta data. 10.9. \ :#'9+9<3%+-!5'!D&A)*)&-*. Caso alguma cláusula, disposição, termo ou 
% 35+./ !5'*$'!+3*$#)4'3$ !5'!"# $ % & !'!()*$+,%-./ !9'3J-!-!*'#!% 3*+5'#-5 !+39A&+5 !
ou inexequível, as demais cláusulas, disposições, termos e condições não afetados per-
manecerão válidos e em pleno vigor. 10.10. Renúncia; Não Exercício. O não exercício, ou 
o atraso no exercício, por qualquer das Partes, dos direitos a elas respectivamente confe-
#+5 *!3 *!$'#4 *!5'*$'!"# $ % & !'!()*$+,%-./ !3/ !*'#A!+3$'#7#'$-5 !% 4 !#'3N3%+-!'4!
relação a tal direito. Toda e qualquer renúncia aos direitos estabelecidos neste Protocolo 
'!()*$+,%-./ !* 4'3$'!*'#A!9A&+5-!H)-35 !'3$#'P)'!7 #!'*%#+$ !'!-**+3-5-!7'&-!"-#$'!#'-
nunciante. 10.11. AditamentosG!6*$'!"# $ % & !'!()*$+,%-./ !* 4'3$'!7 5'#A!*'#!-&$'#-5 !
ou aditado por escrito, em instrumento particular assinado por todos os seus subscritores. 
10.12. Cessão. É vedada a cessão de quaisquer dos direitos e obrigações pactuados no 
7#'*'3$'!"# $ % & !'!()*$+,%-./ !*'4! !7#T9+ !'!'C7#'** !% 3*'3$+4'3$ >!7 #!'*%#+$ >!5'!
cada uma das Partes. 10.13. 6C'%)./ !6*7'%K,%-. As obrigações assumidas neste Proto-
% & !'!()*$+,%-./ !*'#/ ! :U'$ !5'!'C'%)./ !'*7'%K,%-!7 #!H)-&H)'#!5-*!"-#$'*>!3 *!$'#-
mos dos artigos 493, 497, 501 e seguintes da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, 
conforme alterada (�Código de Processo Civil�), sem prejuízo de, cumulativamente, serem 
% :#-5-*!7'#5-*!'!5-3 *!7'&-*!"-#$'*!H)'!% 4!'&-*!$'3J-4!H)'!-#%-#!'4!5'% ##<3%+-!5 !
+3-5+47&'4'3$ !5-*! :#+P-.W'*!7-%$)-5-*!3'*$'!"# $ % & !'!()*$+,%-./ G!8*!"-#$'*!3/ !
#'3)3%+-4!-!H)-&H)'#!-./ ! )!7# 9+5<3%+-!1+3%&)*+9'!-!% :#-3.-!5'!7'#5-*!'!5-3 *2!-!H)'!
tenham direito a qualquer tempo. As Partes expressamente admitem e se obrigam ao 
%)47#+4'3$ !'*7'%K,% !5'!*)-*! :#+P-.W'*!'!-!-%'+$-#! #5'3*!U)5+%+-+*! )!H)-+*H)'#! )-
$# *!-$ *!*'4'&J-3$'*G!6*$'!"# $ % & !'!()*$+,%-./ !*'#9+#A!% 4 !$K$)& !'C'%)$+9 !'C$#-U)-
dicial, para instruir qualquer demanda que vise ao seu cumprimento, conforme dispõe o 
artigo 784, inciso III, do Código de Processo Civil. 10.14. Anexos. Este instrumento parti-
%)&-#!5'!"# $ % & !'!()*$+,%-./ !% 3$T4!X!1H)-$# 2!-3'C *>!%)U-!3)4'#-./ !T!-$#+:)K5-!
conforme a cláusula a que se refere o anexo correspondente, e faz parte integrante e in-
dissociável do presente instrumento. 10.15. Lei Aplicável. Este instrumento de Protocolo e 
()*$+,%-./ !*'#A!#'P+5 >!+3$'#7#'$-5 !'!-7&+%-5 !5'!-% #5 !% 4!-!&'P+*&-./ !9+P'3$'!5-!
República Federativa do Brasil. 10.16. ]'* &)./ !5'!D 3^+$ *. Se surgir qualquer contro-
9T#*+->!&+$KP+ >!H)'*$/ >!5N9+5-! )!5+9'#P<3%+-!5'!H)-&H)'#!3-$)#'B-! #+)35 ! )!#'&-%+ 3-5 !
5+#'$-! )!+35+#'$-4'3$'!-!'*$'!"# $ % & !'!()*$+,%-./ !1_D 3^+$ �), envolvendo qualquer 
das Partes (�Partes Envolvidas�), as Partes Envolvidas envidarão seus melhores esforços 
7-#-! #'* &9'#!  !D 3^+$ G!"-#-! '**-! ,3-&+5-5'>! H)-&H)'#! 5-*!"-#$'*!639 &9+5-*!7 5'#A!
3 $+,%-#!-! )$#-!5'!*')!5'*'U !5'!5-#!+3K%+ !- !7# %'5+4'3$ !% 3$'47&-5 !7 #!'*$-!D&A)-
sula, a partir do qual as Partes Envolvidas deverão reunir-se para tentar resolver tal Con-
^+$ !7 #!4'+ !5'!5+*%)**W'*!-4+PA9'+*!'!5'!: -!?T!1_O $+,%-./ !5'!D 3^+$ �). Exceto se de 
 )$# !4 5 !'*$-:'&'%+5 !3'*$'!"# $ % & !'!()*$+,%-./ >!%-* !-*!"-#$'*!639 &9+5-*!3/ !
encontrem uma solução, dentro de um período de 30 (trinta) dias após a entrega da Noti-
,%-./ !5'!D 3^+$ !5'!)4-!"-#$'!F! )$#->!'3$/ ! !D 3^+$ !*'#A!#'* &9+5 !7 #!4'+ !5'!-#:+-
tragem, a ser conduzida perante e pelo Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara de 
Comércio Brasil-Canadá (�Câmara�). 10.16.1. Se, dentro do período de 30 (trinta) dias 
*'P)+3$'*!F!'3$#'P-!5-!O $+,%-./ !5'!D 3^+$ >!H)-&H)'#!5-*!"-#$'*!639 &9+5-*!% 3*+5'#-#!
remota a possibilidade de obter uma solução amigável, poderá enviar à outra Parte Envol-
9+5-!)4-!3 $+,%-./ !'3%'##-35 !-*!3'P %+-.W'*!1_O $+,%-./ !5'!63%'##-4'3$ !5-*!O'-
gociações`2G!@'% ##+5-*!SX!19+3$'!'!H)-$# 2!J #-*!5-!'3$#'P-!5-!O $+,%-./ !5'!63%'##--
4'3$ !5-*!O'P %+-.W'*>!'3$/ ! !D 3^+$ !*'#A!#'* &9+5 !7 #!4'+ !5'!-#:+$#-P'4>!-!*'#!
conduzida perante e administrada pela Câmara. 10.16.2. A arbitragem será realizada de 
acordo com as normas procedimentais da Câmara em vigor no momento do protocolo do 
requerimento da arbitragem (�Regulamento de Arbitragem�), de acordo com o disposto na 
Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996, conforme venha a ser alterada (�Lei de Arbitra-
gem`2!'!% 4! !'*$+7)&-5 !-!*'P)+#!3'*$'!"# $ % & !'!()*$+,%-./ G!QVGQ[GaG!8!-#:+$#-P'4!
%-:'#A!-!)4!$#+:)3-&!-#:+$#-&!% 47 *$ !7 #!$#<*!A#:+$# *!1_Tribunal Arbitral�). Cada Parte 
Envolvida indicará um árbitro. Havendo mais de um reclamante, todos eles indicarão de 
comum acordo um único árbitro; havendo mais de um reclamado, todos eles indicarão de 
comum acordo um único árbitro. O terceiro árbitro, que presidirá o Tribunal Arbitral, será 
escolhido de comum acordo pelos árbitros indicados pelas Partes Envolvidas dentro do 
7#-B !-!*'#!,C-5 !7'&-!DL4-#-G!QVGQ[GXG!b)-+*H)'#! 4+**W'*>!&+$KP+ *>!5N9+5-*!'!?-&$-*!5'!
acordo quanto à indicação dos árbitros pelas Partes Envolvidas ou à escolha do terceiro 
árbitro serão dirimidos pela Câmara, de acordo com o Regulamento de Arbitragem. 
10.16.5. A sede da arbitragem será a cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 
7 5'35 ! !E#+:)3-&!8#:+$#-&>!4 $+9-5-4'3$'>!5'*+P3-#!-!#'-&+B-./ !5'!5+&+P<3%+-*!'4! )-
tras localidades. 10.16.6. A arbitragem será realizada em língua portuguesa. 10.16.7. A 
arbitragem será de direito, aplicando-se as regras e princípios do ordenamento jurídico da 
República Federativa do Brasil, estando vedada a utilização da equidade. 10.16.8. A arbi-
$#-P'4!*'#A!*+P+& *-!'!% 35)B+5-!'4!%-#A$'#!% 3,5'3%+-&G!QVGQ[GcG!=!E#+:)3-&!8#:+$#-&!-& -
%-#A!'3$#'!-*!"-#$'*!639 &9+5-*!3 !D 3^+$ >!% 3? #4'! *!%#+$T#+ *!5-!*)%)4:<3%+->!#-B -
abilidade e proporcionalidade, o pagamento e o reembolso (i) das taxas e demais valores 
devidos, pagos ou reembolsados à Câmara, (ii) dos honorários e demais valores devidos, 
pagos ou reembolsados aos árbitros, (iii) dos honorários e demais valores devidos, pagos 
ou reembolsados aos peritos, tradutores, intérpretes, estenotipistas e outros auxiliares 
eventualmente designados pelo Tribunal Arbitral, (iv) dos honorários advocatícios de su-
%)4:<3%+-!,C-5 *!7'& !E#+:)3-&!8#:+$#-&!'!192!5'!'9'3$)-&! +35'3+B-./ !7 #! &+$+PL3%+-!5'!
má-fé. O Tribunal Arbitral não condenará qualquer das Partes Envolvidas a pagar ou re-
embolsar (i) honorários contratuais ou qualquer outro valor devido, pago ou reembolsado 
pela parte contrária a seus respectivos advogados, assistentes técnicos, tradutores, intér-
pretes e outros auxiliares e (ii) qualquer outro valor devido, pago ou reembolsado pela 
parte contrária com relação à arbitragem, a exemplo de despesas com fotocópias, auten-
ticações, consularizações e viagens. 10.16.10. As decisões da arbitragem serão conside-
#-5-*!,3-+*!'!5',3+$+9-*!7'&-*!"-#$'*!639 &9+5-*!'!*')*!*)%'** #'*!-!H)-&H)'#!$K$)& >!3/ !
cabendo qualquer recurso contra as mesmas, ressalvados os pedidos de correção e es-
%&-#'%+4'3$ *!7#'9+*$ *!3 !-#$+P !aV!5-!d'+!5'!8#:+$#-P'4G!=!E#+:)3-&!8#:+$#-&!,%-!-)$ #+B--
do a proferir sentenças parciais caso entenda necessário. 10.16.11. Antes da instalação 
do Tribunal Arbitral, qualquer das Partes Envolvidas poderá requerer ao Poder Judiciário 
4'5+5-*!%-)$'&-#'*!5'!)#P<3%+->!*'35 !%'#$ !H)'! !'9'3$)-&!#'H)'#+4'3$ !5'!4'5+5-!5'!
)#P<3%+-!- !" 5'#!()5+%+A#+ !3/ !-?'$-#A!-!'C+*$<3%+->!9-&+5-5'!'!',%A%+-!5-!% 39'3./ !5'!
arbitragem, nem representará uma dispensa com relação à necessidade de submissão do 
D 3^+$ !F!-#:+$#-P'4G!87I*!-!+3*$-&-./ !5 !E#+:)3-&!8#:+$#-&>! *!#'H)'#+4'3$ *!5'!4'5+5-!
5'!)#P<3%+-!5'9'#/ !*'#!5+#+P+5 *!- !E#+:)3-&!8#:+$#-&>!H)'!7 5'#A!9-&'#e*'!5 !5+*7 *$ !3 !

-#$+P !SS>!f!Xg>!5-!d'+!5'!8#:+$#-P'4G!=!E#+:)3-&!8#:+$#-&!7 5'#A!4-3$'#>!4 5+,%-#! )!#'9 -
P-#!4'5+5-*!5'!)#P<3%+-!-3$'#+ #4'3$'!#'H)'#+5-*!- !" 5'#!()5+%+A#+ G!QVGQ[GQSG!"-#-!1+2!
 !#'H)'#+4'3$ !5'!4'5+5-*!5'!)#P<3%+-!-3$'*!5-!+3*$-&-./ !5 !E#+:)3-&!8#:+$#-&>!1++2!'C'-
cução das decisões da arbitragem, (iii) eventual ação anulatória fundada no art. 32 da Lei 
5'!8#:+$#-P'4!'!1+92! *!D 3^+$ *!H)'!7 #!? #.-!5-!d'+!:#-*+&'+#-!3/ !7)5'#'4!*'#!*):4'$+-
5-*!F!-#:+$#-P'4>!,%-!'&'+$ ! !h # !5-!D 4-#%-!5'!i'& !j #+B 3$'>!6*$-5 !5'!k+3-*!l'-
rais, como o único competente, renunciando a todos os outros, por mais especiais ou pri-
9+&'P+-5 *!H)'!*'U-4G!QVGQ[GQaG!=!E#+:)3-&!8#:+$#-&!,%-!5'*5'!UA!-)$ #+B-5 !-!5'%+5+#!* :#'!
H)'*$W'*! H)'! *'! #'&-%+ 3'4!% 4!'*$'!"# $ % & ! '! ()*$+,%-./ >!4-*! %)U-*!  :#+P-.W'*!
constem de outros instrumentos, podendo, conforme o caso, proceder à consolidação de 
procedimentos de arbitragem que tenham sido instaurados posteriormente com funda-
4'3$ !3'**'*! +3*$#)4'3$ *G!8!% 47'$<3%+-!7-#-! #')3+/ !5'!7# %'5+4'3$ *!%-:'#A!- !
Tribunal Arbitral que for constituído primeiramente, o qual deverá, ao decidir sobre a con-
9'3+<3%+-!5-!% 3* &+5-./ >!&'9-#!'4!% 3*+5'#-./ ! *!*'P)+3$'*!?-$ #'*Y!1+2!-!3 9-!5+*7)$-!
possua questões de fato ou de direito em comum com a disputa pendente; (ii) nenhuma 
das partes da nova disputa ou da disputa pendente sejam prejudicadas; e (iii) a consolida-
./ !3-!%+#%)3*$L3%+-!3/ !#'*)&$'!'4!-$#-* *!+3U)*$+,%-5 *!7-#-!-!5+*7)$-!7'35'3$'G!b)-&-
quer determinação de consolidação emitida por um tribunal arbitral será vinculante às 
Partes Envolvidas nos procedimentos em questão. 10.17. Assinatura Digital. Para todos 
 *!,3*!&'P-+*!'!7# :-$I#+ *>!-*!"-#$'*!% 3% #5-4!'!% 39'3%+ 3-4!H)'!-!%'&':#-./ !5'*$'!
"# $ % & !'!()*$+,%-./ !7 5'#A! )!3/ ! % ##'#!5'!? #4-!5+P+$-&>!3 *!$'#4 *!'!7-#-! *!,3*!
da Medida Provisória nº 2.200, de 24 de agosto de 2001, mediante a utilização da plata-
? #4-!D'#$+*+P3>!7# 5)B+35 !#+P # *-4'3$'! *!4'*4 *!'?'+$ *!&'P-+*!5-!9+-!-**+3-5-!,*+-
camente, nos termos da Lei nº 13.874/2019 e do Decreto nº 10.278/2020, ainda que sem 
%'#$+,%-5 !5'!-**+3-$)#-!5+P+$-&>!#-B/ !7'&-!H)-&!-*!"-#$'*!-% #5-4!3/ !% 3$'*$-#!*)-!9--
lidade, conteúdo, autenticidade e integridade. E, POR ESTAREM ASSIM JUSTAS E 
D=OE]8E8@8\>!-*!"-#$'*!%'&':#-4! !7#'*'3$'!"# $ % & !'!()*$+,%-./ !'&'$# 3+%-4'3-
$'>!3-!7#'*'3.-!5-*!S! 15)-*2! $'*$'4)3J-*!-:-+C ! +5'3$+,%-5-*G!i'& !j #+B 3$'>!Vm!5'!
dezembro de 2021. Cindida: VALE MANGANÊS S.A. Nome: Fabio Cerqueira Santos, 
Cargo: Diretor; Nome: Jorge Henrique Cunha Falrene, Cargo: Diretor. Incorporadora: ES-
TRELA FERROLIGAS DE MANGANÊS S.A. Nome: Fabio Cerqueira Santos, Cargo: Di-
retor; Nome: Jorge Henrique Cunha Falrene, Cargo: Diretor. Testemunhas: Nome: Adria-
na Nascimento Lemos de Moura - CPF/ME: 142.481.967-94; Nome: Katia Azeredo Diniz 
- CPF/ME: 609.504.127/91.
ANEXO 6.1.1: RELAÇÃO E DESCRIÇÃO DOS BENS IMÓVEIS INTEGRANTES DA 
PARCELA CINDIDA E QUE SERÃO TRANSFERIDOS POR INCORPORAÇÃO PARA 
A ESTRELA FERROLIGAS DE MANGANÊS S.A.. Relação e Descrição dos Bens Imó-
veis Integrantes da Parcela Cindida e que serão Transferidos por Incorporação para 
a Estrela Ferroligas de Manganês S.A.

Tabela Resumo
# Imóvel Município Matrícula Valor Atribuído (R$)
1. Fazenda Lalão e 

Olaria � Gleba 1
Conselheiro 
Lafaiete/MG

39.615 do CRI 1º Ofício 
Conselheiro Lafaiete

0,01 (um centavo)

2. Fazenda Lalão e 
Olaria � Gleba 2

Conselheiro 
Lafaiete/MG

39.616 do CRI 1º Ofício 
Conselheiro Lafaiete

0,01 (um centavo)

3. Fazenda Lalão e 
Olaria � Gleba 3

Conselheiro 
Lafaiete/MG

39.617 do CRI 1º Ofício 
Conselheiro Lafaiete

0,01 (um centavo)

4. Fazenda Lalão e 
Olaria � Gleba 4

Conselheiro 
Lafaiete/MG

39.618 do CRI 1º Ofício 
Conselheiro Lafaiete

0,01 (um centavo)

5. Fazenda Lalão e 
Olaria � Gleba 5

Conselheiro 
Lafaiete/MG

39.619 do CRI 1º Ofício 
Conselheiro Lafaiete

0,01 (um centavo)

6. Fazenda Morro da 
Mina - Área Rema-

nescente 1

Conselheiro 
Lafaiete/MG

26.203 do CRI 1º Ofício 
Conselheiro Lafaiete

R$ 133.822,33 (cento 
'!$#+3$-!'!$#<*!4+&>!

oitocentos e vinte e 
5 +*!#'-+*!'!$#+3$-!'!$#<*!

centavos)
7. Morro da Mina 

- Área remanes-
cente 2

Conselheiro 
Lafaiete/MG

37.391 do CRI Conse-
lheiro Lafaiete

R$ 4.268,25 (quatro 
mil, duzentos e sessen-
ta e oito reais e vinte e 

cinco centavos)
8. Morro da Mina 

- Área remanes-
cente 3

Conselheiro 
Lafaiete/MG

26.205 do CRI Conse-
lheiro Lafaiete

R$ 45,73 (quarenta e 
cinco reais e setenta e 

$#<*!%'3$-9 *2
9. Área de faixa de 

domínio
Conselheiro 
Lafaiete/MG

26.207 do CRI Conse-
lheiro Lafaiete

R$ 84,22 (oitenta e 
quatro reais e vinte e 

dois centavos)
10. Estiva ou Coelho Conselheiro 

Lafaiete/MG
16.539 do CRI Conse-

lheiro Lafaiete
R$ 6.771,61 (seis mil, 
setecentos e setenta e 
um reais e sessenta e 

um  centavos)
11. Fazenda Salgado Barbacena/

MG
16.118 do 1º Ofício do 

RI Barbacena
R$ 14.608,09 (quatorze 

mil, seiscentos e oito 
reais e nove centavos)

12. Fazenda Salgado 
Jacó

Barbacena/
MG

39.331 do 1º Ofício do 
RI Barbacena

R$ 2.397,82 (dois mil, 
trezentos e noventa e 
sete reais e oitenta e 

dois centavos)
13. Fazenda Salgado Barbacena/

MG
39.620 do 1º Ofício do 

RI Barbacena
R$ 6.134,30 (seis mil, 
cento e trinta e quatro 
reais e trinta centavos)

14. Fazenda Salgado Barbacena/
MG

40.175 1º Ofício do RI 
Barbacena

R$ 2.211,17 (dois mil, 
duzentos e onze reais 
e dezessete centavos)

15. Fazenda Rancharia Ouro Preto/
MG

13.466 do Serviço de 
Registro de Imóveis da 
Comarca de Ouro Preto

R$ 212.805,57 (du-
zentos e doze mil, 

oitocentos e cinco reais 
e cinquenta e sete 

centavos)
Descrição dos bens imóveis integrantes da Parcela Cindida

(1) Fazenda Lalão E Olaria � Gleba 1 � Matrícula nº 39.615 do CRI 1º Ofício Conselhei-
ro Lafaiete. Um imóvel rural situado no município de Conselheiro Lafaiete, no lugar deno-
4+3-5 !_=d8];8!6!d8dn=`>!% 3*$+$)K5 !5'!)4-!A#'-!5'!$'##'3 G!;5'3$+,%-5-!% 4 !GLE-
BA 01, MEDINDO 27.3232 ha (vinte e sete hectares, trinta e dois ares e trinta e dois 
centiares). Perímetro (m): 3.077,35 m, com a seguinte descrição: �Inicia-se a descrição 
deste perímetro no vértice EMD-M-2010, de longitude 43°46�37.978�W, latitude 
20°37�15,872�S e altitude 960,21m; deste, por corpo d�água ou curso d�água, segue con-
frontando com Retiro Saudoso, propriedade de Anna Auguste Barbosa Correa e Outros, 
CPF: 005.262.956-27, CNS: 04.539-3, Matrícula 22152, com os seguintes azimutes geo-
5T*+% *!'!5+*$L3%+-*!$ 7 P#A,%-*!& %-+*Y!-B+4)$'!5'!QXVoVap!'!5+*$L3%+-!5'!aa>MQ4!-$T!-!
vértice EMD-P-5036, de longitude 43°46�37,235�W, latitude 20°37�16.707�S e altitude 
958,01m, azimute de 131°56� e distância de 22,43m até a vértice EMD-P-5038, de longi-
tude 43°46�36,659�W, latitude 20°37�17,194�S e altitude 961,5m, azimute de 126°15� e 
distância de 26,81m até o vértice EMD-P-5039, de longitude 43°46�35,913�W, latitude 
20°37�17.710�S e latitude 953,49m, azimute de 116°50� e distância de 70,18m até o vértice 
EMD-P-5040, de longitude 43°46�35,913�W, latitude 20°37�17,710�S e altitude 948,39m, 
azimute de 109°54� e distância de 38,36m até o vértice EMD-P-5041, de longitude 
43°46�32,496�W, latitude 20°37�19,168�S e altitude 947,13m, azimute de 76°54� e distân-
cia de 119,06m até o vértice EMD-P-5041, de longitude 43°46�23,491�W, latitude 
20°37�18,291�S e altitude 940,3m, azimute de 119°36� e distância de 61,03m até o vértice 
EMD-M-2011, de longitude 43°46�26,659�W, latitude 20°37�19,271�S e altitude 939,44m, 
azimute de 107°58� e distância de 17.73m até o vértice EMD-V-4186, de longitude 
43°46�26,076�W, latitude 20°37�19,449�S e altitude 938,56m, azimute de 141°16� e distân-
cia de 30,77m até o vértice EMD-V-4187, de longitude 43°46�25,411�W, latitude 
20°37�20,230�S e altitude 937,54m, azimute de 204°48� e distância de 26,19m até o vértice 
EMD-V-4188, de longitude 43°46�25,791�W, latitude 20°37�21,002�S e altitude 938,77m, 
azimute de 233°59� e distância de 43,87m até o vértice EMD-V-4189, de longitude 
43°46�27,016�W, latitude 20°37�21,841�S e altitude de 938,09m, azimute de 236°30� e 
distância de 28,61m até o vértice EMD-V-4190, de longitude 43°46�27,840��W, latitude 
20°37�22,354��S e altitude 938,82m, azimute de 248°57� e distância de 37,99m até o vérti-
ce EMD  P-5418, de longitude 43°46�29,065�W, latitude 20°37�22,798�S e altitude 941,23m; 
deste, por cerca segue confrontando com Retire Saudoso, propriedade de Anna Augusta 
Barbosa Correa e Outros, CPF: 005.262.956-27, CNS: 04.539-3, Matrícula 22152, com os 
*'P)+3$'*! -B+4)$'*! P' 5T*+% *! '! 5+*$L3%+-*! $ 7 P#A,%-*! & %-+*Y! -B+4)$'! 5'! S[VoQap! '!
distância de 4,99m até o vértice EMD-P-5419, de longitude 43°46�29,235�W, latitude 
20°37�22,825�S e altitude 941,15 m, azimute de 228°05� e distância de 7,25m até o vértice 
EMD-P-5420, de longitude 43°46�294,21�W, latitude 20°37�22,983�S e altitude 941,27m, 
azimute de 247°37� e distância de 4,6m até o vértice EMD-P-5421, de longitude 
43°46�29,568�W, latitude 20°37�23,040�S e altitude 940,97m, azimute de 253°38� e distân-
cia de 6,89m até o vértice EMD-P-5422, de longitude 43°46�29,796�W, latitude 
20°37�23,103�S e altitude 941,33m, azimute de 234°53� e distância de 9,0m até o vértice 
EMD-P-5423, de longitude 43°46�30,051�W, latitude 20°37�23.271�S e altitude 941,42m, 
azimute de 179°07� e distância de 9,05m até o vértice EMD-P-5424 de longitude 
43°46�30,046�W, latitude 20°37�23,565�S e altitude 941,87m, azimute de 219°19� e distân-
cia de 1,63m até o vértice EMD-P-5425, de longitude 43°46�30,081�W, latitude 
20°37�23,606�S e altitude 941,88m, azimute de 269°48� e distância de 4,88m até o vértice 
EMD-P-5426, de longitude 43°46�30,250�W, latitude 20°37�23,607�S e altitude 941,64m, 
azimute de 258°15� e distância de 18,46m até o vértice EMD-P-5427, de longitude 
43°46�30,874��W, latitude 20°37�23,729�S e altitude 941,96m, azimute de 245°49� e distân-
cia de 17,62m até o vértice EMD  P-5428, de longitude 43°46�31,429�W, latitude 
20°37�23,963�S e altitude 942,18m, azimute de 269°44� e distância de 23,45m até o vértice 
EMD-P-5429, de longitude 43°46�32,239�W, latitude 20°37�23,967�S e altitude 942,77m, 
azimute de 251°37� e distância de 23,97m até o vértice EMD-P-5430, de longitude 43° 
46�33,025�W, latitude 20°37�24,212�S e altitude 943,37m, azimute de 244°44� e distância 
de 19,89m até o vértice EMD-P-5431 de longitude 43°46�33,646��W, latitude 20°37�24,488�S 
e altitude 944,17m, azimute de 236°24� e distância de 29,26m até o vértice EMD-P-5432, 
de longitude 43°46�34,488�W, latitude 20°37�25,015�S e altitude 945,14m, azimute de 
241°53� e distância de 30,1m até o vértice EMD-P-5433, de longitude 43°46�35,405�W, 
latitude 20°37�25,476�S e altitude 945,52m, azimute de 241°13� e distância de 16,78m até 
o vértice EMD-P-5434, de longitude 43°46�35,913�W, latitude 20°37�25,738�S e altitude 
945,89m, azimute de 211°52� e distância de 20,85m até o vértice EMD P-5435, de longitu-
de 43°46�36,293�W, latitude 20°37�26,314�S e altitude 946,42m, azimute de 217°43� e 
distância de 11,16m até o vértice EMD-P-5436, de longitude 43°46�36,529��W, latitude 
20°37�26,601�S e altitude 946,31m, azimute de 200°58� e distância de 12,85m até o vértice 
EMD-P-5437, de longitude 43°46�36,687�W, latitude 20°37�26.991�S e altitude 946,63m, 
azimute de 183°28� e distância de 22,79m até o vértice EMD-P-5438 de longitude 
43°46�35,735�W, latitude 20°37�27,731�S e altitude 947,72m, azimute de 222°28� e distân-
cia de 39,2m até o vértice EMD-P-5439, de longitude 43°46 37,649�W, latitude 
20°37�28,671�S e altitude 948,97m, azimute de 244°28� e distância de 10,83m até o vértice 

EMD-P-5440, de longitude 43°46�37,987�W, latitude 20°37�28,822�S e altitude 949,73m, 
azimute de 236°28� e distância de 19,75m até o vértice EMD-P-5441 de longitude 
43°46�38,555�W, latitude 20°37�29,177�S e altitude 949,97 m. azimute de 228°33� e distân-
cia de 18,19m até o vértice EMD-P-5442, de longitude 43°46�39,026�W, latitude 
20°37�29,568�5 e altitude 950,34m, azimute de 213°46� e distância de 17,4m até o vértice 
EMD-P-5443, de longitude 43°46�39,360�W, latitude 20°37�30,039�S e altitude 950,98m, 
azimute de 207°09� e distância de 12,05m até o vértice EMD-P-5444, de longitude 
43°46�39,550�W, latitude 20°37�30.388�S e altitude 951,4m, azimute de 205°42� e distân-
cia de 23,91m até o vértice EMD-P-5445, de longitude 43°46�39,908�W, latitude 
20°37�31,088�S e altitude 952,15 m, azimute de 160°55� e distância de 12,3m até o vértice 
EMD-P-5446, de longitude 43°46�39,770�W, latitude 20°37�31,466�S e altitude 952,72m, 
azimute de 165°28� e distância de 42,41m até o vértice EMD-M-2026 de longitude 
43°46�39,402�W, latitude 20°37�32,801�S e altitude 954,28m; deste, por cerca, segue con-
frontando com Lalão, propriedade de Noé dos Santos Rodrigues, CPF: 024.207.456-12, 
CNS: 04.539-3, Matrícula: 40, com os seguintes azimutes geodésicos e distâncias topo-
P#A,%-*!& %-+*Y!-B+4)$'!5'!Qc[oXcp!'!5+*$L3%+-!5'!a>SQ4!-$T! !9T#$+%'!EMD-P-5447, de 
longitude 43°46�39.434�W, latitude 20°37�32,901�S e altitude 955,19m, azimute de 173°16� 
e distância de 7,67m até o vértice EMD-P-5448, de longitude 43°46�39403�W, latitude 
20°37�33,148�S e altitude 955,43m, azimute de 163°19� e distância de 6,72m até o vértice 
EMD-P-5449, de longitude 43°46�39,337�W, latitude 20°37�33,357�S e altitude 955,12m, 
azimute de 171°57� e distância de 5,74m até o vértice EMD-P-5450,de longitude 
43°46�39,309�W, latitude 20°37�33,542�S e altitude 955,0m azimute de 171°04� e distância 
de 2,44m até o vértice EMD-M-2030, de longitude 43°46�39,296�W, latitude 20°37�33,621�S 
e altitude 955,46m deste, por cerca, segue confrontando com Lalão, propriedade de Isma-
el Leocádio Rodrigues: CPF: 245.212.996-87, CNS: 04.539-3, Matricula 40, com azimute 
P' 5T*+% !5'!QcmoXXp!'!5+*$L3%+-!$ 7 P#A,%-!& %-&!5'!Q[>[Q4!-$T! !9T#$+%'!EMD-M-2031 
de longitude 43°46�39,480�W, latitude 20°37�34,132�S e altitude 956,21m deste, por cerca, 
segue confrontando com Lalão, propriedade de Mário Lúcio de Souza: CPF: 220.494.956-
68, CNS: 04.539-3, Matrícula 16782, com os seguintes azimutes geodésicos e distâncias 
$ 7 P#A,%-*!& %-+*!-B+4)$'!5'!Q[moQqp!'!5+*$L3%+-!5'!a>am4!-$T! !9T#$+%'!EMD-P-5451, de 
longitude 43°46�39,456�W, latitude 20°37�34,239��S e altitude 956,01m, azimute de 
163°56� e distância de 6,46m até o vértice EMD-P-5452, de longitude 43°46�39,395�W, 
latitude 20°37�34.441�S e altitude 956.07m, azimute de 156°08� e distância de 10,12m até 
o vértice EMD-P-5453, de longitude 43°46�39,253�W, latitude 20°37�34,742�S e altitude 
956,58m, a2zimute de 150°21� e distância de 12,5m até o vértice EMD-P-5454, de longi-
tude 43°46�39.040�W, latitude 20°37�35,095�S e altitude 958,09m azimute de 139°22� e 
distância de 29,91m até o vértice EMD-P-5455, de longitude 43°46�38,367�W, latitude 
20°37�35,833�S e altitude 966,0m, azimute de 52°46� e distância de 9,86m até o vértice 
EMD-P-5593, de longitude 43°46�38,096�W, latitude 20°37�35,640�S e altitude 966,06m, 
azimute de 122°29� e distância de 2,87m até o vértice EMD-M-2032, de longitude 
43°46�38, 012�W, latitude 20°37�35,690�S e altitude 966,27m, deste, por linha ideal, segue 
confrontando com Retiro Saudoso, propriedade de Manoel Luiz Correa e Outros: CPF: 
248.087.766-34, CNS: 04.539-3, Matricula 9195, com azimute geodésico de 140°44� e 
5+*$L3%+-! $ 7 P#A,%-! & %-&! 5'! X>qX4! -$T!  ! 9T#$+%'! EMD-M-2012, de longitude 
43°46�37,909�W, latitude 20°37�35,809�S e altitude 966,63m; deste, por cerca, segue con-
frontando com Retiro Saudoso, propriedade de Manoel Luiz Correa e Outros, CPF 248 
087 766-34 CNS: 04.539-3, Matrícula: 9195, com os seguintes azimutes geodésicos e 
5+*$L3%+-!$ 7 P#A,%-*!& %-+*Y!-B+4)$'!5'!QXVoaSp'!5+*$L3%+-!5'!X>qq4!-$T! !9T#$+%'!EMD-
-P-5594, de longitude 43°46�37,804�W, latitude 20°37�35,929�S e altitude 968,12m, azimu-
te de 146°42� e distância de 3,67m até o vértice EMD-P-5595, de longitude 43°46�37,735�W, 
latitude 20°37�36,028�S e altitude 967,92m, azimute de 149°34� e distância de 5,68m até o 
vértice EMD-P-5596 de longitude 43°46�37,635�W, latitude 20°37�36,188�S e altitude 
969,99 m, azimute de 146°49� e distância de 113,89m até o vértice EMD-P-5597, de lon-
gitude 43°46�35,483�W, latitude 20°37�39,287�S e altitude 996,64m, azimute de 146°55� e 
distância de 155,21m até o vértice EMD-M-2130, de longitude 43°46�32,558�W, latitude 
20°37�43,515�S e altitude 1.011,84m; deste, por cerca, segue confrontando com Água 
Preta, propriedade de Companhia Siderúrgica Nacional � CNPJ: 33.042.730/0001-04, 
CNS: 04.539-3, Matrícula 3704, com os seguintes azimutes geodésicos e distâncias topo-
P#A,%-*!& %-+*Y!-B+4)$'!5'!QXmoSSp!'!5+*$L3%+-!5'!Q>Sq4!-$T! !9T#$+%'!EMD-P-5599, de 
longitude 43°46�32,535�W, latitude 20°37�43,551�S e altitude 1.011.55m, azimute de 
208°14� e distância de 1,33m até o vértice EMD-P-5600, de longitude 43°46�32,557�W, 
latitude 20°37�43,589�S e altitude 1.011,74m, azimute de 250°32� e distância de 2,42m até 
o vértice EMD-P-5601, de longitude 43°46�32,636�W, latitude 20°37�43,615�S e altitude 
1.011,16m, azimute de 261°27� e distância de 22,6m até o vértice EMD-P-5602, de longi-
tude 43°46�33,408�W, latitude 20°37�43,724�S e altitude 1.008,28m, azimute de 259°10� e 
distância de 10,37m até o vértice EMD-P-5603, de longitude 43°46�33.760�W, latitude 
20�37�43,788�S e altitude 1.006,36m, azimute de 242°-6� e distância de 14,25m até o vér-
tice EMD-P-5604, de longitude 43°46�34,195�W latitude 20°37�44,005�S e altitude 
1.004,18m, azimute de 242°48� e distância de 27,39m até o vértice EMD-P-5605, de lon-
gitude 43°46�35,036�W, latitude 20°37�44,412�S e altitude 1.001,61m, azimute de 242°49� 
e distância de 164,0m até o vértice EMD-P-5606, de longitude 43°46�40,075�W, latitude 
20°37�46,846�S e altitude 985,1m, azimute de 243°39� e distância de 66,23m até o vértice 
EMD-M-2135, de longitude 43°46�42.125�W, latitude 20°37�47,802�S e altitude 981,08m; 
deste, por linha ideal segue confrontando com Área Remanescente 01, propriedade de 
r8d6!k8Ol8Os\!\t8! e!DO"(!QMGQXXGaV[tVVVQecc>!DO\Y!VXGMacea>!k-$#K%)&-!S[SVa>!
% 4! *!*'P)+3$'*!-B+4)$'*!P' 5T*+% *!'!5+*$L3%+-*!$ 7 P#A,%-*!& %-+*Y!-B+4)$'!5'!S[oQ[p!
e distância de 96,72m até o vértice EMD-P-5591, de longitude 43°46�40,646�W, latitude 
20°37�44,982�S e altitude 973,53m, azimute de 14°47� e distância de 97,1m até o vértice 
EMD-P-5592, de longitude 43°46�39,790�W, latitude 20°37�41,930��S e altitude 972,76m, 
azimute de 313°24� e distância de 495,26m até o vértice EMD-M-3192, de longitude 
43°46�52,214�W, latitude 20°37�30,863�S e altitude 1.015,46m: deste, por cerca, segue 
confrontando com Casa Branca, propriedade de Nilo Orione Ávila de Resende e Outros, 
CPF: 80.4.511.606-49, CNS: 04.539-3, Matrícula 9426, com os seguintes azimutes geodé-
*+% *!'!5+*$L3%+-*!$ 7 P#A,%-*!& %-+*Y!-B+4)$'!5'!SqoVqp!'!5+*$L3%+-!5'!SM>Sm4!-$T! !9T#-
tice EMD-P-5048, de longitude 43°46�51,816��W, latitude 20°37�30,132� S e altitude 
1.006,44m, azimute de 21°44� e distância de 49,18m até o vértice EMD-P-5049 de longi-
tude 43°46�51,187�W, latitude 20°37�28,646�S e altitude 1.003,11m, azimute de 18°37� e 
distância de 14,68m até o vértice EMD-P-5025 de longitude 43°45�51,025�W, latitude 
20°37�28,194�S e altitude 1.002,89m azimute de 44°17� e distância de 35,4m até o vértice 
EMD-P-5026, de longitude 43°46�50,171�W, latitude 20°37�27,370�S e altitude 997,17m, 
azimute de 44,52� e distância de 41,71m até o vértice EMD-P-5027, de longitude 
43°46�49,155�W, latitude 20°37�26,409�S e altitude 999,63m, azimute de 45°20� e distân-
cia de 33,74m até o vértice EMD-P-5028, de longitude 43°46�48,326�W, latitude 
20°37�25,638�5 e altitude 1.002,63m, azimute de 43°15� e distância de 72,22m até o vérti-
ce EMD-P-5029, de longitude 43°46�46,617�W, latitude 20°37�23,928�S e altitude 
1.007,42m azimute de 45°26� e distância de 49,2m até o vértice EMD-P-5030, de longitude 
43°46�45,406�W, latitude 20°37�22,805�S e altitude 1.004,69m, azimute de 47°44� e distân-
cia de 27,03m até o vértice EMD-M-2009, de longitude 43°46�45,406�W, latitude 
20°37�22,805�S e altitude 1.004,69m, azimute de 43°46�44,715�W, latitude 20°37�22,214�S 
e altitude 1.002,58 m; deste, por cerca, segue confrontando com Fazenda da Lage, pro-
priedade de Gerdau Açominas S/A - CNPJ 17.227.422/0001-05, CNS: 04.539-3, Matrícula 
SS[m>!% 4! *!*'P)+3$'*!-B+4)$'*!P' 5T*+% *!'!5+*$L3%+-*!$ 7 P#A,%-*!& %-+*Y!-B+4)$'!5'!
45°26� e distância de 41,29m até o vértice EMD-P-5407, de longitude 43°46�43,700�W, 
latitude 20°37�21,272�S e altitude 1.000,96m, azimute de 44°40� e distância de 57,15m até 
o vértice EMD-P-5408, de longitude 43°46�42,312�W, latitude 20°37�19,951�S e altitude 
999,84m, azimute de 44°21� e distância de 48,98m até o vértice EMD-P-5409, de longitude 
43°46�41,130�W, latitude 20°37�18,812�S e altitude 989,86m, azimute de 45°35� e distân-
cia de 52,9m até o vértice EMD-P-5410, de longitude 43°46�39,825�W, latitude 
20°31�17,609�S e altitude 979,1m, azimute 42°47 e distância de 62,96m até o vértice 
EMD-P-5411, de longitude 43°46�38,384�W, latitude 20°37�16,107�S e altitude 966,7m, 
azimute 55°58� e distância de 12,91m até o vértice, EMD-M-2010, ponto inicial da descri-
./ !5'*$'!7'#K4'$# G!8*!%  #5'3-5-*!5 *!9T#$+%'*!5',3+5 #'*!5 *!&+4+$'*!5 !+4I9'&!? #-4!
#'?'#'3%+-5-*!- !\+*$'4-!l' 5T*+% !i#-*+&'+# !5'!]'?'#<3%+-!\;]l8\SVVV! 1\li2!'! !
cálculo de área realizado com base nas coordenadas cartesianas locais referenciadas ao 
Sistema Geodésico Local (SGL)�: - tudo de conformidade com os respectivos memorial 
5'*%#+$+9 !'!7&-3$-!5'!5'*4'4:#-4'3$ !5'!A#'->!-%+4-!%+$-5 *>!H)'!,%-4!-#H)+9-5 *!
neste Imobiliário. (2) Fazenda Lalão E Olaria � Gleba 2 � Matrícula nº 39.616 do CRI 1º 
Ofício Conselheiro Lafaiete. Um imóvel rural situado no município de Conselheiro La-
faiete, no lugar denominado ��OLARIA e LALÃO��, constituído de uma área de terreno, 
+5'3$+,%-5 !% 4!GLEBA 02. MEDINDO 45.5347 ha (quarenta e cinco hectares, cinquenta 
'!$#<*!-#'*!'!H)-#'3$-!'!*'$'!%'3$+-#'*2>!7'#K4'$# !142Y!aGQVq>cX4>!% 4!-!*'P)+3$'!5'*%#+-
ção: ��Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice EMD-M-2045, de longitude 
43°45�39.007�W, latitude 20° 38�02,172�S e altitude 904,94m, deste, por cerca, segue con-
?# 3$-35 !% 4!r'3$)#-!d)+B>!7# 7#+'5-5'!5'!6*7I&+ !5'!h'#3-35 !5'!=&+9'+#-!\+&9-!u!;3-
ventariante: Ivani Fernandes de Oliveira Silva, CPF: 045.015.266-96, CNS: 04.539-4, 
k-$#K%)&-Y! mS>! % 4! *! *'P)+3$'*! -B+4)$'*!P' 5T*+% *!'! 5+*$-3%+-*! $ 7 P#A,%-*! & %-+*Y!
azimute de 97°02� e distância de 30,69m até o vértice EMD-P-5247, de longitude 
43°45�37,955�W, latitude 20°38�02,294�S e altitude 904,57 m, azimute de 95°11� e distân-
cia de 79,77 até o vértice EMD-P-5246, de longitude 43°45�35,211�W, latitude 
20°38�02,528�S e altitude 916,22 m, azimute de 92°05� e distância de 22,46m até o vértice 
EMD-P-5245, de longitude 43°45�34,446�W, latitude 20°38�02,555�S e altitude 921,88 m, 
azimute de 90°10� e distância de 189,45m até o vértice EMD-P-5244, de longitude 
43°45�27,894�W, latitude 20°38�02,573�S e altitude 971,45 m, azimute de 79°06� e distân-
cia de 44,9m até o vértice EMD-P-5243, de longitude 43°45�26,371�W, latitude 
20°38�02,298�S e altitude 978.26 m, azimute de 126°05� e distância de 27,2m até o vértice 
EMD-P-5242, de longitude 43°45�25,612�W, latitude 20°38�02,819�S e altitude 977,16m, 
azimute de 163°09� e distância 215,88m até o vértice EMD-P-5241, de longitude 
43°45�23,452�W, latitude 20°38�09,536�S e altitude 980,96m, azimute de 181°38� e distân-
cia de 52,56m até o vértice EMD-P-5240, de longitude 43°45�23,504�W, latitude 
20°38�11,245�S e altitude 980,18 m, azimute de 198°19� e distância de 25,65 até o vértice 
EMD-P-5239, de longitude 43°45�23,783�W, latitude 20°38�12,036�S e altitude 978,38 m, 
azimute de 210°12� e distância de 155,12m até o vértice EMD-P-5238, de longitude 
43°45�26,478� W, latitude 20°38�16,395�S e altitude 979,8 m, azimute de 221°42� e distân-
cia de 45,07m até o vértice EMD-P-5237, de longitude 43°45�27,513�W, latitude 
20°38�17,489�S e altitude 983.82 m, azimute de 207°06� e distância de 13,39m até o vérti-
ce EMD-P-5236, de longitude 43°45�27,724�W, latitude 20°38�17,877�S e altitude 985,08 
m, azimute de 183°58� e distância de 11,56 até o vértice EMD-P-5235, de longitude 
43°45�27,752�W, latitude 20°38�18,251�S e altitude 984,55 m; deste, por vala, segue con-
?# 3$-35 !% 4!r'3$)#-!d)+B>!7# 7#+'5-5'!5'!'*7I&+ !5'!h'#3-35 !5'!=&+9'+#-!\+&9->!+39'3-
tariante: Ivani Fernandes de Oliveira, CPF: 045.015.266-96, CNS:04.539-3, Matrícula: 82, 
% 4!  *! *'P)+3$'*! -B+4)$'*! P' 5T*+% *! '! 5+*$L3%+-*! $ 7 P#A,%-*! & %-+*Y! -B+4)$'! 5'!
150°45� e distância de 64,48m até o vértice EMD-P-5234, de longitude 43°45�26,664�W, 
latitude 20°38,081�S e altitude 966,07 m, azimute de 173°06� e distância de 48,84m até o 
vértice EMD-M-2001, de longitude 43°45�26,462�W, latitude 20°38�21,657�S e altitude 
964,96 m; deste, por vala, segue confrontando com Pau Mina e Pinhão, propriedade de 
Wilma Lopes de Rezende Marinho e Outros, CPF: 137.578.496-04, CNS: 04.539-3, Matrí-
%)&-Y!caMm>!% 4! *!*'P)+3$'*!-B+4)$'*!P' 5T*+% *!'!5+*$L3%+-*!$ 7 P#A,%-*!& %-+*Y!-B+4)-
te de 180°11� e distância de 26,06m até o vértice EMD-P-5339, de longitude 
43°45�26,465�W, latitude 20°38�22,504�S e altitude 966,94 m, azimute de 188° 27� e dis-
tância de 19,01m até o vértice EMD-P-5338, de longitude 43°45�26,561�W, latitude 
20°38�23,116�S e altitude 968,47 m, azimute de 196°54� e distância de 19,56m até o vérti-
ce EMD-P-5337, de longitude 43°45�26,758�W, latitude 20°38�23,724�S e altitude 
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973,94m, azimute de 192°06 e distância de 12,67m até o vértice EMD-P-5336, de longitu-
de 43°45,26,850�W, latitude 20°38�23,127�S e altitude 976,1 m, deste, por cerca, segue 
confrontando Pau Mina e Pinhão, propriedade de Wilma Lopes de Rezende Marinho e 
Outros, CPF: 137.578.496-04, CNS: 04.539-3, Matrícula: 9358, com os seguintes azimu-
 !"#$!%&'"()%"#!#&(" *+)(,"# %-%$./0),"#1%),("2#,3(45 !#&!#67689:;#!#&(" *+)(,#&!#6:<7=4#
até o vértice EMD-P-5335, de longitude 43°45�26,962�W, latitude 20°38�24,667�S e altitu-
de 978,89 m, azimute de 186°19 e distância de 16,4m até o vértice EMD-P-5334 de longi-
tude 43°45�27,025�W, latitude 20°38�25,197�S e altitude de 983,2 m, azimute de 190°18 e 
distância de 15,02m até o vértice EMD-P-5333, de longitude 43°45�27,118�W, latitude 
20°38�25,678�S e altitude 986,92 m, azimute de 187°03� e distância de 24,54m até o vérti-
ce EMD-M-2036, de longitude 43°45�27,222�W, latitude 20°38�25,469�S e altitude 991,77 
m; deste, por cerca, segue confrontando com Estrada Municipal, propriedade de Prefeitu-
ra de Conselheiro Lafaiete � CNPJ: 19.718.360/0001-51, com os seguintes azimutes geo-
&'"()%"#!#&(" *+)(,"# %-%$./0),"#1%),("2#,3(45 !#&!#>7?866#!#&(" *+)(,#&!#@><9=4#, '#%#
vértice EMD-P-5332, de longitude 43°45�28,206�W, latitude 20°38�25,993�S e altitude de 
995,58 m, azimute de 296°09� e distância de 24,24m até o vértice EMD-P-5331, de longi-
tude 43°45�28,958�W, latitude 20°38�25,646�S e altitude 981,03 m, azimute de 290°08 e 
distância de 14,51m até o vértice EMD-P-5330, de longitude 43°45´29,428�W, latitude 
20°38�25,646�S e altitude de 979,08m, azimute de 240°53 e distância de 4,4m até o vértice 
EMD-P-5329, de longitude 43°45�29,561�W, latitude 20°38�25,553�S e altitude 979,06m, 
azimute de 228°57 e distância de 16,91m até o vértice EMD-P-5328, de longitude 
43°45�30,001�W, latitude 20°38�25,914�S e altitude de 976,79; deste, por estrada, segue 
confrontando com Estrada Municipal, propriedade de Prefeitura de Conselheiro Lafaiete 
� CNPJ: 19.718.360/0001.51, com os seguintes azimutes geodésicos e distâncias topo-
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longitude 43°45�30,559�W, latitude 20°38�26,258�S e altitude 974,17 m, azimute de 227°41 
e distância de 13.7m até o vértice EMD-P-5326, de longitude 43°45�30,909�W, latitude 
20°38�26,558�S e altitude 971,84 m, azimute de 223°55 e distância de 14.78m até o vértice 
EMD-P-5325, de longitude 43°45�31,263�W, latitude 20°38�26,904�S e altitude 969,65 m, 
azimute de 237°48 e distância de 8,02m até o vértice EMD-M-2035, de longitude 
43°45�31,497�W, latitude 20°38�27,043�S e altitude 969,4 m, azimute de 225°00 e distân-
cia de 10,82m até o vértice EMD-P-5324, de longitude 43°45�31,762�W, latitude 
20°38�27,292�S e altitude 967,95 m, azimute de 231°11 e distância de 15,0m até o vértice 
EMD-P-5323, de longitude 43°45�32,165�W, latitude 20°38�27,597�S e altitude 967,47 m, 
azimute de 235°43� e distância de 16,11m até o vértice EMD-P-5322, de longitude 
43°45�32,631�W, latitude 20°38�27,885�S e altitude 967,35m, azimute de 239°33 e distân-
cia de 19,24m até o vértice EMD-P-5321, de longitude 43°45�33,204�W, latitude 
20°38�27,885�S e altitude 967,35 m, azimute de 244°01 e distância de 19,33m até o vértice 
EMD-P-5320, de longitude 43°45�34,320�W, latitude 20°38�28,477�S e altitude 968,0 m, 
azimute de 251°41 e distância de 15,74m até o vértice EMD-P-5319, de longitude 
43°45�34,320�W, latitude 20°38�28,638�S e altitude 968.01 m, azimute de 269°44 e distân-
cia de 13,32m até o vértice EMD-P-5318, de longitude 43°45�34,777�W, latitude 
20°38�28,692�S e altitude 967,42 m, azimute 269°44 e distância de 19,47 até o vértice 
EMD-P-5317, de longitude 43°45�35,449�W, latitude 20°38�28,695�S e altitude 966,22 m, 
azimute de 275°55 e distância de 19,84m até o vértice EMD-P-5316, de longitude 
43°45�36,130�W, latitude 20°38�28,628�S e altitude 964,58 m, azimute de 278°21 e distân-
cia de 33,95m até vértice EMD-P-5315, de longitude 43°45�37,291�W, latitude 
20°38�28,468�S e altitude 962,47 m, azimute de 276°02, e distância de 32,17m até o vér-
tice EMD-P-5314, de longitude 43°45�38,395�W, latitude 20°38�28,358�S e altitude 960,96 
m, azimute de 271°50 e distância de 31,98m até o vértice EMD-P-5313, de longitude 
43°45�39,499�W, latitude 20°38�28,324�S e altitude 959,24 m, azimute de 274°27 e distân-
cia de 23,56m até o vértice EMD-P-5312, de longitude 43°45�40,311�W, latitude 
20°38�28,265�S e altitude 957,66 m, azimute de 277°28 e distância de 25,01m até o vértice 
EMD-P-5311, de longitude 43°45�41,167�W, latitude 20°38�28,159�S e altitude 955,86 m, 
azimute de 281°25 e distância de 23,02m até o vértice EMD-P-5310, de longitude 
43°45�41,946�W, latitude 20°38�28,011�S e altitude 954,95 m, azimute de 269°21, e distân-
cia de 8,26m até o vértice EMD-P-5309, de longitude 43°45�42,232�W, latitude 
20°38�28,014�S e altitude 954,68 m, azimute de 261°21 e distância de 11,47m até o vértice 
EMD-P-5308, de longitude 43°45�42,623�W, latitude 20°38�28,069�S e altitude 954,51 m, 
azimute de 238°44 e distância de 10,95m até o vértice EMD-P-5307, de longitude 
43°45�42,947�W, latitude 20°38�28,254�S e altitude de 954,16 m, azimute de 225°21 e 
distância de 16,82m até o vértice EMD-P-5306, de longitude 43°45�43,360�W, latitude 
20°38�28,638�S e altitude 953,77 m, azimute de 227°51 e distância de 18,56m até o vértice 
EMD-P-5305, de longitude 43°45�44,303�W, latitude 20°38�29,043�S e altitude 952,95 m, 
azimute de 246°43 e distância de 14,76m até o vértice EMD-P-5304, de longitude 
43°45�44,734�W, latitude 20°38�29,232�S e altitude 951,77 m, azimute de 255°21 e distân-
cia de 12,89m até o vértice EMD-P-5303, de longitude 43°45�45,734�W, latitude 
20°38�29,423�S e altitude 950,66 m, azimute 262°43, e distância de 20,67m até o vértice 
EMD-P-5302, de longitude 43°45�45,442�W, latitude 20°38°29,423�S e altitude 948,78 m, 
azimute de 269°47 e distância de 22,01m até o vértice EMD-P-5301, de longitude 
43°45�46,203�W, latitude 20°38�29,426�S e altitude 947,16 m, azimute de 278°54 e distân-
cia de 14,37m até o vértice EMD-P-5300, de longitude 43°45�46,693�W, latitude 
20°38�29,354�S e altitude de 946,37 m, azimute de 291°52 e distância de 13,41m até o 
vértice EMD-P-5299, de longitude 43°45�47,122�W, latitude 20°38�29,191�S e altitude 
945,21 m, azimute de 310°55 e distância de 10,61m até o vértice EMD-P-5298, de longi-
tude 43°45�47,399�W, latitude 20°38�28,965�S e altitude 943,6 m, azimute de 329°28 e 
distância de 12,89m até o vértice EMD-P-5297, de longitude 43°45�47,631�W, latitude 
20°38�28,607�S e altitude 941,06 m, azimute de 343°42 e distância de 21,16m até o vértice 
EMD-P-5296, de longitude 43°45�48,836�W, latitude 20°38�27,947�S e altitude 936,46 m, 
azimute de 335°08 e distância de 15,72m até o vértice EMD-P-5295, de longitude 
43°45�48,431�W, latitude 20°38�27,483�S e altitude 933,95 m, azimute de 316°39 e distân-
cia de 15,49 até o vértice EMD-P-5294, de longitude 43°45�48,431�W, latitude 20°38�27,117 
e altitude 932,81m, azimute de 300°53 e distância de 24,56m até o vértice EMD-P-5293, 
de longitude 43°45�49,159, latitude 20°38�26,707�S e altitude 930,45 m, azimute de 300°36 
e distância de 25,07m até o vértice EMD-P-5292, de longitude 43°45�49,904�W, latitude 
20°38�26,292�S e altitude 927,32 m, azimute de 297°00 e distância de 20,97m até o vértice 
EMD-P-5291, de longitude 43°45�51,277�W, latitude 20°38�25,983�S e altitude 924,04 m, 
azimute de 310°21 e distância de 27,63m até o vértice EMD-P-5290, de longitude 
43°45�51,277�W, latitude 20°38�25,401�S e altitude 920,1 m, azimute de 306°47 e distân-
cia de 16,37m até o vértice EMD-P-5289, de longitude 43°45�51,730�W, latitude 
20°38�25,082�S e altitude 918,21 m, azimute de 305°49 e distância de 23,29m até o vértice 
EMD-P-5288, de longitude 43°45�53,263�W, latitude 20°38�24,257�S e altitude 916,03 m, 
azimute de 294°43 e distância de 28,08m até o vértice EMD-P-5287, de longitude 
43°45�53,263�W, latitude 20°38�24,257�S e altitude 913,13m, azimute de 299°10 e distân-
cia de 6.82m até o vértice EMD-P-5286, de longitude 43°45�53,468�W, latitude 
20°38�24,149�S e altitude 912,36 m, azimute de 11°22 e distância de 3,76m até o vértice 
EMD-P-5285, de longitude 43°45�53,443�W, latitude 20°38�24,029�S e altitude 912,06 m, 
azimute de 63°15 e distância de 6,8m até o vértice EMD-P-5284, de longitude 
43°45�53,233�W, latitude 20°38�23,930�S e altitude 912,06 m, azimute de 79°00 e distân-
cia de 23,06m até o vértice EMD-P-5283, de longitude 43°45�52,451�W, latitude 
20°38�23,787�S e altitude 912,28 m, azimute de 76°49 e distância de 27,53m até o vértice 
EMD-P-5282, de longitude 43°45�51,526�W, latitude 20°38°23,583�S e altitude 912,11 m, 
azimute de 75°53 e distância de 14,22 até o vértice EMD-P-5281, de longitude 
43°45�5�,049�W, latitude 20°38�23,470�S e altitude 912,16 m, azimute de 76°36 e distância 
de 29,45m até o vértice EMD-P-5280, de longitude 43°45�50,060�W, latitude 
20°38�23,249�S e altitude 911,87 m, azimute de 72°42 e distância de 31,9m até o vértice 
EMD-P-5279, de longitude 43°45�49,008�W, latitude 20°38�22,940�S e altitude 911,92, 
azimute de 6636 e distância de 14,08m até o vértice EMD-P-5278, de longitude 
43°45�48,562�W, latitude 20°38�22,758�S e altitude 911,94 m, azimute de 60°04 e distân-
cia de 18,89m até o vértice EMD-P-5277, de longitude 43°45�47,996�W, latitude 
20°38�22,452�S e altitude 911,89 m, azimute de 56°13 e distância de 11,48m até o vértice 
EMD-P-5276, de longitude 43°45�47,666�W, latitude 20°38�22,244�S e altitude 911,66 m, 
azimute de 49°04 e distância de 18,27m até o vértice EMD-P-5275, de longitude 
43°45�47,190�W, latitude 20°38�21,855�S e altitude 911,62 m, azimute de 34°55 e distân-
cia de 8,92m até o vértice EMD-P-5274, de longitude 43°45�47,013�W, latitude 
20°38�21,617�S e altitude 911,63 m, azimute de 23°20 e distância de 12,18m até o vértice 
EMD-P-5273, de longitude 43°45�46,847�W, latitude 20°38�21,254�S e altitude 911,76 m, 
azimute de 13°36 e distância de 19.5m até o vértice EMD-P-5272, de longitude 
43°45�46,688�W, latitude 20°38�20,638�S e altitude 911,86 m, azimute de 11°56 e distân-
cia de 13,58m até o vértice EMD-P-5271, de longitude 43°45�46,591�W, latitude 
20°38�20,206�S e altitude 912,02 m, azimute de 13°13 e distância de 31,17m até o vértice 
EMD-P-5270, de longitude 43°45�46,345�W, latitude 20°38�19,219�S e altitude 911,59 m, 
azimute de 19°01 e distância de 20,86m até o vértice EMD-P-5269, de longitude 
43°45�46,110�W, latitude 20°38�18,578�S e altitude 911,15 m, azimute de 15°40 e distân-
cia de 24,62m até o vértice EMD-P-5268, de longitude 43°45�45,880�W, latitude 
20°38�17,807�S e altitude 910,7 m, azimute de 23°46 e distância de 15,0m até o vértice 
EMD-P-5267, de longitude 43°45�45,671�W, latitude 20°38�17,361�S e altitude 910,64 m, 
azimute de 36°08 e distância de 17,68m até o vértice EMD-P-5266, de longitude 
43°45�45,311�W, latitude 20°38�16,897�S e altitude 910,65 m, azimute de 33°12 e distân-
cia de 16.99m até o vértice EMD-P-5265, de longitude 43°45�44,990�W, latitude 
20°38�16,435�S e altitude 910,54 m, azimute de 44°56 e distância de 26,8m até o vértice 
EMD-P-5264, de longitude 43°45�44,336�W, latitude 20°38�15,818�S e altitude 910,46 m, 
azimute de 30°09 e distância de 13,13m até o vértice EMD-P-5263, de longitude 
43°45�44,108�W, latitude 20°38�15,449�S e altitude 910,47m, azimute de 09°52 e distância 
de 14,75m até o vértice EMD-P-5262, de longitude 43°45�44,021�W, latitude 
20°38�14,976�S e altitude 910,41 m, azimute de 13°58 e distância de 24,2m até o vértice 
EMD-P-5261, de longitude 43°45�43,819, latitude 20°38�14,213�S e altitude 910,57 m, azi-
mute de 39°53 e distância de 10,34m até o vértice EMD-P-5260, de longitude 
43°45�43,590�W, latitude 20°38�13,955�S e altitude 910,46, azimute de 54°03 e distância 
de 13,35m até o vértice EMD-P-5259, de longitude 43°45�43,217�W, latitude 
20°38�13,700�S e altitude 910,88 m, azimute de 57°25 e distância de 18,36m até o vértice 
EMD-P-5258, de longitude 43°45�42,682�W, latitude 20°38�13,379�S e altitude 911,27m, 
azimute de 37°45 e distância de 18,62m até o vértice EMD-P-5257, de longitude 
43°45�42,289�W, latitude 20°38�12,900�s e altitude 911,2 m, azimute de 13°48 e distância 
de 11,79m até o vértice EMD-P-5256, de longitude 43°45�42,191�W, latitude 
20°38,12,528�S e altitude 911,6 m, azimute de 02°14 e distância de 14,38m até o vértice 
EMD-P-5255, de longitude 43°45�42,172�W, latitude 20°38�12,061�S e altitude 911,96 m, 
azimute de 350°59 e distância de 27,54m até o vértice EMD-P-5254, de longitude 
43°45�42,321�W, latitude 20°38�11,176�S e altitude 913,87 m, azimute de 345°23 e distân-
cia de 18,8m até o vértice EMD-P-5253, de longitude 43°45�42,651�W, latitude 
20°38�10,108�S e altitude 912,82 m, azimute de 341°49 e distância de 15,43m até o vértice 
EMD-P-5252, 43°45�42,651�W, latitude 20°38�10,108�S e altitude 911,72 m, azimute de 
328°54 e distância de 10,56m até o vértice EMD-P-5251, de longitude 43°45�42,839�W, 
latitude 20°38�09,814�S e altitude 911,49 m, azimute de 320°07 e distância de 19,49 até o 
vértice EMD-P-5250, de longitude 43°45�44,271�W, latitude 20°38�09,328�S e altitude 
910,22 m, azimute de 306°23 e distância de 34,51m até o vértice EMD-P-5249, de longi-
tude 43�45�44,230�W, latitude 20°38�08,662�S e altitude 907,96 m, azimute 298°48 e dis-
tância de 17,22m até o vértice EMD-P-5248, de longitude 43°45�44,751�W, latitude 
20°38�08,393�S e altitude 906,97 m, azimute de 295°08 e distância de 7,0m até o vértice 
EMD-M-2043, de longitude 43°45�44,970�W, latitude 20°38�08,296�S e altitude 906,62 m; 
deste, por corpo d�água ou curso d�água, segue confrontando com Água Preta, Área de 
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cia de 36,38m até o vértice EMD-P-6637, de longitude 43°45�44,736�W, latitude 
20°38�07,134�S e altitude 906,99m, azimute de 347°53 e distância de 8.3m até o vértice 
EMD-V-5915, de longitude 43°45�44,797�W, latitude 20°38�06,870�S e altitude 906,89 m, 
azimute de 351°41 e distância de 29,22 até o vértice EMD-V-5916, de longitude 
43°45�44,942�W, latitude 20°38�05,930�S e altitude 906,56 m, azimute de 347°18 e distân-
cia de 13,1m até o vértice EMD-V-5917, de longitude 43°45�45,042�W, latitude 
20°38�05,514�S e altitude 906,21 m, azimute de 11°36 e distância de 22,3m até o vértice 
EMD-V-5918, de longitude 43°45�44,887�W, latitude 20°38�04,804�S e altitude 905,95 m, 
azimute de 35°45 e distância de 23,31m até o vértice EMD-V-5919, de longitude 
43°45�44,415�W, latitude 20°38�04,190�S e altitude 905,77 m, azimute de 36°37 e distância 
de 30,89m até o vértice EMD-V-5920, de longitude 43°45�43,778�W, latitude 
20°38�03,384�S e altitude 905,41 m, azimute de 85°45 e distância de 10,57m até o vértice 
EMD-V-5921, de longitude 43°45�43,414�W, latitude 20°38�03,359�S e altitude 905,25 m, 
azimute de 127°38 e distância de 44,42m até o vértice EMD-V-5922, de longitude 
43°45�42,200�W, latitude 20°38�04,241�S e altitude 905,06m, azimute de 80°46 e distância 
de 10,67m até o vértice EMD-V-5923, de longitude 43°45�41,836�W, latitude 20°38�04, 
185�S e altitude 904,97 m, azimute de 90°18 e distância de 16.93m até o vértice EMD-
-P-6638, de longitude 43°45�41,251�W, latitude 20°38�04,188�S e altitude 904,83 m, azi-
mute de 348°18 e distância de 27,31m até o vértice EMD-V-5924, de longitude 
43°45�41,443�W, latitude 20°38�03,319�S e altitude 904,61 m, azimute de 49°01 e distân-
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20°38�02,622�S e altitude 904,91 m, azimute de 93°48 e distância de 14,21m até o vértice 
EMD-V-5926, de longitude 43°45�40,101�W, latitude 20°38�02,653�S e altitude 904,29 m, 
azimute de 64°57 e distância de 34,96m até o vértice EMD-M-2045, ponto inicial de des-
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o cálculo de área realizado com base nas coordenadas cartesianas locais referenciadas 
ao Sistema Geodésico Local (SGL) ��; - tudo de conformidade com os respectivos memo-
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neste Imobiliário. (3) Fazenda Lalão E Olaria � Gleba 3 � Matrícula nº 39.617 do CRI 1º 
Ofício Conselheiro Lafaiete. Um imóvel rural situado no município de Conselheiro La-
faiete, no lugar denominado �OLARIA E LALÃO�, constituído de uma área de terreno, 
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descrição deste perímetro no vértice EMD-M-2042, de longitude 43°45�45,035��W, latitude 
20°38�08,422��S e altitude 906,57m; deste, por estrada, segue confrontando com Estrada 
Municipal, propriedade de Prefeitura de Conselheiro Lafaiete, CNPJ 19.718.360/0001-51, 
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115°23� e distância de 7,99m até o vértice EMD-P-5354, de longitude 43°45�44,785��W, 
latitude 20°38�08,533��S e altitude 906,76m, azimute de 122°32� e distância de 15,29m até 
o vértice EMD-P-5353, de longitude 43°45�44,340��W, latitude 20°38�08,801��S e altitude 
907,88m, azimute de 128°00� e distância de 35,38m, até o vértice EMD-P-5352, de longi-
tude 43°45�43,377�W, latitude 20°38�09,509��S e altitude 910,02m, azimute de 137°49� e 
distância de 15,88m até o vértice EMD-P-5351, de longitude 43°45�43,009��W, latitude 
20°38�09,892��S e altitude 910,9m, azimute de 147°50� e distância de 11,15m até o vértice 
EMD-P-5350, de longitude 43°45�42,804��W, latitude 20°38�10,199��S e altitude 911,45m, 
azimute de 160°39� e distância de 14,89m até o vértice EMD-P-5349, de longitude 
43°45�42,634��W, latitude 20°38�10,655��S e altitude 912,47m, azimute de 167°30� e distân-
cia de 26,09m até o vértice EMD-P-5348, de longitude 43°45�42,439��W, latitude 
20°38�11,484��S e altitude 913,22m, azimute de 173°40� e distância de 17,64m até o vérti-
ce EMD-P-5347, de longitude 43°45�42,372��W, latitude 20°38�12,054��S e altitude 
911,82m, azimute de 184°52� e distância de 12,96m até o vértice EMD-P-5346, de longi-
tude 43°45�42,410��W, latitude 20°38�12 473��S e altitude 911,07m, azimute de 200°11� e 
distância de 12,46m até o vértice EMD-P-5345, de longitude 43°45�42,558��W, latitude 
20°38�12,854��S e altitude 910,75m, azimute de 216°32� e distância de 13,64m até o vérti-
ce EMD-P-5344, de longitude 43°45�42,839��W, latitude 20°38�13,210��S e altitude 
910,63m, azimute de 235°14� e distância de 18,06m até o vértice EMD-P-5343, de longi-
tude 43°45�43,351��W, latitude 20°38�13,545��S e altitude 910,68m, azimute de 233°57� e 
distância de 13,9m até o vértice EMD-P-5342, de longitude 43°45�43,740��W, latitude 
20°38�13,811��S e altitude 910,78m, azimute de 214°43� e distância de 13,24m até o vérti-
ce EMD -P-5341, de longitude 43°45�44,000��W, latitude 20°38�14,164��S e altitude 
910,62m, azimute de 192°49� e distância de 23,98m até o vértice EMD-P-5340, de longi-
tude 43°45�44,184��W, latitude 20°38�14,925��S e altitude 910,46m, azimute de 193°30� e 
distância de 15,02m até o vértice EMD-P-5381, de longitude 43°45�44,305��W, latitude 
20°38�15,399��S e altitude 910,36m, azimute de 207°43� e distância de 10,47m até o vérti-
ce EMD-P-5380, de longitude 43°45�44,473��W, latitude 20°38�15,701��S e altitude 
910,35m, azimute de 224°43� e distância de 25,22m até o vértice EMD-P-5379, de longi-
tude 43°45�45,086��W, latitude 20°38�16,283��S e altitude 910,34m, azimute de 221°02� e 
distância de 19,68m, até o vértice EMD-P-5378, de longitude 43°45�45,533��W, latitude 
20°38�16,766��S e altitude 910,39m, azimute de 211°08� e distância de 18,82m até o vérti-
ce EMD-P-5377, de longitude 43°45�45,869��W, latitude 20°38�17,290��S e altitude 
910,48m, azimute de 201°05� e distância de 14,47m até o vértice EMD-P-5376, de longi-
tude 43°45�46,049��W, latitude 20°38�17,729��S e altitude 910,55m, azimute de 195°31� e 
distância de 24,49m até o vértice EMD-P-5375, de longitude 43°45�46,275��W, latitude 
20°38�18,496��S e altitude 910,99m, azimute de 196°00� e distância de 25,22m até o vérti-
ce EMD-P-5374, de longitude 43°45�46,515��W, latitude 20°38�19,284��S e altitude 
911,53m, azimute de 195°17� e distância de 28,08m até o vértice EMD-P-5373, de longi-
tude 43°45�46,771��W, latitude 20°38�20,165��S e altitude 911,95m, azimute de 193°01� e 
distância de 14,23m até o vértice EMD-P-5372, de longitude 43°45�46,882��W, latitude 
20°38�20,615��S e altitude 911,59m, azimute de 193°06� e distância de 17,9m até o vértice 
EMD-P-5371, de longitude 43°45�47,022��W, latitude 20°38�21,182��S e altitude 911,43m, 
azimute de 210°03� e distância de 11,41m até o vértice EMD-P-5370, de longitude 
43°45�47,220��W, latitude 20°38�21,503��S e altitude 911,29m, azimute de 215°09� e distân-
cia de 7,87m até o vértice EMD-P-5369, de longitude 43�45��47,376��W, latitude 
20°38�21,713��S e altitude 911,41m, azimute de 230°12� e distância de 16,55m até o vérti-
ce EMD-P-5368, de longitude 43°45�47,815��W, latitude 20°38�22,057��S e altitude 
911,44m, azimute de 233°41� e distância de 10,93m até o vértice EMD-P-5367, de longi-
tude 43°45�48,119��W, Iatitude 20°38�22,267��S e altitude 911,6m, azimute de 238°49� e 
distância de 18,26m até o vértice EMD-P-5366, de longitude 43°45�48,659��W, latitude 
20°38�22,575��S e altitude 911,58m, azimute de 242°10� e distância de 13,35m até o vérti-
ce EMD-P-5365, de longitude 43°45�49,067��W, latitude 20°38�22,777��S e altitude 
911,61m, azimute de 252°37� e distância de 31,21m até o vértice EMD-P-5364, de longi-
tude 43°45�50,096��W, latitude 20°38�23,080��S e altitude 911,87m, azimute de 257°10� e 
distância de 29,74m até o vértice EMD-P-5363, de longitude 43°45�51,097��W, latitude 
20°38�23,295��S e altitude 912,05m, azimute de 255°17� e distância de 14,32m até o vérti-
ce EMD-P-5362, de longitude 43°45��51,575��W, latitude 20º38�23,413��S e altitude 
912,05m, azimute de 258°19� e distância de 26,83m até o vértice EMD-P-5361, de longi-
tude 43°45�52,483��W, latitude 20°38�23,590��S e aItitude 912,07m, azimute de 259°06� e 
distância de 22,69m até o vértice EMD-P-5360, de longitude 43°45�53,253��W, latitude 
20°38�23,729��S e altitude 911,75m, azimute de 256°49� e distância de 10,57m até o vérti-
ce EMD-P-5359, de longitude 43°45�53,608��W, latitude 20°38�23,808��S e altitude 
911,55m, azimute de 259°22� e distância de 10,12m até o vértice EMD-P-5358, de longi-
tude 43°45�53,952��W, latitude 20°38�23,868��S e altitude 911,17m, azimute de 263°23� e 
distância de 15,54m até o vértice EMD-P-5357, de longitude 43°45�54,485��W, latitude 
20°38�23,926��S e altitude 910,21m, azimute de 282°08� e distância de 9,23m até o vértice 
EMD-P-5356, de longitude 43°45�54,797��W, latitude 20°38�23,863��S e altitude 909,69m, 
azimute de 290°58� e distância de 7,12m até o vértice EMD-P-5355, de longitude 
43°45�55,027��W, latitude 20°38�23,780��S e altitude 909,37m, azimute de 299°24� e distân-
cia de 24,1m até o vértice EMD-M-2041, de longitude 43°45�55,752��W, latitude 
20°38�23,396��S e altitude 908,72m, deste, por corpo d�água ou curso d�água, segue con-
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15.144.306/0001-99, CNS: 04.539-3, Matrícula: 37391, com os seguintes azimutes geodé-
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tice EMD-V-4185, de longitude 43°45�54,719��W, latitude 20°38�22,957��S e altitude 
906,7m, azimute de 50°41� e distância de 56,84m até o vértice EMD-V-4184, de longitude 
43°45�53,200��W, latitude 20°38�21,787��S e altitude 906,85m, azimute de 73°37� e distân-
cia de 64,47m até o vértice EMD-V-4183, de longitude 43°45�51,063��W, latitude 
20°38�21,196��S e altitude 906,68m, azimute de 62°15� e distância de 53,63m até o vértice 
EMD-V-4182, de longitude 43°45�49,424��W, latitude 20°38�20,384��S e altitude 906,53m, 
azimute de 31°23� e distância de 59,02m até o vértice EMD-V-4181, de longitude 
43°45�48,362��W, latitude 20°38�18,746��S e altitude 906,46m, azimute de 358°21� e distân-
cia de 56,37m até o vértice EMD-V-4180, de longitude 43°45�48,418��W, latitude 
20°38�16,914��S e altitude 906,39m, azimute de 16°27� e distância de 66,9m até o vértice 
EMD-V-4179, de longitude 43°45�47,763��W, latitude 20°38�14,828��S e altitude 906,13m, 
azimute de 29°55� e distância de 17,46m até o vértice EMD-V-4178, de longitude 
43°45�47,463��W, latitude 20°38�14,336��S e altitude 906,08m, azimute de 69°50� e distân-
cia de 14,28m até o vértice EMD-V-4177, de longitude 43°45�47,000��W, latitude 
20°38�14,176��S e altitude 905,98m, azimute de 58°55� e distância de 5,28m até o vértice 
EMD-V-4176, de longitude 43°45�46,843��W, latitude 20°38�14,088��S e altitude 905,77m, 
azimute de 60°39� e distância de 28,75m até o vértice EMD-V-4175, de longitude 
43°45�45,978��W, latitude 20°38�13,630��S e altitude 905,39m, azimute de 79°30� e distân-
cia de 26,71m até o vértice EMD-V-4174, de longitude 43°45�45,071��W, latitude 
20°38�13,472��S e altitude 905,51m, azimute de 64°05� e distância de 44,6m até o vértice 
EMD-V-4173, de longitude 43°45�43,685��W, latitude 20°38�12,838��S e altitude 905,67m, 
azimute de 33°43� e distância de 26,11m até o vértice EMD-V-4172, de longitude 
43°45�43,185��W, latitude 20°38�12,132��S e altitude 905,82m, azimute de 18°42� e distân-
cia de 14,52m até o vértice EMD-V-4171, de longitude 43°45�43,024��W, latitude 
20°38�11,685��S e altitude 905,93m, azimute de 357°40� e distância de 23,63m até o vérti-
ce EMD-V-4170, de longitude 43°45�43,057��W, latitude 20°38�10,917��S e altitude 
906,54m, azimute de 331°40� e distância de 29,87m até o vértice EMD-V-4169, de longi-
tude 43°45�43,546��W, latitude 20°38�10,062��S e altitude 906,12m, azimute de 319°10� e 
distância de 19,86m até o vértice EMD-V-4119, de longitude 43°45�43,995��W, latitude 
20°38�09,574��S e altitude 906,38m, azimute de 309°11� e distância de 16,45m até o vérti-
ce EMD-V-4099, de longitude 43°45�44,435��W, latitude 20°38�09,236��S e altitude 
906,44m, azimute de 300°40� e distância de 21,02m até o vértice EMD-V-4098, de longi-
tude 43°45�45,060��W, latitude 20°38�08,887��S e altitude 906,25m, azimute de 02°53� e 
distância de 14,32m até o vértice EMD-M-2042, ponto inicial da descrição deste perímetro. 
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lizado com base nas coordenadas cartesianas locais referenciadas ao Sistema Geodésico 
Local (SGL).�; - tudo de conformidade com os respectivos memorial descritivo e planta de 
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zenda Lalão e Olaria � Gleba 4 � Matrícula nº 39.618 do CRI 1º Ofício Conselheiro 
Lafaiete. Um imóvel rural situado no município de Conselheiro Lafaiete, no lugar denomi-
+,&%#caeUZ[U#D#eUeiaQ<#)%+" ( 5T&%#&!#54,#/.!,#&!# !..!+%<#(&!+ (0),&,#)%4%#GLEBA 
04, MEDINDO 10,0887 ha (dez hectares, oito ares e oitenta e sete centiares), perímetro 
(m): 2.200,08m, com a seguinte descrição: �lnicia-se a descrição deste perímetro no vérti-
ce EMD -P-5083, de longitude 43°45�53,991�W, latitude 20°38�24,197�S e altitude 
911,44m; deste, por estrada, segue confrontando com Estrada Municipal, propriedade de 
Prefeitura de Conselheiro Lafaiete, CNPJ 19.718.360/0001-51, com os seguintes azimu-
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o vértice EMD-P-5082 de longitude 43°45�53,740�W, latitude 20°38�24,203�S e altitude 
911,96 m, azimute de 109°18� e distância de 6,37m até o vértice EMD-P-5081, de longitu-
de 43°45�53,532�W, latitude 20°38�24,272�S e altitude 912,4 m, azimute de 112°19� e dis-
tância de 7,47m até o vértice EMD-P-5080, de longitude 43°45�53,294�W, latitude 
20°38�24,364�S e altitude 913,25 m, azimute de 114°09� e distância de 27,35m até o vérti-
ce EMD-P-5079, de longitude 43°45�52,432�W, latitude 20°38�24,728�S e altitude 915,95 
m, azimute de 125°22� e distância de 22,65m até o vértice EMD-P-5078, de longitude 
43°45�51,794�W, latitude 20°38�25,154�S e altitude 918,21 m, azimute de 129°38� e distân-
cia de 15,77m até o vértice EMD-P-5077, de longitude 43°45�51,375�W, latitude 
20°38�25,482�S e altitude 920,05 m, azimute de 129°32� e distância de 28,42m até o vérti-
ce EMD-P-5076, de longitude 43°45�50,618�W, latitude 20°38�26.070�S e altitude 924,23 
m, azimute de 117°33� e distância de 21,01m até o vértice EMD-P-5075 de longitude 
43°45�49,974�W, latitude 20°38�26,386�S e altitude 927,21 m, azimute de 118°50� e distân-
cia de 25,4m até o vértice EMD-P-5074, de longitude 43°45�49,206�W, latitude 
20°38�26,784�S e altitude 930.48 m. a21mute de 121°49� e distância de 24,14m até o 
vértice EMD-P-5073, de longitude 43°45�48,497�W, latitude 20°38�27,198�S e altitude 
932,79 m, azimute de 136°50� e distância de 14,43m até o vértice EMD-P-5072, de longi-
tude 43°45�48,156�W, latitude 20°38�27,540��S e altitude 933,85 m, azimute de 155°16� e 
distância de 14,88m até o vértice EMD-P-5071, de longitude 43°45�47,941�W, latitude 
20°38�27,980�S e altitude 936,29 m, azimute de 164°31� e distância de 21,44m até o vérti-
ce EMD-P-5070, de longitude 43°45�47,744�W, latitude 20°38�28,652�S e altitude 941,17 
m, azimute de 148°25� e distância de 13,7m até o vértice EMD-P-5232, de longitude 
43°45�47,496�W, latitude 20°38�29,031�S e altitude 943,57 m, azimute de 131�05� e distân-
cia de 12,01m até o vértice EMD-P-5231, de longitude 43°45�47,183�W, latitude 
20°38�29,288�S e altitude 945,24 m, azimute de 110°17� e distância de 14,61m até o vérti-
ce EMD-P-5230 de longitude 43°45�46,710�W, latitude 20°38�29,453��S e altitude 946,4 m, 
azimute de 98°13� e distância de 14,54m até o vértice EMD-P- 5229, de longitude 
43°45�46,213�W, latitude 20°38�29,520�S e altitude 947,24 m, azimute de 90°12� e distân-
cia de 22,23m até o vértice EMD-P-5228, de longitude 43°45�45,445�W, latitude 
20°38�29,523�S e altitude 948,77 m. azimute de 82°14� e distância de 21,18m até o vértice 
EMD-P-5227, de longitude 43°45�44,720�W, latitude 20°38�29,430�S e altitude 950,72 m, 
azimute de 77°29� e distância de 13,82m até o vértice EMD-P-5226, de longitude 
43°45�44,254�W, latitude 20°38�29,333�S e altitude 951,9 m, azimute de 63°47� e distância 
de 14,97m até o vértice EMD-P-5225, de longitude 43°45�43,790�W, latitude 
20°38�29,117�S e altitude 952,94 m, azimute de 47°56� e distância de 19,17m até o vértice 
EMD-P-5224, de longitude 43°45�43,299�W, latitude 20°38�28,700�S e altitude 953,85 m, 
azimute de 46°22� e distância de 16,33m até o vértice EMD-P-5223, de longitude 
43°45�42,890�W, latitude 20°38�28,334�S e altitude 954,13 m, azimute de 62°07� e distân-
cia de 10,03m até o vértice EMD- P-5222 , de longitude 43°45�42,584�W, latitude 
20°38�28,181�S e altitude 954,12 m, azimute de 84°09� e distância de 9,89m até o vértice 
EMD-P-5221 de longitude 43°45�42,244�W, latitude 20°38�28,149�S e altitude 954,6 m, 
azimute de 89°00� e distância de 8,17m até o vértice EMD-P-5220 , de longitude 
43°45�41,962�W, latitude 20°38�28,144�S e altitude 954,83 m, azimute de 99°52� e distân-
cia de 22,64m até o vértice EMD-P-5219, de longitude 43°45�41,192�W, latitude 
20°38�28,270�S e altitude 955,95 m azimute de 97°07� e distância de 25,47m até o vértice 
EMD-P-5218, de longitude 43°45�40,319�W, latitude 20°38�28,373�S e altitude 957,73 m, 
azimute de 95°20 e distância de 24,04m até o vértice EMD-P-5217, de longitude 
43°45�39,492�W, latitude 20°38�28,446�S e altitude 959,26 m, azimute de 89°46� e distân-
cia de 31,32m até o vértice EMD -P-5216 , de longitude 43°45�38,410�W, latitude 
20°38�28,442�S e altitude 960,83 m, azimute de 96°22� e distância de 31,96m até o vértice 
EMD-P-5215, de longitude 43°45�37,313�W, latitude 20°38�28,557�S e altitude 962,37 m, 
azimute de 99°39� e distância de 34,31m até o vértice EMD-P-5214, de longitude 
43°45�36,145�W, latitude 20°38�28,744�S e altitude 964,63 m, azimute de 94°04� e distân-
cia de 20,23m até o vértice EMD-P-5213, de longitude 43°45�35,448�W, latitude 
20°38�28,791�S e altitude 966,21 m, azimute de 90°54� e distância de 19,65m até o vértice 
EMD-P-5212, de longitude 43°45�34,769�W, latitude 20°38�28,801�S e altitude 967,48 m, 
azimute de 83°28� e distância de 13,97m até o vértice EMD-P-5211, de longitude 
43°45�34,290�W, latitude 20°38�28,749�S e altitude 968,12 m azimute de 69°54� e distância 
de 16,72m até o vértice EMD-P-5210, de longitude 43°45�33,748�W, latitude 
20°38�28,563�S e altitude 968,08 m, azimute de 63°58� e distância de 19,36m até o vértice 
EMD-P-5209, de longitude 43°45�33,147�W, latitude 20°38�28,286�S e altitude 967,58 m, 
azimute de 60°47� e distância de 19,69m até o vértice EMD-P-5208, de longitude 
43°45�32,553� W, latitude 20°38�27,974�S e altitude 967,25 m, azimute de 54°42� e distân-
cia de 16,09m até o vértice EMD-P-5207, de longitude 43°45�32,100�W, latitude 
20°38�27,672�S e altitude 967,46 m, azimute de 53°38� e distância de 14,79m até o vértice 
EMD-P-5206. de longitude 43°45�31,688�W, latitude 20°38�27,387�S e altitude 967,95 m, 
azimute de 64°17� e distância de 4,34m até o vértice EMD-M-2034, de longitude 
43°45�31,553�W, latitude 20°38�27,326�S e altitude 968,22 m, azimute de 187°48� e distân-
cia de 7,12m até o vértice EMD-P-5205, de longitude 43°45�31,587�W, latitude 20°38�27 
555�S e altitude 966,5 m, azimute de 215°51� e distância de 12,86m até o vértice EMD-
-P-5204, de longitude 43°45�31,847�W, latitude 20°38�27 894�S e altitude de 963,77 m), 
azimute de 227°25� e distância de 7,2m até o vértice EMD-P-5203, de longitude 
43°45�32,030�W, latitude 20°38�28,052�S e altitude 962,7 m, azimute de 234°09� e distân-
cia de 5,3m até o vértice EMD-P-5202, de longitude 43°45�32,179�W, latitude 
20°38�28,153�S e altitude 962,01 m, azimute de 238°33� e distância de 6,29m até o vértice 
EMD-P-5201 de longitude 43°45�32,364�W, latitude 20°38�28,260�S e altitude 961,64 m, 
azimute de 235°28� e distancia de 26,14m até o vértice EMD-P-5200, de longitude 
43°45�33,108 �W, latitude 20°38�28,742��S e altitude 964,2 m, azimute de 237°15� e distân-
cia de 29,26m até o vértice EMD-P-5199, de longitude 43°45�33,958�W, latitude 
20°38�29,256�S e altitude 958,42 m, azimute de 231°38� e distância de 23,13m até o vérti-
ce EMD-P-5198, de longitude 43°45�34,584�W, latitude 20°38�29,723�S e altitude 957,14 
m, azimute de 229°37� e distância de 8,41m até o vértice EMD-M-2033, de longitude 
43°45�34,805�W, latitude 20°38�29,900�S e altitude 956,71 m; deste, por cerca, segue con-
frontando com Ferrão ou Amendoim, propriedade de Ronalda Resende Silva e Outros, 
CPF: 010.751.796-53, CNS: 04.539-3, Matrícula 5662, com azimute geodésico de 283°36 
!# &(" *+)(,#  %-%$./0),# 1%),1# &!# :=<>4# , '# %# B'. ()!# EMD-P-5197, de longitude 
43°45�36,994�W, latitude 20°38�29,401�S e altitude 948,92 m; deste, por corpo d�agua ou 
curso d�agua, segue confrontando com Ferrão ou Amendoim, propriedade de Ronaldo 
Resende Silva e Outros, CPF: 010.751.796-53, CNS: 04.539-3, Matrícula 5662, com os 
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distância de 17,26m até o vértice EMD-P-5196, de longitude 43°45�37,578�W, latitude 
20°38�29,515�S e altitude 946,11 m, azimute de 260°38� e distância de 26,84m até o vérti-
ce EMD-P-5195, de longitude 43°45�38,493�W, latitude 20°38�29,656�S e altitude 945,06 
m, azimute de 277°33� e distância de 23,29m até o vértice EMD-P-5194, de longitude 
43°45�39,291�W, latitude 20°38�29,557�S e altitude 944,47 m, azimute de 285°06� e distân-
cia de 27,05m até o vértice EMD-P-5193, de longitude 43°45�40,192�W, latitude 
20°38�29.327�S e altitude 947,46 m, azimute de 248°33� e distância de 15,43m até o vérti-
ce EMD-P-5192, de longitude 43°45�40,689�W, latitude 20°38�29,511��S e altitude 943,31 
m, azimute de 243°39� e distância de 22,53m até o vértice EMD-P-5191, de longitude 
43°45�41,386�W, latitude 20°38�29,836�S e altitude 941,53 m, azimute de 253°05� e distân-
cia de 26,54m até o vértice EMD-P-5190, de longitude 43°45�42,263�W, latitude 
20°38�30,087�S e altitude 940,25 m, azimute de 249°45� e distância de 44,57m até o vérti-
ce EMD-P-5189 de longitude 43°45�43,707�W, latitude 20°38�30,588�S e altitude 937,64 m 
azimute de 235°12� e distância de 16,2m até o vértice EMD-P-5188, de longitude 
43°45�44,167�W, latitude 20°38�30,889�S e altitude 937,61 m, azimute de 229°02� e distân-
cia de 17,69m até o vértice EMD-P-5187, de longitude 43°45�44,628�W, latitude 
20°38�31,266�S e altitude 936,97 m, azimute de 227°52� e distância de 22,86m até o vérti-
ce EMD-P-5186, de longitude 43°45�45.214�W, latitude 20°38�31,764�S e altitude 936,26 
m, azimute de 209°38� e distância de 22,45m até o vértice EMD-P-5185, de longitude 
43°45�45,597�W, latitude 20°38�32,399�S e altitude 940,32 m, azimute de 231°57� e distân-
cia de 30,97m até o vertice EMD-P-5184, de longitude 43°45�46,440�W, latitude 
20°38�33,019�S e altitude 935,4 m, azimute de 215°50� e distância de 34,26m até o vértice 
EMD-P-5183, de longitude 43°45�47,133�W, latitude 20°38�33,922�S e altitude 931,75 m, 
azimute de 247°27� e distância de 24,4m até o vértice EMD-P-5182 de longitude 
43°45�47,911�W, latitude 20°38�34,226�S e altitude 928,87 m, azimute de 237°04� e distân-
cia de 14,4m até o vértice EMD-P-5181, de longitude 43°45�48,328�W, latitude 
20°38�34,481�S e altitude 920,32 m, azimute de 242°42� e distância de 16,72m até o vérti-
ce EMD-P-5180, de longitude 43°45�48,842�W, latitude 20°38�34,730�S e altitude 932,41 
m, azimute de 242°56� e distância de 16,96m até o vértice EMD-M-2029, de longitude 
43°45�49,363�W, latitude 20°38�34,981�S e altitude 926,83 m; deste, por cerca, segue con-
W.%+ ,+&%#)%4#J!..H%#%5#U4!+&%(4<#d.!,#&!#C%""!<#-.%-.(!&,&!#&!#X!^," (H%#P,1,.!"#
Pereira, CPF: 734.555 476-72, com os seguintes azimutes geodésicos e distâncias topo-
$./0),"#1%),("2#,3(45 !#&!#>A:86:;#!#&(" *+)(,#&!#6?<?64#, '#%#B'. ()!#EMD-P-5179, de 
longitude 43°45�49,923�W, latitude 20°38�35.212�S e altitude 925,71 m, azimute de 
243°53� e distância de 4,92m até o vértice EMD-M-2028, de longitude 43°45�50,076�W, 
latitude 20°38�35,283��S e altitude 926,39 m; deste, por cerca, segue confrontando com 
Área sem Denominação, Área de Posse, propriedade de Carlos Roberto da Silva, CPF: 
=?MK7A=K:::L76<#)%4#%"#"!$5(+ !"#,3(45 !"#$!%&'"()%"#!#&(" *+)(,"# %-%$./0),"#1%),("2#
azimute de 215°32� e distância de 9,52m até o vértice EMD-P-5178, de longitude 
43°45�50,267�W, latitude 20°38�35,535�S e altitude 924,37 m, azimute de 260°18� e distân-
cia de 5,35m até o vértice EMD-M-2027, de longitude 43°45�50,449�W, latitude 
20°38�35,564��S e altitude 925,91 m; deste por cerca, segue confrontando com Área sem 
Denominação, Área de Posse, propriedade de Reginaldo Anderson Guimaraes, CPF 
9MAK:6:KMA:LAM<#)%4#,3(45 !#$!%&'"()%#&!#>@=8>9;#!#&(" ,+)(,# %-%$./0),#1%),1#&!#67<M7#
m até o vértice EMD-M-2025, de longitude 43°45�51,014�W, latitude 20°38�35,932�S e al-
titude 923,47 m; deste, por cerca, segue confrontando com Estiva, Área de Posse, proprie-
dade de Maria Carma da Silva, CPF: 068.731 506-90, com os seguintes azimutes geodé-
"()%"# !# &(" *+)(,"#  %-%$./0),"# 1%),("2# ,3(45 !# &!# >6?89=;# !# &(" *+)(,# &!# 7<?A4# , '# %#
vértice EMD-M-2024, de longitude 43°45�51,217�W, latitude 20°38�36,184�S e altitude 
923,4 m, azimute de 224°25� e distância de 8,59m até o vértice EMD-M-2023, de longitude 
43°45�51,425�W, latitude 20°38�36,384�S e altitude 922,97 m, azimute de 228°04� e distân-
cia de 7,61m até o vértice EMD-M-2022, de longitude 43°45�51,620��W, latitude 
20°38�36,549��S e altitude 921,94 m, azimute de 240°38� e distância de 9,55m até o vértice 
EMD-M-2021, de longitude 43°45�51,908�W, latitude 20°38�36,701��S e altitude 920,48 m, 
azimute de 244°00� e distância de 16,37m até o vértice EMD-M-2020, de longitude 
43°45�52,416��W, latitude 20°38�36,935��S e altitude 919,35 m; deste, por cerca, segue 
confrontando com Área sem Denominação, Área de Posse, propriedade de Maria de Lour-
des Guimarães Beleli, CPF: 040.646.306-96, com os seguintes azimutes geodésicos e 
&(" *+)(,"# %-%$./0),"#1%),("2#,3(45 !#&!#6::89M;#!#&(" *+)(,#&!#><?>4#, '#%#B'. ()!#EMD-
-P-5177, de longitude 43°45�52,394�W, latitude 20°38�37,020�S e altitude 918,56 m, azi-
mute de 243°32� e distância de 19,54m até o vértice EMD-P-5176, de longitude 
43°45�52,998��W, latitude 20°38�37,303�S e altitude 917,89 m, az1mute de 184°45� e dis-
tância de 6,96m até o vértice EMD-M-2019, de longitude 43°45�53,018�W, latitude 
20°38�37,529��S e altitude 917,69 m; deste, por cerca, segue confrontando com Estiva, 
propriedade de José do Nascimento, CPF: 290.324.316-68, CNS: 04.539-3, Matrícula: 
6?AA<#)%4#%"#"!$5(+ !"#,3(45 !"#$!%&'"()%"#!#&(" *+)(,"# %-%$./0),"#1%),("2#,3645 !#&!#
215°39� e distância de 5,94m até o vértice EMD-P-5175, de longitude 43°45�53,137��W, 
latitude 20°38�37,686�S e altitude 917,22 m, azimute de 164°58� e distância de 4,81m até 
o vértice EMD-P-5174, de longitude 43°45�53,094�W, latitude 20°38�37,837�S e altitude 
916,62 m; deste, por corpo d�água ou curso d�água, segue confrontando com Estiva pro-
priedade de Jose do Nascimento CPF: 290.324.316-68, CNS: 04.539-3, Matrícula: 1744, 
)%4# %"# "!$5(+ !"# ,3(45 !"# $!%&'"()%"# !# &(" *+)(,"#  %-%$./0),"# 1%),("2# ,3(45 !# &!#
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223°56� e distância de 3,93m até o vértice EMD-P-5173, de longitude 43°45�53,189��W, 
latitude 20°38�37,929�S e altitude 917,06 m, azimute de 167°39� e distância de 4,51m até 
o vértice EMD-P-5172, de longitude 43°45�53,155�W, latitude 20°38�38,072�S e altitude 
916,75 m, azimute de 211°33� e distância de 10,65m até o vértice EMD-P-5171, de longi-
tude 43°45�53,348�W, latitude 20°38�38,367�S e altitude 916,53 m, azimute de 201°20� e 
distância de 4,13m até o vértice EMD-P-5170, de longitude 43°45�53,400�W, latitude 
20°38�38,492�S e altitude 916,07 m, azimute de 184°27� e d1stancia de 5,4m até o vértice 
EMD-M-2018, de longitude 43°45�53,414�W, latitude 20°38�38,667�S e altitude 915,91 m; 
deste, por cerca, segue confrontando com Estiva, propriedade de Jovercina Juliana de 
Paula Almeida e Outros, CPF: 454.285.490-68, CNS 04.539-3, Matrícula 9709, com azi-
 !"#$%#&'()*+&$'#$,-./-01$ #$'*)"23+*4$ "&5&%678+4$ 9&+49$ '#$.:0; $4"($&$ <(6"*+#$EMD-
-M-2017, de longitude 43°45�53,550�W, latitude 20°38�38,906�S e altitude 915,79 m; deste, 
por cerca, segue confrontando com Estiva, Área de Posse, propriedade de Marinho Pedro-
sa Reis, CPF: 607.723.286-68, com os seguintes azimutes geodésicos e distâncias topo-
%678+4)$9&+4*)=$4>* !"#$'#$,,?/,@1$#$'*)"23+*4$'#$,;:-A $4"($&$<(6"*+#$EMD-M-2016, de 
longitude 43°45�54,143�W, latitude 20°38�39,456�S e altitude 913,57 m, azimute de 
236°51� e distância de 23,22m até o vértice EMD-M-2015, de longitude 43°45�54,814�W, 
latitude 20°38�39,868�S e altitude 913,91 m; deste, por estrada, segue confrontando com 
Estrada Municipal, propriedade de Prefeitura de Conselheiro Lafaiete � CNPJ: 
BAC@B.C0D-E---BF?B:$+& $&)$)#%!*3"#)$4>* !"#)$%#&'()*+&)$#$'*)"23+*4)$"&5&%678+4)$9&-
cais: azimute de 336°25� e distância de 16,34m até o vértice EMD-P-5169, de longitude 
43°45�55,040�W, latitude 20°38�39,382�S e altitude 911,78 m, azimute de 285°38� e distân-
cia de 8,74m até o vértice EMD-P-5168 de longitude 43°45�55,331�W , latitude 
20°38�39,305�S e altitude 911,78 m, azimute de 325°37� e distância de 14,24m até o vérti-
ce EMD-P-5167, de longitude 43°45�55,608�W, latitude 20°38�38,923�S e altitude 912,87 
m, azimute de 325°23� e distância de 27,02m até o vértice EMD-P-5166, de longitude 
43°45�56,138�W , latitude 20°38�38,200�S e altitude 912,89 m, azimute de 325°26� e dis-
tância de 10,08m até o vértice EMD-P-5165, de longitude 43°45�56,336�W, latitude 
20°38�37.930�S e altitude 913,01 m, azimute de 332°48� e distância de 10,87m até o vérti-
ce EMD-P-5164 de longitude 43°45�56,507��W, latitude 20°38�37.616�S e altitude 913,27 
m, azimute de 338°45� e distância de 15,12m até o vértice EMD-P-5163, de longitude 
43°45�56,697�W, latitude 20°38�37,157�S e altitude 913,47 m, azimute de 330°43� e distân-
cia de 7,11m até o vértice EMD-M-3197, de longitude 43°45�56,817�W, latitude 
20°38�36,956�S e altitude 924,71 m; deste, por corpo d�água ou curso d�água, segue con-
G6&3"43'&$ +& $ H)"*<4$ &!$ +&#9I&:$ 56&56*#'4'#$ '#$ JKLH$ MKNOKNPQ$ QEK:$ RNST=$
15.144.306/0001-99, CNS: 04.539-3, Matrícula: 16539, com azimute geodésico de 53°47� 
#$ '*)"23+*4$ "&5&%678+4$ 9&+49$ '#$ ,@:;@ $ 4"($ &$ <(6"*+#$ EMD-P-5111, de longitude 
43°45�56,051�W, latitude 20°38�36,428�S e altitude 929,59 m; deste, por cerca, segue con-
G6&3"43'&$+& $H)"*<4$&!$+&#9I&$56&56*#'4'#$'#$JKLH$MKNOKNPQ$QEK:$RNST=$B?CB;;$
306/0001-99, CNS: 04.539-3, Matrícula 16539, com os seguintes azimutes geodésicos e 
'*)"23+*4)$"&5&%678+4)$9&+4*)=$4>* !"#$'#$;;/001$#$'*)"23+*4$'#$,.:B@ $4"($&$<(6"*+#$EMD-
-P-5110, de longitude 43°45�55,368�W, latitude 20°38�35,776�S e altitude 939,26 m, azi-
mute de 39°07� e distância de 16,84m até o vértice EMD-P-5109, de longitude 
43°45�55,002��W, latitude 20°38�35,351�S e altitude 944,9 m, azimute de 02°46� e distância 
de 129,13m até o vértice EMD-P-5108, de longitude 43°45�54.786�W, latitude 
20°38�31,158�S e altitude 959,98 m, azimute de 349°26� e distância de 44,37m até o vérti-
ce EMD-P-5107 de longitude 43°45�55,067�W, latitude 20°38�29,740�S e altitude 963,59 
m, azimute de 358°13� e distância de 36,35m até o vértice EMD-P-5106, de longitude 
43°45�55,106�W, latitude 20°38�28,558�S e altitude 957,23 m, azimute de 332°51� e distân-
cia de 59,88m até o vértice EMD-P-5105, de longitude 43°45�56,049�W, latitude 
20°38�26,826�S e altitude 944,68 m, azimute de 337°45� e distância de 42,14m até o vérti-
ce EMD-P-5104, de longitude 43°45�56,600��W, latitude 20�38�25,558�S e altitude 929,55 
m, azimute de 339°36� e distância de 13,27m até o vértice EMD-P-5103, de longitude 
43°45�56,760��W, latitude 20�38�25,153�S e altitude 925,18 m, azimute de 339°38� e distân-
cia de 13,82m até o vértice EMD-P-5102, de longitude 43°45�56,926��W, latitude 
20°38�24,732��S e altitude 916,49 m, azimute de 328°45� e distância de 3,93m até o vértice 
EMD-M-2038, de longitude 43°45�56,996��W, latitude 20°38�24,623��S e altitude 914,85 m; 
deste, por estrada, segue confrontando com Estada Municipal, propriedade de Prefeitura 
de Conselheiro Lafaiete, CNPJ: 19.718.360/0001-51, com os seguintes azimutes geodési-
+&)$#$'*)"23+*4)$"&5&%678+4)$9&+4*)=$4>* !"#$'#$D./B?1$#$'*)"23+*4$'#$.:@0$ $4"($&$<(6"*+#$
EMD-P-5090, de longitude 43°45�56,716��W, latitude 20°38�24,518�S e altitude 912,5 m, 
azimute de 75°14� e distância de 14,36m até o vértice EMD-P-5089, de longitude 
43°45�56,237�W, latitude 20°38�24.399�S e altitude 912,38 m, azimute de 78°35� e distân-
cia de 9,09m até o vértice EMD-P-5088, de longitude 43°45�55,929�W, latitude 
20°38�24,340��S e altitude 912,07 m, azimute de 82°51� e distância de 8,56 m até o vértice 
EMD-P-5087, de longitude 43°45�55,636�W, latitude 20°38�24,306��S e altitude 911,6 m, 
azimute de 89°24� e distância de 7,23 m até o vértice EMD-M-2037, de longitude 
43°45�55,386��W latitude 20°38�24,303��S e altitude 911,44 m. azimute de 81°05� e distân-
cia de 4,35m até o vértice EMD-P-5086, de longitude 43°45�55,237�W, latitude 
20°38�24,281�S e altitude 911,0 m, azimute de 87°57� e distância de 11,44m até o vértice 
EMD-P-5085, de longitude 43°45�54,843�W, latitude 20°38�24,268�S e altitude 910,55 m, 
azimute de 83°27� e distância de 11,95m até o vértice EMD-P-5084, de longitude 
43°45�54,432�W, latitude 20°38�24,224�S e altitude 910,78 m, azimute de 86°20� e distân-
cia de 12,79m até o vértice EMD-P-5083, ponto inicial da descrição deste perímetro. As 
+&&6'#34'4)$'&)$<(6"*+#)$'#83*'&6#)$'&)$9* *"#)$'&$* U<#9$G&64 $6#G#6#3+*4'4)$4&$Q*)"#-
 4$O#&'()*+&$V64)*9#*6&$'#$W#G#6X3+*4$QYWOKQ,---$ZQOV[$#$&$+79+!9&$'#$76#4$6#49*>4'&$
com base nas coordenadas cartesianas locais referenciadas ao Sistema Geodésico Local 
(SGL)�; - tudo em conformidade com os respectivos memorial descritivo e planta de des-
 # \64 #3"&$'#$76#4:$4+* 4$+*"4'&):$]!#$8+4 $46]!*<4'4)$3#)"#$Y &\*9*76*&C$(5) Fazen-
da Lalão E Olaria � Gleba 5 � Matrícula nº 39.619 do CRI 1º Ofício Conselheiro Lafaie-
te. Um imóvel rural situado no município de Conselheiro Lafaiete, no lugar denominado 
^_LKWYK$H$LKL`_a:$+&3)"*"!b'&$'#$! 4$76#4$'#$"#66#3&:$*'#3"*8+4'4$+& &$OLHVK$-?:$
MHcYNc_$-:?0?D$I4$Z+*3]!#3"4$#$"6X)$46#)$#$+*3]!#3"4$#$)#*)$+#3"*46#)[:$5#6b #"6&$Z [=$
321,93m, com a seguinte descrição: �Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 
EMD-M-2048, de longitude 43°45�56,986��W, latitude 20°38�37,158��S e altitude 913,61m; 
deste, por estrada, segue confrontando com Estrada Municipal, propriedade de Prefeitura 
de Conselheiro Lafaiete, CNPJ: 19.718.360/0001-51, com os seguintes azimutes geodési-
+&)$#$'*)"43+*4)$"&5&%678+4)$9&+4*)=$4>* !"#$'#$B,A/?.1$#$'*)"23+*4$'#$0:A. $4"($&$<(6"*+#$
EMD-P-5035, de longitude 43°45�56,881��W, latitude 20°38�37,241��S e altitude 913,31m, 
azimute de 155°31� e distância de 15,1m até o vértice EMD-P-5034, de longitude 
43°45�56,665��W, latitude 20°38�37,688��S e altitude 913,18m, azimute de 153°17� e distân-
cia de 11,23m até o vértice EMD-P-5033, de longitude 43°45�56,491��W, latitude 
20°38�38,014��S e altitude 912,95m, azimute de 149°17� e distância de 11,05m até o vérti-
ce EMD-P-5032, de longitude 43°45�56,296��W, latitude 20°38�38,323��S e altitude 
912,72m, azimute de 144°47� de distância de 26,96m até o vértice EMD-P-5031, de longi-
tude 43°45�55,759��W, latitude 20°38�39,039��S e altitude 912,8m, azimute de 152°52� e 
distância de 6,17m até o vértice EMD-M-2014, de longitude 43°45�55,662��W, latitude 
20°38�39,218��S, altitude 912,56m; deste, por cerca, segue confrontando com Área sem 
Denominação. Área de Posse, propriedade de Moyses Fernando Sinfronio da Silva, CPF: 
?..C,??C,?DF@,:$ +& $ 4>* !"#$ %#&'()*+&$ '#$ ,D@/;A1$ #$ '*)"23+*4$ "&5&%678+4$ 9&+49$ '#$
121,96m até o vértice EMD-M-2051, de longitude 43°45�59,871��W, latitude 20°38�39,369��S 
e altitude 911,14m; deste, por corpo d�água ou curso d�água, segue confrontando com 
d6#4$W# 43#)+#3"#:$56&56*#'4'#$'#$JKLH$MKNOKNPQ$QEK:$RNST=$B?CB;;$C0-DE---BF
99, CNS: 04.539-3, Matrícula: 37391, com azimute geodésico de 01°16� e distância topo-
%678+4$9&+49$'#$0@:-? $4"($&$<(6"*+#$HMcFMF,-?-:$'#$9&3%*"!'#$;0/;?1?A:.;,11e:$94"*"!'#$
20°38�38,164��S e altitude 911,0m; deste, por cerca, segue confrontando com Coelho, 
56&56*#'4'#$'#$f#6#>*3I4$M46*4$J*#*64$'&)$Q43"&):$RSg=$@0;C???C-;DF-;:$RNQ=$-;C?0AF0:$
M4"6b+!94=$?,;@:$+& $&)$)#%!*3"#)$4>* !"#)$%#&'()*+&)$#$'*)"23+*4)$"&5&%678+4)$9&+4*)=$
azimute de 70°57� e distância de 72,32m até o vértice EMD-P-5461, de longitude 
43°45�57,481��W, latitude 20°38�37,398��S e altitude 911,33m, azimute de 62°45� e distân-
cia de 16,11m até o vértice EMD-M-2048, ponto inicial da descrição deste perímetro. As 
+&&6'#34'4)$'&)$<(6"*+#)$'#83*'&6#)$'&)$9* *"#)$'&$* U<#9$G&64 $6#G#6#3+*4'4)$4&$Q*)"#-
 4$O#&'()*+&$V64)*9#*6&$'#$W#G#6X3+*4$QYWOKQ,---$ZQOV[$#$&$+79+!9&$'#$76#4$6#49*>4'&$
com base nas coordenadas cartesianas locais referenciadas ao Sistema Geodésico Local 
(SGL).�; - tudo de conformidade com os respectivos memorial descritivo e planta de des-
 # \64 #3"&$'#$76#4:$4+* 4$+*"4'&):$]!#$8+4 $46]!*<4'&)$3#)"#$Y &\*9*76*&C$(6) Fazen-
da Morro da Mina - Área Remanescente 1� Matrícula nº 26.203 do CRI 1º Ofício Con-
selheiro Lafaiete. Um imóvel situado nesta cidade de Conselheiro Lafaiete, no Bairro 
Morro da Mina, constituído de uma área de terreno, denominada ÁREA REMANESCEN-
TE 1, medindo 83,2647ha, perímetro 5.460,59m, com a seguinte descrição: �Inicia-se a 
'#)+6*hi&$ '#)"#$ 5#6b #"6&$ 3&$ <(6"*+#$ JB:$ '#$ +&&6'#34'4)$ N$ @C@B@C;@D:-0 $ #$ H$
626.109,26m; Divisa; deste, segue confrontando com Paulo Roberto Ferreira, com os se-
%!*3"#)$4>* !"#)$#$'*)"23+*4)=$00.j?-1-0a$#$,:.0 $4"($&$<(6"*+#$J,:$'#$+&&6'#34'4)$N$
7.717.478,67m e E 626.108,24m; Cerca; deste segue confrontando com Paulo Roberto 
g#66#*64:$+& $&)$)#%!*3"#)$4>* !"#)$#$'*)"23+*4)=$0-Bj-,10,a$#$BB:;B $4"($&$<(6"*+#$J0:$
'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B@C;.;:?D $#$H$D,DC-A.:;@ k$0jB;1-.a$#$@.:@- $4"($&$<(6"*+#$J;:$
'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B@C?D0:B0 $#$H$D,DCB-,:AB k$0j;01-Aa$#$A-:-@ $4"($&$<(6"*+#$J?:$
'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B@CD?0:-B $#$H$D,DCB-.:@? k$?j?-10Da$#$@D:-D $4"($&$<(6"*+#$JD:$
de coordenadas N 7.717.728,67m e E 626.116,49m; 326º34�30� e 130,39m até o vértice 
J@:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B@C.0@:;A $#$H$D,DC-;;:D@ k$0,Bj?@1??a$#$;A:AB $4"($&$<(6"*+#$
J.:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B@C.@D:.B $#$H$D,DC-B0:A, k$R&66#%&k$'#)"#:$)#%!#$+&3G6&3-
tando com Córrego Casa Branca, com os seguintes azimutes e distâncias: 36º29�23� e 
B@:A- $4"($&$<(6"*+#$JA:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B@C.AB:,- $#$H$D,DC-,;:?D k$0@j0;1,-a$#$
?D:D; $4"($&$<(6"*+#$JB-:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B@CA0D:-A $#$H$D,DC-?A:B- :$D0j0,10@a$
#$,;:,B $4"($&$<(6"*+#$JBB:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B@CA;D:.@ $#$H$D,DC-.-:@@ k$?Aj0,1;;a$
#$.:,@ $4"($&$<(6"*+#$JB,:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B@CA?B:-@ $#$H$D,DC-.@:A- k$;;j;.1-0a$
#$@?:?B $4"($&$<(6"*+#$JB0:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B.C--;:D; $#$H$D,DCB;B:BB k$R#6+4k$
deste, segue confrontando com Córrego Casa Branca, com os seguintes azimutes e dis-
"23+*4)=$ DBj?,1-.a$ #$ ;-:.; $4"($&$ <(6"*+#$JB;:$ '#$ +&&6'#34'4)$N$@C@B.C-,0:A- $#$H$
D,DCB@@:B, k$@0j?B1,Aa$#$,?:@. $4"($&$<(6"*+#$JB?:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B.C-0B:-@ $#$
H$D,DC,-B:.A k$?;j0.1,@a#$;?:BB $4"($&$<(6"*+#$JBD:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B.C-?@:B. $
#$H$D,DC,0.:D. k$0?@j?B1;?a$#$,,:;; $4"($&$<(6"*+#$JB@:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B.C-@A:D- $
#$H$D,DC,0@:.; k$,DjB,1,;a$#$0;:D- $4"($&$<(6"*+#$JB.:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B.CBB-:D; $
#$H$D,DC,?0:B, k$0;Bj;.10?a$#$,-:@0 $4"($&$<(6"*+#$JBA:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B.CB0-:0; $
#$H$D,DC,;D:D? k$B.j0,1;;a$#$B@:-, $4"($&$<(6"*+#$J,-:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B.CB;D:;@ $
#$H$D,DC,?,:-D k$B;j-.1BDa$#$,A:.B $4"($&$<(6"*+#$J,B:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B.CB@?:0. $
e E 626.259,35m; Corrego; deste, segue confrontando com Córrego Casa Branca, com os 
)#%!*3"#)$4>* !"#)$#$'*)"23+*4)=$0-@j?@10Da$#$,.C,B $4"($&$<(6"*+#$J,,:$'#$+&&6'#34'4)$
N$@C@B.CBA,:@0 $#$H$D,DC,0@:BB k$0;;j-D1?Aa$#$BA@:0@$4"($&$<(6"*+#$J,0:$'#$+&&6'#34-
'4)$N$@C@B.C0.,:?D $#$H$D,DCB.0:-A k$B-j?A1?-a$#$BD?:,, $4"($&$<(6"*+#$J$,;:$'#$+&&6-
'#34'4)$N$@C@B.C?;;:@; $#$H$D,DC,B;:DBMk$;j,?1?@a$#$?,:?@ $4"($&$<(6"*+#$J,?:$'#$+&-
&6'#34'4)$N$@C@B.C?A@:B? $#$H$D,DC,B.:D@ $#$0j0011?a$#$;B:@. $4"($&$<(6"*+#$J,D:$'#$
+&&6'#34'4)$N$@C@B.CD0.:.? $#$H$D,DC,,B:,D k$B0j,A1-@a$#$0D:@. $4"($&$<(6"*+#$J,@:$
'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B.CD@;:D, $#$H$D,DC,,A:.; k$,.j0D1;,a$#$;,:@- $4"($&$<(6"*+#$J,.:$
'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B.C@B,:BB $#$H$D,DC,?-:,A k$0Dj0@10Ba$#$0@:A; $4"($&$<(6"*+#$J,A:$
de coordenadas N 7.718.742,56m e E 626.272,92m; Divisa; deste, segue confrontando 
com Carlos Sperancini, com os seguintes azimutes e distâncias: 135º03�40� e 99,59m até 
&$<(6"*+#$J0-:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B.CD@,:-D $#$H$D,DC0;0:,D k$A.j-A1B@a$#$0D:.; $4"($
&$<(6"*+#$J0B:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B.CDDD:.; $#$H$D,DC0@A:@0 k$BB@j;?10Da$#$D.:D, $
4"($ &$ <(6"*+#$ J0,:$ '#$ +&&6'#34'4)$ N$ @C@B.CD0;:.@ $ #$ H$ D,DC;;-:;? k$ B-Aj,010;a$ #$
@-:A- $4"($&$<(6"*+#$J00:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B.CDBB:00 $#$H$D,DC?-@:00 k$B,,j--1-Da$
#$ 0@:.; $ 4"($ &$ <(6"*+#$ J0;:$ '#$ +&&6'#34'4)$ N$ @C@B.C?AB:,. $ #$ H$ D,DC?0A:;, k$

B;;j;01--a$ #$ @.:@D $ 4"($ &$ <(6"*+#$ J0?:$ '#$ +&&6'#34'4)$ N$ @C@B.C?,D:AA $ #$ H$
D,DC?.;:AB k$B@Aj-,1?Ba$#$DA:0, $4"($&$<(6"*+#$J0D:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B.C;?@:D. $#$
H$D,DC?.D:-@ k$B,;j-A1,;a#$DD:;. $4"($&$<(6"*+#$J0@$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B.C;,-:0D $
#$ H$ D,DCD;B:-. k$ BB;j;@1B-a$ #$ A?:.. $ 4"($ &$ <(6"*+#$ J0.:$ '#$ +&&6'#34'4)$ N$
7.718.380,16me E 626.728,12m; Cerca; deste, segue confrontando com Carlos Speranci-
3*:$+& $&)$)#%!*3"#)$4>* !"#)$#$'*)"23+*4)$B-Bj0D1,-a$#$D?:D0 $4"($&$<(6"*+#$J0A:$'#$+&-
&6'#34'4)$N$@C@B.C0DD:AD $#$H$D,DC@A,:;B k$.Aj0.1?Aa$#$0.:B@ $4"($&$<(6"*+#$J;-:$'#$
+&&6'#34'4)$N$@C@B.C0D@:BA $#$H$D,DC.0-:?A k$B-@j;@1,Aa$#$0B:A; $4"($&$<(6"*+#$J;B:$
de coordenadas N 7.718.357,43m e E 626.861,00m; 109º55�30� e 68,43m até o vértice 
J;,:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B.C00;:BB $#$H$D,DCA,?:00 k$B-@j?@1?0a$#$0:-- $4"($&$<(6"*+#$
J;0:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B.C000:BA $#$H$D,DCA,.:B. k$;Bj;B1,Da$#$,,:-; $4"($&$<(6"*+#$
J;;:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B.C0;A:D? $#$H$D,DCA;,:.; k$S&6"i&k$'#)"#:$)#%!#$+&3G6&3-
tando com Carlos Sperancini, com os seguintes azimutes e distâncias: 59º20�51� e 2,20m 
4"($&$<(6"*+#$J;?:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B.C0?-:@@ $#$H$D,DCA;;:@0 k$R#6+4k$'#)"#:$)#-
gue confrontando com Calos Sperancini, com os seguintes azimutes e distâncias: 
;-jB.10-a$#$BD:0A $4"($&$<(6"*+#$J;D:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B.C0D0:,D $#$H$D,DCA??:0; k$
J49&k$'#)"#:$)#%!#$+&3G6&3"43'&$+& $R469&)$Q5#643+*3*:$ +& $&)$)#%!*3"#)$4>* !"#)$#$
'*)"23+*4)=$B0j;A1?Da$#$BD:,; $4"($&$<(6"*+#$J;@:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B.C0@A:-; $#$H$
D,DCA?A:,, k$B.j-?1BAa$#$B?:0, $4"($&$<(6"*+#$J;.:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B.C0A0:D- $#$
H$D,DCAD0:A. k$@j,B1?,a$#$,?:.A $4"($&$<(6"*+#$J;A:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B.C;BA:,. $#$
H$D,DCAD@:0- k$B;j?;10Da$#$0.:DB $4"($&$<(6"*+#$J?-:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B.C;?D:?A $
e E 626.977,23m; Cerca; deste, segue confrontando com Carlos Sperancini, com os se-
%!*3"#)$4>* !"#)$#$'*)"23+*4)=$?@j;01,,a$#$@:?A $4"($&$<(6"*+#$J?B:$'#$+&&6'#34'4)$N$
7.718.460,64m e E 626.983,64m; Estrada; deste, segue confrontando com Carlos Speran-
+*3*:$+& $&)$)#%!*3"#)$4>* !"#)$#$'*)"23+*4)=$,@j;;10Aa$#$,:0; $4"($&$<(6"*+#$J?,:$'#$+&-
&6'#34'4)$N$@C@B.C;D,:@B $H$#$D,DCA.;:@; k$,?jB-1-@a$#$0:-- $4"($&$<(6"*+#$J?0:$'#$
coordenadas N 7.718.465,43m e E 626.986,01m; Cerca; deste, segue confrontando com 
FASAR � Faculdade Santa Rita, com os seguintes azimutes e distâncias: 19º05�22� e 
?:BB $4"($&$<(6"*+#$J?;:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B.C;@-:,@ $#$H$D,DCA.@:DA k$B-BjBB1;.a$
#$0B:DB $4"($&$<(6"*+#$J??:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B.C;D;:B0 $#$H$D,@C-B.:@- k$.Aj,-1;Aa$
#$,.:.- $4"($&$<(6"*+#$J?D:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B.C;D;:;D $#$H$D,@C-;@:?- k$.-j-?1B?a$
#$B?:;, $4"($&$<(6"*+#$J?@:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B.C;D@:BB $#$H$D,@C-D,:D. k$0Bj0.10.a$
#$A:-B $4"($&$<(6"*+#$J?.:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B.C;@;:@. $#$H$D,@C-D@:;B k$0;.j0A1,Aa$
#$0-:BB $4"($&$<(6"*+#$J?A:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B.C?-;:,A $#$H$D,@C-DB:;A k$B;j;,1?-a$
#$,,:BB $4"($&$<(6"*+#$JD-:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B.C?,?:D. $#$H$D,@C-D@:B- k$,Bj?,1;-a$
#$??:;D $4"($&$<(6"*+#$JDB:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B.C?@@:B? $#$H$D,@C-.@:@@ k$;j-;1B;a$
#$ 0D:B? $ 4"($ &$ <(6"*+#$ JD,:$ '#$ +&&6'#34'4)$ N$ @C@B.CDB0:,B $ #$ H$ D,@C-A-:0; k$
0;-j-D1;-a$ #$ ,@:,A $ 4"($ &$ <(6"*+#$ JD0:$ '#$ +&&6'#34'4)$ N$ @C@B.CD0.:.@ $ #$ H$
D,@C-.B:-? k$0,.j0-10@a$#$00:-, $4"($&$<(6"*+#$JD;:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B.CDD@:-0 $#$
H$D,@C-D0:.- k$0B;jB01?;a$#$0.:.? $4"($&$<(6"*+#$JD?:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B.CDA;:B0 $
#$H$D,@C-0?:A@ k$0B0j,?1;-a$#$,?:A- $4"($&$<(6"*+#$JDD:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B.C@BB:A0 $
#$H$D,@C-B@:BD k$0,,j;;10Aa$#$BD:0. $4"($&$<(6"*+#$JD@:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B.C@,;:A@ $
e E 627.007,24m; Portão; deste, segue confrontando com FASAR � Faculdade Santa Rita, 
+& $&)$)#%!*3"#)$4>* !"#)$#$'*)"23+*4)=$00-j?D1,@a$#$;:A0 $4"($&$<(6"*+#$JD.:$'#$+&&6'#-
nadas N 7.718.729,28m e E 627.004,85m; Cerca, deste, segue confrontando com FASAR 
� Faculdade Santa Rita, com os seguintes azimutes e distâncias: 310º47�37� e 5,45m até 
&$<(6"*+#$JDA:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B.C@0,:.? $#$H$D,@C---:@, k$00BjB-1,Ba$#$0@:D- $
4"($&$<(6"*+#$J@-:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B.C@D?:@. $#$H$D,DCA.,:?A k$;j-@1;Ba$#$B.:,B $
4"($&$<(6"*+#$J@B:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B.C@.0:A; $#$H$D,DCA.0:A- k$B.j-D1BBa$#$,?:;A $
4"($&$<(6"*+#$J@,:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B.C.-.:B@ $#$H$D,DCAAB:., k$R#6+4$'#)"#$)#%!#$
confrontando com Antônio Leão de Resende, com os seguintes azimutes e distâncias: 
,Aj?-10-a$#$B-:?? $4"($&$<(6"*+#$J@0:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B.C.B@:0, $#$H$D,DCAA@:-@ k$
??j-;1B@a$#$B:,D $4"($&$<(6"*+#$J@;:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B.C.B.:-; $#$H$D,DCAA.:B- k$
Porteira; deste, segue confrontando com Antônio Leão de Resende, com os seguintes 
4>* !"#)$ #$ '*)"23+*4)=$ A-jBD1?@a$ #$ 0:,? $ 4"($ &$ <(6"*+#$ J@?:$ '#$ +&&6'#34'4)$ N$
7.718.818,03m e E 627.001,35m; Cerca; deste, segue confrontando com Antônio Leão de 
W#)#3'#:$+& $&)$)#%!*3"#)$4>* !"#)$#$'*)"23+*4)=$A-j?.10@a$#$,:AA $4"($&$<(6"*+#$J@D:$'#$
+&&6'#34'4)$N$@C@B.C.B@:A. $#$H$D,@C--;:0; k$B;j?B1,,a$#$,D:@? $4"($&$<(6"*+#$J@@:$
'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B.C.;0:.0 $#$H$D,@C-BB:,- k$,?j001,;a$#$;,:-?$4"($&$<(6"*+#$J@.:$
'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B.C..B:@@ $#$H$D,@C-,A:0; k$,@j-B1;,a$#$BD:D0 $4"($&$<(6"*+#$J@A:$
de coordenadas N 7.718.896,58m e E 627.036,89m; Divida; deste, segue confrontando 
+& $J49#$M43%43X):$+& $&)$)#%!*3"#)$4>* !"#)$#$'*)"23+*4)=$B00j?-1?-a$#$;A?:-@ $4"($
&$<(6"*+#$J.-:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B.C??0:D, $#$H$D,@C0A0:A; k$R#6+4k$'#)"#:$)#%!#$
confrontando com Sider Clube, com os seguintes azimutes e distâncias: 195º13�06� e 
A@:-@ $4"($&$<(6"*+#$J.B:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B.C;?A:AD $#$H$D,@C0D.:;D k$,-Dj;,1,,a$
#$ B-B:D; $ 4"($ &$ <(6"*+#$ J.,:$ '#$ +&&6'#34'4)$ N$ @C@B.C0DA:BD $ #$ H$ D,@C0,,:@. k$
,BBj??1B;a$ #$ ,@:@A $ 4"($ &$ <(6"*+#$ J.0:$ '#$ +&&6'#34'4)$ N$ @C@B.C0;?:?. $ #$ H$
D,@C0-.:-A k$,,Bj0@1-,a$#$?D:,- $4"($&$<(6"*+#$J.;:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B.C0-0:?D $#$
H$D,@C,@-:@D k$B.;jB?1B.a$#$@:0B $4"($&$<(6"*+#$J.?:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B.C,AD:,@ $
#$H$D,@C,@-:,, k$B@Aj?010?a$#$00:B. $4"($&$<(6"*+#$J.D:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B.C,D0:-A $
#$H$D,@C,@-:,. :$B@AjBA1,.a$#$;0:00 $4"($&$<(6"*+#$J.@:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B.C,BA:@D $
#$H$D,@C,@-:@A k$B@Dj0?1B,a$#$DA:00 $4"($&$<(6"*+#$J..:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B.CB?-:?? $
#$H$D,@C,@;:A, k$B?Aj-01??a$#$AA:,A $4"($&$<(6"*+#$J.A:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B.:-?@:.B $
e E 627.310,39m; Divisa; deste, segue confrontando com MG129, com os seguintes azi-
 !"#)$ #$ '*)"23+*4)=$ ,.-j-D10Ba$ #$ ,B:D0 $ 4"($ &$ <(6"*+#$ JA-:$ '#$ +&&6'#34'4)$ N$
@C@B.C-DB:DB $#$H$D,@C,.A:B- k$,.Dj001?.a$#$,?:AA $4"($&$<(6"*+#$JAB:$'#$+&&6'#34'4)$
N$@C@B.C-DA:-, $#$H$D,@C,D;:B. k$,.Aj,-1,0a$#$?,:,B $4"($&$<(6"*+#$JA,:$'#$+&&6'#34-
'4)$N$@C@B.C-.D:0B $#$H$D,@C,B;:A, k$,.Dj,@1-?a$#$0D:?? $4"($&$<(6"*+#$JA0:$'#$+&&6-
'#34'4)$N$@C@B.C-AD:DD $#$H$D,@CB@A:.D k$,@Aj;01,-a$#$,;:-@ :$4"($&$<(6"*+#$JA;:$'#$
+&&6'#34'4)$N$@C@B.CB--:@0 $#$H$D,@CB?D:B0 k$,@Bj?,10Aa$#$,@:-- $4"($&$<(6"*+#$JA?:$
de coordenadas N 7.718.101,61m e E 627.129,15m; 264º33�14� e 33,64m até o vértice 
JAD:$ '#$ +&&6'#34'4)$N$ @C@B.C-A.:;, $#$H$ D,@C-A?:DD k$ ,DBj-,1B0a$ #$ @,:-. $4"($ &$
<(6"*+#$JA@:$'#$+&&6'#34'4)$@C@B.C-.@:BA $#$H$D,@C-,;:;D k$,D-j,B1?-a$#$,,:.; $4"($&$
<(6"*+#$JA.:$ '#$ +&&6'#34'4)$N$ @C@B.C-.0:0@ $#$H$ D,@C---B:A; k$ g4*l4$ '#$c& b3*&k$
deste, segue confrontando com MG129, com os seguintes azimutes e distâncias: 
,D-j,B1?-a$ #$ 0A:;0 $ 4"($ &$ <(6"*+#$ J;BD:$ '#$ +&&6'#34'4)$ N$ @C@B.C-@D:@@ $ #$ H$
D,DCAD0:-@ k$,?Dj0-1-?a$#$,?:0; $4"($&$<(6"*+#$J;B?:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B.C-@-:.? $
#$ H$ D,DCA0.:;0 k$ ,;.j;.1BBa$ #$ ;-:@A $ 4"($ &$ <(6"*+#$ J;B;:$ '#$ +&&6'#34'4)$ N$
@C@B.C-?D:B- $#$H$D,DCA--:0A k$,;-j0.1,;a$#$,?:-B $4"($&$<(6"*+#$J;B0:$'#$+&&6'#34-
'4)$N$@C@B.C-;0:.; $#$H$D,DC.@.:?A k$,0,j0B1,Ba$#$0.:?. $4"($&$<(6"*+#$J;B,:$'#$+&&6-
'#34'4)$N$@C@B.C-,-:0@ $#$H$D,DC.;@:A. k$,,.j,@1?,a$#$D?:.0 $4"($&$<(6"*+#$J;BB:$'#$
+&&6'#34'4)$N$@C@B@CA@D:@B $#$H$D,DC@A.:@- k$,,.jB.1;;a$#$DA:,0 $4"($&$<(6"*+#$J;B-:$
de coordenadas N 7.717.930,67m e E 626.747,00m; 227º55�59� e 86,93m, até o vértice 
J;-A:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B@C.@,:;0 $#$H$D,DCD.,:;@ k$,,0j0.1-Ba$#$D0:-D $4"($&$
<(6"*+#$J;-.:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B@C.,D:@A $#$H$D,DCD0.:AD k$,,,j;,1?,a$#$B-,:-A $
4"($ &$ <(6"*+#$ J;-@$ '#$ +&&6'#34'4)$N$ @C@B@C@?B:@. $ #$H$ D,DC?DA:@B k$ ,,0j0B1?Da$ #$
B-B:@A $ 4"($ &$ <(6"*+#$ J;-D:$ '#$ +&&6'#34'4)$ N$ @C@B@CD@@:AA $ #$ H$ D,DC;AA:D- k$
,,;j0@1??a$ #$ ;?:DA $ 4"($ &$ <(6"*+#$ J;-?:$ '#$ +&&6'#34'4)$ N$ @C@B@CD;?:;@ $ #$ H$
D,DC;D@:?- k$,0BjBB1,Aa$#$;0:-; $4"($&$<(6"*+#$J;-;:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B@CDB.:?- $
#$ H$ D,DC;00:AD k$ ,0@j;-1-Da$ #$ ?-:@- $ 4"($ &$ <(6"*+#$ J;-0:$ '#$ +&&6'#34'4)$ N$
@C@B@C?AB:0A $#$D,DC0AB:B, k$,,;j,01-,a$#$?B:D- $4"($&$<(6"*+#$J;-,:$'#$+&&6'#34'4)$
N$@C@B@C?DA:-. $#$H$D,DC0;;:?A k$,;@j?A1BAa$#$B,-:A? $4"($&$<(6"*+#$J0.-:$'#$+&&6'#-
34'4)$N$@C@B@C?,0:@? $#$H$D,DC,0,:;D k$,;.j;A1;;a$#$B0,:BB $4"($&$<(6"*+#$JB:$5&3"&$
inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão georrefe-
6#3+*4'4)$4&$Q*)"# 4$O#&'()*+&$V64)*9#*6&:$4$546"*6$'4$#)"4hi&$4"*<4$V4)#$WVMR$'#$J*h&-
sa � MG, Código 91696, de coordenadas N 7.702.831,024m e E 721.802,209m, e encon-
tram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central nº 45º00�, 
fuso -23, tendo como datum o SAD-69. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro 
foram calculados no plano de projeção UTM.� � tudo de conformidade com o respectivo 
memorial descritivo e planta de desmembramento, devidamente aprovados pela Munici-
palidade local e arquivados neste Imobiliário. (7) Morro da Mina - Área remanescente 2. 
Matrícula nº 37.391 do CRI 1º Ofício Conselheiro Lafaiete. Um imóvel situado nesta 
Cidade de Conselheiro Lafaiete/MG, no Bairro Morro da Mina, constituído de área de ter-
6#3&:$ *'#3"*8+4'4$ +& &$ ^dWHK$ WHMKNHQRHNfHa:$  #'*3'&$ BCA0BC?;B:@B ,$ &!$
193,1542 ha, e Perímetro de 7.859,89m, com a seguinte descrição: - �Inicia-se a descrição 
'#))#$5#6b #"6&$3&$<(6"*+#$JB:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B@C?,?:B@ $#$H$D,DC?D;:D0 k$c*<*-
sa; deste, segue confrontando com Prefeitura Municipal de Conselheiro Lafaiete, com os 
)#%!*3"#)$4>* !"#)$#$'*)"23+*4)=$,B/0?1,?a$#$,?,:,B $4"($&$<(6"*+#$J,:$'#$+&&6'#34'4)$N$
7.717.759,68m e E 626.657,44m; Divisa; deste, segue confrontando com CSN � Compa-
nhia Siderúrgica Nacional, com os seguintes azimutes e distâncias: 32°05�46� e 10,80m 
4"($&$<(6"*+#$J0:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B@C@D.:.0 $#$H$D,DCDD0:B. k$DB/?A1,;a$#$;D:?@ $
4"($&$<(6"*+#$J;:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B@C@A-:@- $#$H$D,DC@-;:,A k$@D/0;1BBa$#$D;:DB $
4"($&$<(6"*+#$J?:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B@C.-?:@B $#$H$D,DC@D@:B0 k$@,/B@1?;a$#$0;:D; $
4"($&$<(6"*+#$JD:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B@C.BD:,; $#$H$D,DC.--:B; k$?,/0D1-@a$#$?D:.? $
4"($&$<(6"*+#$J@:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B@C.?-:@@ $#$H$D,DC.;?:0- k$?0/?@1-?a$#$DD:-. $
4"($&$<(6"*+#$J.:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B@C..A:DD $#$H$D,DC.A.:@0 k$R#6+4k$'#)"#:$)#%!#$
confrontando com CSN � Companhia Siderúrgica Nacional, com os seguintes azimutes e 
'*)"23+*4)=$D./0?1B-a$#$BB?:AD $4"($&$<(6"*+#$JA:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B@CA0B:AA $#$H$
627.006,68m; Estrada; deste, segue confrontando com CSN � Companhia Siderúrgica 
N4+*&349:$+& $&)$)#%!*3"#)$4>* !"#)$#$'*)"23+*4)=$@@/0,10-a$#$B;:AD $4"($&$<(6"*+#$JB-:$
de coordenadas N 7.717.935,22m e E 627.021,29m; Cerca; deste, segue confrontando 
com CSN � Companhia Siderúrgica Nacional, com os seguintes azimutes e distâncias: 
AB/;,1B?a$ #$ B-0:D0 $ 4"($ &$ <(6"*+#$ JBB:$ '#$ +&&6'#34'4)$ N$ @C@B@CA0,:B; $ #$ H$
D,@CB,;:.@ k$B-@/BD1,Ba$#$@0:AA $4"($&$<(6"*+#$JB,:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B@CAB-:B@ $#$
H$D,@CBA?:?, k$BB0/,-1-?a$#$@A:AA $4"($&$<(6"*+#$JB0:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B@C.@.:;A $
#$H$D,@C,D.:A@ k$BB?/?.1,;a$#$.B:?@ $4"($&$<(6"*+#$JB;:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B@C.;,:@D $
#$H$D,@C0;,:0- k$BB,/-.10.a$#$?0:0, $4"($&$<(6"*+#$JB?:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B@C.,,:DD $
#$H$D,@C0AB:DA k$A@/-.1-?a$#$0D:0- $4"($&$<(6"*+#$JBD:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B@C.B.:BD $
#$H$D,@C;,@:@B k$.B/;;1?@a$#$D,:.B $4"($&$<(6"*+#$JB@:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B@C.,@:B@ $
#$H$D,@C;.A:.@ k$0;A/001?Ba$#$AD:A@ $4"($&$<(6"*+#$JB.:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B@CA,,:?; $
#$H$D,@C;@,:0B k$0?A/??1,.a$#$B0:D; $4"($&$<(6"*+#$JBA:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B@CA0D:B. $
#$H$D,@C;@,:,A k$B/B,1??a$#$0@:D, $4"($&$<(6"*+#$J,-:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B@CA@0:@A $
#$H$D,@C;@0:-A k$B/0B1,,a$#$B-:A? $4"($&$<(6"*+#$J,B:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B@CA.;:@; $
#$H$D,@C;@0:0. k$;@/?,1-0a$#$B,:AA $4"($&$<(6"*+#$J,,:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B@CAA0:;? $
#$H$D,@C;.0:-B k$;D/B?1,?a$#$;?:DB $4"($&$<(6"*+#$J,0:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B.C-,;:AA $
#$H$D,@C?B?:AD k$0./0A10?a$#$,,:@. $4"($&$<(6"*+#$J,;:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B.C-;,:@. $
#$H$D,@C?0-:BA k$BBD/0010.a$#$?B:-, $4"($&$<(6"*+#$J,?:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B.C-BA:AD $
#$H$D,@C?@?:.0 k$?B/B,1BBa$#$;,:.A $4"($&$<(6"*+#$J,D:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B.C-;D:.; $
#$H$D,@CD-A:,? k$$;0/,B1;?a$#$@;:;. $4"($&$<(6"*+#$J,@:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B.CB--:AA $
#$H$D,@CDD-:0A k$;?/001-Ba$#$;@:A, $4"($&$<(6"*+#$J,.:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B.CB0;:?? $
e E 627.694,60m; Divisa; deste, segue confrontando com CSN � Companhia Siderúrgica 
N4+*&349:$+& $&)$)#%!*3"#)$4>* !"#)$#$'*)"23+*4)k$;?/-A100a$#$,,:;B $4"($&$<(6"*+#$J,A:$
'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B.CB?-:0? $#$H$D,@C@B-:;A k$@D/;A1,Ba$#$0B:A0 $4"($&$<(6"*+#$J0-:$
de coordenadas N 7.718.157,63m e E 627.741,58m; 113°44�52� e 63,88m até o vértice 
J0B:$ '#$ +&&6'#34'4)$N$@C@B.CB0B:A- $#$H$ D,@C.--:-D k$ BB@/0?1B@a$ #$ ,0:A, $4"($ &$
<(6"*+#$J0,:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B.CB,-:.0 $#$H$D,@C.,B:,D k$B,-/0D10Ba$#$.:D? $4"($
&$<(6"*+#$J00:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B.CBBD:;, $#$H$D,@C.,.:@- k$B0?/,@10Aa$#$,,:?0 $
4"($ &$ <(6"*+#$ J0;:$ '#$ +&&6'#34'4)$ N$ @C@B.CB--:0D $ #$ H$ D,@C.;;:?B k$ B0;/0@1?,a$ #$
0-:;- $4"($&$<(6"*+#$J0?:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B.C-@A:-- $#$H$D,@C.DD:B; k$B0B/?-1??a$
#$ 0;:D@ $ 4"($ &$ <(6"*+#$ J0D:$ '#$ +&&6'#34'4)$ N$ @C@B.C-??:.@ $ #$ H$ D,@C.AB:A@ k$
BB?/B@1,?a$ #$ ,.:.@ $ 4"($ &$ <(6"*+#$ J0@:$ '#$ +&&6'#34'4)$ N$ @C@B.C-;0:?; $ #$ H$
D,@CAB.:-@ k$;B/;B1B-a$#$0@:A- $4"($&$<(6"*+#$J0.:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B.C-@B:.; $#$

H$D,@CA;0:,. k$@?/?@1-;a$#$0@:A?$4"($&$<(6"*+#$J0A:$'#$+&&6'#34'4)$$N$@C@B.C-.B:-D $#$
H$D,@CA.-:B- k$;?/-.1-,a$#$B?:-; $4"($&$<(6"*+#$J;-:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B.C-AB:D@ $
#$H$D,@CAA-:@D k$@;/0?10Ba$#$;;:@, $4"($&$<(6"*+#$J;B:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B.CB-0:?? $
#$H$D,.C-00:.@ k$.?/?,1;?a$#$0-:-@ $4"($&$<(6"*+#$J;,:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B.CB-?:@B $
#$H$D,.C-D0:.@ k$B-A/BB1;;a$#$;0:-B $4"($&$<(6"*+#$J;0:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B.C-AB:?@ $
#$H$D,.CB-;:;A k$B-?/0-1;;a$#$D.:B@ $4"($&$<(6"*+#$J;;:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B.C-@0:0; $
#$H$D,.CB@-:B. k$B-,/0D1,@a$#$@,:D. $4"($&$<(6"*+#$J;?:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B.C-?@:;@ $
#$H$D,.C,;B:BB k$A./0A1B-a$#$0.:.A $4"($&$<(6"*+#$J;D:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B.C-?B:D, $
#$H$D,.C,@A:?? k$A./B?1,,a$#$0D:BD $4"($&$<(6"*+#$J;@:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B.C-;D:;0 $
#$H$D,.C0B?:0; k$BBB/?-1,Ba$#$,.:@; $4"($&$<(6"*+#$J;.:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B.C-0?:@; $
#$H$D,.C0;,:-B k$B,A/;A1,;a$#$,@:,0 $4"($&$<(6"*+#$J;A:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B.C-B.:0- $
#$H$D,.C0D,:A0 k$B0;/0A1,Aa$#$@B:B. $4"($&$<(6"*+#$J?-:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B@CAD.:,@ $
#$H$D,.C;B0:?D k$B0?/;D100a$#$DA:;? $4"($&$<(6"*+#$J?B:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B@CAB.:?B $
#$H$D,.C;D,:-- k$B0./?.10Aa$#$.;:@@ $4"($&$<(6"*+#$J?,:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B@C.?;:?? $
#$H$D,.C?B@:D0 k$B0A/?B1??a$#$;;:A@ $4"($&$<(6"*+#$J?0:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B@C.,-:B@ $
#$H$D,.C?;D:D, k$B;;/;;1?0a$#$B@:0@ $4"($&$<(6"*+#$J?;:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B@C.-?:AA $
#$H$D,.C??D:D; k$BD-/,D1??a$#$A:B. $4"($&$<(6"*+#$J??:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B@C@A@:00 $
#$H$D,.C??A:@, k$B@A/?.1?,a$#$BD:;A $4"($&$<(6"*+#$J?D:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B@C@.-:.; $
#$H$D,.C??A:@, k$B??/001-,a$#$B?:.. $4"($&$<(6"*+#$J?@:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B@C@DD:0A $
#$H$D,.C?DD:0- k$B;,/,B1,Ba$#$BB:.. $4"($&$<(6"*+#$J?.:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B@C@?D:A. $
#$H$D,.C?@0:?? k$B0D/,-1;-a$#$,-:A, $4"($&$<(6"*+#$J?A:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B@C@;B:.; $
#$H$D,.C?.@:AA k$B0,/0?1B@a$#$.:,@ $4"($&$<(6"*+#$JD-:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B@C@0D:,? $
#$H$D,.C?A;:-. k$B-0/?;1-@a$#$,0:,D $4"($&$<(6"*+#$JDB:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B@C@0-:DD $
#$H$D,.CDBD:DD k$B-?/B,1,.a$#$;.:-; $4"($&$<(6"*+#$JD,:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B@C@B.:-D $
#$H$D,.CDD0:-, k$B-;/-D1B,a$#$@@:.D $4"($&$<(6"*+#$JD0:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B@CDAA:-A $
#$H$D,.C@0.:?0 k$.@/B-1-Da$#$,B:.D $4"($&$<(6"*+#$JD;:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B@C@--:B@ $
#$H$D,.C@D-:0D k$.,/BA1,-a$#$BA:@, $4"($&$<(6"*+#$JD?:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B@C@-,:.- $
#$H$D,.C@@A:AB k$AA/;01?;a$#$B0:B@ $4"($&$<(6"*+#$JDD:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B@C@--:?@ $
#$H$D,.C@A,:.A k$B,?/,-1,-a$#$,0:AD $4"($&$<(6"*+#$JD@:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B@CD.D:@B $
#$H$D,.C.B,:;0 k$B-,/-@1;Ba$#$0-:A; $4"($&$<(6"*+#$JD.:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B@CD.-:,B $
#$H$D,.C.;,:D. k$A./B01,Aa$#$,0:?B $4"($&$<(6"*+#$JDA:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B@CD@D:.? $
#$H$D,.C.D?:AD k$@0/BD1;,a$#$,@:D@ $4"($&$<(6"*+#$J@-:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B@CD.;:.B $
#$H$D,.C.A,:;? k$D@/-B1?Da$#$B,:0, $4"($&$<(6"*+#$J@B:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B@CD.A:D, $
#$H$D,.CA-0:@A k$D;/?;1;-a$#$0:@- $4"($&$<(6"*+#$J@,:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B@CDAB:B. $
#$H$D,.CA-@:B; k$B-./0.1B;a$#$BB:;A $4"($&$<(6"*+#$J@0:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B@CD.@:?B $
e E 628.918,03m; Rio; deste, segue confrontando com Rio Gigante, com os seguintes 
4>* !"#)$ #$ '*)"43+*4)=$ B.,/0,1,.a$ #$ ,?:;? $ 4"($ &$ <(6"*+#$ J@;:$ '#$ +&&6'#34'4)$ N$
@C@B@CDD,:-A $#$H$D,.CABD:A- k$B,B/-@1?;a$#$,D:,, $4"($&$<(6"*+#$J@?:$'#$+&&6'#34'4)$
N$@C@B@CD;.:?0 $#$H$D,.CA0A:0; k$B,A/0@1;Da$#$B;:., $4"($&$<(6"*+#$J@D:$'#$+&&6'#34-
'4)$N$@C@B@CD0A:-. $#$H$D,.CA?-:@D k$B0A/0D1;0a$#$B@:..$ $4"($&$<(6"*+#$J@@:$'#$+&&6-
'#34'4)$N$@C@B@CD,?:;D $#$H$D,.CAD,:0? k$B?,/-D1-?a$#$,D:;D $4"($&$<(6"*+#$J@.:$'#$
+&&6'#34'4)$N$@C@B@CD-,:-@ $#$H$D,.CA@;:@0 k$B@./-@1-,a$#$BA:;? $4"($&$<(6"*+#$J@A:$
de coordenadas N 7.717.582,63m e E 628.975,37m; 199°09�33� e 11,34m até o vértice 
J.-:$ '#$ +&&6'#34'4)$N$ @C@B@C?@B:AB $#$H$ D,.CA@B:D? k$ ,B;/B-1-Ba$ #$ ,,:-@ $4"($ &$
<(6"*+#$J.B:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B@C??0:DD $#$H$D,.CA?A:,D k$,;;/0B1-Aa$#$;-:?0 $4"($
&$<(6"*+#$J.,:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B@C?0D:,, $#$H$D,.CA,,:D@ k$,?A/?D1B0a$#$,@:-B $
4"($ &$ <(6"*+#$ J.0:$ '#$ +&&6'#34'4)$ N$ @C@B@C?0B:?- $ #$ H$ D,.C.AD:-. k$ ,;B/-?1;Ba$ #$
0-:?; $4"($&$<(6"*+#$J.;:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B@C?BD:@; $#$H$D,.C.DA:0; k$,0A/,?10Aa$
#$;:;@ $4"($&$<(6"*+#$J.?:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B@C?B;:;@ $#$H$D,.C.D?:;A k$,?-/B;1,-a$
#$ BD:A@ $ 4"($ &$ <(6"*+#$ J.D:$ '#$ +&&6'#34'4)$ N$ @C@B@C?-.:@0 $ #$ H$ D,.C.;A:?0 k$
,B-/,B1B@a$ #$ ,,:,D $ 4"($ &$ <(6"*+#$ J.@:$ '#$ +&&6'#34'4)$ N$ @C@B@C;.A:?0 $ #$ H$
D,.C.0.:,. k$BAD/?010@a$#$DA:D? $4"($&$<(6"*+#$J..:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B@C;,,:.. $#$
H$D,.C.B.:-; k$B@./;@1?.a$#$?;:A@ $4"($&$<(6"*+#$J.A:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B@C0D@:A, $
#$H$D,.C.BA:BA k$,BB/;A100a$#$?0:,@ $4"($&$<(6"*+#$JA-:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B@C0,,:D? $
#$ H$ D,.C@AB:B- k$ $ $ ,;,/;B1;Da$ #$ ;A:.? $ 4"($ &$ <(6"*+#$ JAB:$ '#$ +&&6'#34'4)$ N$
@C@B@C,AA:@. $#$H$D,.C@;D:.- k$,?;/-01;,a$#$D?:;. $4"($&$<(6"*+#$JA,:$'#$+&&6'#34'4)$
N$@C@B@C,.B:.- $#$H$D,.CD.0:.; k$,0B/-@1,0a$#$?@:;? $4"($&$<(6"*+#$JA0:$'#$+&&6'#34-
'4)$N$@C@B@C,;?:@; $#$H$D,.CD0A:BB k$,;@/-D1;;a$#$0,:,D $4"($&$<(6"*+#$JA;:$'#$+&&6-
'#34'4)$N$@C@B@C,00:,- $#$H$D,.CD-A:0A k$,,@/B01B.a$#$;:B; $4"($&$<(6"*+#$JA?:$'#$
+&&6'#34'4)$N$@C@B@C,0-:0. $#$H$D,.CD-D:0? k$,??/?.1?Da$#$;-:?, $4"($&$<(6"*+#$JAD:$
de coordenadas N 7.717.220,57m e E 628.567,04m; 255°56�18� e 47,37m até o vértice 
JA@:$ '#$ +&&6'#34'4)$N$ @C@B@C,-A:-D $#$H$ D,.C?,B:-A k$ ,0,/;;1-Da$ #$ B.:.. $4"($ &$
<(6"*+#$JA.:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B@CBA@:D0 $#$H$D,.C?-D:-D k$BA@/0A1,?a$#$0B:AD $4"($
&$<(6"*+#$JAA:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B@CBD@:B@ $#$H$D,.C;AD:0@ k$,BB/0,1;Aa$#$?;:@. $
4"($&$ <(6"*+#$JB--:$'#$ +&&6'#34'4)$N$@C@B@CB,-:;A $#$H$D,.C;D@:@B k$,B-/-;1;-a$#$
?@:;. $ 4"($ &$ <(6"*+#$ JB-B:$ '#$ +&&6'#34'4)$ N$ @C@B@C-@-:@? $ #$ H$ D,.C;0.:A- k$
,0A/0?1BDa$ #$ ,@:0? $ 4"($ &$ <(6"*+#$ JB-,:$ '#$ +&&6'#34'4)$ N$ @C@B@C-?D:AB $ #$ H$
D,.C;B?:0B k$,B./,?10Aa$#$0B:.B $4"($&$<(6"*+#$JB-0:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B@C-0B:A. $
#$ H$ D,.C0A?:?; k$ B.A/-01;.a$ #$ 0,:0@ $ 4"($ &$ <(6"*+#$ JB-;:$ '#$ +&&6'#34'4)$ N$
@C@B@C---:-, $#$H$D,.C0A-:;; k$B@?/-@1,;a$#$BB:?, $4"($&$<(6"*+#$JB-?:$'#$+&&6'#34-
'4)$N$@C@BDCA..:?? $#$H$D,.C0AB:;, k$B0,/?A1;Aa$#$D?:00 $4"($&$<(6"*+#$JB-D:$'#$+&&6-
'#34'4)$N$@C@BDCA;;:-- $#$H$D,.C;0A:,- k$B0@/001;-a$#$;;:,. $4"($&$<(6"*+#$JB-@:$'#$
+&&6'#34'4)$N$@C@BDCABB:0, $#$H$D,.C;DA:-. k$B0,/BA1B,a$#$B?:;? $4"($&$<(6"*+#$JB-.:$
de coordenadas N 7.716.900,92m e E 628.480,50m; 140°42�52� e 11,93m até o vértice 
JB-A:$ '#$ +&&6'#34'4)$N$ @C@BDC.AB:D. $#$H$ D,.C;..:-D k$ BD?/B@1,.a$ #$ ,:.@ $4"($ &$
<(6"*+#$JBB-:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@BDC...:AB $#$H$D,.C;..:@. k$BDB/,01B,a$#$BB:@A $
4"($&$ <(6"*+#$JBBB:$'#$ +&&6'#34'4)$N$@C@BDC.@@:@; $#$H$D,.C;A,:?? k$BD@/?A1;@a$#$
A:,, $4"($&$<(6"*+#$JBB,:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@BDC.D.:@, $#$H$D,.C;A;:;D k$BAD/0,1,-1$
#$ B:A? $ 4"($ &$ <(6"*+#$ JBB0:$ '#$ +&&6'#34'4)$ N$ @C@BDC.DD:.? $ #$ H$ D,.C;A0:AB k$
,,D/;,100a$ #$ .:@? $ 4"($ &$ <(6"*+#$ JBB;:$ '#$ +&&6'#34'4)$ N$ @C@BDC.D-:.? $ #$ H$
D,.C;.@:?; k$,,;/-.10?a$#$B@:.0 $4"($&$<(6"*+#$JBB?:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@BDC.;.:-D $
#$H$D,.C;@?:B0 k$,B@/B;1?.a$#$A:0- $4"($&$<(6"*+#$JBBD:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@BDC.;-:DD $
#$H$D,.C;DA:?- k$B@@/?;100a$#$?:?A $4"($&$<(6"*+#$JBB@:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@BDC.0?:-@ $
#$H$D,.C;DA:@- k$B;D/?;1-.a$#$D:@A $4"($&$<(6"*+#$JBB.:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@BDC.,A:0. $
#$ H$ D,.C;@0:;B k$ $ B;@/-@1,Ba$ #$ B-:@D $ 4"($ &$ <(6"*+#$ JBBA:$ '#$ +&&6'#34'4)$ N$
@C@BDC.,-:0? $#$H$D,.C;@A:,? k$BD;/0?1,;a$#$,?:D; $4"($&$<(6"*+#$JB,-:$'#$+&&6'#34-
'4)$N$@C@BDC@A?:D0 $#$H$D,.C;.D:-D k$B.,/B-1-;a$#$BA:0, $4"($&$<(6"*+#$JB,B:$'#$+&&6-
'#34'4)$N$@C@BDC@@D:0, $#$H$D,.C;.?:00 k$B.,/0A1?Ba$#$0?:;0 $4"($&$<(6"*+#$JB,,:$'#$
+&&6'#34'4)$N$@C@BDC@;-:A0 $#$H$D,.C;.0:D. k$B.;/??1B.a$#$@:@@ $4"($&$<(6"*+#$JB,0:$
de coordenadas N 7.716.733,18m e E 628.483,01m; Cerca; deste, segue confrontando 
com Bairro Belavinha, com os seguintes azimutes e distâncias: 269°49�00� e 1,25m até o 
<(6"*+#$JB,;:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@BDC@00:B. $#$H$D,.C;.B:@D k$,DD/0,1;-a$#$0,:?. $
4"($&$ <(6"*+#$JB,?:$'#$ +&&6'#34'4)$N$@C@BDC@0B:,B $#$H$D,.C;;A:,; k$,DD/?B1--a$#$
;:.- $4"($&$<(6"*+#$JB,D:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@BDC@0-:A? $#$H$D,.C;;;:;; k$,DA/B@1;Da$
#$,:,- $4"($&$<(6"*+#$JB,@:$'#$+&&6'#34'4)$$N$@C@BDC@0-:A, $#$H$D,.C;;,:,; k$$$M!6&k$
deste,  segue confrontando com Bairro  Belavinha, com os seguintes  azimutes  e distân-
+*4)=$ $ $,.?/BB1-@a$#$B@C@D $4"($&$<(6"*+#$JB,.:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@BDC@0?:?@ $#$H$
628.425,11m; Estrada; deste, segue confrontando com o Bairro Belavinha, com os seguin-
"#)$ 4>* !"#)$ #$ '*)"23+*4)=$ ,.A/B.1;Da$ #$ D:-A $4"($ &$ <(6"*+#$JB,A:$ '#$ +&&6'#34'4)$N$
7.716.737,59m e E 628.419,36m; Divisa; deste, segue confrontando com Bairro Belavi-
3I4:$&)$)#%!*3"#)$4>* !"#)$#$'*)"23+*4)=$,@0/?D1B?a$#$,:D- $4"($&$<(6"*+#$J;-;:$'#$+&&6-
denadas N 7.716.737,77m e E 628.416,77m; Divisa; deste, segue confrontando Área 3, 
+& $&)$)#%!*3"#)$4>* !"#)$#$'*)"23+*4)=$,0/0D1-@a$#$,@:@0 $4"($&$<(6"*+#$J;-0:$'#$+&&6-
'#34'4)$N$@C@BDC@D0:B@ $#$H$D,.C;,@:.@ k$,0/,01?@a$#$B;:;@ $4"($&$<(6"*+#$J;-,:$'#$
+&&6'#34'4)$N$@CBDC@@D:;? $#$H$D,.C;00:DB k$B@/;01;?a$#$BD:0D $4"($&$<(6"*+#$J;-B:$
de coordenadas N 7.716.792,04m e E 628.438,60m; 12°34�48� e 10,42m até o vértice 
J;--:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@BDC.-,:,B $#$H$D,.C;;-:.@ k$0?./-.1;Ba$#$BD:D, $4"($&$
<(6"*+#$J0AA:$'#$+&&6'#34'4)$@C@BDC.B.:., $#$H$D,.C;;-:00 k$0;@/B01B?a$#$.:., $4"($&$
<(6"*+#$J0A.:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@BDC.,@:;0 $#$H$D,.C;0.:0. k$0;,/B-1,.a$#$B?:0B $
4"($&$ <(6"*+#$J0A@:$'#$ +&&6'#34'4)$N$@C@BDC.;,:-- $#$H$D,.C;00:DA k$0;A/-01--a$#$
B@:@, $ 4"($ &$ <(6"*+#$ J0AD:$ '#$ +&&6'#34'4)$ N$ @C@BDC.?A:;B $ #$ H$ D,.C;0-:0, k$
0?@/;D1B.a$ #$ ,.:?A $ 4"($ &$ <(6"*+#$ J0A?:$ '#$ +&&6'#34'4)$ N$ @C@BDC..@:A@ $ #$ H$
D,.C;,A:,B k$0?,/-;10;a$#$A:,D $4"($&$<(6"*+#$J0A;:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@BDC.A@:B? $#$
H$D,.C;,@:A0 k$00A/-01?Aa$#$B-:B@ $4"($&$<(6"*+#$J0A0:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@BDCA-D:D? $
#$ H$ D,.C;,;:0- k$ 0,./B@1BAa$ #$ B-:;, $ 4"($ &$ <(6"*+#$ J0A,:$ '#$ +&&6'#34'4)$ N$
@C@BDCAB?:?B $#$H$D,.C;B.:., k$0,./?.1,-a$#$B;:@. $4"($&$<(6"*+#$J0AB:$'#$+&&6'#34-
'4)$N$@C@BDCA,.:B. $#$H$D,.C;BB:,- k$000/,.1;;a$#$B:.A $4"($&$<(6"*+#$J0A-:$'#$+&&6-
'#34'4)$N$@C@BDCA,A:.@ $$#$H$D,.C;B-:0D k$0B,/?A1;Aa$#$D?:;, $4"($&$<(6"*+#$J0.A:$'#$
+&&6'#34'4)$N$@C@BDCA@;:$;A $#$H$D,.C0D,:?B k$0??/-@1,;a$#$,D:@; $4"($&$<(6"*+#$J0..:$
'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B@C--B:B0 $#$H$D,.C0D-:,; k$A/-01;.a$#$B;:B0 $4"($&$<(6"*+#$J0.@:$
de coordenadas N 7.717.015,08m e E 628.362,46m; Cerca; deste, segue confrontando 
com Área 3, com os seguintes azimutes e distâncias; 322°15�37� e 12,75m até o vértice 
J0.D:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B@C-,?:B@ $#$H$D,.C0?;:DD k$0BA/,B1-;a$#$B,:D? $4"($&$
<(6"*+#$J0.?:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B@C-0;:@D $#$H$D,.C0;D:;, k$0B,/,A1?Aa$#$B;:@0 $
4"($&$ <(6"*+#$J0.;:$'#$ +&&6'#34'4)$N$@C@B@C-;;:@, $#$H$D,.C00?:?D k$0-@/?D1;Da$#$
B,:B@$  $ 4"($ &$ <(6"*+#$ J0.0:$ '#$ +&&6'#34'4)$ N$ @:@B@:-?,:,- $ #$ H$ D,.C0,?:AD k$
,A;/0-1;Da$#$?:,0$4"($&$<(6"*+#$J0.,:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B@C-?;:0@ $#$H$D,.C0,B:,- :$
,.;/,?1--a$ #$ ?:00 $ 4"($ &$ <(6"*+#$ J0.B:$ '#$ +&&6'#34'4)$ N$ @C@B@C-??:@- $ #$ H$
D,.C0BD:-0 k$,@./?.1-Ba$#$;:@-$ $4"($&$<(6"*+#$J0.-:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B@C-?D:;0 $
#$ H$ D,.C0BB:0A k$ ,@,/-0100a$ #$ ,:.B$  $ 4"($ &$ <(6"*+#$ J0@A:$ '#$ +&&6'#34'4)$ N$
@C@B@C-?D:?0 $#$H$D,.C0-.:?. k$,?./BD1B?a$#$,:D0$ $4"($&$<(6"*+#$J0@.:$'#$+&&6'#34'4)$
N$@C@B@C-?D:-- $#$H$D,.C0-D:-B k$,;;/-A1-Aa$#$@:DB$ $4"($&$<(6"*+#$J0@@:$'#$+&&6'#34-
'4)$N$@C@B@$-?,CD. $#$H$D,.C,AA:B@ k$,;B/??10,a$#$,,:BA$ $4"($&$<(6"*+#$J0@D:$'#$+&-
&6'#34'4)$N$@C@B@C-;,:,; $#$H$D,.C,@A:?A k$,;,/B@1?Aa$#$,@:,;$ $4"($&$<(6"*+#$J0@?:$
de coordenadas N 7.717.029,57m e E 628.255,46m; 244°04�33� e 20,23 m até o vértice 
J0@;:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B@C-,-:@0 $#$H$D,.C,0@:,@ k$,;?/-,1,,a$#$0-:;-$ $4"($&$
<(6"*+#$J0@0:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B@C--@CA- $#$H$D,.C,-A:@B k$,;A/??1,Aa$#$B-:--$ $
4"($&$<(6"*+#$J0@,:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B@C--;:;@ $#$H$D,.C,--:0, k$,?;/;?1B@a$#$AC@,$
 $4"($&$<(6"*+#$J0@B:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B@:--B:AB $#$H$D,.CBA-:A; k$,-B/?.10.a$#$
B:0A$ $4"($&$<(6"*+#$J0@-:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B@C---CD, $#$H$D,.CBA-:;, k$B@,/--1??a$
#$,:D,$ $4"($&$<(6"*+#$J0DA:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@BDCAA.:-0 $#$H$D,.:BA-:@. k$c*<*)4k$
deste, segue confrontando com Área 3, com os seguintes azimutes e distâncias: 
B?B/-A1B;a$ #$ ,:D;$  $ 4"($ &$ <(6"*+#$ J0D.:$ '#$ +&&6'#34'4)$ N$ @C@BDCAA?:@, $ #$ H$
D,.CBA,:-? k$B.?/-@1;?a$#$B:A0$ $4"($&$<(6"*+#$J0D@:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@BDCAA0:@A $
#$ H$ D,.CBAB:.. k$ ,BD/;.1?@a$ #$ .:-.$  $ 4"($ &$ <(6"*+#$ J0DD:$ '#$ +&&6'#34'4)$ N$
@C@BDCA.@:0, $#$H$D,.CB.@:-; k$,;;/B;1B?a$#$?:-@$ $4"($&$<(6"*+#$J,;-:$'#$+&&6'#34'4)$
N 7.716.985,12m e E 628.182,47m;  Divisa; deste, segue confrontando com Rua Duque 
de Caxias, com o seguintes azimutes e distâncias: 336°26�11� e 27,49 m até o vértice 
J,;B:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B@C-B-:0, $#$H$D,.CB@B:?- k$M!6&k$'#)"#:$)#%!#$+&3G6&3-
tando com Bairro Morro da Mina, com os seguintes azimutes e distâncias: 328°17�51� e 
B?:.,$  $ 4"($ &$ <(6"*+#$ J,;,:$ '#$ +&&6'#34'4)$ N$ @C@B@C-,0:@. $ #$ H$ D,.CBD0:BA :$
,?D/?01;;a$ #$ BB:;-$  $ 4"($ &$ <(6"*+#$ J,;0:$ '#$ +&&6'#34'4)$ N$ @C@B@C-,B:BA $ #$ H$
D,.CB?,:-A k$,?@/B.100a$#$B-:-,$ $4"($&$<(6"*+#$J,;;:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@B@C-B.:AA $
#$ H$ D,.CB;,:0B k$ 0,A/-B1?@a$ #$ @:DA$  $ 4"($ &$ <(6"*+#$ J,;?:$ '#$ +&&6'#34'4)$ N$
@C@B@C-,?:?. $#$H$D,.CB0.:0D k$,?,/001B0a$#$D:@0$ $4"($&$<(6"*+#$J,;D:$'#$+&&6'#34'4)$
N$@C@B@C-,0:?@ $#$H$D,.CB0B:A; k$,;0/B-1BDa$#$,A:,;$ $4"($&$<(6"*+#$J,;@:$'#$+&&6'#-
nadas N 7.717.010,37m e E 628.105,84m; Cerca; deste, segue confrontando com Bairro 
Morro da Mina, com os seguintes azimutes e distâncias: 150°24�01� e 30,01 m até o vérti-
+#$J,;.:$'#$+&&6'#34'4)$N$@C@BDCA.;C,@ $#$H$D,.CB,-:D@ k$R#6+4k$'#)"#:$)#%!#$+&3-
frontando com Rua Duque de Caxias, com os seguintes azimutes e distâncias: 243°43�09� 
#$ 0,:.,$  $ 4"($ &$ <(6"*+#$ J,;A:$ '#$ +&&6'#34'4)$ N$ @C@BDCADA:@; $ #$ H$ D,.C-AB:,; k$
,;,/--1?@a$ #$ 0;:A,$  $ 4"($ &$ <(6"*+#$ J,?-:$ '#$ +&&6'#34'4)$ N$ @C@BDCA?0:0D $ #$ H$
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628.060,41m, Muro; deste, segue confrontando com Rua Duque de Caxias, com os se-
 !"#$%&'()"*!$%&'%'+"&$,#-"(&.'/012345637'%'/891'*'($:';'<:=$"-%'>/?38'+%'-;;=+%#(+(&'@'
7.716.951,68m e E 628.057,92m; Divisa; deste, segue confrontando com Rua Duque de 
A(B"(&8'-;*';&'&% !"#$%&'()"*!$%&'%'+"&$,#-"(&.'/432635?/7'%'?894'*'($:';'<:=$"-%'>/?/8'
de coordenadas N 7.716.949,05m e E 628.052.81m; Muro; deste, segue confrontando 
com Rua Duque de Caxias, com os seguintes azimutes e distâncias: 242°08�51� e 4,26m 
($:';'<:=$"-%'>/?08'+%'-;;=+%#(+(&'@'CDC3ED14C86E*'%'F'E/9D64186?*G'H!=;G'+%&$%8'&%-
gue confrontando com Bairro Morro da Mina, com os seguintes azimutes e distâncias: 
00624/5017' %' /E841' *' ($:' ;' <:=$"-%' >/?48' +%' -;;=+%#(+(&' @' CDC3ED1C683E*' %' F'
E/9D60E861*G'00320154/7'%'0?866'*'($:';'<:=$"-%'>/??8'+%'-;;=+%#(+(&'@'CDC3CD66681C*'
%' F' E/9D63184C*G' 0392015?07' %' 380C' *' ($:' ;' <:=$"-%' >/?E8' +%' -;;=+%#(+(&' @'
7.717,002,00m e E 628.018,57m; Rio; deste, segue confrontando com Bairro Morro da 
H"#(8'-;*';&'&% !"#$%&'()"*!$%&'%'+"&$,#-"(&.'/4?2065/47'%'3E809'*'($:';'<:=$"-%'>/?C8'
de coordenadas N 7.716.995,21m e E 628.003,66m; 268°19�04� e 17,96 m até o vértice 
>/?98'+%'-;;=+%#(+(&'@'CDC3ED1148E9*'%'F'E/CD19?8C/*G'620154/7'%'308CC'*'($:';'<:=-
$"-%'>/?18'+%'-;;=+%#(+(&'@'CDC3CD66984?*'%'F'E/CD19?899*G'//42005/07'%'408?E'*'($:'
;'<:=$"-%'>/E68'+%'-;;=+%#(+(&'@'CDC3ED1CC843*'%'F'E/CD1??80/*G'/4?20C5617'%'9?896'*'
($:';' <:=$"-%'>/E38'+%' -;;=+%#(+(&'@'CDC3ED143811*'%'F'E/CD9CC83C*G'//12??5?37'%'
06843' *' ($:' ;' <:=$"-%' >/E/8' +%' -;;=+%#(+(&' @' CDC3ED1//843*' %' F' E/CD9?0891*G'
//42?05?17' %' 0E80/' *' ($:' ;' <:=$"-%' >/E08' +%' -;;=+%#(+(&' @' CDC3ED91E8E1*' %' F'
E/CD9/98/E*G'/?/2045?E7'%'/6804'*'($:';'<:=$"-%'>/E48'+%'-;;=+%#(+(&'@'CDC3E89168E6*'
%' F' E/CD96989?*G' //92/C5?47' %' ?48/E' *' ($:' ;' <:=$"-%' >/E?8' +%' -;;=+%#(+(&' @'
CDC3ED9?48E/*'%'F'E/CDCE98/0*G'/?/2/95437'%'3C8C9'*'($:';'<:=$"-%'>/EE8'+%'-;;=+%#(-
+(&'@'CDC3ED9418/C*'%'F'E/CDC?3D/C*G'//62495??7'%'CE896'*'($:';'<:=$"-%'>/EC8'+%'-;-
;=+%#(+(&'@'CDC3EDC13834*'%'F'E/CDC6386C*G'3962615317'%'3?8?3'*'($:';'<:=$"-%'>/E98'
de coordenadas 7.716.775,63m e E 627.701,63m; 222°29�31� e 35,34 m até o vértice 
>/E18'+%'-;;=+%#(+(&'@'CDC3EDC418?9*'%'F'E/CDECC83E*G'/3624?50C7'%'4481C'*'($:';'
<:=$"-%'>/C68'+%'-;;=+%#(+(&'@'CDC3EDC36810*'%'F'E/CDE?483E*G'/0C20?50E7'%'E48E?'*'
($:';' <:=$"-%'>/C38'+%' -;;=+%#(+(&'@'CDC3EDECE8/1*'%'F'E/C8?118?9*G'/0C2305047'%'
40801' *' ($:' ;' <:=$"-%' >/C/8' +%' -;;=+%#(+(&' @' CDC3EDE?/896*' %' F' E/CD?E0836*G'
/412?050/7' %' /C803' *' ($:' ;' <:=$"-%' >/C08' +%' -;;=+%#(+(&' @' CDC3EDE40D43*' %' F'
E/CD?0C84?G'//424/5067'%'/6863'*'($:';'<:=$"-%'>/C48'+%'-;;=+%#(+(&'@'CDC3EDE/1831*'%'
F'E/CD?/0809*G'/162/050C7'%'3989E'*'($:';'<:=$"-%'>/C?8'+%'-;;=+%#(+(&'@'CDC3EDE0?8CE*'
%' F' E/CD?6?8C6*G' /0C2?35467' %' 3684E' *' ($:' ;' <:=$"-%' >/CE8' +%' -;;=+%#(+(&' @'
CDC3E8E068/6*'%'F'E/CD41E89?*G'/3324/5447'%'3?8E9'*'($:';'<:=$"-%'>/CC8'+%'-;;=+%#(-
das N 7.716.616,86m e E 627.488,60m; Córrego; deste, segue confrontando com Bairro 
Morro da Mina, com os seguintes azimutes e distâncias: 182°53�50� e 4,97 m até o vértice 
>/C98'+%'-;;=+%#(+(&'@'CDC3EDE33816*'%'F'E/CD49980?*G'39/2?05?67'%'3/8/4'*'($:';'
<:=$"-%'>/C18'+%'-;;=+%#(+(&'@'CDC3ED?118EC*'%'F'E/CD49C8C4*G'39/2?05?67'%'681/'*'($:'
;'<:=$"-%'>/968'+%'-;;=+%#(+(&'@'CDC3ED?198CE*'%'F'E/CD49C8E1*G'//62?453/7'%'C8?0'*'
($:';'<:=$"-%'>/938'+%'-;;=+%#(+(&'@'CDC3ED?1086C*'%'F'E/CD49/8CE*G'/302/?53C7'%'E8C4'
*'($:';'<:=$"-%'>/9/8'+%'-;;=+%#(+(&'@'CDC3ED?9C844*'%'F'E/CD4C1864*G'/392035?67'%'
/38/E'*'($:';'<:=$"-%'>/908'+%'-;;=+%#(+(&'@'CDC3ED?C6893*'%'F'E/CD4E?896*G'I"<"&(G'
deste, segue confrontando com Bairro Arcádia, com os seguintes azimutes e distâncias: 
/9?2?956C7' %' 189C' *' ($:' ;' <:=$"-%' >/948' +%' -;;=+%#(+(&' @' CDC3ED?C08?/*' %' F'
627.456,31m, Muro; deste, segue confrontando com Bairro Arcádia, com os seguintes 
()"*!$%&' +"&$,#-"(&.' /1C2/E50?7' %' 36819' *' ($:' ;' <:=$"-%' >/9?8' +%' -;;=+%#(+(&' @'
CDC3ED?C98?9*'%'F'E/CD44E8?C*G'/692?453C5'%'3E8/6'*'($:';'<:=$"-%'>/9E8'+%'-;;=+%#(-
+(&'@'CDC3ED?9E843*'%'F'E/CD40/801*G'/192/05//7'%'3/8C/'*'($:';'<:=$"-%'>/9C8'+%'-;-
;=+%#(+(&'@'CDC3ED?1/84E*'%'F'E/CD4/38/6*G'/192/05//7'%'6899'*'($:';'<:=$"-%'>/998'+%'
coordenadas N 7.716.592,88m e E 627.420,43m; Divisa; deste, segue confrontando com 
Rua João Cunha, com os seguintes azimutes e distâncias: 297°36�04� e 10,91 m até o 
<:=$"-%'>/918'+%'-;;=+%#(+(&'@'CDC3ED?1C810*'%'F'E/CD4368CE*G'H!=;G'+%&$%8'&% !%'
confrontando com Bairro Arcádia, com os seguintes azimutes e distâncias: 294°14�33� e 
68/9'*'($:';'<:=$"-%'>/168'+%'-;;=+%#(+(&'@'CDC3ED?1986?*'%'F'E/CD4368?3*G'/142345007'
%' 34899' *' ($:' ;' <:=$"-%' >/138' +%' -;;=+%#(+(&' @' CDC3EDE6483E*' %' F' E/CD01E810*G'
/1/2695317' %' 98/0' *' ($:' ;' <:=$"-%' >/1/8' +%' -;;=+%#(+(&' @' CDC3EDE6C8/E*' %' F'
627.389,31m; Cerca; deste, segue confrontando com Bairro Arcádia, com os seguintes 
()"*!$%&' %' +"&$,#-"(&.' /162005437' %' C84E' *' ($:' ;' <:=$"-%' >/108' +%' -;;=+%#(+(&' @'
CDC3EDE61899*'%'F'E/CD09/80/*8'/9124154C7'%'4DE6'*'($:';'<:=$"-%'>/148'+%'-;;=+%#(+(&'
N 7.716.611,44m e E 627.378,00m; Muro; deste, segue confrontando com Bairro Arcádia, 
-;*';&'&% !"#$%&'()"*!$%&'%'+"&$,#-"(&'/9/2/?5667'%'3/84E'*'($:';'<:=$"-%'>/1?8'+%'-;;=-
denadas N 7.716.614,12m e E 627.365,83m; Divisa; deste, segue confrontando com Bair-
ro Arcádia, com os seguintes azimutes e distâncias: 285°30�46� e 12,23 m até o vértice 
>/1E8'+%'-;;=+%#(+(&'@'CDC3EDE3C801*'%'F'E/CD0?486?*G'/9?2345337'%'3083C'*'($:';'
<:=$"-%'>/1C8'+%'-;;=+%#(+(&'@'CDC3E8E/689?*'%'F'E/CD04380?*G'A%=-(G'+%&$%8'&% !%'
confrontando com Bairro Arcádia, com os seguintes azimutes e distâncias: 34°21�19� e 
/8/1'*'($:';'<:=$"-%'>/198'+%'-;;=+%#(+(&'@'CDC3EDE//8C4*'%'F'E/CD04/8E4*G'432615/97'
%'3813'*'($:';'<:=$"-%'>/118'+%'-;;=+%#(+(&'@'CDC3E8E/4839*'%'F'E/CD040816*G'H!=;G'
deste, segue confrontando com Bairro Arcádia, com os seguintes azimutes e distâncias: 
3C2/05/07' %' 368CE' *' ($:' ;' <:=$"-%' >0668' +%' -;;=+%#(+(&' @' CDC3EDE0484?*' %' F'
E/CD04C833*G'012//5/?7'%'3?8C?'*'($:';'<:=$"-%'>0638'+%'-;;=+%#(+(&'@'CDC3EDE4E8E/*'
%'F'E/CD0?C836*G'012//5/?7'%'6831'*'($:';'<:=$"-%'>06/8'+%'-;;=+%#(+(&'@'CDC3EDE4E8CC*'
e E 627 357,22m; Divisa; deste, segue confrontando com Rua Nivaldo Ribeiro Lelis, com 
;&'&% !"#$%&'()"*!$%&'%'+"&$,#-"(&.'392/?5047'%'3/830'*'($:';'<:=$"-%'>0608'+%'-;;=+%#(-
das N 7.716.658,28m e E 627.361,06m; Divisa; deste, segue confrontando com Bairro 
J=-K+"(8'-;*';&'&% !"#$%&'()"*!$%&'%'+"&$,#-"(&.'/923C5/67'%'0E84E'*'($:';'<:=$"-%'>0648'
de coordenadas N 7.716.690,39m e E 627.378,34m; Rio; deste, segue confrontando com 
Bairro Arcádia, com os seguintes azimutes e distâncias: 321°08�35� e 5,71 m até o vértice 
>06?8'+%'-;;=+%#(+(&'@'CDC3EDE14890*'%'F'E/CD0C48CE*G'>(L;G'+%&$%8'&% !%'-;#M=;#$(#-
do com Bairro Morada do Sol, com os seguintes azimutes e distâncias: 29°37�50� e 65,71 
*'($:';'<:=$"-%'>06E8'+%'-;;=+%#(+(&'@'CDC3EDC?381?*'%'F'E/CD46C8/4*G'3123?5097'%'
E/8/3'*'($:';'<:=$"-%'>06C8'+%'-;;=+%#(+(&'@'CDC3ED9368E9*'%'F'E/CD4/C8CC*G'62?45/?7'
%' 4/81C' *' ($:' ;' <:=$"-%' >0698' +%' -;;=+%#(+(&' @' CDC3ED9?08E4*' %' F' E/CD4/984?*G'
004N6/5617' %' 098E1*' ($:' ;' <:=$"-%' >0618' +%' -;;=+%#(+(&' @' CDC3ED999840*' %' F'
E/CD4338?3*G'040N?C50E7'%'?686E*'($:';'<:=$"-%'>0368'+%'-;;=+%#(+(&'@'CDC3ED10E8?4*'
e E 627.397,68m; Muro; deste, segue confrontando com Bairro Morada do Sol, com os 
&% !"#$%&'()"*!$%&'%'+"&$,#-"(&.'1N//5067'%'/083E*'($:';'<:=$"-%'>0338'+%'-;;=+%#(+(&'@'
7.716.959,40m e E 627.401,45m; Cerca; deste, segue confrontando com Bairro Morado 
+;'O;L8'-;*';&'&% !"#$%&'()"*!$%&'%'+"&$,#-"(&.'3EN6350C7'%'/?819*'($:';'<:=$"-%'>03/8'+%'
-;;=+%#(+(&'@'CDC3ED19480C*'%'F'E/CD4698E/*G'CN4353C7'%'/E81C*'($:';'<:=$"-%'>0308'
de coordenadas N 7.717.011,09m e E 627.412,23m; 338º38�03� e 16,93m até o vértice 
>0348' +%' -;;=+%#(+(&'@' CDC3CD6/E89E*'%'F' E/CD46E86C*G' 0/1N3953E7' %' E831*'($:' ;'
<:=$"-%'>03?8'+%'-;;=+%#(+(&'@'CDC3CD60/839*'%'F'E/CD46/813*G'030N6E5337'%'C896*'($:'
;'<:=$"-%'>03E8'+%'-;;=+%#(+(&'@'CDC3CD60C8?3*'%'F'E/CD01C8/3*G'/1/N6053/7'%'01860*'
($:';' <:=$"-%'>03C8' +%' -;;=+%#(+(&'@'CDC3CD6?/83C*'%'F'E/CD0E3860*G'03?N665607' %'
?0866*' ($:' ;' <:=$"-%' >0398' +%' -;;=+%#(+(&' @' CDC3CD6918E4*' %' F' E/CD0/08?E*G'
03CN6/5??7' %' 41891*' ($:' ;' <:=$"-%' >0318' +%' -;;=+%#(+(&' @' CDC3CD3/E83?*' %' F'
E/CD/918?C*G'033N/C5/97'%'/68608'($:';'<:=$"-%'>0/68'+%'-;;=+%#(+(&'@'CDC3CD301843*'%'
F'E/CD/C48?E*G'060N/656/7'%'/C866*'($:';'<:=$"-%'>0/38'+%'-;;=+%#(+(&'@'CDC3CD3?48/?*'
e E 627.252,00m; Rua; deste, segue confrontando com Bairro Morada do Sol, com os 
&% !"#$%&'()"*!$%&'%'+"&$,#-"(&.'06/N6/5/37'%'E861*'($:';'<:=$"-%'>0//8'+%'-;;=+%#(+(&'
N 7.717.157,48m e E 627.246,83m; Cerca; deste, segue confrontando com Bairro Morada 
+;'O;L8'-;*';&'&% !"#$%&'()"*!$%&'%'+"&$,#-"(&.'06/N045447'%'/E861*'($:';'<:=$"-%'>0/08'
de coordenadas n 7.717.171,53Mm e E 627.224,85m; 297º40�17� e 7,99m até o vértice 
>0/48'+%'-;;=+%#(+(&'@'CDC3CD3C?8/4*'%'F'E/CD/3C8CC*G'/E6N615?47'%'09831*'($:';'
<:=$"-%'>0/?8'+%'-;;=+%#(+(&'@'CDC3CD3E98C/*'%'F'E/CD39683?*G'/?9N405047'%'?18E0*'
($:';' <:=$"-%'>0/E8' +%' -;;=+%#(+(&'@'CDC3CD3?C86E*'%'F'E/CD3/38EC*G'/?1N605397' %'
418E?*' ($:' ;' <:=$"-%' >0/C8' +%' -;;=+%#(+(&' @' CDC3CD34C8E4*' %' F' E/CD6C/81/*G'
/?9N0/5317' %' E/8/3*' ($:' ;' <:=$"-%' >0/98' +%' -;;=+%#(+(&' @' CDC3CD30?8/C*' %' F'
E/CD63381?*G'04?N3?5697'%'1686?*'($:';'<:=$"-%'>0/18'+%'-;;=+%#(+(&'@'CDC3CD///80E*'
%' F' E/ED191860*G' 044N305337' %' C18/9*' ($:' ;' <:=$"-%' >0068' +%' -;;=+%#(+(&' @'
CDC3CD/198E?*'%'F'E/ED1EC84C*G'/E9N/C5/C7'%'68?E*'($:';'<:=$"-%'>0038'+%'-;;=+%#(+(&'
@'CDC3CD/198E0*'%'F'E/ED1EE813*G'040N465?E7'%'368/0'($:';'<:=$"-%'>00/8'+%'-;;=+%#(-
+(&'@'CDC3CD06984?*'%'F'E/ED1E4864*G'044N/E5/37'%'?18C9*'($:';'<:=$"-%'>0008'+%'-;;=-
+%#(+(&'@'CDC3CD0EE864*'%'F'E/ED149866*G'04EN?956C7'%'?0849*'($:';'<:=$"-%'>0048'+%'
coordenadas N 7.717.418,15m e E 626.935,94m; Córrego; deste, segue confrontando 
com Bairro Morada do Sol, com os seguintes azimutes e distâncias: 280º10�04� e 58,21m 
($:';' <:=$"-%'>00?8' +%' -;;=+%#(+(&'@'CDC3CD4/984/*'%'F'E/ED9C98E?*G'/0?N395337' %'
/?8E1*' ($:' ;' <:=$"-%' >00E8' +%' -;;=+%#(+(&' @' CDC3CD430896*' %' F' E/ED9?C8?0*G'
/0CN6056?7'%'0/843*'($:';'<:=$"-%'>00C8'+%'-;;=+%#(+(&'@'CDC3CD01E83C*'F'E/ED906800*G'
Cerca; deste, segue confrontando com Bairro Morado do Sol, com os seguintes azimutes 
%'+"&$,#-"(&.'/11N?E54C7'%'/98/3*'($:';'<:=$"-%'>0098'+%'-;;=+%#(+(&'@'CDC3CD4368/?*'%'
F'E/ED96?899*G'/13N0/5?E7'%'43893*'($:';'<:=$"-%'>0018'+%'-;;=+%#(+(&'@'CDC3CD4/?8E3*'
%' F' E/EDCEE811*G' /14N6C54?7' %' E?8E0*' ($:' ;' <:=$"-%' >0468' +%' -;;=+%#(+(&' @'
CDC3CD4?/844*'%'F'E/EDC6C836*G'/14N/C5397'%'E680/*'($:';'<:=$"-%'>0438'+%'-;;=+%#(-
+(&'@'CDC3CD4CC843*'%'E/EDE?/831*G'/14N0/5317'%'01810*'($:';'<:=$"-%'>04/8'+%'-;;=+%-
#(+(&'@'CDC3CD410811*'%'F'E/EDE3?89C*G'9N465/47'%'03863*'($:';'<:=$"-%'>0408'+%'-;;=-
+%#(+(&'@'CDC3CD?/48E?*'%'F'E/EDE/68??*G'0N615/67'%'/C840*'($:';'<:=$"-%'>0448'+%'
-;;=+%#(+(&'@'CDC3CD??/864*'%'F'E/EDE//86E*G'/40N395067'%'/E83/*'($:';'<:=$"-%'>04?8'
de coordenadas N 7.717.540,31m e E 626.598,72m; 244º35�06� e 26,07m até o vértice 
>04E8'+%'-;;=+%#(+(&'@'CDC3CD?/183/*'%'F'E/ED?C?839*G'/41N/?54?7'%'338/E*'($:';'
<:=$"-%'>38'P;#$;'"#"-"(L'+('+%&-="QR;'+%&$%'P%=S*%$=;D'T;+(&'(&'-;;=+%#(+(&'(U!"'+%&-="-
tas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, a partir da estação ativa 
Base RBMC de Belo Horizonte � MG, Código 93922, de coordenadas N 7.794.587,878m 
e E 612.507,701m, e encontram-se representadas ao Sistema UTM, referenciadas ao 
Meridiano Central nº 45º00�, fuso -23, tendo como datum o SIRGAS2000. Todos os azimu-
tes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM�;- tudo de 
-;#M;=*"+(+%'-;*';&'=%&P%-$"<;&'*%*;="(L'+%&-="$"<;'%'PL(#$('$;P; =KV-('+%'+%&*%*W=(-
mento, devidamente aprovados pela Municipalidade local e arquivados neste Imobiliário.   
(8) Fazenda Morro da Mina � Área Remanescente 3 � Matrícula nº 26.205 do CRI 1º 
Ofício Conselheiro Lafaiete. Um imóvel situado nesta cidade de Conselheiro Lafaiete. no 
X("==;'H;==;'+('H"#(D'-;#&$"$!S+;'+%'!*('K=%('+%'$%==%#;8'"+%#$"V-(+('-;*('JYFJ'YFHJ-
NESCENTE 3, medindo 1,5670 ha, perímetro 771,90m, com a seguinte descrição: �lnicia-
Z&%'('+%&-="QR;'+%&$%'P%=S*%$=;'#;'<:=$"-%'>118'+%'-;;=+%#(+(&'@'CDC39D6?08C1*'%'F'
627.006,96m; Cerca; deste, segue confrontando com CSN - COMPANHIA SIDERURGI-
CA NACIONAL, com os seguintes azimutes e distancias: 231°25�16� e 47,23 m até o vér-
$"-%'>3668'+%'-;;=+%#(+(&'@'CDC39D6/4804*'%'F'E/ED1C6864*G'//92635307'%'C/8?3'*'($:'
;'<:=$"-%'>3638'+%'-;;=+%#(+(&'@'CDC3CD1C?894*'%'F'E/ED13E834*G'//02445447'%'/0831*'
($:';' <:=$"-%'>36/8'+%' -;;=+%#(+(&'@'CDC3CD1?1869*'%'F'E/ED166836*G'/312?C5367'%'
13809' *' ($:' ;' <:=$"-%' >3608' +%' -;;=+%#(+(&' @' CDC3CD991860*' %' F' E/ED94384/*G'
/6?2605?/7' %' C81E' *' ($:' ;' <:=$"-%' >3648' +%' -;;=+%#(+(&' @' CDC3CD993890*' %' F'
E/ED90986?*G'/4E2305/47'%'30184?'*'($:';'<:=$"-%'>4008'+%'-;;=+%#(+(&'@'CDC3CD9/?8E6*'
e E 626.710,43m; Divisa; deste. segue confrontando com AREA 2, com os seguintes azi-
*!$%&' %' +"&$(#-"(&.' /32?95397' %' ?08E9' *' ($:' ;' <:=$"-%' >40/8' +%' -;;=+%#(+(&' @'
7.717.875,38m e E 626.730,51m; Faixa Domínio; deste, segue confrontando com MG129, 
-;*';&'&% !"#$%&'()"*!$%&'%'+"&$(#-"(&.'4C2??5?17'%'41831'*'($:';'<:=$"-%'>4/08'+%'-;;=-
+%#(+(&'@'CDC3CD169804*'%'F'E/EDCEC860*G'492395447'%'E1861'*'($:';'<:=$"-%'>4//8'+%'
-;;=+%#(+(&'@'CDC3CD1?48/9*'%'F'E/ED9398E/*G'492/C5?/7'%'E48C0'*'($:';'<:=$"-%'>4/38'
de coordenadas N 7.717.997,20m e E 626.867,07m; 52°31�21� e 35,39 m até o vértice 
>4/68'+%'-;;=+%#(+(&'@'CDC39D6398C4*'%'F'E/ED91?83E*G'E62095/47'%'/68C4'*'($:';'
<:=$"-%'>4318'+%'-;;=+%#(+(&'@'CDC39D6/9813*'%'F'E/ED1308/4*G'E92495337'%'0E8E0'*'($:'

;'<:=$"-%'>4398'+%'-;;=+%#(+(&'@'CDC39D64/83?*'%'F'E/ED14C801*G'CE20656?7'%'//803'*'
($:';'<:=$"-%'>43C8'+%'-;;=+%#(+(&'@'CDC39D64C80E*'%'F'E/ED1E1861*G'962/35?67'%'0984/'
*'($:';'<:=$"-%'>118'P;#$;'"#"-"(L'+('+%&-="QR;'+%&$%'P%=S*%$=;D'T;+(&'(&'-;;=+%#(+(&'
aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, a partir da esta-
QR;'($"<('X(&%'YXHA'+%'>"Q;&('Z'H[8'A\+" ;'13E1E8'+%'-;;=+%#(+(&'@'CDC6/D90386/4'
m e E 721.802,209 m, e encontram-se representadas no Sistema U T M, referenciadas ao 
Meridiano Central n° 45°00�, fuso -23, tendo coma datum o SAD-69. Todos os azimutes e 
distancias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção U T M�. (9) Área de 
Faixa de Domínio � Matrícula nº 26.207 do CRI 1º Ofício Conselheiro Lafaiete. Um 
imóvel situado nesta cidade de Conselheiro Lafaiete, no Bairro Morro da Mina, constituído 
de uma área de terreno, denominado ÁREA FAIXA DE DOMÍNIO, medindo 2,8862 ha, 
perímetro 1.985,61m, com a seguinte descrição �Inicia-se a descrição deste perímetro no 
<:=$"-%'>0968'+%'-;;=+%#(+(&'@'CDC3CD?/08C?*'%'F'E/ED/0/84E*G']("B('I;*S#";G'+%&$%'
segue confrontando com ÁREA REMANESCENTE 1, com os seguintes azimutes e distân-
-"(&.' EC2?153155' %' 3/681?' ($:' ;' <:=$"-%' >46/8' +%' -;;=+%#(+(&' CDC3CD?E1869*' %' F'
E/ED0448?1*G'E42/056/55'%'?38E6*'($:';'<:=$"-%'>46/8'+%'-;;=+%#(+(&'@'CDC3CD?13801*'
%'F'E/ED01383/*G'?C24656E55'%'?68C6'*'($:';'<:=$"-%'>464'+%'-;;=+%#(+(&'@'CDC3CDE398?6*'
%' F' E/ED40081E*G' ?32335/155' %' 40864*' ($:' ;' <:=$"-%' >46?8' +%' -;;=+%#(+(&' @'
CDC3CDE4?84C*'%'F'E/ED4E48?6*G'4420C5??55'%'4?8E1'*'($:';'<:=$"-%'>46E8'+%'-;;=+%#(+(&'
@'CDC3CDECC811*'%'F'E/ED4118E6*G'402035?E55'%'3638C1'*'($:';'<:=$"-%'>46C8'+%'-;;=+%-
#(+(&'@'CDC3CDC?38C9*'%'F'E/ED?E18C3*G'4/24/5?/55'%'36/861'*'($:';'<:=$"-%'>4698'+%'
-;;=+%#(+(&'@'CDC3CD9/E8C1*'%'F'E/EDE0981E*G'4020956355'%'E086E'*'($:';'<:=$"-%'>4618'
de coordenadas N 7.717.872,43m e E 626.682,47m; 47°55�59�� e 86,93 m até o vértice 
>4368'+%'-;;=+%#(+(&'@'CDC3CD1068EC*'%'F'E/EDC4C866*G'4923954455'%'E18/0'*8'($:';'
<:=$"-%'>4338'+%'-;;=+%#(+(&'@'CDC3CD1CE8C3*'%'F'E/EDC198C6*G'492/C5?/55'%'E?890'*'
($:' ;' <:=$"-%' >43/8' +%' -;;=+%#(+(&' @' CDC39D6/680C*' %' F' E/ED94C819*G' ?/2035/355' %'
098?9*'($:';'<:=$"-%'>4308'+%'-;;=+%#(+(&'@'CDC39D640894*'%'F'E/ED9C98?1*G'E62095/455'
%' /?863' *' ($:' ;' <:=$"-%' >4348' +%' -;;=+%#(+(&' @' CDC39D6?E836*' %' F' E/ED166801*G'
E924953355' %' 468C1' *' ($:' ;' <:=$"-%' >43?8' +%' -;;=+%#(+(&' @' CDC39D6C689?*' %' F'
E/ED109840*G'CE20656?55'%'/?804*'($:';'<:=$"-%'>43E8'+%'-;;=+%#(+(&'@'CDC39D6CE8CC*'
%'F'E/ED1E086C*G'962/35?655'%'01840*'($:';'<:=$"-%'>198'+%'-;;=+%#(+(&'@'CDC39D69080C*'
e E 627.001,94m; Divisa; deste, segue confrontando com MG129, com os seguintes azi-
*!$%&' %' +"&$,#-"(&.' 3C62/35?655' %' 06866*' ($:' ;' <:=$"-%' >118' +%' -;;=+%#(+(&' @'
7.718.053,79m e E 627.006,96m; Faixa Domínio; deste segue confrontando com ÁREA 
REMANESCENTE 3, com os seguintes azimutes e distâncias: 260°21�50�� e 38,42 m até 
;'<:=$"-%'>43C8'+%'-;;=+%#(+(&'@'CDC39D64C80E*'%'F'E/ED1E1861*G'/?E20656?55'%'//803'
*'($:';'<:=$"-%'>4398'+%'-;;=+%#(+(&'@'CDC39864/83?*'%'F'E/ED14C801*G'/4924953355'%'
0E8E0' *' ($:' ;' <:=$"-%' >4318' +%' -;;=+%#(+(&' @' CDC39D6/9813*' %' F' E/ED1308/4*G'
/462095/455' %' /68C4' *' ($:' ;' <:=$"-%' >4/68' +%' -;;=+%#(+(&' @' CDC39D6398C4*' %'
FE/ED91?83E*G'/0/2035/355'%'0?801'*'($:';'<:=$"-%'>4/38'+%'-;;=+%#(+(&'@'CDC3CD11C8/6*'
%' F' E/ED9EC86C*G' //92/C5?/55' %' E48C0' *' ($:' ;' <:=$"-%' >4//8' +%' -;;=+%#(+(&' @'
CDC3CD1?48/9*'%'F'E/ED9398E/*G'//923954455'%'E1861*'($:';'<:=$"-%'>4/08'+%'-;;=+%#(-
+(&'@'CDC3CD169804*'%'F'E/EDCEC860*G'//C2??5?155'%'41831'*'($:';'<:=$"-%'>40/8'+%'-;-
ordenadas N 7.717.875,38m e E 626.730,51m; Faixa Domínio; deste segue confrontando 
com ÁREA 2, com os seguintes azimutes e distâncias: 227°55�59�� e 36,52 m até o vértice 
>4/48'+%'-;;=+%#(+(&'@'CDC3CD9?6813*'%'F'E/EDC60846*G'//020956355'%'E38E1'*'($:';'
<:=$"-%'>0108'+%'-;;=+%#(+(&'@'CDC3CD96E8/E*'%'F'E/EDEE6894*G']("B('I;*S#";G'+%&$%8'
segue confrontando com ÁREA1, com os seguintes azimutes e distâncias: 222°42�52�� e 
36/86E' *' ($:' ;' <:=$"-%' >01/8' +%' -;;=+%#(+(&' @' CDC3CDC0038/9*' %' F' E/ED?138E6*G'
//02035?E55' %' 6/8/1' *' ($:' ;' <:=$"-%' >' 0138' +%' -;;=+%#(+(&' @' CDC3CDE?C83/*' %' F'
E/ED?/383?*G'//420C5??55'%'4C8E1'*'($:';'<:=$"-%'>0168'+%'-;;=+%#(+(&'@'CDC3CDE/083C*'
%' F' E/ED49C8E4*G' /032335/155' %' 4E84E' *' ($:' ;' <:=$"-%' >0918' +%' -;;=+%#(+(&' @'
CDC3CD?1486E*'%'F'E/ED4?3844*G'/0C24656E55'%'?483?'*'($:';'<:=$"-%'>0998'+%'-;;=+%#(-
+(&'@'CDC3CD?E?836*'%'F'E/ED46?8E9*G'/442/056/55'%'?4803'*'($:';'<:=$"-%'>09C8'+%'-;-
;=+%#(+(&'@'CDC3CD?438E/*'%'F'E/ED0?E8C3*G'/4C2?153155'%'33/D40'*'($:';'<:=$"-%'>0C18'
de coordenadas N 7.717.499,48m e E 626.252,48m; Divisa; deste, segue confrontando 
com MG 129, com os seguintes azimutes e distâncias: 320°28�52�� e 31,46 m até o vértice 
>0968'P;#$;'"#"-"(L'+('+%&-="QR;'+%&$%'P%=S*%$=;D'T;+(&'(&'-;;=+%#(+(&'(U!"'+%&-="$(&'
estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, a partir da estação ativa Base 
YXHA' +%' >"Q;&(' ^' H[8' A\+" ;' 13E1E8' +%' -;;=+%#(+(&' @' CDC6/D90386/4' *' %' F'
721.802,209 m, e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meri-
diano Central nº 45°00�, fuso: -23, tendo como datum o SAD-69. Todos os azimutes e 
distancias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM�. (10) Estiva ou 
Coelho � Matrícula nº 16.539 do CRI 1º Ofício Conselheiro Lafaiete. Uma área de ter-
reno, medindo 2,96265 ha (dois hectares, noventa e seis ares e vinte e seis vírgula cinco 
-%#$"(=%&_8'&"$!(+;'#;'L! (='+%#;*"#(+;'FOT`>J';!'AaFbca8'#;'+"&$="$;'+%'A;#&%Ld%"=;'
Lafaiete, com as seguintes divisas: começa na entrada de um valo, perto da Usina, subin-
do por cerca de arame, até encontrar a estrada novamente; voltando pela estrada até a 
divisa de Sebastião Pedro Martins Filho ou seus sucessores, subindo cinquenta metros 
em linha reta, voltando dezesseis metros e trinta centímetros e descendo novamente cin-
quenta metros, seguindo pela estrada, até onde teve começo, tudo conforme planta elabo-
rada pelo topógrafo Fernando do Carmo Macedo e rubricada pelas partes neste ato, que 
V-('M()%#+;'P(=$%'"#$% =(#$%'+;'P=%&%#$%8'('U!(L'V-('(=U!"<(+('#%&$%'`*;W"L"K=";G'Z'"*\<%L'
cadastrado na Prefeitura Municipal de Conselheiro Lafaiete sob o nº 08613. (11) Fazenda 
Salgado � Matrícula nº 16.118 do CRI 1º Ofício Barbacena. Imóvel situado no município 
e comarca de Barbacena�MG, no lugar denominado �Fazenda do Salgado�, zona subur-
bana. da cidade, dentro das seguintes divisas e confrontações: partindo de um ponto junto 
à ponte sobre o córrego do Salgado 50º à esquerda da ponte sobre o referido córrego com 
o rumo 64º NW distante 30,00m (trinta metros) do eixo da rodovia MG =60, que é a faixa 
de domínio da rodovia que faz a confrontação pela frente, na extensão de 310,00m (tre-
zentos e dez metros) onde, com extensão de 106,00m (cento e seis metros), continua di-
vidido com a mencionada rodovia, neste ponto com 80º 00 E e rumo 26º 00 SW numa 
extensão de 340,00. (trezentos e quarenta metros) e divide com Joaquim de Andrade Mi-
randa e outros, dai, 26º 00 E rumo 0º 00 WE numa extensão de 768,00m (setecentos e 
sessenta e oito metros), dividindo ainda com Joaquim Andrade Miranda e outros, até en-
contrar o valo da divisa com sucessores de José Teixeira Campos ao ado da estaca nº 19 
(dezenove) do encaminhamento deste ponto, com 120º 00 E e rumo 30º 00 SE na exten-
são de 34,00m (trinta e quatro metros) acompanha o valor e depois 150,00 (cento e cin-
quenta metros) desce acompanhando um pequeno córrego; deste ponto, acompanhando 
o córrego e dividindo ainda com sucessores de José Teixeira Campos, em uma extensão 
de 440,00m (quatrocentos e quarenta metros), vai encontrar um outro pequeno córrego; 
deste ponto, acompanhando o córrego e dividindo ainda com sucessores de José Teixeira 
Campos, em uma extensão de 440,00 (quatrocentos e quarenta metros), vai encontrar o 
córrego do Salgado, confrontando com o Hospital Colônia até encontrar as divisas com 
Joaquim Andrade Miranda e outros; deste ponto, acompanhando sempre o córrego do 
Saltado, quando neste ponto passa a divisa a ser pela margem direita do mencionado 
córrego do Salgado, até encontrar a ponte sobre a rodovia MG-60, onde teve início, encer-
rando a área de 310.390,00m² (trezentos e dez mil, trezentos e noventa metros quadra-
dos), já deduzidos 6.780 m² (seis mil, setecentos e oitenta metros quadrados) referente à 
faixa pertencente à Centrais Elétricas de Minas Gerais S/A (CEMIG) de sua linha de trans-
missão. (12) Fazenda Salgado Jacó � Matrícula nº 39.331 do CRI 1º Ofício Barbacena. 
Gleba de terras denominada Fazenda Salgado Jacó, situada no lugar designado Salgado 
ou Fazenda do Jacó, Barbacena/MG, com área de 86,8265ha (oitenta e seis hectares, 
oitenta e dois ares, sessenta e cinco centiares) e perímetro de 3.996,80m, o qual possui a 
&% !"#$%'+%&-="QR;.'P(=$"#+;'+;'P;#$;'38'+%V#"+;'P%L('-;;=+%#(+('eTH'@fCDE?D?948/10*'
e E=622.388,897m, deste, segue confrontando neste trecho com José Geraldo da Silva 
� área de posse � inscrito no CPF/MF sob o nº 135.136.806-00, com distância de 5,09m, 
-;*' ()"*!$%' +%' 1023056155' ($:' %#-;#$=(=' ;' P;#$;' /8' +%V#"+;' P%L(' -;;=+%#(+(' eTH'
N=7.654.584,007m e E=622.393,982m, deste, segue confrontando neste trecho, com dis-
$,#-"('+%'30863*8'-;*'()"*!$%'+%'34620C53C55'($:'%#-;#$=(=';'P;#$;'08'+%V#"+;'P%L('-;;=-
denada UTM N=7.654.573,952m e E=622.402,235m, deste, segue confrontando neste 
trecho, com distância de 10,09m, com azimute de 158°37�10�� até encontrar o ponto 4, 
+%V#"+;'P%L('-;;=+%#(+('eTH'@fCDE?4D?E48?E6*'%'04866*8'-;*'()"*!$%'+%'3?C26050?55'
($:' %#-;#$=(=' ;' P;#$;' ?8' +%V#"+;' P%L(' -;;=+%#(+(' eTH' @fCDE?4D?008/?6*' %'
E=622.419,164m, deste, segue confrontando neste trecho, com distância de 6,44m, com 
()"*!$%' +%' 3?02/95?455' ($:' %#-;#$=(=' ;' P;#$;' E8' +%V#"+;' P%L(' -;;=+%#(+(' eTH'
N=7.654.527,490m e E=622.422,038m, deste, segue confrontando neste trecho, com dis-
$,#-"('+%'3189E*8'-;*'()"*!$%'+%'3E924056E55'($:'%#-;#$=(=';'P;#$;'C8'+%V#"+;'P%L('-;;=-
denada UTM N=7.654.508,015m e E=622.425,923m, deste segue confrontando neste 
trecho, com distância de 67,36m, com azimute de 162°23�45�� até encontrar o ponto 8, 
+%V#"+;'P%L('-;;=+%#(+('eTH'@fCDE?4D440896C*'%'FfE//D44E8/1E*8'+%&$%8'&% !%'-;#-
frontando neste trecho, com distância de 82,28m, com azimute de 169°13�23�� até encon-
$=(=';'P;#$;'18'+%V#"+;'P%L('-;;=+%#(+('eTH'@CDE?4D0E/8196*'%'FfE//D4E/8E93*8'+%&-
te, segue confrontando neste trecho, com distância de 19,22m, com azimute de 90°50�16�� 
($:' %#-;#$=(=' ;' P;#$;' 368' +%V#"+;' P%L(' -;;=+%#(+(' eTH' @fCDE?4D0E/8E11*' %'
E=622.480,899m, deste, segue confrontando neste trecho, com distância de 17,69m, com 
()"*!$%' +%' 30326153155' ($:' %#-;#$=(=' ;' P;#$;' 338' +%V#"+;' P%L(' -;;=+%#(+(' eTH' @f'
7.654.351,060m e E=622.494,215m, deste, segue confrontando neste trecho, com distân-
-"('+%'0/800*8'-;*'()"*!$%'+%'34324053355'($:'%#-;#$=(=';'P;#$;'3/8'+%V#"+;'P%L('-;;=+%-
nada UTM N=7.654.325,681m e E=622.514,244m, deste, segue confrontando neste tre-
cho com José Geraldo da Silva � área de posse � inscrito no CPF/MF sob nº 
135.136.806-00, com distância de 71,84m, com azimute de 115°14�15�� até encontrar o 
P;#$;'308'+%V#"+;'P%L('-;;=+%#(+('eTH'@fCDE?4D/1?8641*'%'FfE//D?C18/06*8'+%&$%8'
&% !%'-;#M=;#$(#+;'#%&$%' $=%-d;'-;*'>(L%'H(# (#g&'OhJ'^'H($D'3ED33C'^' "#&-="$('#;'
CNPJ/MF: 15.144.306/0001-99, com distância de 74,07m, com azimute de 123°19�17�� até 
%#-;#$=(=' ;' P;#$;' 348' +%V#"+;' P%L(' -;;=+%#(+(' eTH' @fCDE?4D/?480?1*' %'
E=622.641,124m, deste, segue confrontando neste trecho, com distância de 33,64m, com 
()"*!$%' +%' 33926?54455' ($:' %#-;#$=(=' ;' P;#$;' 3?8' +%V#"+;' P%L(' -;;=+%#(+(' eTH'
N=7.654.238,518m e E=622.670,797m, deste, segue confrontando neste trecho, com dis-
$,#-"('+%'0386/*8'-;*'()"*!$%'+%'36924C5/155'($:'%#-;#$=(=';'P;#$;'3E8'+%V#"+;'P%L('-;-
ordenada UTM N=7.654.228,526m e E=622.700,163m, deste, segue confrontando neste 
trecho, com distância de 20,41m, com azimute de 95°39�57�� até encontrar o ponto 17, 
+%V#"+;'P%L('-;;=+%#(+('eTH'@fCDE?4D//E8?33*'%'FfE//DC/684C0*8'+%&$%8'&% !%'-;#-
frontando neste trecho, com distância de 31,67m, com azimute de 89°06�10�� até encontrar 
;'P;#$;'398'+%V#"+;'P%L('-;;=+%#(+('eTH'@fCDE?4D//C866C*'%'FfE//DC?/8343*8'+%&$%8'
segue confrontando neste trecho, com distância de 30,40m, com azimute de 83°41�43�� até 
%#-;#$=(=' ;' P;#$;' 318' +%V#"+;' P%L(' -;;=+%#(+(' eTH' @fCDE?4D/06804?*' %'
E=622.782,354m, deste, segue confrontando neste trecho, com distância de 11,16m, com 
()"*!$%' +%' 132?65?C55' ($:' %#-;#$=(=' ;' P;#$;' /68' +%V#"+;' P%L(' -;;=+%#(+(' eTH'
N=7.654.229,985m e E=622.793,504m, deste, segue confrontando neste trecho, com dis-
$,#-"('+%'0389/*8'-;*'()"*!$%'+%'3642/053955'($:'%#-;#$=(=';'P;#$;'/38'+%V#"+;'P%L('-;-
ordenada UTM N=7.654.222,079m e E=622.824,322, deste, segue confrontando neste 
trecho, com distância de 10,51m, com azimute de 124°57�31�� até encontrar o ponto 22, 
+%V#"+;' P%L(' -;;=+%#(+(' eTH'@fCDE?4D/63E86?E*' %' FfE//D90/810C*8' +%&$%8' &% !%'
confrontando neste trecho, com distância de 20,78m, com azimute de 151°27�03�� até en-
-;#$=(=';'P;#$;'/08'+%V#"+;'P%L('-;;=+%#(+('eTH'@fCDE?4D31C8963*'%'FfE//D94/89E1*8'
deste, segue confrontando neste trecho, com distância de 15,81m, com azimute de 
3?123156?55'($:'%#-;#$=(=';'P;#$;'/48'+%V#"+;'P%L('-;;=+%#(+('eTH'@fCDE?4D390863/'%'
E=622.848,452m, deste, segue confrontando neste trecho, com distância de 95,85m, com 
()"*!$%' +%' 3E123950/55' ($:' %#-;#$=(=' ;' P;#$;' /?8' +%V#"+;' P%L(' -;;=+%#(+(' eTH'
N=7.654.088,824m e E=622.866,234m, deste, segue confrontando neste trecho, com dis-
$,#-"('+%'/68?E*8'-;*'()"*!$%'+%'3EE23?56355'($:'%#-;#$=(=';'P;#$;'/E8'+%V#"+;'P%L('-;-

ordenada UTM N=7.654.068,852m e E=622.871,121m, deste, segue confrontando neste 
$=%-d;' -;*' >(L%' H(# (#g&' OhJ' ^' H($D' 3ED33C' ^' "#&-="$(' #;' A@ijhH]' &;W' ;' #N'
15.144.306/0001-99, com distância de 10,60m, com azimute de 149°02�04�� até encontrar 
;'P;#$;'/C8'+%V#"+;'P%L('-;;=+%#(+('eTH'@fCDE?4D6?18CE4*'%'FfE//D9CE8?C0*8'+%&$%8'
&% !%'-;#M=;#$(#+;'#%&$%'$=%-d;'-;*'j;&:'>%#S-";'JL<%&'O(#+k'^'H($D'3ED164'^'"#&-="$;'
no CPF/MF sob nº 396.496.367-49, com distância de 18,42m, com azimute de 169°12�29�� 
($:' %#-;#$=(=' ;' P;#$;' /98' +%V#"+;' P%L(' -;;=+%#(+(' eTH' @fCDE?4D6438EC6*' %'
E=622.880,022m, deste, segue confrontando neste trecho, com distância de 19,98m, com 
()"*!$%' +%' 3E?2365?955' ($:' %#-;#$=(=' ;' P;#$;' /18' +%V#"+;' P%L(' -;;=+%#(+(' eTH'
N=7.654.022,353m e E=622.885,132m, deste, segue confrontando neste trecho, com dis-
$,#-"('+%'/48?6*8'-;*'()"*!$%'+%'3?E26454455'($:'%#-;#$=(=';'P;#$;'068'+%V#"+;'P%L('-;-
ordenada UTM N=7.653.999,958 e E=622.895,066m, deste, segue confrontando neste 
trecho, com distância de 32,82m, com azimute de 156°09�22�� até encontrar o ponto 31, 
+%V#"+;'P%L('-;;=+%#(+('eTH'@fCDE?0D1E18146*'%'FfE//D1698000*8'+%&$%8'&% !%'-;#-
frontando neste trecho, com distância de 60,06m, com azimute de 156°40�53�� até encon-
$=(=';'P;#$;'0/8'+%V#"+;'P%L('-;;=+%#(+('eTH'@fCDE?0D1348C9C*'%'FfE//D10/836C*8'
deste, segue, confrontando neste trecho, com distância de 41,19m, com azimute de 
3?62?956955'($:'%#-;#$=(=';'P;#$;'008'+%V#"+;'P%L('-;;=+%#(+('eTH'@fCDE?0D9C98CC/*'%'
E=622.952,096m, deste, segue confrontando neste trecho, com distância de 38,40m, com 
()"*!$%' +%' 34924050055' ($:' %#-;#$=(=' ;' P;#$;' 048' +%V#"+;' P%L(' -;;=+%#(+(' eTH'
N=7.653.845,948m e E=622.972,033m, deste, segue confrontando neste trecho, com dis-
$,#-"('+%'008?0*8'-;*'()"*!$%'+%'34C2?45/655'($:'%#-;#$=(=';'P;#$;'0?8'+%V#"+;'P%L('-;-
ordenada UTM N=7.653.817,544m e E=622.989,847m, deste, segue confrontando neste 
trecho, com distância de 18,13m, com azimute de 154°29�38�� até encontrar o ponto 36, 
+%V#"+;'P%L('-;;=+%#(+('eTH'@fCDE?0D963839?*'%'FfE//D11C8E?/*8'+%&$%8'&% !%'-;#-
frontando neste trecho, com distância de 10,51m, com azimute de 162°30�55�� até encon-
$=(=';'P;#$;'0C8'+%V#"+;'P%L('-;;=+%#(+('eTH'@fCDE?0DC1383E0*'%'FfE/0D6668961*8'
deste, segue confrontando neste trecho, com distância de 14,73m, com azimute de 
3CC26954155'($:'%#-;#$=(=';'P;#$;'098'+%V#"+;'P%L('-;;=+%#(+('eTH'@fCDE?0DCCE84??*'%'
E=623.001.542m, deste, segue confrontando neste trecho, com distância de 15,63m, com 
()"*!$%' +%' 39620450/55' ($:' %#-;#$=(=' ;' P;#$;' 018' +%V#"+;' P%L(' -;;=+%#(+(' eTH'
N=7.653.760,825m e E=623.001,385m, deste, segue confrontando neste trecho, com dis-
$,#-"('+%'3?81/*8'-;*'()"*!$%'+%'39E23/50355'($:'%#-;#$=(=';'P;#$;'468'+%V#"+;'P%L('-;-
ordenada UTM N=7.653.744,996m e E=622.999,663m, deste, segue confrontando neste 
trecho, com distância de 25,02m, com azimute de 198°38�11�� até encontrar o ponto 41, 
+%V#"+;'P%L('-;;=+%#(+('eTH'@fCDE?0DC/38/9E*'%'FfE//D1138EEC*8'+%&$%8'&% !%'-;#-
frontando neste trecho, com distância de 23,37m, com azimute de 206°08�50�� até encon-
$=(=';'P;#$;'4/8'+%V#"+;'P%L('-;;=+%#(+('eTH'@fCDE?0DC66806C*'%'FfE//D19380E9*8'
deste, segue confrontando neste trecho, com distância de 57,99m, com azimute de 
//32645/055'($:'%#-;#$=(=';'P;#$;'408'+%V#"+;'P%L('-;;=+%#(+('eTH'@fCDE?0DE?E8?10*'%'
E=622.943,270m, deste, segue confrontando neste trecho, com distância de 45,47m, com 
()"*!$%' +%' //02/05??55' ($:' %#-;#$=(=' ;' P;#$;' 448' +%V#"+;' P%L(' -;;=+%#(+(' eTH'
N=7.653.623,553m e E=622.912,027m, deste, segue confrontando neste trecho, com dis-
$,#-"('+%'?1843*8'-;*'()"*!$%'+%'//324E56?55'($:'%#-;#$=(=';'P;#$;'4?8'+%V#"+;'P%L('-;-
ordenada UTM N=7.653.579,240m e E=622.872,451m, deste, segue confrontando neste 
trecho, com distância de 26,78m, com azimute de 219°55�45�� até encontrar o ponto 46, 
+%V#"+;'P%L('-;;=+%#(+('eTH'@fCDE?0D??98C63*'%'FfE//D9??8/46*8'+%&$%8'&% !%'-;#-
frontando neste trecho, com distância de 56,23m, com azimute de 203°37�31�� até encon-
$=(=';'P;#$;'4C8'+%V#"+;'P%L('-;;=+%#(+('eTH'@fCDE?0D?6C8396*'%'FfE//D90/8C/4*8'
deste, segue confrontando neste trecho com distância de 31,59m, com azimute de 
/632?C56/55'($:'%#-;#$=(=';'P;#$;'498'+%V#"+;'P%L('-;;=+%#(+('eTH'@fCDE?0DCC89C1*'%'
E=622.820,915m, deste, segue confrontando neste trecho, com distância de 34,87m, com 
()"*!$%' +%' /6E26?53955' ($:' %#-;#$=(=' ;' P;#$;' 418' +%V#"+;' P%L(' -;;=+%#(+(' eTH'
N=7.653.446,558m e E=622.805,579m, deste, segue confrontando neste trecho, com dis-
$,#-"('+%'/48E9*8'-;*'()"*!$%'+%'/6926953055'($:'%#-;#$=(=';'P;#$;'?68'+%V#"+;'P%L('-;-
ordenada UTM N=7.653.424,792m e E=622.793,939m, deste, segue confrontando neste 
trecho, com distância de 20,96m, com azimute de 211°01�58�� até encontrar o ponto 51, 
+%V#"+;'P%L('-;;=+%#(+('eTH'@fCDE?0D46E890E*'%'FfE//DC90830E*8'+%&$%8'&% !%'-;#-
frontando neste trecho, com distância de 19,61m, com azimute de 218°48�36�� até encon-
$=(=';'P;#$;'?/8'+%V#"+;'P%L('-;;=+%#(+('eTH'@fCDE?0D0138??C*'%'FfE//DCC6894C*8'
+%&$%8'&% !%'-;#M=;#$(#+;'#%&$%'$=%-d;'-;*'j;&:'>%#S-";'JL<%&'O(#+k'^'H($D'3ED164'^'
inscrito no CPF/MF sob o n° 396.496.367-49, com distância de 8,46m, com azimute de 
//?26453155'($:'%#-;#$=(=';'P;#$;'?08'+%V#"+;'P%L('-;;=+%#(+('eTH'@fCDE?0D09?8?94*'%'
FfE//DCE489?1*8'+%&$%'&% !%'-;#M=;#$(#+;'#%&$%' $=%-d;'-;*'O%Lg#";'A(*P;&'^'H($D'
27.118 � inscrito no CPF/MF sob o nº 499.875.507-20, com distância de 11,34m, com 
()"*!$%' +%' /432/45/E55' ($:' %#-;#$=(=' ;' P;#$;' ?48' +%V#"+;' P%L(' -;;=+%#(+(' eTH'
N=7.653.380,158m e E=622.754,904m, deste, segue confrontando neste trecho, com dis-
$,#-"('+%'038C6*8'-;*'()"*!$%'+%'/4C2/C5?455'($:'%#-;#$=(=';'P;#$;'??8'+%V#"+;'P%L('-;-
ordenada UTM N=7.653.368,008m e E=622.725,622m, deste, segue confrontando neste 
trecho, com distância de 29,75m, com azimute de 247°00�42�� até encontrar o ponto 56, 
+%V#"+;'P%L('-;;=+%#(+('eTH'@fCDE?0D0?E8016*'%'FfE//DE198/0E*8'+%&$%8'&% !%'-;#-
frontando neste trecho, com distância de 42,77m, com azimute 253°50�08�� até encontrar 
;'P;#$;'?C8'+%V#"+;'P%L('-;;=+%#(+('eTH'@fCDE?0D0448494*'%'FfE//DE?C83E68'+%&$%8'
segue confrontando neste trecho, com distância de 62,36m, com azimute de 232°32�37�� 
($:' %#-;#$=(=' ;' P;#$;' ?98' +%V#"+;' P%L(' -;;=+%#(+(' eTH' @fCDE?0D06E8?E3*' %'
E=622.607,660m, deste, segue confrontando neste trecho, com distância de 17,32m, com 
()"*!$%' +%' /0Eh/E5/655' ($:' %#-;#$=(=' ;' P;#$;' ?18' +%V#"+;' P%L(' -;;=+%#(+(' eTH'
N=7.653.297,035m e E=622.593,301m, deste, segue confrontando neste trecho, com dis-
$,#-"('+%'3E869*8'-;*'()"*!$%'+%'/?62095??55'($:'%#-;#$=(=';'P;#$;'E68'+%V#"+;'P%L('-;-
ordenada UTM N=7.653.291,708m e E=622.578,133m, deste, segue confrontando neste 
trecho, com distância de 16,61m, com azimute de 256°34�07�� até encontrar o ponto 61, 
+%V#"+;'P%L('-;;=+%#(+('eTH'@fCDE?0D/9C8941*'%'FfE//D?E381C4*8'+%&$%8'&% !%'-;#-
frontando neste trecho, com distância de 21,10m, com azimute de 259°13�44�� até encon-
$=(=';'P;#$;'E/8'+%V#"+;'P%L('-;;=+%#(+('eTH'@fCDE?0D/90816E*'%'FfE//D?438/4C*8'
deste segue confrontando neste trecho, com distância de 38,73m, com azimute de 
/?92/956955'($:'%#-;#$=(=';'P;#$;'E08'+%V#"+;'P%L('-;;=+%#(+('eTH'@fCDE?0D/CE83E4*'%'
E=622.503,299m, deste, segue confrontando neste trecho, com distância de 132,78m, 
-;*'()"*!$%' +%' /412035?955' ($:' %#-;#$=(=' ;' P;#$;' E48' +%V#"+;' P%L(' -;;=+%#(+('eTH'
N=7.653.229,735m e E=622.378,902m, deste, segue confrontando neste trecho, com dis-
$,#-"('+%'3986/*8'-;*'()"*!$%'+%'/??26453?55'($:'%#-;#$=(=';'P;#$;'E?8'+%V#"+;'P%L('-;-
ordenada UTM N=7.653.225,092m e E=622.361,488m, deste, segue confrontando neste 
trecho, com distância de 58,28m, com azimute de 246°35�40�� até encontrar o ponto 66, 
+%V#"+;'P%L('-;;=+%#(+('eTH'@fCDE?0D/638140*'%'FfE//D0698669*8'+%&$%8'&% !%'-;#-
frontando neste trecho, com distância de 32,42m, com azimute de 241°49�21�� até encon-
$=(=';'P;#$;'EC8'+%V#"+;'P%L('-;;=+%#(+('eTH'@fCDE?0D39E8E04*'%'FfE//D/C18406*8'
deste segue confrontando neste trecho, com distância de 16,55m, com azimute de 
/4/24/56055'($:'%#-;#$=(=';'P;#$;'E98'+%V#"+;'P%L('-;;=+%#(+('eTH'@fCDE?0D3C1864E*'%'
E=622.264,728m, deste, segue confrontando neste trecho, com distância de 11,14m, com 
()"*!$%' +%' /?E2/154C55' ($:' %#-;#$=(=' ;' P;#$;' E18' +%V#"+;' P%L(' -;;=+%#(+(' eTH'
N=7.653.176,445m e E=622.253,897m, deste, segue confrontando neste trecho, com dis-
$,#-"('+%'3?890*8'-;*'()"*!$%'+%'/9424656655'($:'%#-;#$=(=';'P;#$;'C68'+%V#"+;'P%L('-;-
ordenada UTM N=7.653.180,452m e E=622.238,587m, deste, segue confrontando neste 
trecho, com distância de 16,62m, com azimute de 292°29�10�� até encontrar o ponto 71, 
+%V#"+;'P%L('-;;=+%#(+('eTH'@fCDE?0D39E8936*'%'FfE//D//08//C*8'+%&$%8'&% !%'-;#-
frontando neste trecho, com distância de 41,97m, com azimute de 300°50�15�� até encon-
$=(=';'P;#$;'C/8'+%V#"+;'P%L('-;;=+%#(+('eTH'@fCDE?0D/6980//*'%'FfE//D39C8314*8'
deste, segue confrontando neste trecho, com distância de 57,85m, com azimute de 
/1426650/55'($:'%#-;#$=(=';'P;#$;'C08'+%V#"+;'P%L('-;;=+%#(+('eTH'@fCDE?0D/0389E6*'%'
E=622.134,349m, deste, segue confrontando neste trecho, com distância de 24,56m, com 
()"*!$%' +%' /1/2?E5?955' ($:' %#-;#$=(=' ;' P;#$;' C48' +%V#"+;' P%L(' -;;=+%#(+(' eTH'
N=7.653.241,436m e E=622.111,734m, deste, segue confrontando neste trecho, com dis-
$,#-"('+%'?4864*8'-;*'()"*!$%'+%'/C426653655'($:'%#-;#$=(=';'P;#$;'C?8'+%V#"+;'P%L('-;-
ordenada UTM N=7.653.245,208m e E=622.057,828m, deste, segue confrontando neste 
trecho, com distância de 45,60m, com azimute de 267°15�12�� até encontrar o ponto 76, 
+%V#"+;'P%L('-;;=+%#(+('eTH'@fCDE?0D/4086/0*'%'FfE//D63/8/9/*8'+%&$%8'&% !%'-;#-
frontando, neste trecho, com distância de 25,06m, com azimute de 268°45�47�� até encon-
$=(=';'P;#$;'CC8'+%V#"+;'P%L('-;;=+%#(+('eTH'@fCDE?0D/4/849/*'%'FfE/3D19C8//9*8'
deste, segue confrontando neste trecho, com distância de 28,51m, com azimute de 
/C42065/955'($:'%#-;#$=(=';'P;#$;'C98'+%V#"+;'P%L('-;;=+%#(+('eTH'@fCDE?0D/448C/0*'%'
FfE/3D1?9896/*8'+%&$%8'&% !%'-;#M=;#$(#+;'#%&$%'$=%-d;'-;*'O%Lg#";'A(*P;&'^'H($D'
27.118 � inscrito no CPF/MF sob o nº 488.875.507-20, com distância de 89,57m, com 
()"*!$%' +%' /C023C50055' ($:' %#-;#$=(=' ;' P;#$;' C18' +%V#"+;' P%L(' -;;=+%#(+(' eTH'
N=7.653.249,868m e E=621.869,380m, deste, segue confrontando neste trecho com 
Saint Gobain do Brasil Prod. Industriais e para Construção Ltda � Mat. 4.608 � inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 61.064.838/0085-41, com distância de 70,70m, com azimute de 
/320054455'($:'%#-;#$=(=';'P;#$;'968'+%V#"+;'P%L('-;;=+%#(+('eTH'@fCDE?0D03?8E39*'%'
E=621.895,362m, deste, segue confrontando pela coordenada UTM N=7.635.315,618m e 
E=621.895,362m, deste, segue confrontando neste trecho, com distância de 49,71m, com 
()"*!$%' +%' /62/156955' ($:' %#-;#$=(=' ;' P;#$;' 938' +%V#"+;' P%L(' -;;=+%#(+(' eTH'
N=7.653.362,187m e E=621.912,760m, deste, segue confrontando neste trecho, com dis-
$,#-"('+%'0C8/98'-;*'()"*!$%'+%'312495?155'($:'%#-;#$=(=';'P;#$;'9/8'+%V#"+;'P%L('-;;=+%-
nada UTM N=7.653.397,256m e E=621.925,397m, deste, segue confrontando neste tre-
cho, com distância de 70,59m, com azimute de 19°44�48�� até encontrar o ponto 83, 
+%V#"+;' P%L(' -;;=+%#(+(' eTH' @fCDE?0D4E08E1E*' %' FfE/3D1418/4C*8' +%&$%8' &% !%'
confrontando neste trecho, com distância de 254,27m, com azimute de 20°31�49�� até en-
-;#$=(=';'P;#$;'948'+%V#"+;'P%L('-;;=+%#(+('eTH'@fCDE?0DC63893E*'%'FfE//D60984/6*8'
deste, segue confrontando neste trecho, com distância de 39,95m, com azimute de 
/326E54?55'($:'%#-;#$=(=';'P;#$;'9?8'+%V#"+;'P%L('-;;=+%#(+('eTH'@fCDE?0DC01869C*'%'
E=622.052,811m, deste, segue confrontando neste trecho, com distância de 22,57m, com 
()"*!$%' +%' /026/53055' ($:' %#-;#$=(=' ;' P;#$;' 9E8' +%V#"+;' P%L(' -;;=+%#(+(' eTH'
N=7.653.759,857m e E=622.061,643m, deste, segue confrontando neste trecho, com dis-
$,#-"('+%'91831*8'-;*'()"*!$%'+%'/626354?55'($:'%#-;#$=(=';'P;#$;'9C8'+%V#"+;'P%L('-;;=-
denada UTM N=7.653.843,654m e E=622.092,191m, deste, segue confrontando neste 
trecho, com distância de 76,83m, com azimute de 18°36�53�� até encontrar o ponto 88, 
+%V#"+;'P%L('-;;=+%#(+('eTH'@fCDE?0D13E84E3*'%'FfE//D33E8C34*8'+%&$%8'&% !%'-;#-
frontando neste trecho, com distância de 18,27m, com azimute de 19°29�07�� até encontrar 
P;#$;'918'+%V#"+;'P%L('-;;=+%#(+('eTH'@fCDE?0D1008E94*'%'FfE//D3//8969*8'+%&$%8'
segue confrontando neste trecho, com distância de 41,67m, com azimute de 16°30�36�� até 
%#-;#$=(=' ;' P;#$;' 168' +%V#"+;' P%L(' -;;=+%#(+(' eTH' @fCDE?0D1C08E0E*' %'
E=622.134,650m, deste, segue confrontando neste trecho, com distância de 27,69m, com 
()"*!$%' +%' //2615/E55' ($:' %#-;#$=(=' ;' P;#$;' 138' +%V#"+;' P%L(' -;;=+%#(+(' eTH'
N=7.653.999.283m e E=622.145,094m, deste, segue confrontando neste trecho, com dis-
$,#-"('+%'3683E*8'-;*'()"*!$%'+%'/426654155'($:'%#-;#$=(=';'i;#$;'1/8'+%V#"+;'P%L('-;;=-
denada UTM N=7.654.008,560m e E=622.149,227m, deste, segue confrontando neste 
trecho, com distância de 159,78m, com azimute de 21°19�12�� até encontrar o ponto 93, 
+%V#"+;'P%L('-;;=+%#(+('eTH'@fCDE?4D3?C846/*'%'FfE//D/6C8039*8'+%&$%8'&% !%'-;#-
frontando neste trecho, com distância de 36,87m, com azimute de 26°06�23�� até encontrar 
;'P;#$;'148'+%V#"+;'P%L('-;;=+%#(+('eTH'@fCDE?4D3168?3/*'%'FfE//D//08?40*8'+%&$%8'
segue confrontando neste trecho, com distância de 13,33m, com azimute de 20°45�28�� até 
%#-;#$=(=' ;' P;#$;' 1?8' +%V#"+;' P%L(' -;;=+%#(+(' eTH' @fCDE?4D/6/81C0*' %'
E=622.228,266m, deste, segue confrontando neste trecho, com distância de 29,51m, com 
()"*!$%' +%' 3C2??53055' ($:' %#-;#$=(=' ;' P;#$;' 1E8' +%V#"+;' P%L(' -;;=+%#(+(' eTH'
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N=7.654.231,048m e E=622.237,345m, deste, segue confrontando neste trecho, com dis-
 !"#$%&'(&)*+,-.+&#/.&%0$.1 (&'(&2-3,456*55&% 7&("#/" 8%8&/&9/" /&*4+&'(:"$'/&9(;%&#//8-
denada UTM N=7.654.314,614m e E=622.268,252m, deste, segue confrontando neste 
trecho, com distância de 58,53 m, com azimute de 18°32�36�� até encontrar o ponto 98, 
'(:"$'/&9(;%&#//8'("%'%&<=>&?@4ABC6AD4-+,-*.&(&E@B22A2)B+)B4.+&'(F (+&F(G1(&#/"-
frontando neste trecho, com distância de 42,45m, com azimute de 17°46�38�� até encontrar 
/&9/" /&**+&'(:"$'/&9(;%&#//8'("%'%&<=>&?@4ABC6A6,-+CD-.&(&E@B22A2**+)24.+&'(F (+&
segue confrontando neste trecho, com distância de 58,92m, com azimute de 20°59�54�� até 
("#/" 8%8& /& 9/" /& ,--+& '(:"$'/& 9(;%& #//8'("%'%& <=>& ?@4ABC6A6BC+CDB.& (&
E=622.320,940m, deste, segue confrontando neste trecho, com distância de 47,41m, com 
%0$.1 (& '(& 2,3D65-*55& % 7& ("#/" 8%8& /& 9/" /& ,-,+& '(:"$'/& 9(;%& #//8'("%'%& <=>&
N=7.654.509,623m e E=622.338,368, deste, segue confrontando neste trecho com Saint 
Gobain do Brasil Prod. Industriais e para Construção Ltda � Mat. 4.608 � inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 61.064.838/0085-41, com distância de 71,95m, com azimute de 19°01�14�� até 
("#/" 8%8& /& 9/" /& ,-2+& '(:"$'/& 9(;%& #//8'("%'%& <=>& ?@4ABC6AC44+B62.& (&
E=622.361,819m, deste, segue confrontando neste trecho com José Geraldo da Silva � 
área de posse � inscrito no CPF/MF sob o n° 135.136.806-00, com distância de 27,89m, 
com azimute de 76°12�05�� até encontrar o ponto 1, ponto inicial da descrição deste perí-
metro. DATUM SIRGAS2000. MERIDIANO CENTRAL 45°WGr. (13) Fazenda Salgado 
� Matrícula nº 39.620 do CRI 1º Ofício Barbacena. Gleba de terras, situada no lugar 
denominado Fazenda do Salgado, em Barbacena/MG, com área de 6,20ha (seis hectares 
e vinte ares) e perímetro de 990,89m, o qual possui a seguinte descrição: partindo do 
H/" /&,+&'(:"$'/&9(;%&#//8'("%'%&<=>&?@4ABCCA,B-+)DC&.&(&E@&B2DA,C*+)6B&.+&'(F (+&
F(G1(&#/"I8/" %"'/&"(F (& 8(#J/&#/.&K19(8$" ("'L"#$%&M(G$/"%;&"/&N&EF %'/&'(&>$"%F&
Gerais/DNIT-MG � CNPJ: 04.892.707/0024-05, com distância de 14,24 m e azimute de 
*632)56DO&% 7&("#/" 8%8&/&H/" /&2+&'(:"$'/&9(;%&#//8'("%'%&<=>&?@4ABCCA,C*+42D&.&(&
E= 623.174,043 m, deste, segue confrontando neste trecho com FHEMIF � Fundação 
Hospitalar do Estado de Minas Gerais � CNPJ: 19.843.929/0001-00, com distância de 
,6+))&.+&#/.&%0$.1 (&'(&2--3&-65&-DO&% 7&("#/" 8%8&/&H/" /&D+&'(:"$'/&9(;%&#//8'("%'%&
UTM N=7.655.145,743 m e E =623.168,936 m, deste, segue confrontando neste trecho, 
#/.&'$F !"#$%&'(&)+64&.+&#/.&%0$.1 (&'(&,CD3-C5D6O&% 7&("#/" 8%8&/&H/" /&6+&'(:"$'/&
pela coordenada UTM N= 7.655.138,194 m e E= 623.172,767 m, deste, segue confrontan-
do neste trecho, com distância de 21,11 m, com azimute de 154°18�54� até encontrar o 
9/" /&C+&'(:"$'/&9(;%&#//8'("%'%&<=>&?@4ABCCA,,*+,B*&.&(&E@&B2DA,),+*,4&.+&'(F (+&
segue confrontando neste trecho, com distância de 14,50 m, com azimute de 147°05�45� 
% 7& ("#/" 8%8& /& H/" /& B+& '(:"$'/& 9(;%& #//8'("%'%& <=>& ?@4ABCCA,-B+*D-& .& (& E@&
623.189,836 m, deste, segue confrontando neste trecho, com distância de 30,01 m, com 
%0$.1 (& '(& ,663,B52DO& % 7& ("#/" 8%8& /& H/" /& 4+& '(:"$'/& 9(;%& #//8'("%'%& <=>& ?& @&
7.655.082,567 m e E= 623.207,360 m, deste, segue confrontando neste trecho, com dis-
 !"#$%&'(&2B+D*&.+&#/.&%0$.1 (&'(&,C23,25-BO&% 7&("#/" 8%8&/&H/" /&)+&'(:"$'/&9(;%&#/-
ordenada UTM N=7.655.059,211 m e E=623.219,688 m, deste, segue confrontando neste 
trecho, com distância de 87,02 m, com azimute de 163°10�29� até encontrar o Ponto 9, 
'(:"$'/&9(;%&#//8'("%'%&<=>&?@4ABC6A*4C+*D,&.&(&E@&B2DA266+)CC&.+&'(F (+&F(G1(&
confrontando neste trecho, com distância de 36,13m, com azimute de 184°50�45� até en-
#/" 8%8&/&H/" /&,-+&'(:"$'/&9(;%&#//8'("%'%&<=>&?@4ABC6A*D*+*D-&.&(&E@B2,A26,+)-D&
m, deste, segue confrontando neste trecho, com distância de 16,80 m, com azimute de 
2,23,-56-O&% 7&("#/" 8%8&/&H/" /&,,+&'(:"$'/&9(;%&#//8'("%'%&<=>&?@4ABC6A*2C+4,C&.&
e E=623.232,859 m, deste, segue confrontando neste trecho, com distância de 85,34 m, 
#/.& %0$.1 (& '(& 2,C3C*56DO& % 7& ("#/" 8%8& /& H/" /& ,2+& '(:"$'/& 9(;%& #//8'("%'%& <=>&
N=7.654.856,673 m e E=623.182,706 m, deste, segue confrontando neste trecho com 
FHEMIG � Fundação Hospitalar do � Estado de Minas Gerais � CNPJ: 19.843.929/0001-
--+&#/.&'$F !"#$%&'(&)4+6,&.+&#/.&%0$.1 (&'(&2,63265DCO&% 7&("#/" 8%8&/&H/" /&,D+&'(:-
nido pela coordenada UTM N=7.654.784,555 m e E=623.133,307 m, deste, segue con-
I8/" %"'/&"(F (& 8(#J/&#/.&P%0("'%&K%;G%'/&Q&R%;(&>%"G%"LF&KST&Q&>% A&,BA,,)&Q&U?HVW&
15.144.306/0001-99, com distância de 41,28 m, com azimute de 313°04�12� até encontrar 
/& H/" /& ,6+& '(:"$'/& 9(;%& #//8'("%'%& <=>& ?& @4ABC6A),2+466& .& (& E@B2DA,-D+,CD& .+&
deste, segue confrontando neste trecho, com distância de 60,90 m, com azimute de 
D,,3CC5,BO&% 7&("#/" 8%8&/&H/" /&,C+&'(:"$'/&9(;%&#//8'("%'%&<=>&?@4ABC6A)CD+62)&.&
e E=623.057,843 m, deste, segue confrontando neste trecho, com distância de 30,21 m, 
#/.& %0$.1 (& '(& 2)C32,5,*O& % 7& ("#/" 8%8& /& H/" /& ,B+& '(:"$'/& 9(;%& #//8'("%'%& <=>&
N=7.654.861,427 m e E=623.028,714 m, deste, segue confrontando neste trecho, com 
'$F !"#$%&'(&,-+*2&.+&#/.&%0$.1 (&'(&DC63C65C2O&% 7&("#/" 8%8&/&H/" /&,4+&'(:"$'/&9(;%&
coordenada UTM N=7.654.872,307 m e E=623.027,745 m, deste, segue confrontando 
neste trecho, com distância de trecho, com distância de 12, 97 m, com azimute de 
D-B3D452DO&% 7&("#/" 8%8&/&H/" /&,)+&'(:"$'/&9(;%&#//8'("%'%&<=>&?@4&A&BC6A))-+&-66&
m e E=623.017, 336 m, deste, segue confrontando neste trecho, com distância de 14, 05 
.+&#/.&%0$.1 (&'(&D,23,-5&2DO&% 7&("#/" 8%8&/&H/" /&,*+&'(:"$'/&9(;%&#//8'("%'%&<=>&
N=7. 654.889, 473 m e E=623.006, 927 m, deste, segue confrontando neste trecho, com 
'$F !"#$%&'(&,,+)2&.+&#/.&%0$.1 (&'(&D2-3-,52)O&% 7&("#/" 8%8&/&H/" /&2-+&'(:"$'/&9(;%&
coordenada UTM N=7.654.898, 530 m e E=622.999,334 m, deste, segue confrontando 
neste trecho, com distância de 29, 68 m, com azimute de 333°24�27� até encontrar o 
H/" /& 2,+& '(:"$'/& 9(;%& #//8'("%'%& <=>& ?@4A& BC6A*2C+& -4D& .& (& E@B22A*)B+& -64& .+&
deste, segue confrontando neste trecho, com distância de 52,60 m, com azimute de até 
("#/" 8%8&/&9/" /&'(:"$'/&9($%&#//8'("%'%&<=>&?@4ABC6A&*46+&4)4&.&(&E@B2DA--D+22D&
m, deste, segue confrontando neste trecho, com distância de 21,57 m, com azimute de 
,3665,BO&% 7&("#/" 8%8&/&H/" /&2D+&'(:"$'/&9(;%&#//8'("%'%&<=>&?@4ABC6A**B+&D6)&.&(&
E=623 .003, 877 m, deste, segue confrontando neste trecho, com distância de 19,22 m, 
#/.& %0$.1 (& '(& DC32-5D)O& % 7& ("#/" 8%8& /& H/" /& 26+& '(:"$'/& 9(;%& #//8'("%'%& <=>&
N=7.655.012,028 m e E=623.014,997 m, deste, segue confrontando neste trecho, com 
'$F !"#$%&'(&D-+,4&.+&#/.&%0$.1 (&'(&6-C)5&DDO&% 7&("#/" 8%8&/&H/" /&2C+&'(:"$'/&9(;%&
coordenada UTM N=7.655.042, 082 m e E=623.017, 614 m, deste, segue confrontando 
neste trecho, com distância de 19,69 m, com azimute de 30°38�10� até encontrar o Ponto 
2B+&'(:"$'/&9(;%&#//8'("%'%&<=>&?@4ABCCA-C*+-2-&.&(&E@B2DA-24+B6C&.+&'(F (+&F(G1(&
confrontando neste trecho, com distância de 14, 09 m, com azimute de 30°40�51� até en-
#/" 8%8&/&H/" /&24+&'(:"$'/&9(;%&#//8'("%'%&<=>&?@4ABCCA-4,+,D)&.&(&E@B2DA-D6+&)D6&
m, deste, segue confrontando neste trecho, com distância de 15, 68 m, com azimute de 
2*3-*56*O&% 7&("#/" 8%8&/&H/" /&2)+&'(:"$'/&9(;%&#//8'("%'%&<=>&?@4ABCCA-)6+&)2B&.&(&
E=623.042, 473 m, deste, segue confrontando neste trecho, com distância de 11, 75 m, 
#/.& %0$.1 (& '(& 6D32*5,,O& % 7& ("#/" 8%8& /& H/" /& 2*+& '(:"$'/& 9(;%& #//8'("%'%& <=>&
N=7.655.093,354 m e E=623.050,562 m, deste, segue confrontando neste trecho, com 
'$F !"#$%&'(&,D+4,&.+&#/.&%0$.1 (&'(&D,3D)5&,)O&% 7&("#/" 8%8&/&9/" /&D-+&'(:"$'/&9(;%&
coordenada UTM N=7.655.105, 023 m e E=623.057, 751 m, deste, segue confrontando 
neste trecho, com distância de 14,46 m, com azimute de 36°11�28� até encontrar o Ponto 
D,+&'(:"$'/&9(;%&#//8'("%'%&<=>&?@4ABCCA,,B+&B*2&.&(&E@B2DA-BB+&2)*&.+&'(F (+&F(G1(&
confrontando neste trecho, com distância de 11, 24 m, com azimute de 26°04�51� até en-
#/" 8%8&/&H/" /&D2+&'(:"$'/&9(;%&#//8'("%'%&<=>&?@4ABCCA,2B+&4*-&.&(&E@B2DA-4,+&2D2&
m, deste, segue confrontando neste trecho, com distância de 10,74 m, com azimute de 
2-3C)5,BO&% 7&("#/" 8%8&/&H/" /&DD+&'(:"$'/&9(;%&#//8'("%'%&<=>&?@4BCCA,DBA),6&.&(&
E-623.075,074 m, deste, segue confrontando neste trecho, com distância de 8, 16m, com 
%0$.1 (&'(&)3DD52,O&% 7&("#/" 8%8&/&H/" /&D6+&'(:"$'/&9(;%&#//8'("%'%&<=>&?@4ABCCA,66+&
884 m e E=623.076, 288 m, deste, segue confrontando neste trecho, com distância de 
6+))&.+&#/.&%0$.1 (&'(&D6436)5-)O&% 7&("#/" 8%8&/&H/" /&DC+&'(:"$'/&9(;%&#//8'("%'%&
UTM N=7.655.149, 653 m e E=623.075, 257 m, deste, segue confrontando neste trecho, 
#/.&'$F !"#$%&'(&D+46&.&#/.&%0$.1 (&'(&2D3C*5,4O&% 7&("#/" 8%8&/&H/" /&DB+&'(:"$'/&9(;%&
coordenada UTM N=7.655.153, 067 m e E=623.076, 776 m, deste, segue confrontando 
"(F (&  8(#J/& #/.& P%0("'%& K%;G%'/& R%;(& >%"G%"LF& KST& N& >% A& ,BA,,)& N& U?HVW&
15.144.306/0001-99, com distância de 2,90 m, com azimute de 38°11�27� até encontrar o 
H/" /&D4+&'(:"$'/&9(;%&#//8'("%'%&<=>&?@4ABCCA,CC+,)4&.&(&E@B2DA-4)+66D&.+&'(F (+&
F(G1(&#/"I8/" %"'/&"(F (& 8(#J/&#/.&XM&2BC&Q&Y.&2-4&Q&K19(8$" ("'L"#$%&M(G$/"%;&"/&
� Estado de Minas Gerais/ DNIT-MG � CNPJ: 04.892.707/0024-05, com distância de 3,70 
.+&#/.&%0$.1 (&'(&*43C25-CO&% 7&("#/" 8%8&/&H/" /&D)+&'(:"$'/&9(;%&#//8'("%'%&<=>&
N=7.655.154,680 m e E= 623.082,106 m, deste, segue confrontando neste trecho, com 
'$F !"#$%&'(&2)+C6&.+&#/.&%0$.1 (&'(&)*3,D5C2O&% 7&("#/" 8%8&/&H/" /&D*+&'(:"$'/&9(;%&
coordenada UTM N=7.655.155,063 m e E=623.110,647 m, deste, segue confrontando 
neste trecho, com distância de 30,62 m, com azimute de 90°00�47� até encontrar o Ponto 
6-+&'(:"$'/&9(;%&#//8'("%'%&<=>&?@4ABCCA,CC+-C*&.&(&E&B2DA,6,+24-.+&'(F (+&F(G1(&
#/"I8/" %"'/&"(F (& 8(#J/&#/.&XM&2BC&Q&Y.&2-4&Q&F19(8$" ("'L"#$%&M(G$/"%;&"/&Q&EF %-
do de Minas Gerais/DNIT-MG � CNPJ: 04.892.707/0024-05, com distância de 19,45 m e 
azimute de 72°43�09� até encontrar o Ponto 1, ponto inicial da descrição deste perímetro. 
(14) Fazenda Salgado � Matrícula nº 40.175 do CRI 1º Ofício Barbacena. Gleba de 
terras situada no lugar denominado Fazenda do Salgado, zona suburbana, em Barbace-
na/MG, com área de 35,9250ha (trinta e cinco hectares, noventa e dois ares, cinquenta 
centiares) e perímetro de 2.653,35m, o qual possui a seguinte descrição: partindo do Pon-
 /&,+&'(:"$'/&9(;%&#//8'("%'%&<=>&?&4ABCCA2,)+CDC.&(&E&B22A),C+4**.+&'(F (+&F(G1(&
#/"I8/" %"'/&"(F (&#/.& 8(#J/&K19(8$" ("'L"#$%&M(G$/"%;&"/&EF %'/&'(&>$"%F&Z(8%$FS
DNIT-MG � CNPJ: 04.892.707/0024-05, com distância de 15,78m, com azimute de 
,66[245,,O&% 7&("#/" 8%8&/&H/" /&2+&'(:"$'/&9(;%&#//8'("%'%&<=>&?&4ABCCA2-C+B*D.&(&E&
622.824,975m, deste, segue confrontando neste trecho, com distância de 5,78m, com 
%0$.1 (& '(& ,--[-C5D,O& % 7& ("#/" 8%8& /& H/" /& D+& '(:"$'/& 9(;%& #//8'("%'%& <=>& ?&
7.655.204,681m e E 622.830,661m, deste, segue confrontando neste trecho, com distân-
#$%&'(&,,+*-.+&#/.&%0$.1 (&'(&,2C[-D5-*O&% 7&("#/" 8%8&/&H/" /&6+&'(:"$'/&9(;%&#//8'(-
nada UTM N 7.655.197,847m e E 622.840,402m, deste, segue confrontando neste trecho, 
#/.&'$F !"#$%&'(&,+42.+&#/.&%0$.1 (&'(&,C*[DC5-DO&% 7&("#/" 8%8&/&H/" /&C+&'(:"$'/&9(;%&
coordenada UTM N 7.655.196,235m e E 622.841,002m, deste, segue confrontando neste 
 8(#J/&#/.&K19(8$" ("'L"#$%&M(G$/"%;& "/&EF %'/&'(&>$"%F&Z(8%$FS\?]=N>Z&Q&U?HVW&
04.892.707/0024-05, com distância de 15,00m, com azimute de 71º08�36� até encontrar o 
H/" /&B+&'(:"$'/&9(;%&#//8'("%'%&<=>&?&4ABCCA2-,+-)2.&(&E&B22A)CC+,*6.+&'(F (+&F(-
G1(& #/"I8/" %"'/& "(F (&  8(#J/& #/.& R%;(& >%"G%"LF& KST& Q& >% A& ,BA,,)& Q& U?HVW&
15.144.306/0001-99, com distância de 355,44m, com azimute de 175º05�25� até encontrar 
/&H/" /&4+&'(:"$'/&9(;%&#//8'("%'%&<=>&?&4ABC6A)6B+*6B.&(&E&B22A))C+B,C.+&'(F (+&
segue confrontando neste trecho, com distância de 481,33m, com azimute de 183º37�53� 
% 7& ("#/" 8%8& /& H/" /& )+& '(:"$'/& 9(;%& #//8'("%'%& <=>& ?& 4ABC6ADBB+C)C.& (& E&
B22A)CC+,2*.+&'(F (+&F(G1(&#/"I8/" %"'/&"(F (& 8(#J/&#/.&R%;(&>%"G%"LF&KST&Q&>% A&
16.118 � CNPJ: 15.144.306/0001-99, com distância de 147,75m, com azimute de 
,*2[-25-CO&% 7&("#/" 8%8&/&H/" /&*+&'(:"$'/&9(;%&#//8'("%'%&<=>&?&4ABC6A222+-4*.&(&E&
B22A)26+D22.+& '(F (+& F(G1(& #/"I8/" %"'/& #/.& R%;(& >%"G%"LF& KST& Q& >% A& ,2A,-C& Q&
CNPJ: 15.144.306/0001-99, com distância de 31,82m, com azimute de 284º23�18� até 
("#/" 8%8&/&H/" /&,-+&'(:"$'/&9(;%&#//8'("%'%&<=>&?&4ABC6A22*+*)C.&(&E&B22A4*D+C-6.+&
deste, segue confrontando neste trecho, com distância de 11,16m, com azimute de 
24,[C-5C4O&% 7&("#/" 8%8&/&H/" /&,,+&'(:"$'/&9(;%&#//8'("%'%&<=>&?&4ABC6A2D-+D6C.&(&
E 622.782,354m, deste, segue confrontando neste trecho, com distância de 30,40m, com 
%0$.1 (& '(& 2BD[6,56DO& % 7& ("#/" 8%8& /& H/" /& ,2+& '(:"$'/& 9(;%& #//8'("%'%& <=>& ?&
7.654.227,007m e E 622.752,141m, deste, segue confrontando neste trecho, com distân-
#$%&'(&D,+B4.+&#/.&%0$.1 (&'(&2B*[-B5,-O&% 7&("#/" 8%8&/&H/" /&,D+&'(:"$'/&9(;%&#//8'(-
nada UTM N 7.654.226,511m e E 622.720,473m, deste, segue confrontando neste trecho 
#/.&'$F !"#$%&'(&2-+6,.+&#/.&%0$.1 (&'(&24C[D*5C4O&% 7&("#/" 8%8&/&H/" /&,6+&'(:"$'/&
pela coordenada UTM N 7.654,228,526m e E 622.700,163m, deste, segue confrontando 
neste trecho, com distância de 31,02m, com azimute de 288º47�29� até encontrar o Ponto 
,C+&'(:"$'/&9(;%&#//8'("%'%&<=>&?&4ABC6A2D)+C,).&(&E&B22AB4-+4*4.+&'(F (+&F(G1(&
confrontando neste trecho, com distância de 33,64m, com azimute de 298º05�44� até en-
#/" 8%8&/&H/" /&,B+&'(:"$'/&9(;%&#//8'("%'%&<=>&?&4ABC6A2C6+DC*.&(&E&B22AB6,+,26.+&
deste, segue confrontando neste trecho, com distância de 74,07m, com azimute de 

D-D[,*5,4O&% 7&("#/" 8%8&/&H/" /&,4+&'(:"$'/&9(;%&#//8'("%'%&<=>&?&4ABC6A2*C+-6*&.&(&
E 622.579,230m, deste, segue confrontando neste trecho, com distância de 71,84 m, com 
%0$.1 (& '(& 2*C3,65,C55& % 7& ("#/" 8%8& /& H/" /& ,)+& '(:"$'/& 9(;%& #//8'("%'%& <=>& ?&
7.654.325,681 m e E 622.514,244 m, deste, segue confrontando neste trecho, com distân-
#$%&'(&D2+DD.+&#/.&%0$.1 (&'(&D2,36D5,,55&% 7&("#/" 8%8&/&H/" /&,*+&'(:"$'/&9(;%&#//8-
denada UTM N 7.654.351,060 m e E 622.494,215 m, deste, segue confrontando neste 
trecho, com distância de 17,96 m, com azimute de 311°09�19�� até encontrar o Ponto 20, 
'(:"$'/&9(;%&#//8'("%'%&<=>&?&4ABC6ADB2+B**&.&(&E&B22A6)-+)**&.+&'(F (+&F(G1(&#/"-
frontando neste trecho, com distância de 19,22 m, com azimute de 270°50�16�� até encon-
 8%8&/&H/" /&2,+&'(:"$'/&9(;%&#//8'("%'%&<=>&?&4ABC6ADB2+*)-&.&(&E&B22A6B,+B),&.+&
deste, segue confrontando neste trecho, com distância de 82,28 m, com azimute de 
D6*3,D52D55&% 7&("#/" 8%8&/&H/" /&22+&'(:"$'/&9(;%&#//8'("%'%&<=>&?&4ABC6A66D+)-4&.&
e E 622.446,296 m, deste, segue confrontando neste trecho, com distância de 67,36m, 
#/.&%0$.1 (&'(&D6232D56C55&% 7&("#/" 8%8&/&H/" /&2D+&'(:"$'/&9(;%&#//8'("%'%&<=>&?&
7.654.508,015 m e E 622.425,923 m, deste, segue confrontando neste trecho, com distân-
#$%&'(&,*+)B&.+&#/.&%0$.1 (&'(&D6)36D5-B55&% 7&("#/" 8%8&/&H/" /&26+&'(:"$'/&9(;%&#//8-
denada UTM N 7.654.527,490 m e E 622.422,038 m, deste, segue confrontando neste 
 8(#J/&#/.&R%;(&>%"G%"LF&KST&Q&>% A&,2A,-C&Q&U?HVW&,CA,66AD-BS---,N**+&#/.&'$F !"-
#$%&'(&B+6D.+&#/.&%0$.1 (&'(&DDD32)56655&% 7&("#/" 8%8&/&H/" /&2C+&'(:"$'/&9(;%&#//8'(-
nada UTM N 7.654.533,245 m e E 622.419,166 m, deste, segue confrontando neste trecho 
com José Geraldo da Silva � CPF: 135.136.806-00, com distância de 1,41 m, com azimu-
 (&'(&))3-45CD55&% 7&("#/" 8%8&/&H/" /&2B+&'(:"$'/&9(;%&#//8'("%'%&<=>&?&4ABC6ACDD+2*,&
m e E 622.420,576 m, deste, segue confrontando neste trecho, com distância de 35,11 m, 
#/.&%0$.1 (&'(&))3,*56D55&% 7&("#/" 8%8&/&H/" /&24+&'(:"$'/&9(;%&#//8'("%'%&<=>&?&
7.654.534,315 m e E 622.455,671 m, deste, segue confrontando neste trecho, com distân-
#$%&'(&C-+6B&.+&#/.&%0$.1 (&'(&)43CB52455&% 7&("#/" 8%8&/&H/" /&2)+&'(:"$'/&9(;%&#//8'(-
nada UTM N 7.654.536,128 m e E 622.506,096 m, deste, segue confrontando neste tre-
cho, com distância de 60,00 m, com azimute de 357°58�20�� até encontrar o Ponto 29, 
'(:"$'/&9(;%&#//8'("%'%&<=>&?&4ABC6AC*B+-)B&.&(&E&B22AC-D+*4D&.+&'(F (&F(G1(&#/"-
frontando neste trecho, com distância de 111,60 m, com azimute de 357°57�59�� até encon-
 8%8&/&H/" /&D-+&'(:"$'/&9(;%&#//8'("%'%&<=>&?&4ABC6A4-4+B,2&.&(&E&B22AC--+-,D.+&
deste, segue confrontando neste trecho, com distância de 65,70 m, com azimute de 
DC43C*5,-55&% 7&("#/" 8%8&/&H/" /&D,+&'(:"$'/&9(;%&#//8'("%'%&<=>&?&4ABC6A44D+24D&.&
e E 622.497,704 m, deste, segue confrontando neste trecho, com distância de 71,96 m, 
#/.&%0$.1 (&'(&DC)3--5,)55&% 7&("#/" 8%8&/&H/" /&D2+&'(:"$'/&9(;%&#//8'("%'%&<=>&?&
7.654.845,184 m e E 622.495,199 m, deste, segue confrontando neste trecho, com distân-

#$%&'(&,D2+)*&.+&#/.&%0$.1 (&'(&DC)3,25,B55&% 7&("#/" 8%8&/&H/" /&DD+&'(:"$'/&9(;%&#//8-
denada UTM N 7.654.978,010 m e E 622.491,035 m, deste, segue confrontando neste 
trecho, com distância de 139,25 m, com azimute de 357°48�28�� até encontrar o Ponto 34, 
'(:"$'/&9(;%&#//8'("%'%&<=>&?&4ABCCA,,4+,B,&.&(&E&B22A6)C+4-)&.+&'(F (+&F(G1(&#/"-
frontando neste trecho, com distância de 28,74 m, com azimute de 37°20�11�� até encon-
 8%8&/&H/" /&DC+&'(:"$'/&9(;%&#//8'("%'%&<=>&?&4ABCCA,6-+-,C&.&(&E&B22AC-D+,6,&.+&
deste, segue confrontando neste trecho, com distância de 22,67 m, com azimute de 
6,3C)5DC55&% 7&("#/" 8%8&/&H/" /&DB+&'(:"$'/&9(;%&#//8'("%'%&<=>&?&4ABCCA,CB+)B4&.&(&
E 622.518,302 m, deste, segue confrontando neste trecho, com distância de 10,52 m, com 
%0$.1 (& '(& C,3,-5-*55& % 7& ("#/" 8%8& /& H/" /& D4+& '(:"$'/& 9(;%& #//8'("%'%& <=>& ?&
7.655.163,464 m e E 622.526,498 m, deste, segue confrontando neste trecho, com distân-
#$%&'(&,)+B-&.+&#/.&%0$.1 (&'(&B43,-5,D55&% 7&("#/" 8%8&/&H/" /&D)+&'(:"$'/&9(;%&#//8'(-
nada UTM N 7.655.170,682 m e E 622.543,644 m, deste, segue confrontando neste tre-
cho, com distância de 10,84 m, com azimute de 51°44�41�� até encontrar o Ponto 39, 
'(:"$'/&9(;%&#//8'("%'%&<=>&?&4ABCCA,44+D*2&.&(&E&B22ACC2+,C6&.+&'(F (+&F(G1(&#/"-
frontando neste trecho, com distância de 22,27 m, com azimute de 34°52�28�� até encon-
 8%8&/&H/" /&6-+&'(:"$'/&9(;%&#//8'("%'%&<=>&?&4ABCCA,*C+BBB&.&(&E&B22ACB6+)*-&.+&
deste, segue confrontando neste trecho com José Geraldo Da Silva � CPF: 135.136.806-
--+&#/.&'$F !"#$%&'(&4+)6&.+&#/.&%0$.1 (&'(&6C3,D5-255&% 7&("#/" 8%8&/&H/" /&6,+&'(:"$'/&
pela coordenada UTM N 7.655.201,188 m e E 622.570,454 m, deste, segue confrontando 
"(F (&  8(#J/& #/.& K19(8$" ("'L"#$%& M(G$/"%;& "/& EF %'/& '(& >$"%F& Z(8%$FS\?]=N>Z& Q&
CNPJ: 04.892.707/0024-05, com distância de 25,65 m, com azimute de 76°02�23�� até 
("#/" 8%8&/&H/" /&62+&'(:"$'/&9(;%&#//8'("%'%&<=>&?&4ABCCA2-4+D4B&.&(&E&B22AC*C+D6B&
m, deste, segue confrontando neste trecho, com distância de 7,62 m, com azimute de 
C636,5DC55&% 7&("#/" 8%8&/&H/" /&6D+&'(:"$'/&9(;%&#//8'("%'%&<=>&?&4ABCCA2,,+44*&.&(&
E&B22AB-,+CBD&.+&'(F (+&F(G1(&#/"I8/" %"'/&"(F (& 8(#J/&#/.&K19(8$" ("'L"#$%&M(G$/-
nal no Estado de Minas Gerais/DNIT-MG � CNPJ: 04.892.707/0024-05, com distância de 
214,34 m e azimute de 88°11�38�� até encontrar o Ponto 1, ponto inicial da descrição deste 
perímetro. O perímetro do imóvel descrito acima, encontra-se referenciado ao meridiano 
central 45°WGr, tendo como datum o SIRGAS � 2000 e todos os azimutes, distâncias, 
área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM. (15) Fazenda Rancharia 
�Matrícula nº 13.466 do CRI Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Ouro 
Preto. Imóvel: rural; Denominação: Fazenda Rancharia; Município: Ouro Preto � MG; 
Área (ha): 196,9811ha, Área (m²): 1.969.801,5178m²; Perímetro: 6.094,60m; CCIR: 
431.184.026.700-8; NIRF: 0.353.319-0; DESCRIÇÃO: 

De Para Distância (m) Azimute MC
U//8'A&<=>&'/&R78 $#(&^&H%8%&^&

Norte Este
BTN M 4204 BTN M 4205 56,86 129º16�38�� -45º 7.742.822,47 651.324,95
BTN M 4205 BTN P 7238 66,10 127º26�14�� -45º 7.742.782,29 651.377,43
BTN P 7238 BTN M 4206 18,69 126º36�49�� -45º 7.742.771,14 651.392,44
BTN M 4206 BTN M 4207 96,27 123º12�17�� -45º 7.742.718,42 651.472,99
BTN M 4207 BTN M 4208 158,67 129º24�44�� -45º 7.742.617,68 651.595,58 
BTN M 4208 BTN M 4209 129,39 141º32�46�� -45º 7.742.516,36 651.676,04
BTN M 4209 BTN M 4210 11,35 139º59�11�� -45º 7.742.507,67 651.683,34
BTN M 4210 BTN M 4211 69,24 144º46�25�� -45º 7.742.451,11 651.723,27
BTN M 4211 BTN M 4212 21,23 147º31�56�� -45º 7.742.433,20 651.734,67
BTN M 4212 BTN M 4213 21,14 145º21�49�� -45º 7.742.415,80 651.746,69
BTN M 4213 BTN M 4214 48,72 132º15�02�� -45º 7.742.383,04 651.782,75
BTN M 4214 BTN M 4215 34,84 135º34�16�� -45º 7.742.358,16 651.807,14
BTN M 4215 BTN M 4216 29,59 95º29�48�� -45º 7.742.355,33 651.836,59
BTN M 4216 BTN M 4217 14,12 106º36�40�� -45º 7.742.351,29 651.850,12
BTN M 4217 BTN M 4218 9,45 109º16�30�� -45º 7.742.348,18 651.859,04
BTN M 4218 BTN M 4219 4,51 114º53�19�� -45º 7.742.346,28 651.863,13
BTN M 4219 BTN M 4220 4,68 108º29�49�� -45º 7.742.344,79 651.867,56
BTN M 4220 BTN M 4221 43,55 104º37�49�� -45º 7.742.333,79 651.909,70
BTN M 4221 BTN M 4222 155,04 239º04�30�� -45º 7.742.252,12 651.776,71
BTN M 4222 BTN M 4223 40,94 198º10�48�� -45º 7.742.215,22 651.768,93
BTN M 4223 BTN M 4224 47,55 195º21�57�� -45º 7.742.169,37 651.751,33
BTN M 4224 BTN M 4225 35,41 138º17�41�� -45º 7.742.142,93 651.774,89
BTN M 4225 BTN M 4226 30,38 112º16�40�� -45º 7.742.131,41 651.803,00
BTN M 4226 BTN M 4227 35,99 147º43�55�� -45º 7.742.100,98 651.822,22
BTN M 4227 BTN M 4228 37,64 130º35�21�� -45º 7.742.076,49 651.850,80
BTN M 4228 BTN M 4229 112,02 122º09�01�� -45º 7.742.016,88 651.945,64
BTN M 4229 BTN M 4230 57,86 224º11�01�� -45º 7.741.975,39 651.905,32
BTN M 4230 BTN M 4231 30,30 223º40�06�� -45º 7.741.953,47 651.884,40
BTN M 4231 BTN M 4232 34,37 184º42�27�� -45º 7.741.919,21 651.881,57
BTN M 4232 BTN M 4233 29,88 188º01�18�� -45º 7.741.889,62 651.877,40
BTN M 4233 BTN M 4234 57,20 185º00�56�� -45º 7.741.832,64 651.872,40
BTN M 4234 BTN M 4235 74,89 196º19�33�� -45º 7.741.760,77 651.851,35
BTN M 4235 BTN M 4236 51,61 198º58�59�� -45º 7.741.711,97 651.834,57
BTN M 4236 BTN P 7095 29,42 170º51�54�� -45º 7.741.682,93 651.839,24
BTN P 7095 BTN P 7096 40,94 238º07�21�� -45º 7.741.661,31 651.804,47
BTN P 7096 BTN P 7209 113,33 240º08�51�� -45º 7.741.604,90 651.706,18
BTN P 7209 BTN P 7210 49,32 232º31�19�� -45º 7.741.574,89 651.667,04
BTN P 7210 BTN P 7211 180,87 224º25�48�� -45º 7.741.445,73 651.540,42
BTN P 7211 BTN P 7212 26,72 228º20�16�� -45º 7.741.427,97 651.520,46
BTN P 7212 BTN P 7213 14,21 248º15�34�� -45º 7.741.420,26 651.508,52
BTN P 7213 BTN P 7214 21,02 237º09�34�� -45º 7.741.412,47 651.489,00
BTN P 7214 BTN P 7215 15,08 251º58�42�� -45º 7.741.407,81 651.474,66
BTN P 7215 BTN P 7216 19,86 260º01�20�� -45º 7.741.404,37 651.455,10
BTN P 7216 BTN P 7217 488,66 265º48�15�� -45º 7.741.368,61 650.967,75
BTN P 7217 BTN P 7218 23,13 258º43�49�� -45º 7.741.364,09 650.945,06
BTN P 7218 BTN P 7219 20,46 256º42�13�� -45º 7.741.359,39 650.925,16
BTN P 7219 BTN P 7220 21,06 247º10�08�� -45º 7.741.351,21 650.905,74
BTN P 7220 BTN P 7221 20,31 244º22�12�� -45º 7.741.342,43 650.887,44
BTN P 7221 BTN P 7222 24,72 237º46�03�� -45º 7.741.329,25 650.866,53
BTN P 7222 BTN P 7223 19,21 236º55�23�� -45º 7.741.318,76 650.850,43
BTN P 7223 BTN P 7224 20,50 229º53�04�� -45º 7.741.305,56 650.834,76
BTN P 7224 BTN P 7225 24,34 225º29�58�� -45º 7.741.288,50 650.817,40
BTN P 7225 BTN P 7226 19,44 216º18�14�� -45º 7.741.272,84 650.805,89
BTN P 7226 BTN P 7227 60,19 213º47�32�� -45º 7.741.222,82 650.772,42
BTN P 7227 BTN P 7228 18,65 215º38�43�� -45º 7.741.207,66 650.761,55
BTN P 7228 BTN P 7229 15,84 221º17�31�� -45º 7.741.195,76 650.751,10
BTN P 7229 BTN P 7230 21,86 224º14�58�� -45º 7.741.180,10 650.735,84
BTN P 7230 BTN P 7231 17,07 239º43�52�� -45º 7.741.171,50 650.721,10
BTN P 7231 BTN P 7232 20,03 230º41�10�� -45º 7.741.158,81 650.705,60
BTN P 7232 BTN P 7233 25,06 229º47�10�� -45º 7.741.142,63 650.686,47
BTN P 7233 BTN P 7234 18,55 226º41�02�� -45º 7.741.129,90 650.672,97
BTN P 7234 BTN P 7235 21,22 218º55�30�� -45º 7.741.113,39 650.659,63
BTN P 7235 BTN P 7236 20,05 213º43�47�� -45º 7.741.096,71 650.648,50
BTN P 7236 BTN P 7237 23,76 211º28�58�� -45º 7.741.076,44 650.636,09
BTN P 7237 BTN M 4153 18,85 201º19�58�� -45º 7.741.058,89 650.629,23
BTN M 4153 BTN M 4154 249,86 317º31�47�� -45º 7.741.243,19 650.460,53
BTN M 4154 BTN M 4155 58,95 302º20�00�� -45º 7.741.274,72 650.410,71
BTN M 4155 BTN M 4156 125,42 302º48�31�� -45º 7.741.342,68 650.305,30
BTN M 4156 BTN M 4157 134,47 345º30�51�� -45º 7.741.472,88 650.271,66
BTN M 4157 BTN M 4158 95,60 325º56�02�� -45º 7.741.552,08 650.218,11
BTN M 4158 BTN M 4159 5,48 336º48�45�� -45º 7.741.557,11 650.215,95
BTN M 4159 BTN M 4160 5,53 355º25�38�� -45º 7.741.562,63 650.215,51
BTN M 4160 BTN M 4161 237,01 10º35�13�� -45º 7.741.795,60 650.259,05
BTN M 4161 BTN M 4162 14,38 19º35�03�� -45º 7.741.809,15 650.263,87
BTN M 4162 BTN M 4163 39,45 30º53�57�� -45º 7.741.843,01 650.284,13
BTN M 4163 BTN M 4164 39,26 23º33�02�� -45º 7.741.879,00 650.299.82
BTN M 4164 BTN M 4165 12,04 19º27�53�� -45º 7.741.890,35 650.303,83
BTN M 4165 BTN M 4166 40,20 9º23�48�� -45º 7.741.930,01 650.310,40
BTN M 4166 BTN M 4167 202,52 324º20�35�� -45º 7.741.122,99 650.248,97
BTN M 4167 BTN M 4168 26,03 341º55�15�� -45º 7.741.147,73 650.240,89
BTN M 4168 BTN M 4169 215,58 336º40�33�� -45º 7.741.346,61 650.155,14
BTN M 4169 BTN M 4170 343,17 70º48�32�� -45º 7.741.459,42 650.479,25
BTN M 4170 BTN M 4171 9,30 97º06�24�� -45º 7.741.458,27 650.488,48
BTN M 4191 BTN M 4192 56,20 21º00�11�� -45º 7.741.510,73 650.580,62
BTN M 4192 BTN M 4193 39,92 106º00�37�� -45º 7.741.499,72 650.546,99
BTN M 4193 BTN M 4194 144,38 76º02��56�� -45º 7.741.534,53 650.687,12
BTN M 4194 BTN M 4196 171,68 12º54�30�� -45º 7.741.701,87 650.725,47
BTN M 4196 BTN M 4197 60,75 117º12�16�� -45º 7.741.674,10 650.779,50
BTN M 4197 BTN M 4198 124,86 112º28�53�� -45º 7.741.626,36 650.894,87
BTN M 4198 BTN M 4199 50,04 114º02�40�� -45º 7.741.605,97 650.940,57
BTN M 4199 BTN M 4200 47,65 85º01�24�� -45º 7.741.610,10 650.988,04
BTN M 4200 BTN M 4201 65,96 70º02�05�� -45º 7.741.632,62 650.050,04 
BTN M 4201 BTN M 4202 157,62 59º55�18�� -45º 7.741.711,62 650.186,44
BTN M 4202 BTN M 4203 154,02 29º09�11�� -45º 7.741.846,13 650.261,46
BTN M 4203 BTN M 4204 23,05 57º38�03�� -45º 7.741.858,47 650.280,94

Todas as coordenadas aqui descritas estão geo-referenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 
45° EGr, tendo como o Datum o SAD-69. Todos os azimutes e distâncias, áreas e perímetros foram calculados no plano de projeção UTM.
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Descrição das áreas remanescentes dos imóveis sujeitos a desmembramento, dos 
bens imóveis integrantes da Parcela Cindida: 1. Imóvel: Fazenda Rancharia; Cód. do 
imóvel: OP-06; Proprietário: VALE MANGANÊS S/A; CNPJ: 15.144.306/0001-99; Municí-
pio: Ouro Preto; Comarca: Ouro Preto; U.F.: Minas Gerais (MG); Código INCRA: 
431.184.026.700-8; Área (SGL): 71,9140 ha; Perímetro (m): 4.641,17 m; Assim descrito e 
caracterizado: �DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO - GLEBA 01.  !"#"$%&'($()'&#*"+,-()'&.'(
perímetro no vértice E1S-M-022/()'( 0-!1".2)'(34544678/79:;</( 0$.".2)'(8758368=/>=9;?('(
altitude 1.444,00 m; deste, por cerca, segue confrontando com Fazenda Chapéu do Sol, de 
propriedade de Rafael Mendes Teixeira, CPF: 064.879.616-71, Área de Posse, com os 
&'12"!.'&($@"A2.'&(1'-)B&"#-&('()"&.C!#"$&(.-D-1*EF#$&(0-#$"&G($@"A2.'()'(>8H5346('()"&-
.C!#"$( )'( =9/H3A( $.B( -( IB*."#'( E1S-M-021/( )'( 0-!1".2)'( 34544677/=4H;</( 0$.".2)'(
87583689/4>8;?('($0.".2)'(>J34:/77(A/($@"A2.'()'(>895=H6('()"&.C!#"$()'(99/>:A($.B(-(IB*."-
ce E1S-M-020/()'(0-!1".2)'(345486=H/:>=;</(0$.".2)'(8758368:/979;?('($0.".2)'(>J384/77(A/(
$@"A2.'( )'( >8957=6( '( )"&.C!#"$( )'( >H/:A( $.B( -( IB*."#'( E1S-M-019, de longitude 
345486=H/>K3;</(0$.".2)'(8758368:/K93;?('($0.".2)'(>J387/77(A/($@"A2.'()'(>8853>6('()"&.C!-
#"$( )'( K9/8HA( $.B( -( IB*."#'( E1S-M-018/( )'( 0-!1".2)'( 345486==/377;</( 0$.".2)'(
8758368K/9==;?('($0.".2)'(>J37=/77(A/($@"A2.'()'(>8H5=36('()"&.C!#"$()'(>=H/:3A($.B(-(
vértice E1S-M-017/( )'( 0-!1".2)'( 345486=>/>37;</( 0$.".2)'( 87583648/HK9;?( '( $0.".2)'(
>J4H9/77(A/($@"A2.'()'(>3>5786('()"&.C!#"$()'(>8K/38A($.B(-(IB*."#'(E1S-M-016, de longi-
.2)'(3454863H/443;</(0$.".2)'(87583649/>9H;?('($0.".2)'(>J378/77(A/($@"A2.'()'(>4K58:6('(
distância de 11,33m até o vértice E1S-M-015/( )'( 0-!1".2)'( 3454863H/7H7;</( 0$.".2)'(
87583649/33H;?('($0.".2)'(>J373/77(A/($@"A2.'()'(>335>96('()"&.C!#"$()'(9K/8:A($.B(-(IB*."-
ce E1S-M-014/()'(0-!1".2)'(34548639/9H=;</(0$.".2)'(8758364H/8:9;?('($0.".2)'(>J3>7/77(A/(
$@"A2.'( )'( >395=K6( '( )"&.C!#"$( )'( 8>/83A( $.B( -( IB*."#'( E1S-M-013, de longitude 
34548639/8H9;</(0$.".2)'(8758364H/H==;?('($0.".2)'(>J3>>/77(A/($@"A2.'()'(>335=86('()"&.C!-
cia de 21,17m até o vértice E1S-M-012/( )'( 0-!1".2)'( 3454863=/H99;</( 0$.".2)'(
8758364K/3>H;?('($0.".2)'(>J3>8/77(A/($@"A2.'()'(>4>5336('()"&.C!#"$()'(3H/:3A($.B(-(IB*."-
ce E1S-M-011/()'(0-!1".2)'(34548633/9>8;</(0$.".2)'(87583637/3:4;?('($0.".2)'(>J3>>/77(A/(
$@"A2.'( )'( >4=5746( '( )"&.C!#"$( )'( 43/H=A( $.B( -( IB*."#'( E1S-M-010, de longitude 
34548634/:94;</(0$.".2)'(8758363>/8:=;?('($0.".2)'(>J3>7/77(A/($@"A2.'()'(K35=:6('()"&.C!-
#"$( )'( 8K/=:A( $.B( -( IB*."#'( E1S-M-009/( )'( 0-!1".2)'( 34548638/:3:;</( 0$.".2)'(
8758363>/4=H;?('($0.".2)'(>J3>H/77(A/($@"A2.'()'(>795>76('()"&.C!#"$()'(>3/>4A($.B(-(IB*."-
ce E1S-M-008/()'(0-!1".2)'(34548638/8:K;</(0$.".2)'(8758363>/3H9;?('($0.".2)'(>J387/77(A/(
$@"A2.'( )'( >7H5396( '( )"&.C!#"$( )'( K/39A( $.B( -( IB*."#'( E1S-M-007, de longitude 
3454863>/K:7;</(0$.".2)'(8758363>/=H=;?('($0.".2)'(>J3>K/77(A/($@"A2.'()'(>>357H6('()"&.C!-
#"$()'(3/=>A($.B(-(IB*."#'(E1S-M-006/()'(0-!1".2)'(3454863>/H8H;</(0$.".2)'(8758363>/93=;?(
'($0.".2)'(>J388/77(A/($@"A2.'()'(>7H5786('()"&.C!#"$()'(3/9:A($.B(-(IB*."#'(E1S-M-005, de 
0-!1".2)'( 3454863>/9:=;</( 0$.".2)'( 8758363>/9K8;?( '( $0.".2)'( >J388/77( A/( $@"A2.'( )'(
>7357H6('()"&.C!#"$()'(34/=:A($.B(-(IB*."#'(E1S-M-004/()'(0-!1".2)'(34548637/8>H;</(0$."-
.2)'(87583638/74H;?('($0.".2)'(>J38=/77(AL()'&.'/(D-*(#'*#$/(&'12'(#-!M*-!.$!)-(#-A(Ran-
charia, de propriedade de NOVÉLIS DO BRASIL LTDA, CNPJ: 60.561.800/0001-03, 
CNS: 05.727-3, Matrícula: 16853, com os seguintes azimutes geodésicos e distâncias to-
D-1*EF#$&(0-#$"&G($@"A2.'()'(84H5446('()"&.C!#"$()'(>==/7=A($.B(-(IB*."#'(BTN-M-4222, de 
0-!1".2)'( 34548633/:H7;</( 0$.".2)'( 87583633/99:;?( '( $0.".2)'( >J33:/=3( A/( $@"A2.'( )'(
>K:5346('()"&.C!#"$()'(37/KHA($.B(-(IB*."#'(BTN-M-4223/()'(0-!1".2)'(3454863=/8>7;</(0$-
.".2)'(8758363=/K49;?('($0.".2)'(>J33K/3H(A/($@"A2.'()'(>K353H6('()"&.C!#"$()'(3:/=4A($.B(
o vértice BTN-M-4224/( )'( 0-!1".2)'( 3454863=/98K;</( 0$.".2)'( 8758363:/347;?( '( $0.".2)'(
>J3=>/>=(A/($@"A2.'()'(>4:5386('()"&.C!#"$()'(4=/34A($.B(-(IB*."#'(BTN-M-4225, de longi-
.2)'(34548633/H7:;</(0$.".2)'(8758363H/8H8;?('($0.".2)'(>J33:/K>(A/($@"A2.'()'(>>>5==6('(
distância de 30,32m até o vértice BTN-M-4226/( )'( 0-!1".2)'( 34548634/H4:;</( 0$.".2)'(
8758363H/9=7;?('($0.".2)'(>J33>/:7(A/($@"A2.'()'(>3:5>46('()"&.C!#"$()'(49A($.B(-(IB*."#'(
BTN-M-4227/()'(0-!1".2)'(34548634/>9=;</(0$.".2)'(8758363K/943;?('($0.".2)'(>J344/99(A/(
azimute de 130°03� e distância de 37,66m até o vértice BTN-M-4228, de longitude 
34548638/>:>;</(0$.".2)'(875836=7/388;?('($0.".2)'(>J389/83(A/($@"A2.'()'(>8>54:6('()"&.C!-
#"$( )'( >>8/7HA( $.B( -( IB*."#'( BTN-M-4229/( )'( 0-!1".2)'( 3454864H/HH7;</( 0$.".2)'(
875836=8/444;?('($0.".2)'(>J3>8/87(A/($@"A2.'()'(8845386('()"&.C!#"$()'(=:/K>A($.B(-(IB*."-
ce BTN-M-4230/()'(0-!1".2)'(34548637/897;</(0$.".2)'(875836=4/9K3;?('($0.".2)'(>J378/47(
m, azimute de 223°09� e distância de 30,31m até o vértice BTN-M-4231, de longitude 
34548637/K:=;</(0$.".2)'(875836=3/3>4;?('($0.".2)'(>J4K:/47(A/($@"A2.'()'(>H35>86('()"&.C!-
cia de 34,39m até o vértice BTN-M-4232/( )'( 0-!1".2)'( 3454863>/798;</( 0$.".2)'(
875836==/=8H;?('($0.".2)'(>J4K8/>=(A/($@"A2.'()'(>H:54>6('()"&.C!#"$()'(8K/K>A($.B(-(IB*."-
ce BTN-M-4233/()'(0-!1".2)'(3454863>/>K:;</(0$.".2)'(875836=9/3K8;?('($0.".2)'(>J4H:/K:(
A/( $@"A2.'( )'( >H35476( '( )"&.C!#"$( )'( =:/8A( $.B( -( IB*."#'( BTN-M-4234, de longitude 
3454863>/4=8;</(0$.".2)'(875836=H/439;?('($0.".2)'(>J4:=/K=(A/($@"A2.'()'(>K=53H6('()"&.C!-
cia de 74,91m até o vértice BTN-M-4235/( )'( 0-!1".2)'( 34548638/7=9;</( 0$.".2)'(
8758=677/9HK;?('($0.".2)'(>J499/H:(A/($@"A2.'()'(>KH58H6('()"&.C!#"$()'(=>/94A($.B(-(IB*."-
ce BTN-M-4236/()'(0-!1".2)'(34548638/987;</(0$.".2)'(8758=678/8H>;?('($0.".2)'(>J4=8/:3(
m, azimute de 169°40� e distância de 30,23m até o vértice E1S-P-10516, de longitude 
34548638/344;</(0$.".2)'(8758=674/83H;?('($0.".2)'(>J437/98(AL()'&.'/(D-*('&.*$)$/(&'12'(
confrontando com  !"!#$%&'()*+,-&".&/0!/0$."%".&".&1./%02%3.42!&".&5"$67%89.:&.&
Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais - DER-MG, CNPJ: 17.309.790/0001-
94,( #-A( -&( &'12"!.'&( $@"A2.'&( 1'-)B&"#-&( '( )"&.C!#"$&( .-D-1*EF#$&( 0-#$"&G( $@"A2.'( )'(
83>5>46('()"&.C!#"$()'(83/H9A($.B(-(IB*."#'(TJTJ-V-8795/()'(0-!1".2)'(34548634/>H=;</(0$-
.".2)'(8758=674/94:;?('($0.".2)'(>J8HK/:9(A/($@"A2.'()'(84:5=K6('()"&.C!#"$()'(4:/83A($.B(
o vértice TJTJ-V-8796/( )'( 0-!1".2)'( 34548633/8:3;</( 0$.".2)'( 8758=673/8:K;?( '( $0.".2)'(
>J8K7/=3(A/($@"A2.'()'(84K5496('()"&.C!#"$()'(3K/K8A($.B(-(IB*."#'(TJTJ-M-1374, de longi-
.2)'( 3454863=/:=K;</( 0$.".2)'( 8758=67=/>77;?( '( $0.".2)'( >J433/:8( AL( )'&.'/( D-*( '&.*$)$/(
segue confrontando com Estrada Municipal, de propriedade de Município de Ouro Pre-
to, CNPJ: 18.295.295/0001-36, com os seguintes azimutes geodésicos e distâncias topo-
1*EF#$&( 0-#$"&G($@"A2.'()'(8:5736('()"&.C!#"$()'(>8/4>A($.B(-(IB*."#'(TJTJ-V-11667, de 
0-!1".2)'(3454863=/=9=;</(0$.".2)'(8758=673/:34;?('($0.".2)'(>J433/:>(A/($@"A2.'()'(885336(
'()"&.C!#"$()'(48/8=A($.B(-(IB*."#'(TJTJ-V-11668/()'(0-!1".2)'(3454863=/>4=;</(0$.".2)'(
8758=674/::9;?('($0.".2)'(>J43=/::(A/($@"A2.'()'(8758K6('()"&.C!#"$()'(4:/==A($.B(-(IB*."#'(
TJTJ-V-11669/()'(0-!1".2)'(34548633/9H8;</(0$.".2)'(8758=678/944;?('($0.".2)'(>J439/=:(A/(
$@"A2.'( )'( >95=46( '( )"&.C!#"$( )'( H>/88A( $.B( -( IB*."#'( TJTJ-V-11670, de longitude 
34548634/H9H;</(0$.".2)'(8758=677/>79;?('($0.".2)'(>J43K/79(A/($@"A2.'()'(>957:6('()"&.C!-
cia de 30,36m até o vértice TJTJ-V-11671/( )'( 0-!1".2)'( 34548634/=::;</( 0$.".2)'(
875836=K/>=H;?('($0.".2)'(>J4=8/3:(A/($@"A2.'()'(>>5>76('()"&.C!#"$()'(>>/9A($.B(-(IB*."#'(
TJTJ-V-11672/()'(0-!1".2)'(34548634/3KK;</(0$.".2)'(875836=H/:HH;?('($0.".2)'(>J4=K/37(A/(
$@"A2.'( )'( 7354=6( '( )"&.C!#"$( )'( >4/=8A( $.B( -( IB*."#'( TJTJ-V-11673, de longitude 
34548634/398;</(0$.".2)'(875836=H/4=7;?('($0.".2)'(>J49>/:4(A/($@"A2.'()'(4375==6('()"&.C!-
cia de 20,1m até o vértice TJTJ-V-11674/( )'( 0-!1".2)'( 34548634/9HK;</( 0$.".2)'(
875836=:/:48;?('($0.".2)'(>J498/:H(A/($@"A2.'()'(8KK5=46('()"&.C!#"$()'(>=/73A($.B(-(IB*."-
ce TJTJ-V-11675/()'(0-!1".2)'(34548633/>4H;</(0$.".2)'(875836=:/3HK;?('($0.".2)'(>J494/K4(
A/( $@"A2.'( )'( 8:453H6( '( )"&.C!#"$( )'( >3/9>A( $.B( -( IB*."#'( TJTJ-V-11676, de longitude 
34548633/93>;</(0$.".2)'(875836=:/3=:;?('($0.".2)'(>J49=/33(A/($@"A2.'()'(84H54=6('()"&.C!-
#"$( )'( 47/HKA( $.B( -( IB*."#'( TJTJ-V-11677/( )'( 0-!1".2)'( 3454863=/==7;</( 0$.".2)'(
875836=:/KH7;?('($0.".2)'(>J499/78(A/($@"A2.'()'(84:58=6('()"&.C!#"$()'(8=/4KA($.B(-(IB*."-
ce TJTJ-V-11678/()'(0-!1".2)'(34548639/8HH;</(0$.".2)'(875836=H/38=;?('($0.".2)'(>J499/49(
m, azimute de 249°16� e distância de 34,09m até o vértice TJTJ-V-11679, de longitude 
3454863:/4HH;</(0$.".2)'(875836=H/H>:;?('($0.".2)'(>J49:/>>(A/($@"A2.'()'(89458=6('()"&.C!-
cia de 19,09m até o vértice TJTJ-V-11680/( )'( 0-!1".2)'( 3454863H/738;</( 0$.".2)'(
875836=H/HHH;?('($0.".2)'(>J49:/HH(A/($@"A2.'()'(89353H6('()"&.C!#"$()'(8:/4KA($.B(-(IB*."-
ce TJTJ-V-11681/()'(0-!1".2)'(3454863H/KH8;</(0$.".2)'(875836=H/K9K;?('($0.".2)'(>J49K/>>(
A/( $@"A2.'( )'( 83H53:6( '( )"&.C!#"$( )'( >H/>KA( $.B( -( IB*."#'( TJTJ-V-11682, de longitude 
3454863K/=9:;</(0$.".2)'(875836=K/>H4;?('($0.".2)'(>J4:7/9K(A/($@"A2.'()'(84:5336('()"&.C!-
#"$( )'( >H/8=A( $.B( -( IB*."#'( TJTJ-V-11683/( )'( 0-!1".2)'( 345486=7/7KK;</( 0$.".2)'(
875836=K/=77;?('($0.".2)'(>J4:>/9>(A/($@"A2.'()'(8335>36('()"&.C!#"$()'(>8/88A($.B(-(IB*."-
ce TJTJ-V-11684/()'(0-!1".2)'(345486=7/3:K;</(0$.".2)'(875836=K/9:8;?('($0.".2)'(>J4:8/H7(
A/( $@"A2.'( )'( 8=:5496( '( )"&.C!#"$( )'( 84/4>A( $.B( -( IB*."#'( TJTJ-V-11685, de longitude 
345486=>/893;</(0$.".2)'(875836=K/H4=;?('($0.".2)'(>J4:3/:=(A/($@"A2.'()'(89=53H6('()"&.C!-
cia de 34,09m até o vértice TJTJ-V-11686/( )'( 0-!1".2)'( 345486=8/349;</( 0$.".2)'(
875836=K/K>9;?('($0.".2)'(>J4:=/=H(A/($@"A2.'()'(8995>96('()"&.C!#"$()'(87/93A($.B(-(IB*."-
ce TJTJ-V-11687/()'(0-!1".2)'(345486=4/>3:;</(0$.".2)'(875836=K/K97;?('($0.".2)'(>J4:9/3>(
A/( $@"A2.'( )'( 89=5=K6( '( )"&.C!#"$( )'( >>/4>A( $.B( -( IB*."#'( TJTJ-V-11688, de longitude 
345486=4/=49;</(0$.".2)'(875836=K/KH=;?('($0.".2)'(>J4::/:H(A/($@"A2.'()'(8=75=H6('()"&.C!-
#"$( )'( K/=8A( $.B( -( IB*."#'( TJTJ-V-11689/( )'( 0-!1".2)'( 345486=4/H39;</( 0$.".2)'(
8758=677/7H9;?('($0.".2)'(>J4:H/8K(A/($@"A2.'()'(84:53=6('()"&.C!#"$()'(>>/=4A($.B(-(IB*."-

ce TJTJ-V-11690/()'(0-!1".2)'(345486=3/>H8;</(0$.".2)'(8758=677/8H9;?('($0.".2)'(>J4:H/98(
A/( $@"A2.'( )'( 8845=46( '( )"&.C!#"$( )'( >7/>KA( $.B( -( IB*."#'( TJTJ-V-11691, de longitude 
345486=3/389;</(0$.".2)'(8758=677/=8=;?('($0.".2)'(>J4:H/:K(A/($@"A2.'()'(8>K5386('()"&.C!-
#"$( )'( 8:/=HA( $.B( -( IB*."#'( TJTJ-V-11692/( )'( 0-!1".2)'( 345486==/743;</( 0$.".2)'(
8758=67>/8>3;?('($0.".2)'(>J4:K/>=(A/($@"A2.'()'(8495=86('()"&.C!#"$()'(4/=9A($.B(-(IB*."#'(
TJTJ-V-11693/()'(0-!1".2)'(345486==/>4:;</(0$.".2)'(8758=67>/8:H;?('($0.".2)'(>J4:K/9>(A/(
$@"A2.'( )'( 83H5=:6( '( )"&.C!#"$( )'( 4/:>A( $.B( -( IB*."#'( TJTJ-V-11694, de longitude 
345486==/8=9;</(0$.".2)'(8758=67>/48>;?('($0.".2)'(>J4H7/H4(A/($@"A2.'()'(8:75>:6('()"&.C!-
#"$( )'( 8/H9A( $.B( -( IB*."#'( TJTJ-V-11695/( )'( 0-!1".2)'( 345486==/4==;</( 0$.".2)'(
8758=67>/48>;?('($0.".2)'(>J4H7/:K(A/($@"A2.'()'(8H>5386('()"&.C!#"$()'(4/8>A($.B(-(IB*."#'(
TJTJ-V-11696/()'(0-!1".2)'(345486==/394;</(0$.".2)'(8758=67>/8KK;?('($0.".2)'(>J4H7/:7(A/(
azimute de 303°11� e distância de 7,29m até o vértice TJTJ-V-11697, de longitude 
345486==/9:4;</(0$.".2)'(8758=67>/>:7;?('($0.".2)'(>J4H7/37(A/($@"A2.'()'(4>457K6('()"&.C!-
#"$( )'( 88/=9A( $.B( -( IB*."#'( TJTJ-V-11698/( )'( 0-!1".2)'( 345486=9/83>;</( 0$.".2)'(
8758=677/99H;?('($0.".2)'(>J4H7/79(A/($@"A2.'()'(47K5>96('()"&.C!#"$()'(87/38A($.B(-(IB*."-
ce TJTJ-V-11699/()'(0-!1".2)'(345486=9/:H9;</(0$.".2)'(8758=677/83H;?('($0.".2)'(>J4:K/==(
A/( $@"A2.'( )'( 4>95=96( '( )"&.C!#"$( )'( >3/>>A( $.B( -( IB*."#'( TJTJ-V-11700, de longitude 
345486=:/>>H;</(0$.".2)'(875836=K/K>4;?('($0.".2)'(>J4::/K4(A/($@"A2.'()'(4885>>6('()"&.C!-
#"$( )'( >9/HKA( $.B( -( IB*."#'( TJTJ-V-11701/( )'( 0-!1".2)'( 345486=:/3:=;</( 0$.".2)'(
875836=K/3:K;?('($0.".2)'(>J4:9/>7(A/($@"A2.'()'(48K5>H6('()"&.C!#"$()'(89/3HA($.B(-(IB*."-
ce TJTJ-V-11702/()'(0-!1".2)'(345486=:/K3>;</(0$.".2)'(875836=H/:4K;?('($0.".2)'(>J4:3/94(
A/( $@"A2.'( )'( 48353H6( '( )"&.C!#"$( )'( >:/3KA( $.B( -( IB*."#'( TJTJ-V-11703, de longitude 
345486=H/8HK;</(0$.".2)'(875836=H/8:3;?('($0.".2)'(>J4:8/88(A/($@"A2.'()'(4845>:6('()"&.C!-
#"$( )'( >H/>KA( $.B( -( IB*."#'( TJTJ-V-11704/( )'( 0-!1".2)'( 345486=H/993;</( 0$.".2)'(
875836=:/H77;?('($0.".2)'(>J49H/4K(A/($@"A2.'()'(4>H5336('()"&.C!#"$()'(4>/:8A($.B(-(IB*."-
ce TJTJ-V-11705/()'(0-!1".2)'(345486=K/4H=;</(0$.".2)'(875836=:/78=;?('($0.".2)'(>J499/4K(
A/( $@"A2.'( )'( 4>853H6( '( )"&.C!#"$( )'( 8=/H3A( $.B( -( IB*."#'( TJTJ-V-11706, de longitude 
34544677/74K;</(0$.".2)'(875836=9/3=3;?('($0.".2)'(>J49=/>3(A/($@"A2.'()'(47H5=46('()"&.C!-
#"$( )'( >8/3=A( $.B( -( IB*."#'( TJTJ-V-11707/( )'( 0-!1".2)'( 34544677/4:4;</( 0$.".2)'(
875836=9/877;?('($0.".2)'(>J494/H=(A/($@"A2.'()'(8K>5396('()"&.C!#"$()'(:/:HA($.B(-(IB*."#'(
TJTJ-V-11708/()'(0-!1".2)'(34544677/984;</(0$.".2)'(875836=9/>79;?('($0.".2)'(>J493/74(A/(
azimute de 274°30� e distância de 17,61m até o vértice TJTJ-V-11709, de longitude 
3454467>/88H;</(0$.".2)'(875836=9/79>;?('($0.".2)'(>J493/8H(A/($@"A2.'()'(89=5>H6('()"&.C!-
cia de 12,47m até o vértice TJTJ-V-11710/( )'( 0-!1".2)'( 3454467>/9=:;</( 0$.".2)'(
875836=9/7K3;?('($0.".2)'(>J493/48(A/($@"A2.'()'(8:K5>>6('()"&.C!#"$()'(9/84A($.B(-(IB*."#'(
TJTJ-V-11711/()'(0-!1".2)'(3454467>/H9K;</(0$.".2)'(875836=9/798;?('($0.".2)'(>J493/7>(A/(
$@"A2.'( )'( 8K95=K6( '( )"&.C!#"$( )'( 3/38A( $.B( -( IB*."#'( TJTJ-V-11712, de longitude 
34544678/77=;</(0$.".2)'(875836==/KK9;?('($0.".2)'(>J494/4>(A/($@"A2.'()'(4>=5>46('()"&.C!-
#"$( )'( :/8HA( $.B( -( IB*."#'( TJTJ-V-11713/( )'( 0-!1".2)'( 34544678/>H8;</( 0$.".2)'(
875836==/H8H;?('($0.".2)'(>J498/:H(A/($@"A2.'()'(44:5>K6('()"&.C!#"$()'(47/8=A($.B(-(IB*."-
ce TJTJ-V-11714/()'(0-!1".2)'(34544678/=H3;</(0$.".2)'(875836=3/K8>;?('($0.".2)'(>J498/>9(
A/( $@"A2.'( )'( 48H5846( '( )"&.C!#"$( )'( >>/H>A( $.B( -( IB*."#'( TJTJ-V-11715, de longitude 
34544678/:K:;</(0$.".2)'(875836=3/=K3;?('($0.".2)'(>J49>/=H(A/($@"A2.'()'(4375>96('()"&.C!-
#"$( )'( >4/H4A( $.B( -( IB*."#'( TJTJ-V-11716/( )'( 0-!1".2)'( 34544678/K=H;</( 0$.".2)'(
875836=3/>:>;?('($0.".2)'(>J497/:8(A/($@"A2.'()'(4895>76('()"&.C!#"$()'(89/8=A($.B(-(IB*."-
ce TJTJ-V-11717/()'(0-!1".2)'(34544674/398;</(0$.".2)'(875836=4/398;?('($0.".2)'(>J494/7=(
A/( $@"A2.'( )'( 4>H5476( '( )"&.C!#"$( )'( >:/>KA( $.B( -( IB*."#'( TJTJ-V-11718, de longitude 
34544674/H==;</(0$.".2)'(875836=4/734;?('($0.".2)'(>J4=K/88(A/($@"A2.'()'(47:58K6('()"&.C!-
cia de 23,12m até o vértice TJTJ-V-11719/( )'( 0-!1".2)'( 34544673/3H:;</( 0$.".2)'(
875836=8/=H9;?('($0.".2)'(>J4=9/99(A/($@"A2.'()'(8KH58=6('()"&.C!#"$()'(>:/3HA($.B(-(IB*."-
ce TJTJ-V-11720/()'(0-!1".2)'(3454467=/7>:;</(0$.".2)'(875836=8/4>=;?('($0.".2)'(>J4=3/H9(
A/( $@"A2.'( )'( 8K=54>6( '( )"&.C!#"$( )'( >:/=4A( $.B( -( IB*."#'( TJTJ-V-11721, de longitude 
3454467=/=94;</(0$.".2)'(875836=8/7:7;?('($0.".2)'(>J4=8/H7(A/($@"A2.'()'(8KH5486('()"&.C!-
cia de 12,63m até o vértice TJTJ-V-11722/( )'( 0-!1".2)'( 3454467=/K39;</( 0$.".2)'(
875836=>/H:4;?('($0.".2)'(>J4=7/K3(A/($@"A2.'()'(47K5>H6('()"&.C!#"$()'(>4/3=A($.B(-(IB*."-
ce TJTJ-V-11723/()'(0-!1".2)'(34544679/47=;</(0$.".2)'(875836=>/=K9;?('($0.".2)'(>J43H/9K(
m, azimute de 320°43� e distância de 34,19m até o vértice TJTJ-V-11724, de longitude 
3454467:/7=>;</(0$.".2)'(875836=7/:49;?('($0.".2)'(>J439/9H(A/($@"A2.'()'(4>H5>H6('()"&.C!-
#"$( )'( 33/4HA( $.B( -( IB*."#'( TJTJ-V-11725/( )'( 0-!1".2)'( 3454467H/79K;</( 0$.".2)'(
8758363K/9=H;?('($0.".2)'(>J433/H4(A/($@"A2.'()'(4795>H6('()"&.C!#"$()'(8K/74A($.B(-(IB*."-
ce TJTJ-V-11726/()'(0-!1".2)'(3454467H/H:=;</(0$.".2)'(8758363K/>77;?('($0.".2)'(>J437/7K(
A/( $@"A2.'( )'( 8K95736( '( )"&.C!#"$( )'( >3/=4A( $.B( -( IB*."#'( TJTJ-V-11727, de longitude 
3454467K/48=;</(0$.".2)'(8758363H/HK8;?('($0.".2)'(>J443/>3(A/($@"A2.'()'(47:54=6('()"&.C!-
cia de 6,76m até o vértice TJTJ-V-11728/( )'( 0-!1".2)'( 3454467K/=>7;</( 0$.".2)'(
8758363H/:=H;?('($0.".2)'(>J44>/39(A/($@"A2.'()'(4>K5496('()"&.C!#"$()'(>8/3A($.B(-(IB*."#'(
TJTJ-V-11729/()'(0-!1".2)'(3454467K/:H:;</(0$.".2)'(8758363H/3=>;?('($0.".2)'(>J48K/9:(A/(
$@"A2.'( )'( 4=>58>6( '( )"&.C!#"$( )'( >/79A( $.B( -( IB*."#'( TJTJ-V-11730, de longitude 
3454467K/:K4;</(0$.".2)'(8758363H/3>:;?('($0.".2)'(>J48H/:>(A/($@"A2.'()'(4758>6('()"&.C!-
#"$( )'( >>/=9A( $.B( -( IB*."#'( TJTJ-V-11731/( )'( 0-!1".2)'( 3454467K/=K>;</( 0$.".2)'(
8758363H/7K8;?('($0.".2)'(>J489/94(A/($@"A2.'()'(=95846('()"&.C!#"$()'(>>/34A($.B(-(IB*."#'(
TJTJ-V-11732/()'(0-!1".2)'(3454467K/894;</(0$.".2)'(8758363:/HH:;?('($0.".2)'(>J489/79(A/(
$@"A2.'( )'( =>5736( '( )"&.C!#"$( )'( K/>4A( $.B( -( IB*."#'( TJTJ-V-11733, de longitude 
3454467K/7>H;</(0$.".2)'(8758363:/:77;?('($0.".2)'(>J483/KH(A/($@"A2.'()'(7K57>6('()"&.C!-
cia de 21,04m até o vértice TJTJ-V-11734/( )'( 0-!1".2)'( 3454467H/K73;</( 0$.".2)'(
8758363:/78=;?('($0.".2)'(>J484/H9(A/($@"A2.'()'(43=5896('()"&.C!#"$()'(>:/KKA($.B(-(IB*."-
ce TJTJ-V-11735/()'(0-!1".2)'(3454467K/797;</(0$.".2)'(87583639/3=K;?('($0.".2)'(>J488/8:(
m, azimute de 323°01� e distância de 6,29m até o vértice TJTJ-M-1373, de longitude 
3454467K/>K>;</(0$.".2)'(87583639/8K=;?('($0.".2)'(>J4>H/89(AL()'&.'/(D-*(0"!N$(")'$0/(&'12'(
confrontando com Fazenda Rancharia, de propriedade de VALE MANGANÊS S/A, 
CNPJ: 15.144.306/0001-99 , CNS: 05.727-3, Matrícula: 13466, com os seguintes azimutes 
1'-)B&"#-&('()"&.C!#"$&(.-D-1*EF#$&(0-#$"&G($@"A2.'()'(>>5876('()"&.C!#"$()'(>8>/48A($.B(-(
vértice TJTJ-P-3317/( )'( 0-!1".2)'( 3454467H/49H;</( 0$.".2)'( 87583638/38H;?( '( $0.".2)'(
>J488/:9(A/($@"A2.'()'(89H5>:6('()"&.C!#"$()'(8K:/==A($.B(-(IB*."#'(TJTJ-P-3318, de lon-
1".2)'(345446>H/98=;</(0$.".2)'(87583638/:>9;?('($0.".2)'(>J4>=/99(A/($@"A2.'()'(4>:5446('(
distância de 102,23m até o vértice TJTJ-P-3319/( )'( 0-!1".2)'( 3454468>/774;</( 0$.".2)'(
87583637/894;?('($0.".2)'(>J487/83(A/($@"A2.'()'(8K85396('()"&.C!#"$()'(8>/K:A($.B(-(IB*."-
ce TJTJ-P-3320/()'(0-!1".2)'(3454468>/:78;</(0$.".2)'(8758364K/KH9;?('($0.".2)'(>J4>:/84(
m, azimute de 337°14� e distância de 17,46m até o vértice TJTJ-P-3321, de longitude 
3454468>/K4=;</(0$.".2)'(8758364K/394;?('($0.".2)'(>J4>H/>K(A/($@"A2.'()'(4435==6('()"&.C!-
cia de 14,31m até o vértice TJTJ-P-3322/( )'( 0-!1".2)'( 34544688/>33;</( 0$.".2)'(
8758364K/73>;?('($0.".2)'(>J4>H/H=(A/($@"A2.'()'(44357K6('()"&.C!#"$()'(>4/K4A($.B(-(IB*."-
ce TJTJ-P-3323/()'(0-!1".2)'(34544688/4=3;</(0$.".2)'(8758364H/943;?('($0.".2)'(>J4>K/=4(
m, azimute de 334°39� e distância de 17,43m até o vértice TJTJ-P-3324, de longitude 
34544688/9>>;</(0$.".2)'(8758364H/>88;?('($0.".2)'(>J487/>K(A/($@"A2.'()'(4375>=6('()"&.C!-
cia de 9,44m até o vértice TJTJ-P-3325/( )'( 0-!1".2)'( 34544688/:8>;</( 0$.".2)'(
8758364:/H44;?('($0.".2)'(>J48>/>>(A/($@"A2.'()'(4385=36('()"&.C!#"$()'(83/:4A($.B(-(IB*."-
ce TJTJ-P-3326/()'(0-!1".2)'(34544688/K:8;</(0$.".2)'(8758364:/793;?('($0.".2)'(>J48>/>7(
A/( $@"A2.'( )'( 735396( '( )"&.C!#"$( )'( >9/H=A( $.B( -( IB*."#'( TJTJ-P-3327, de longitude 
34544688/K84;</(0$.".2)'(87583649/=>K;?('($0.".2)'(>J488/97(A/($@"A2.'()'(3=5>46('()"&.C!-
#"$( )'( >=/98A( $.B( -( IB*."#'( TJTJ-P-3328/( )'( 0-!1".2)'( 34544688/=3>;</( 0$.".2)'(
87583649/>9>;?('($0.".2)'(>J447/K7(A/($@"A2.'()'(8:5>36('()"&.C!#"$()'(>3/7=A($.B(-(IB*."#'(
TJTJ-P-3329/()'(0-!1".2)'(34544688/4>K;</(0$.".2)'(8758364=/:==;?('($0.".2)'(>J443/:H(A/(
$@"A2.'( )'( 895=H6( '( )"&.C!#"$( )'( >3/HKA( $.B( -( IB*."#'( TJTJ-P-3330, de longitude 
34544688/7H9;</(0$.".2)'(8758364=/484;?('($0.".2)'(>J44=/:K(A/($@"A2.'()'(>95436('()"&.C!-
cia de 19,41m até o vértice TJTJ-P-3331/( )'( 0-!1".2)'( 3454468>/HK=;</( 0$.".2)'(
87583643/:>H;?('($0.".2)'(>J443/K3(A/($@"A2.'()'(>95>76('()"&.C!#"$()'(>>/:HA($.B(-(IB*."#'(
TJTJ-P-3332/()'(0-!1".2)'(3454468>/:H8;</(0$.".2)'(87583643/4=>;?('($0.".2)'(>J444/8=(A/(
$@"A2.'( )'( 3:5786( '( )"&.C!#"$( )'( 9/H9A( $.B( -( IB*."#'( TJTJ-P-3333, de longitude 
3454468>/97K;</(0$.".2)'(87583643/>KK;?('($0.".2)'(>J444/H7(A/($@"A2.'()'(=75476('()"&.C!-
cia de 11,76m até o vértice TJTJ-P-3334/( )'( 0-!1".2)'( 3454468>/8K9;</( 0$.".2)'(
87583644/K==;?('($0.".2)'(>J443/H9(A/($@"A2.'()'(4>5=H6('()"&.C!#"$()'(>>/::A($.B(-(IB*."#'(
TJTJ-P-3335/()'(0-!1".2)'(3454468>/7H>;</(0$.".2)'(87583644/94>;?('($0.".2)'(>J44=/>8(A/(
azimute de 31°12� e distância de 16,4m até o vértice TJTJ-P-3336, de longitude 
34544687/:HH;</(0$.".2)'(87583644/>:3;?('($0.".2)'(>J444/K8(A/($@"A2.'()'(8=5796('()"&.C!-
#"$()'(>=A($.B(-(IB*."#'(TJTJ-P-3337/()'(0-!1".2)'(34544687/=9H;</(0$.".2)'(87583648/:44;?(
'($0.".2)'(>J444/HH(A/($@"A2.'()'(8954>6('()"&.C!#"$()'(>3/=4A($.B(-(IB*."#'(TJTJ-P-3338, 
)'( 0-!1".2)'( 34544687/433;</( 0$.".2)'( 87583648/4>7;?( '( $0.".2)'( >J444/KK( A/( $@"A2.'( )'(
44>57>6('()"&.C!#"$()'(>:/=A($.B(-(IB*."#'(TJTJ-P-3339/()'(0-!1".2)'(34544687/94:;</(0$."-

.2)'(8758364>/H>8;?('($0.".2)'(>J448/H8(A/($@"A2.'()'(44754=6('()"&.C!#"$()'(>7/79A($.B(-(
vértice TJTJ-P-3340/( )'( 0-!1".2)'( 34544687/H7:;</( 0$.".2)'( 8758364>/=8H;?( '( $0.".2)'(
>J448/3K(A/($@"A2.'()'(4==54>6('()"&.C!#"$()'(>9/7=A($.B(-(IB*."#'(TJTJ-P-3341, de longi-
.2)'(34544687/H=7;</(0$.".2)'(8758364>/77:;?('($0.".2)'(>J44=/::(A/($@"A2.'()'(4=95396('(
distância de 9,92m até o vértice TJTJ-P-3342/( )'( 0-!1".2)'( 34544687/H9K;</( 0$.".2)'(
87583647/9H=;?('($0.".2)'(>J449/=:(A/($@"A2.'()'(775446('()"&.C!#"$()'(4/:KA($.B(-(IB*."#'(
TJTJ-M-1372/()'(0-!1".2)'(34544687/H9H;</(0$.".2)'(87583647/=98;?('($0.".2)'(>J449/4:(AL(
deste, por cerca, segue confrontando com Rancharia, de propriedade de NOVÉLIS DO 
BRASIL LTDA, CNPJ: 60.561.800/0001-03, CNS: 05.727-3, Matrícula: 10302, com os se-
12"!.'&($@"A2.'&(1'-)B&"#-&('()"&.C!#"$&(.-D-1*EF#$&(0-#$"&G($@"A2.'()'(>>:5746('()"&.C!-
#"$( )'( =7/=4A( $.B( -( IB*."#'( TJTJ-P-3036/( )'( 0-!1".2)'( 345446>K/4>9;</( 0$.".2)'(
8758364>/47K;?('($0.".2)'(>J434/=4(A/($@"A2.'()'(>>>53H6('()"&.C!#"$()'(>8=/73A($.B(-(
vértice TJTJ-P-3037/( )'( 0-!1".2)'( 345446>=/4>4;</( 0$.".2)'( 87583648/H>K;?( '( $0.".2)'(
>J49K/:K(A/($@"A2.'()'(>>45446('()"&.C!#"$()'(=7/7=A($.B(-(IB*."#'(TJTJ-P-3038, de longi-
.2)'(345446>4/:4>;</(0$.".2)'(87583644/3:7;?('($0.".2)'(>J4:K/4H(A/($@"A2.'()'(H35>K6('(
distância de 47,79m até o vértice TJTJ-P-3039/( )'( 0-!1".2)'( 345446>8/7K>;</( 0$.".2)'(
87583644/4>9;?('($0.".2)'(>J4:H/7K(A/($@"A2.'()'(9K5436('()"&.C!#"$()'(9=/H9A($.B(-(IB*."#'(
TJTJ-P-3040/()'(0-!1".2)'(3454467K/K94;</(0$.".2)'(87583648/=9K;?('($0.".2)'(>J4HK/=4(A/(
$@"A2.'( )'( =K58=6( '( )"&.C!#"$( )'( >=:/98A( $.B( -( IB*."#'( TJTJ-P-3041, de longitude 
3454467=/8H4;</(0$.".2)'(8758368K/K98;?('($0.".2)'(>J387/84(A/($@"A2.'()'(8H54H6('()"&.C!-
#"$( )'( >=3/>>A( $.B( -( IB*."#'( TJTJ-P-3042/( )'( 0-!1".2)'( 34544678/:49;</( 0$.".2)'(
8758368=/=9=;?('($0.".2)'(>J34K/HH(A/($@"A2.'()'(=:5736('()"&.C!#"$()'(84/>8A($.B(-(IB*."#'(
E1S-M-022/(D-!.-("!"#"$0()$()'&#*"+,-()'&.'(D'*OA'.*-J(P&(#--*)'!$)$&()-&(IB*."#'&()'F!"-
dores dos limites do imóvel foram referenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro de Refe-
rência SIRGAS2000 (SGB) e o cálculo de área realizado com base nas coordenadas carte-
sianas locais referenciadas ao Sistema Geodésico Local (SGL).�, sendo a referida descrição 
correspondente ao memorial descritivo utilizado no procedimento de parcelamento de solo 
 !"#$%&'()"*!$"&+(!,"#- #&# .+(#/+ !)"0+,+"!1"2-1" '13+"!0',+45!)" '"67"89:;<=)9>"?!#3'-3+"
e dois mil, cento e quarenta e cinco reais e vinte e nove centavos). 2. Imóvel: Fazenda 
Rancharia; Cód. do imóvel: OP-06; Proprietário: VALE MANGANÊS S/A; CNPJ: 
15.144.306/0001-99; Município: Ouro Preto; Comarca: Ouro Preto; U.F.: Minas Gerais 
(MG); Código INCRA: 431.184.026.700-8; Área (SGL): 114,3864 ha; Perímetro (m): 
5.138,05 m; Assim descrito e caracterizado: �DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO - GLEBA 02. 
 !"#"$%&'($()'&#*"+,-()'&.'(D'*OA'.*-(!-(IB*."#'(TJTJ-M-1377/()'(0-!1".2)'(3454468K/:99;</(
0$.".2)'(8758364H/4K4;?('($0.".2)'(>J444/::(AL()'&.'/(D-*('&.*$)$/(&'12'(#-!M*-!.$!)-(#-A(
Estrada Municipal, de propriedade de Município de Ouro Preto, CNPJ: 18.295.295/0001-
36/( #-A( -&( &'12"!.'&( $@"A2.'&( 1'-)B&"#-&( '( )"&.C!#"$&( .-D-1*EF#$&( 0-#$"&G( $@"A2.'( )'(
100°01� e distância de 13,41m até o vértice TJTJ-V-11736/()'(0-!1".2)'(3454468K/4>7;</(
0$.".2)'(8758364H/39K;?('($0.".2)'(>J4>7/34(A/($@"A2.'()'(>7K5336('()"&.C!#"$()'(>KA($.B(-(
vértice TJTJ-V-11737/( )'( 0-!1".2)'( 3454468H/9K3;</( 0$.".2)'( 8758364H/9::;?( '( $0.".2)'(
>J4>8/=7(A/($@"A2.'()'(>>854=6('()"&.C!#"$()'(>9/3HA($.B(-(IB*."#'(TJTJ-V-11738, de lon-
1".2)'(3454468H/>9K;</(0$.".2)'(8758364H/HH4;?('($0.".2)'(>J487/99(A/($@"A2.'()'(>>358K6('(
)"&.C!#"$( )'( >3/HKA( $.B( -( IB*."#'( TJTJ-V-11739/( )'( 0-!1".2)'( 3454468:/:78;</( 0$.".2)'(
8758364K/7H3;?('($0.".2)'(>J487/>4(A/($@"A2.'()'(>885>H6('()"&.C!#"$()'(>K/H>A($.B(-(IB*."-
ce TJTJ-V-11740/()'(0-!1".2)'(3454468:/>8=;</(0$.".2)'(8758364K/38H;?('($0.".2)'(>J487/>=(
A/( $@"A2.'( )'( >835736( '( )"&.C!#"$( )'( >=/7=A( $.B( -( IB*."#'( TJTJ-V-11741, de longitude 
34544689/9K=;</(0$.".2)'(8758364K/:78;?('($0.".2)'(>J487/7=(A/($@"A2.'()'(>845886('()"&.C!-
#"$( )'( =/9KA( $.B( -( IB*."#'( TJTJ-V-11742/( )'( 0-!1".2)'( 34544689/=4>;</( 0$.".2)'(
8758364K/H73;?('($0.".2)'(>J4>K/H=(A/($@"A2.'()'(>=>5336('()"&.C!#"$()'(H/=KA($.B(-(IB*."#'(
TJTJ-V-11743/()'(0-!1".2)'(34544689/4K>;</(0$.".2)'(87583637/7=7;?('($0.".2)'(>J4>K/47(A/(
$@"A2.'( )'( >==54:6( '( )"&.C!#"$( )'( >4/>4A( $.B( -( IB*."#'( TJTJ-V-11744, de longitude 
34544689/873;</(0$.".2)'(87583637/34K;?('($0.".2)'(>J4>H/KK(A/($@"A2.'()'(>=:57>6('()"&.C!-
cia de 36,03m até o vértice TJTJ-V-11745/( )'( 0-!1".2)'( 3454468=/:>K;</( 0$.".2)'(
8758363>/=>:;?('($0.".2)'(>J4>H/33(A/($@"A2.'()'(>395=36('()"&.C!#"$()'(>:/K9A($.B(-(IB*."-
ce TJTJ-V-11746/()'(0-!1".2)'(3454468=/4H>;</(0$.".2)'(87583638/779;?('($0.".2)'(>J4>:/=7(
A/( $@"A2.'( )'( >=85836( '( )"&.C!#"$( )'( >8/:8A( $.B( -( IB*."#'( TJTJ-V-11747, de longitude 
3454468=/>:H;</(0$.".2)'(87583638/4:4;?('($0.".2)'(>J4>K/93(A/($@"A2.'()'(>3453>6('()"&.C!-
cia de 17,76m até o vértice TJTJ-V-11748/( )'( 0-!1".2)'( 34544683/H>=;</( 0$.".2)'(
87583638/H4H;?('($0.".2)'(>J4>=/78(A/($@"A2.'()'(>335836('()"&.C!#"$()'(>>/KKA($.B(-(IB*."-
ce TJTJ-V-11749/()'(0-!1".2)'(34544683/=:3;</(0$.".2)'(87583634/>==;?('($0.".2)'(>J4>8/H8(
A/( $@"A2.'( )'( >4=5=H6( '( )"&.C!#"$( )'( >>/:8A( $.B( -( IB*."#'( TJTJ-V-11750, de longitude 
34544683/8K4;</(0$.".2)'(87583634/38K;?('($0.".2)'(>J4>8/77(A/($@"A2.'()'(>445836('()"&.C!-
cia de 22,2m até o vértice TJTJ-V-11751/( )'( 0-!1".2)'( 34544684/:4:;</( 0$.".2)'(
87583634/K8=;?('($0.".2)'(>J479/KH(A/($@"A2.'()'(>8:5886('()"&.C!#"$()'(8H/:8A($.B(-(IB*."-
ce TJTJ-V-11752/()'(0-!1".2)'(34544688/K=7;</(0$.".2)'(87583633/3K8;?('($0.".2)'(>J479/4K(
m, azimute de 132°14� e distância de 39,13m até o vértice TJTJ-V-11753, de longitude 
3454468>/K=>;</(0$.".2)'(8758363=/43:;?('($0.".2)'(>J47=/97(A/($@"A2.'()'(>845376('()"&.C!-
cia de 32,62m até o vértice TJTJ-V-11754/( )'( 0-!1".2)'( 3454468>/7>=;</( 0$.".2)'(
8758363=/K4=;?('($0.".2)'(>J47=/7:(A/($@"A2.'()'(>>35>:6('()"&.C!#"$()'(>9/8A($.B(-(IB*."#'(
TJTJ-V-11755/()'(0-!1".2)'(34544687/=7=;</(0$.".2)'(87583639/>=8;?('($0.".2)'(>J473/K=(A/(
$@"A2.'( )'( >7>5=H6( '( )"&.C!#"$( )'( 8>/4A( $.B( -( IB*."#'( TJTJ-V-11756, de longitude 
345446>K/:H:;</(0$.".2)'(87583639/8K9;?('($0.".2)'(>J473/H7(A/($@"A2.'()'(K95736('()"&.C!-
cia de 21,14m até o vértice TJTJ-V-11757/( )'( 0-!1".2)'( 345446>K/798;</( 0$.".2)'(
87583639/49H;?('($0.".2)'(>J47=/73(A/($@"A2.'()'(KH58=6('()"&.C!#"$()'(>>/>9A($.B(-(IB*."#'(
TJTJ-V-11758/()'(0-!1".2)'(345446>H/9H>;</(0$.".2)'(87583639/38>;?('($0.".2)'(>J47=/=9(A/(
$@"A2.'( )'( >7K53=6( '( )"&.C!#"$( )'( >8/49A( $.B( -( IB*."#'( TJTJ-V-11759, de longitude 
345446>H/8H7;</(0$.".2)'(87583639/==:;?('($0.".2)'(>J473/K8(A/($@"A2.'()'(>>95436('()"&.C!-
cia de 23,93m até o vértice TJTJ-V-11760/( )'( 0-!1".2)'( 345446>:/=38;</( 0$.".2)'(
87583639/K7=;?('($0.".2)'(>J47H/=8(A/($@"A2.'()'(>>854:6('()"&.C!#"$()'(>8/>=A($.B(-(IB*."-
ce TJTJ-V-11761/()'(0-!1".2)'(345446>:/>=9;</(0$.".2)'(8758363:/7=:;?('($0.".2)'(>J4>7/3>(
m, azimute de 99°47� e distância de 19,36m até o vértice TJTJ-V-11762, de longitude 
345446>9/3KH;</(0$.".2)'(8758363:/>93;?('($0.".2)'(>J4>>/3:(A/($@"A2.'()'(:>5=K6('()"&.C!-
cia de 13,67m até o vértice TJTJ-V-11763/( )'( 0-!1".2)'( 345446>9/7=7;</( 0$.".2)'(
8758363:/78:;?('($0.".2)'(>J4>>/3K(A/($@"A2.'()'(:=53>6('()"&.C!#"$()'(>=/:8A($.B(-(IB*."#'(
TJTJ-V-11764/()'(0-!1".2)'(345446>=/=83;</(0$.".2)'(87583639/K7>;?('($0.".2)'(>J4>>/=:(A/(
$@"A2.'( )'( =H5446( '( )"&.C!#"$( )'( 89/:8A( $.B( -( IB*."#'( TJTJ-V-11765, de longitude 
345446>3/:4H;</(0$.".2)'(87583639/33H;?('($0.".2)'(>J4>8/=3(A/($@"A2.'()'(9=5376('()"&.C!-
cia de 23,21m até o vértice TJTJ-V-11766/( )'( 0-!1".2)'( 345446>3/77K;</( 0$.".2)'(
87583639/>4:;?('($0.".2)'(>J4>4/HH(A/($@"A2.'()'(:H5=46('()"&.C!#"$()'(>7/H:A($.B(-(IB*."#'(
TJTJ-V-11767/()'(0-!1".2)'(345446>4/93>;</(0$.".2)'(87583639/79K;?('($0.".2)'(>J4>H/H9(A/(
$@"A2.'( )'( H85=H6( '( )"&.C!#"$( )'( 48/H4A( $.B( -( IB*."#'( TJTJ-V-11768, de longitude 
345446>8/=>:;</(0$.".2)'(8758363=/K4H;?('($0.".2)'(>J487/49(A/($@"A2.'()'(H:53>6('()"&.C!-
#"$( )'( 8H/:4A( $.B( -( IB*."#'( TJTJ-V-11769/( )'( 0-!1".2)'( 345446>>/=8:;</( 0$.".2)'(
8758363=/K7>;?('($0.".2)'(>J487/78(A/($@"A2.'()'(K45836('()"&.C!#"$()'(>:/:4A($.B(-(IB*."#'(
TJTJ-V-11770/()'(0-!1".2)'(345446>7/K>:;</(0$.".2)'(8758363=/K4=;?('($0.".2)'(>J487/9=(A/(
$@"A2.'( )'( >775=H6( '( )"&.C!#"$( )'( :/9KA( $.B( -( IB*."#'( TJTJ-V-11771, de longitude 
345446>7/9=:;</(0$.".2)'(8758363=/KH8;?('($0.".2)'(>J488/74(A/($@"A2.'()'(>8>5=H6('()"&.C!-
cia de 20,21m até o vértice TJTJ-V-11772/( )'( 0-!1".2)'( 345446>7/799;</( 0$.".2)'(
87583639/447;?('($0.".2)'(>J488/9>(A/($@"A2.'()'(>4K5436('()"&.C!#"$()'(>=/7>A($.B(-(IB*."-
ce TJTJ-V-11773/()'(0-!1".2)'(3454467K/:47;</(0$.".2)'(87583639/:78;?('($0.".2)'(>J48=/:4(
m, azimute de 143°01� e distância de 1,72m até o vértice TJTJ-V-11774, de longitude 
3454467K/9K3;</(0$.".2)'(87583639/:39;?('($0.".2)'(>J48=/H9(A/($@"A2.'()'(>9=5836('()"&.C!-
#"$( )'( K/H:A( $.B( -( IB*."#'( TJTJ-V-11775/( )'( 0-!1".2)'( 3454467K/97K;</( 0$.".2)'(
8758363:/7=:;?('($0.".2)'(>J489/4>(A/($@"A2.'()'(>HK5786('()"&.C!#"$()'(K/>:A($.B(-(IB*."#'(
TJTJ-V-11776/()'(0-!1".2)'(3454467K/9=H;</(0$.".2)'(8758363:/4=>;?('($0.".2)'(>J489/K4(A/(
$@"A2.'( )'( 84757:6( '( )"&.C!#"$( )'( 7/=A( $.B( -( IB*."#'( TJTJ-V-11777, de longitude 
3454467K/9:8;</(0$.".2)'(8758363:/498;?('($0.".2)'(>J48:/99(A/($@"A2.'()'(8495846('()"&.C!-
#"$( )'( >=/>4A( $.B( -( IB*."#'( TJTJ-V-11778/( )'( 0-!1".2)'( 345446>7/>79;</( 0$.".2)'(
8758363:/943;?('($0.".2)'(>J48K/7H(A/($@"A2.'()'(8>758>6('()"&.C!#"$()'(84/84A($.B(-(IB*."-
ce TJTJ-V-11779/()'(0-!1".2)'(345446>7/=>>;</(0$.".2)'(8758363H/8H9;?('($0.".2)'(>J48K/KH(
A/( $@"A2.'( )'( >:>5476( '( )"&.C!#"$( )'( >4/H4A( $.B( -( IB*."#'( TJTJ-V-11780, de longitude 
345446>7/33>;</(0$.".2)'(8758363H/:47;?('($0.".2)'(>J44>/98(A/($@"A2.'()'(>4K54H6('()"&.C!-
cia de 20,23m até o vértice TJTJ-V-11781/( )'( 0-!1".2)'( 3454467K/KHK;</( 0$.".2)'(
8758363K/848;?('($0.".2)'(>J443/:4(A/($@"A2.'()'(>8:5476('()"&.C!#"$()'(>7/HHA($.B(-(IB*."-
ce TJTJ-V-11782/()'(0-!1".2)'(3454467K/9K>;</(0$.".2)'(8758363K/33:;?('($0.".2)'(>J437/7>(
A/( $@"A2.'( )'( >>957:6( '( )"&.C!#"$( )'( >3/:=A( $.B( -( IB*."#'( TJTJ-V-11783, de longitude 
3454467K/843;</(0$.".2)'(8758363K/9=H;?('($0.".2)'(>J439/7H(A/($@"A2.'()'(>895>:6('()"&.C!-
#"$( )'( 8=/>4A( $.B( -( IB*."#'( TJTJ-V-11784/( )'( 0-!1".2)'( 3454467H/=49;</( 0$.".2)'(
875836=7/>38;?('($0.".2)'(>J43H/:3(A/($@"A2.'()'(>4H5>H6('()"&.C!#"$()'(3>/H=A($.B(-(IB*."-
ce TJTJ-V-11785/()'(0-!1".2)'(3454467:/=:9;</(0$.".2)'(875836=>/>=H;?('($0.".2)'(>J4=7/H8(
A/( $@"A2.'( )'( >375346( '( )"&.C!#"$( )'( 4=/::A( $.B( -( IB*."#'( TJTJ-V-11786, de longitude 
34544679/:K=;</(0$.".2)'(875836=8/7=H;?('($0.".2)'(>J4=8/H3(A/($@"A2.'()'(>8K5876('()"&.C!-
cia de 17,34m até o vértice TJTJ-V-11787/( )'( 0-!1".2)'( 34544679/444;</( 0$.".2)'(
875836=8/3>9;?('($0.".2)'(>J4=3/4=(A/($@"A2.'()'(>>H58K6('()"&.C!#"$()'(>=/73A($.B(-(IB*."-
ce TJTJ-V-11788/()'(0-!1".2)'(3454467=/H::;</(0$.".2)'(875836=8/93K;?('($0.".2)'(>J4=9/97(
A/( $@"A2.'( )'( >>=54>6( '( )"&.C!#"$( )'( >:/=9A( $.B( -( IB*."#'( TJTJ-V-11789, de longitude 
3454467=/447;</(0$.".2)'(875836=8/HK=;?('($0.".2)'(>J4=K/7=(A/($@"A2.'()'(>>H5896('()"&.C!-
#"$( )'( >=/4HA( $.B( -( IB*."#'( TJTJ-V-11790/( )'( 0-!1".2)'( 34544673/H93;</( 0$.".2)'(
875836=4/>44;?('($0.".2)'(>J497/97(A/($@"A2.'()'(>8:58K6('()"&.C!#"$()'(>K/9>A($.B(-(IB*."-
ce TJTJ-V-11791/()'(0-!1".2)'(34544673/48H;</(0$.".2)'(875836=4/=8>;?('($0.".2)'(>J49>/H8(
A/( $@"A2.'( )'( >4H58K6( '( )"&.C!#"$( )'( >4/K8A( $.B( -( IB*."#'( TJTJ-V-11792, de longitude 
34544673/77K;</(0$.".2)'(875836=4/H9;?('($0.".2)'(>J498/83(A/($@"A2.'()'(>3957K6('()"&.C!-
cia de 22,43m até o vértice TJTJ-V-11793/( )'( 0-!1".2)'( 34544674/=:K;</( 0$.".2)'(
875836=3/399;?('($0.".2)'(>J494/77(A/($@"A2.'()'(>975>:6('()"&.C!#"$()'(>4/33A($.B(-(IB*."-
ce TJTJ-V-11794/()'(0-!1".2)'(34544674/388;</(0$.".2)'(875836=3/H::;?('($0.".2)'(>J494/49(
A/( $@"A2.'( )'( >3H5846( '( )"&.C!#"$( )'( >8/43A( $.B( -( IB*."#'( TJTJ-V-11795, de longitude 
34544674/>KK;</(0$.".2)'(875836==/8>K;?('($0.".2)'(>J494/H7(A/($@"A2.'()'(>=:5>K6('()"&.C!-
#"$( )'( 48/=HA( $.B( -( IB*."#'( TJTJ-V-11796/( )'( 0-!1".2)'( 34544678/:99;</( 0$.".2)'(
875836=9/>K9;?('($0.".2)'(>J493/7>(A/($@"A2.'()'(>4=5>=6('()"&.C!#"$()'(>3/4HA($.B(-(IB*."-
ce TJTJ-V-11797/()'(0-!1".2)'(34544678/3>:;</(0$.".2)'(875836=9/=8H;?('($0.".2)'(>J494/H4(
A/( $@"A2.'( )'( >>:5736( '( )"&.C!#"$( )'( >7/:HA( $.B( -( IB*."#'( TJTJ-V-11798, de longitude 
34544678/7H9;</(0$.".2)'(875836=9/9HH;?('($0.".2)'(>J494/99(A/($@"A2.'()'(KK5>>6('()"&.C!-
#"$( )'( >>/H8A( $.B( -( IB*."#'( TJTJ-V-11799/( )'( 0-!1".2)'( 3454467>/9H3;</( 0$.".2)'(
875836=9/:3K;?('($0.".2)'(>J494/K4(A/($@"A2.'()'(H=5>=6('()"&.C!#"$()'(>4/8KA($.B(-(IB*."#'(
TJTJ-V-11800/()'(0-!1".2)'(3454467>/88:;</(0$.".2)'(875836=9/:>4;?('($0.".2)'(>J49=/7=(A/(
azimute de 94°32� e distância de 12,96m até o vértice TJTJ-V-11801, de longitude 
34544677/:H>;</(0$.".2)'(875836=9/:3:;?('($0.".2)'(>J499/38(A/($@"A2.'()'(>>>5496('()"&.C!-
cia de 1,73m até o vértice TJTJ-V-11802/( )'( 0-!1".2)'( 34544677/:89;</( 0$.".2)'(
875836=9/:9:;?('($0.".2)'(>J49H/8K(A/($@"A2.'()'(>8H5=46('()"&.C!#"$()'(H/:9A($.B(-(IB*."#'(
TJTJ-V-11803/()'(0-!1".2)'(34544677/3K>;</(0$.".2)'(875836=9/K39;?('($0.".2)'(>J4:8/>9(A/(
$@"A2.'( )'( >4853H6( '( )"&.C!#"$( )'( 83/>8A( $.B( -( IB*."#'( TJTJ-V-11804, de longitude 
345486=K/HH>;</(0$.".2)'(875836=:/3:K;?('($0.".2)'(>J4:3/3H(A/($@"A2.'()'(>4H5346('()"&.C!-
#"$( )'( 8K/HKA( $.B( -( IB*."#'( TJTJ-V-11805/( )'( 0-!1".2)'( 345486=K/87>;</( 0$.".2)'(
875836=H/87K;?('($0.".2)'(>J4:9/>4(A/($@"A2.'()'(>345>96('()"&.C!#"$()'(>:/>4A($.B(-(IB*."-
ce TJTJ-V-11806/()'(0-!1".2)'(345486=H/H3:;</(0$.".2)'(875836=H/9=9;?('($0.".2)'(>J4::/9H(
A/( $@"A2.'( )'( >335=>6( '( )"&.C!#"$( )'( >9/33A( $.B( -( IB*."#'( TJTJ-V-11807, de longitude 
345486=H/=8>;</(0$.".2)'(875836=K/7K4;?('($0.".2)'(>J4:K/98(A/($@"A2.'()'(>3K5>96('()"&.C!-
cia de 26,94m até o vértice TJTJ-V-11808/( )'( 0-!1".2)'( 345486=H/73:;</( 0$.".2)'(
875836=K/H39;?('($0.".2)'(>J4H7/4:(A/($@"A2.'()'(>385>46('()"&.C!#"$()'(>K/73A($.B(-(IB*."-
ce TJTJ-V-11809/()'(0-!1".2)'(345486=:/933;</(0$.".2)'(8758=677/44=;?('($0.".2)'(>J4H7/H=(
A/( $@"A2.'( )'( >495==6( '( )"&.C!#"$( )'( >9/4:A( $.B( -( IB*."#'( TJTJ-V-11810, de longitude 
345486=:/8=K;</(0$.".2)'(8758=677/:83;?('($0.".2)'(>J4H>/74(A/($@"A2.'()'(>8K5>=6('()"&.C!-

@A,3#*'1 Confrontações

BTN M 4204 ao BTN P 7209 Novélis do Brasil Ltda
Fazenda: Marzagão, Aterro Sanitário Novelis, Cano Grande e Maria Soares e Barcelos

BTN P 7209 ao BTN M 4153 DEP. DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE MINAS GERAIS
6! !&#+"BC";9>"D"E13,+ +"6'+(

BTN M 4153 ao BTN M 4169 F'*G(#+"@',1#+-#"H+11!1"I"J#(K!1"L3 +"D"BE
Fazenda: Rancharia

BTN M 4169 ao BTN M 4196 Prefeitura Municipal de Ouro Preto - MG

BTN M 4196 ao BTN M 4204 Novélis do Brasil Ltda
Fazenda: Marzagão, Aterro Sanitário Novelis, Cano Grande e Maria Soares e Barcelos

 (restante da página intencionalmente deixado em branco)
ANEXO 6.1.2: MEMORIAIS DESCRITIVOS DAS ÁREAS REMANESCENTES DOS IMÓVEIS SUJEITOS A DESMEMBRAMENTO, INTEGRANTES DA PARCELA CINDIDA, E 
QUE SERÃO TRANSFERIDAS PARA A ESTRELA FERROLIGAS DE MANGANÊS S.A. APÓS A CONCLUSÃO DO PROCEDIMENTO DE DESMEMBRAMENTO. 

Tabela Resumo
(P&()'&#*"+Q'&()$&(A$.*O#20$&($R$"S-('0'!#$)$&(!'&.$(T$R'0$('&.,-('&D'#"F#$)$&(!$&(DE1"!$&($(&'12"*J)

# Imóvel Município
Matrícula Originária 

(antes do desmembramento)
Valor atribuído (R$)

1. Fazenda Rancharia � Gleba 01 Ouro Preto/MG 13.466 do Serviço de Registro de  
móveis da Comarca de Outro Preto 

82.145,29 (oitenta e dois mil, cento e 
quarenta e cinco reais e vinte e nove 

centavos)

2. Fazenda Rancharia � Gleba 02 Ouro Preto/MG 13.466 do Serviço de Registro de  
Imóveis da Comarca de Outro Preto

130.660,28 (cento e trinta mil, seiscentos 
e sessenta reais e vinte e oito centavos)

3. Área remanescente 1 � Gleba 01 Conselheiro Lafaiete/MG 26.203 do CRI Conselheiro Lafaiete 101.823,00 (cento e um mil, oitocentos e 
&#-3'"'"3,M1",'+#1N

4. Área remanescente 1 � Gleba 02 Conselheiro Lafaiete/MG 26.203 do CRI Conselheiro Lafaiete 4.185,00 (quatro mil, cento e oitenta e 
cinco reais)

5. Área remanescente 1 � Gleba 04 Conselheiro Lafaiete/MG 26.203 do CRI Conselheiro Lafaiete 
27.874,33 (vinte e sete mil, oitocentos 
'"1'3'-3+"'"O.+3,!",'+#1"'"3,#-3+"'"3,M1"

centavos)

6. Escola Conselheiro Lafaiete/MG 37.391 do CRI Conselheiro Lafaiete 62,26 (sessenta e dois reais e vinte e 
seis centavos)

7. Portaria Conselheiro Lafaiete/MG 37.391 do CRI Conselheiro Lafaiete 1,57 (um real e cinquenta e sete cen-
tavos)

8 Morro da Mina - Área remanescente 2 (pós-
-desmembramento) Conselheiro Lafaiete/MG 37.391 do CRI Conselheiro Lafaiete 4.204,42 (quatro mil, duzentos e quatro 

reais e quarenta e dois centavos)
Todas as matrí#20$&("!)"#$)$&(!$(.$R'0$($#"A$()'&.'(P!'S-(9J>J8(&,-($&(A$.*O#20$&($.2$"&(!$(D*'&'!.'()$.$/(D-*BA('&.,-('A(D*-#'&&-()'(D$*#'0$A'!.-()'(&-0-J
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 !"# $%# &'()*+# ",-# .# /-0,! %# TJTJ-V-11811(# $%# 1.23!,4$%# 5676&89:(:;:<=(# 1",!,4$%#
&)7&98)'('9><?#%#"1,!,4$%#'@6*'()9#+(#"A!+4,%#$%#'667''8#%#$!B,C2 !"#$%#&6(:6+#",-#.#/-0,!-
ce TJTJ-V-11812(#$%#1.23!,4$%#5676&89:(')&<=(#1",!,4$%#&)7&98)'(:*6<?#%#"1,!,4$%#'@6*'()*#
+(# "A!+4,%#$%#'&67)*8# %# $!B,C2 !"# $%#'&(*&+#",-# .# /-0,! %#TJTJ-V-11813, de longitude 
5676&899(>6'<=(#1",!,4$%#&)7&98)'(;''<?#%#"1,!,4$%#'@6*)(*:#+(#"A!+4,%#$%#')'7558#%#$!B,C2-
cia de 9,01m até o vértice TJTJ-V-11814(# $%# 1.23!,4$%# 5676&899(5&><=(# 1",!,4$%#
&)7&98)'(;>'<?#%#"1,!,4$%#'@6>;(5)#+(#"A!+4,%#$%#;)7'>8#%#$!B,C2 !"#$%#*(:'+#",-#.#/-0,! %#
TJTJ-V-11815(#$%#1.23!,4$%#5676&899('6)<=(#1",!,4$%#&)7&98)'(;>&<?#%#"1,!,4$%#'@6>*(>5#+(#
azimute de 69°02� e distância de 9,62m até o vértice TJTJ-V-11816, de longitude 
5676&895(*&)<=(#1",!,4$%#&)7&98)'(*:)<?#%#"1,!,4$%#'@6>*(9)#+(#"A!+4,%#$%#9:75:8#%#$!B,C2-
 !"# $%# *(>&+# ",-# .# /-0,! %# TJTJ-V-11817(# $%# 1.23!,4$%# 5676&895(9:;<=(# 1",!,4$%#
&)7&98)'(>)9<?#%#"1,!,4$%#'@6>*(6'#+(#"A!+4,%#$%#6;75&8#%#$!B,C2 !"#$%#&;(*5+#",-#.#/-0,! %#
TJTJ-V-11818(#$%#1.23!,4$%#5676&896(;''<=(#1",!,4$%#&)7&98))(;9;<?#%#"1,!,4$%#'@6>*(':#+(#
"A!+4,%# $%# 567998# %# $!B,C2 !"# $%# >()6+# ",-# .# /-0,! %# TJTJ-V-11819, de longitude 
5676&896(>56<=(#1",!,4$%#&)7&98))(>;5<?#%#"1,!,4$%#'@6>>(>)#+(#"A!+4,%#$%#9>7568#%#$!B,C2-
cia de 6,77m até o vértice TJTJ-V-11820(# $%# 1.23!,4$%# 5676&896(95:<=(# 1",!,4$%#
&)7&98))(:>><?#%#"1,!,4$%#'@6>:(>'#+(#"A!+4,%#$%#>'7)98#%#$!B,C2 !"#$%#5(9:+#",-#.#/-0,! %#
TJTJ-V-11821(#$%#1.23!,4$%#5676&896(6;><=(#1",!,4$%#&)7&98))(:&*<?#%#"1,!,4$%#'@6>9(>*#+(#
"A!+4,%# $%# *979*8# %# $!B,C2 !"# $%# *(:6+# ",-# .# /-0,! %# TJTJ-V-11822, de longitude 
5676&896('))<=(#1",!,4$%#&)7&98))(:);<?#%#"1,!,4$%#'@6>5(;6#+(#"A!+4,%#$%#*:7':8#%#$!B,C2-
cia de 20,67m até o vértice TJTJ-V-11823(# $%# 1.23!,4$%# 5676&89&(6*;<=(# 1",!,4$%#
&)7&98))(9:9<?#%#"1,!,4$%#'@6>&(5;#+(#"A!+4,%#$%#*975*8#%#$!B,C2 !"#$%#69(:&+#",-#.#/-0,! %#
TJTJ-V-11824(#$%#1.23!,4$%#5676&89'(':5<=(#1",!,4$%#&)7&98))(5*)<?#%#"1,!,4$%#'@6>'(5&#+(#
azimute de 77°36� e distância de 27,09m até o vértice TJTJ-V-11825, de longitude 
5676&89)(&9&<=(#1",!,4$%#&)7&98))(&;'<?#%#"1,!,4$%#'@6>)(*'#+(#"A!+4,%#$%#:57'68#%#$!B,C2-
 !"# $%# '9(>+# ",-# .# /-0,! %# TJTJ-V-11826(# $%# 1.23!,4$%# 5676&85;(>:5<=(# 1",!,4$%#
&)7&98))():;<?#%#"1,!,4$%#'@6>)())#+(#"A!+4,%#$%#9>7558#%#$!B,C2 !"#$%#'>(59+#",-#.#/-0,! %#
TJTJ-V-11827(#$%#1.23!,4$%#5676&85;(&99<=(#1",!,4$%#&)7&589;(>:><?#%#"1,!,4$%#'@6:>(>*#+(#
"A!+4,%# $%# :*75>8# %# $!B,C2 !"# $%# '6(55+# ",-# .# /-0,! %# TJTJ-V-11828, de longitude 
5676&85*(*&6<=(#1",!,4$%#&)7&589;(:)*<?#%#"1,!,4$%#'@6:*(>>#+(#"A!+4,%#$%#*575;8#%#$!B,C2-
 !"# $%# &5(*'+# ",-# .# /-0,! %# TJTJ-V-11829(# $%# 1.23!,4$%# 5676&85>(;>'<=(# 1",!,4$%#
&)7&589;(96:<?#%#"1,!,4$%#'@6::())#+(#"A!+4,%#$%#*67&68#%#$!B,C2 !"#$%#&'(*6+#",-#.#/-0,! %#
TJTJ-V-11830(#$%#1.23!,4$%#5676&85>(&&6<=(#1",!,4$%#&)7&589;(595<?#%#"1,!,4$%#'@6:9(9*#+(#
"A!+4,%# $%# :;7':8# %# $!B,C2 !"# $%# 6*(:5+# ",-# .# /-0,! %# TJTJ-V-11831, de longitude 
5676&859(;>><=(#1",!,4$%#&)7&589;());<?#%#"1,!,4$%#'@6:9()5#+(#"A!+4,%#$%#9>7&98#%#$!B,C2-
cia de 27,27m até o vértice TJTJ-V-11832(# $%# 1.23!,4$%# 5676&859('*5<=(# 1",!,4$%#
&)7&589*(96&<?#%#"1,!,4$%#'@6:5())#+(#"A!+4,%#$%#9*7698#%#$!B,C2 !"#$%#&5(65+#",-#.#/-0,! %#
TJTJ-V-11833(#$%#1.23!,4$%#5676&855(5:*<=(#1",!,4$%#&)7&589*('&)<?#%#"1,!,4$%#'@6:'(:'#+(#
"A!+4,%# $%# ;679:8# %# $!B,C2 !"# $%# 6(:'+# ",-# .# /-0,! %# TJTJ-V-11834, de longitude 
5676&855(655<=(#1",!,4$%#&)7&589*('&*<?#%#"1,!,4$%#'@69;(';#+(#"A!+4,%#$%#'';7558#%#$!B,C2-
cia de 2,92m até o vértice TJTJ-V-11835(# $%# 1.23!,4$%# 5676&855(&9:<=(# 1",!,4$%#
&)7&589*('>9<?#%#"1,!,4$%#'@69&(6;#+(#"A!+4,%#$%#':)7968#%#$!B,C2 !"#$%#*(56+#",-#.#/-0,! %#
TJTJ-V-11836(#$%#1.23!,4$%#5676&855(':'<=(#1",!,4$%#&)7&589*(565<?#%#"1,!,4$%#'@69&(&9#+(#
"A!+4,%# $%# '*576>8# %# $!B,C2 !"# $%# *('>+# ",-# .# /-0,! %# TJTJ-V-11837, de longitude 
5676&855('*5<=(#1",!,4$%#&)7&589*(:;*<?#%#"1,!,4$%#'@65*(;6#+(#"A!+4,%#$%#';'7);8#%#$!B,C2-
 !"# $%# ;(9;+# ",-# .# /-0,! %# TJTJ-V-11838(# $%# 1.23!,4$%# 5676&855(&5*<=(# 1",!,4$%#
&)7&589;())5<?#%#"1,!,4$%#'@65:(:*#+(#"A!+4,%#$%#';:7)>8#%#$!B,C2 !"#$%#&;(6:+#",-#.#/-0,!-
ce TJTJ-V-11839(#$%#1.23!,4$%#5676&855(9&;<=(#1",!,4$%#&)7&589;(;&'<?#%#"1,!,4$%#'@659(&*#
+(# "A!+4,%#$%#';:7958# %# $!B,C2 !"# $%#*)(5>+#",-# .# /-0,! %#TJTJ-V-11840, de longitude 
5676&859(66:<=(#1",!,4$%#&)7&98)&(5&5<?#%#"1,!,4$%#'@655(6:#+(#"A!+4,%#$%#&))7&;8#%#$!B,C2-
 !"# $%# 6:(96+# ",-# .# /-0,! %# TJTJ-V-11841(# $%# 1.23!,4$%# 5676&859(>>><=(# 1",!,4$%#
&)7&98)6(96><?#%#"1,!,4$%#'@656()9#+(#"A!+4,%#$%#&)&7598#%#$!B,C2 !"#$%#6'();+#",-#.#/-0,!-
ce TJTJ-V-11842(#$%#1.23!,4$%#5676&85:(';&<=(#1",!,4$%#&)7&98)5(5:;<?#%#"1,!,4$%#'@65'(;:#
m, azimute de 207°01� e distância de 11,32m até o vértice TJTJ-V-11843, de longitude 
5676&85:(6:;<=(#1",!,4$%#&)7&98)5(>;:<?#%#"1,!,4$%#'@65'(&'#+(#"A!+4,%#$%#&&)7658#%#$!B,C2-
 !"# $%# ':(>9+# ",-# .# /-0,! %# TJTJ-V-11844(# $%# 1.23!,4$%# 5676&85:(>59<=(# 1",!,4$%#
&)7&98)9(&')<?#%#"1,!,4$%#'@65)('>#+(#"A!+4,%#$%#&&)76:8#%#$!B,C2 !"#$%#>(;6+#",-#.#/-0,! %#
TJTJ-V-11845(#$%#1.23!,4$%#5676&85:(;&&<=(#1",!,4$%#&)7&98)9(5):<?#%#"1,!,4$%#'@&;'(:*#+(#
"A!+4,%# $%# &&97')8# %# $!B,C2 !"# $%# 9(5+# ",-# .# /-0,! %# TJTJ-V-11846, de longitude 
5676&85>()95<=(#1",!,4$%#&)7&98)9(9&;<?#%#"1,!,4$%#'@&;&(&'#+(#"A!+4,%#$%#&&&79:8#%#$!B,C2-
 !"# $%# *(:'+# ",-# .# /-0,! %# TJTJ-V-11847(# $%# 1.23!,4$%# 5676&85>(&9><=(# 1",!,4$%#
&)7&98)9(>65<?#%#"1,!,4$%#'@&;6()'#+(#"A!+4,%#$%#&&&7968#%#$!B,C2 !"#$%#':(;*+#",-#.#/-0,!-
ce TJTJ-V-11848(#$%#1.23!,4$%#5676&85>(:99<=(#1",!,4$%#&)7&98):('6;<?#%#"1,!,4$%#'@&;6(6:#
+(# "A!+4,%# $%# &'67'98# %# $!B,C2 !"# $%# 9(;&+# ",-# .# /-0,! %# TJTJ-M-1375, de longitude 
5676&85>(>:><=(#1",!,4$%#&)7&98):(6))<?#%#"1,!,4$%#'@669(9;#+D#$%B,%(#E.0#%B,0"$"(#B%34%#
confrontando com  !"!#$%&'()*+,-&".&/0!/0$."%".&".&1./%02%3.42!&".&5"$67%89.:&.&
Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais - DER-MG, CNPJ: 17.309.790/0001-
94,#  .+#.B#B%34!2,%B#"A!+4,%B#3%.$-B! .B#%#$!B,C2 !"B# ,.E.30FG "B# 1. "!BH# #"A!+4,%#$%#
&&*7)>8#%#$!B,C2 !"#$%#&>('9+#",-#.#/-0,! %#TJTJ-V-8800(#$%#1.23!,4$%#5676&85*(5:5<=(#1"-
,!,4$%#&)7&98):(**;<?#%#"1,!,4$%#'@&;6()'#+(#"A!+4,%#$%#&&579;8#%#$!B,C2 !"#$%#66(&*+#",-#
o vértice TJTJ-V-8801(# $%# 1.23!,4$%# 5676&85;(&>:<=(# 1",!,4$%# &)7&98)>(:95<?# %# "1,!,4$%#
'@&;6(6:#+(#"A!+4,%#$%#&&57&98#%#$!B,C2 !"#$%#':'(6>+#",-#.#/-0,! %#TJTJ-V-8802, de lon-
3!,4$%#5676&896('>&<=(#1",!,4$%#&)7&98''(5))<?#%#"1,!,4$%#'@&;6(>;#+(#"A!+4,%#$%#&&*79&8#%#
distância de 13,9m até o vértice TJTJ-V-8803(# $%# 1.23!,4$%# 5676&896(966<=(# 1",!,4$%#
&)7&98''(:;*<?#%#"1,!,4$%#'@&;5(&'#+(#"A!+4,%#$%#&6>7':8#%#$!B,C2 !"#$%#'6(*9+#",-#.#/-0,!-
ce TJTJ-V-8804(#$%#1.23!,4$%#5676&896(;69<=(#1",!,4$%#&)7&98''(;5'<?#%#"1,!,4$%#'@&;5(>>#
m, azimute de 244°44� e distância de 12,47m até o vértice TJTJ-V-8805, de longitude 
5676&895(6&5<=(#1",!,4$%#&)7&98'&(''5<?#%#"1,!,4$%#'@&;9('9#+(#"A!+4,%#$%#&967&&8#%#$!B,C2-
cia de 14,73m até o vértice TJTJ-V-8806(# $%# 1.23!,4$%# 5676&895(*''<=(# 1",!,4$%#
&)7&98'&(&9'<?#%#"1,!,4$%#'@&;9(*>#+(#"A!+4,%#$%#&:'7'>8#%#$!B,C2 !"#$%#&)(;>+#",-#.#/-0,!-
ce TJTJ-V-8807(#$%#1.23!,4$%#5676&899(9&9<=(#1",!,4$%#&)7&98'&(695<?#%#"1,!,4$%#'@&;:(:)#
+(# "A!+4,%#$%#&:97'58# %# $!B,C2 !"# $%#6))(*>+#",-# .# /-0,! %#TJTJ-V-8808, de longitude 
567668)9(*::<=(#1",!,4$%#&)7&98'6(':><?#%#"1,!,4$%#'@&;*(5&#+(#"A!+4,%#$%#&:97'&8#%#$!B,C2-
cia de 162,23m até o vértice TJTJ-V-8809(# $%# 1.23!,4$%# 567668''(55'<=(# 1",!,4$%#
&)7&98'6(:)><?#%#"1,!,4$%#'@&;;(')#+(#"A!+4,%#$%#&:57'98#%#$!B,C2 !"#$%#&>(56+#",-#.#/-0,!-
ce TJTJ-V-8810(#$%#1.23!,4$%#567668'&(6*&<=(#1",!,4$%#&)7&98'6(:;:<?#%#"1,!,4$%#'@&;;(>;#
+(# "A!+4,%# $%# &:)7&68# %# $!B,C2 !"# $%# '*(;>+# ",-# .# /-0,! %# TJTJ-V-8811, de longitude 
567668'6()&*<=(#1",!,4$%#&)7&98'6(>;;<?#%#"1,!,4$%#'@6))(5;#+(#"A!+4,%#$%#&9575;8#%#$!B,C2-
cia de 20,42m até o vértice TJTJ-V-8960(# $%# 1.23!,4$%# 567668'6(>)><=(# 1",!,4$%#
&)7&98'6(;>6<?#%#"1,!,4$%#'@6)'():#+(#"A!+4,%#$%#&5;7598#%#$!B,C2 !"#$%#&'(::+#",-#.#/-0,!-
ce TJTJ-V-8961(#$%#1.23!,4$%#567668'5(5)*<=(#1",!,4$%#&)7&98'5(&'><?#%#"1,!,4$%#'@6)'(>>#
m, azimute de 246°04� e distância de 19,36m até o vértice TJTJ-V-8962, de longitude 
567668'9()'*<=(#1",!,4$%#&)7&98'5(5>&<?#%#"1,!,4$%#'@6)&(&)#+(#"A!+4,%#$%#&5'7&'8#%#$!B,C2-
 !"# $%# '>()9+# ",-# .# /-0,! %# TJTJ-V-8963(# $%# 1.23!,4$%# 567668'9(965<=(# 1",!,4$%#
&)7&98'5(>6><?#%#"1,!,4$%#'@6)&(:'#+(#"A!+4,%#$%#&6:79>8#%#$!B,C2 !"#$%#'5(:;+#",-#.#/-0,!-
ce TJTJ-V-8964(#$%#1.23!,4$%#567668'9(;9;<=(#1",!,4$%#&)7&98'5(;;*<?#%#"1,!,4$%#'@6)&(;;#
+(# "A!+4,%# $%# &667&98# %# $!B,C2 !"# $%# &)(;*+# ",-# .# /-0,! %# TJTJ-V-8965, de longitude 
567668':(95<=(#1",!,4$%#&)7&98'9(5)5<?#%#"1,!,4$%#'@6)6(&6#+(#"A!+4,%#$%#&&*7''8#%#$!B,C2-
cia de 23,13m até o vértice TJTJ-V-8966(# $%# 1.23!,4$%# 567668'>('69<=(# 1",!,4$%#
&)7&98'9(;):<?#%#"1,!,4$%#'@6)6(&)#+(#"A!+4,%#$%#&&676)8#%#$!B,C2 !"#$%#';(&:+#",-#.#/-0,!-
ce TJTJ-V-8967(#$%#1.23!,4$%#567668'>(9;&<=(#1",!,4$%#&)7&98':(6:<?#%#"1,!,4$%#'@6)6()6#+(#
"A!+4,%# $%# &'*76&8# %# $!B,C2 !"# $%# ';(:6+# ",-# .# /-0,! %# TJTJ-V-8968, de longitude 
567668'*()'5<=(#1",!,4$%#&)7&98':(*9;<?#%#"1,!,4$%#'@6)&(::#+(#"A!+4,%#$%#&'676>8#%#$!B,C2-
cia de 17,99m até o vértice TJTJ-V-8969(# $%# 1.23!,4$%# 567668'*(69><=(# 1",!,4$%#
&)7&98'>(65:<?#%#"1,!,4$%#'@6)'(6>#+(#"A!+4,%#$%#&''7598#%#$!B,C2 !"#$%#59(*>+#",-#.#/-0,!-
ce TJTJ-V-8970(#$%#1.23!,4$%#567668';(';<=(#1",!,4$%#&)7&98'*(:'5<?#%#"1,!,4$%#'@6'>(&'#+(#
"A!+4,%# $%# &':7998# %# $!B,C2 !"# $%# '>('9+# ",-# .# /-0,! %# TJTJ-V-8971, de longitude 
567668';(959<=(#1",!,4$%#&)7&98';()9;<?#%#"1,!,4$%#'@6'*(95#+(#"A!+4,%#$%#&&'76'8#%#$!B,C2-
cia de 17,36m até o vértice TJTJ-V-8972(# $%# 1.23!,4$%# 567668';(;5&<=(# 1",!,4$%#
&)7&98';(5*&<?#%#"1,!,4$%#'@6';(::#+(#"A!+4,%#$%#&&>7':8#%#$!B,C2 !"#$%#'5(;*+#",-#.#/-0,!-
ce TJTJ-V-8973(#$%#1.23!,4$%#567668&)(6&&<=(#1",!,4$%#&)7&98';(*'&<?#%#"1,!,4$%#'@6&)(9:#
+(# "A!+4,%# $%# &6'7598# %# $!B,C2 !"# $%# ';(69+# ",-# .# /-0,! %# TJTJ-V-8974, de longitude 
567668&)(*5:<=(#1",!,4$%#&)7&98&)(&)&<?#%#"1,!,4$%#'@6&'(59#+(#"A!+4,%#$%#&657598#%#$!B,C2-
cia de 24,19m até o vértice TJTJ-V-8975(# $%# 1.23!,4$%# 567668&'(9&><=(# 1",!,4$%#
&)7&98&)(:9:<?#%#"1,!,4$%#'@6&&(9;#+(#"A!+4,%#$%#&6'7)>8#%#$!B,C2 !"#$%#':(>*+#",-#.#/-0,!-
ce TJTJ-V-8976(#$%#1.23!,4$%#567668&'(;>*<=(#1",!,4$%#&)7&98&)(;;*<?#%#"1,!,4$%#'@666('&#
m, azimute de 226°01� e distância de 13,44m até o vértice TJTJ-V-8977, de longitude 
567668&&(6''<=(#1",!,4$%#&)7&98&'(6)'<?#%#"1,!,4$%#'@669(&:#+(#"A!+4,%#$%#&&&7&:8#%#$!B,C2-
 !"# $%# &6(*:+# ",-# .# /-0,! %# TJTJ-V-8978(# $%# 1.23!,4$%# 567668&&(*:><=(# 1",!,4$%#
&)7&98&'(*>5<?#%#"1,!,4$%#'@66:(6*#+(#"A!+4,%#$%#&'97598#%#$!B,C2 !"#$%#';(;:+#",-#.#/-0,!-
ce TJTJ-V-8979(#$%#1.23!,4$%#567668&6(&:;<=(#1",!,4$%#&)7&98&&(5<?#%#"1,!,4$%#'@66:(:)#+(#
"A!+4,%# $%# &''79;8# %# $!B,C2 !"# $%# ':(&>+# ",-# .# /-0,! %# TJTJ-V-8980, de longitude 
567668&6(9::<=(#1",!,4$%#&)7&98&&(*5;<?#%#"1,!,4$%#'@66:(6'#+(#"A!+4,%#$%#&)*7'>8#%#$!B,C2-
 !"# $%# '9(':+# ",-# .# /-0,! %# TJTJ-V-8981(# $%# 1.23!,4$%# 567668&6(*'5<=(# 1",!,4$%#
&)7&98&6(&*6<?#%#"1,!,4$%#'@666('9#+(#"A!+4,%#$%#&)'7)&8#%#$!B,C2 !"#$%#'*()6+#",-#.#/-0,!-
ce TJTJ-V-8812(#$%#1.23!,4$%#567668&5()6><=(#1",!,4$%#&)7&98&6(*6<?#%#"1,!,4$%#'@6&:(6)#+D#
deste, por cerca, segue confrontando com Rancharia, de propriedade de CECÍLIA VER-
SIANI PASSOS E FILHOS LTDA, CNPJ: 25.369.828/0001-42, CNS: 05.727-3, Matrícula: 
9175(# .+#.B#B%34!2,%B#"A!+4,%B#3%.$-B! .B#%#$!B,C2 !"B#,.E.30FG "B#1. "!BH##"A!+4,%#$%#
6':79'8#%#$!B,C2 !"#$%#'*'(>'+#",-#.#/-0,! %#TJTJ-P-3003(#$%#1.23!,4$%#567668&*(6&&<=(#
1",!,4$%#&)7&98';(9';<?#%#"1,!,4$%#'@655(59#+(#"A!+4,%#$%#6&&7658#%#$!B,C2 !"#$%#5:(;;+#",-#
o vértice TJTJ-P-3004(# $%# 1.23!,4$%# 567668&;(6):<=(# 1",!,4$%# &)7&98'*(6):<?# %# "1,!,4$%#
'@695(;)#+(#"A!+4,%#$%#6)97'&8#%#$!B,C2 !"#$%#&)(6;+#",-#.#/-0,! %#TJTJ-P-3005, de longi-
,4$%#567668&;(**'<=(#1",!,4$%#&)7&98'>(;&6<?#%#"1,!,4$%#'@69*(&9#+(#"A!+4,%#$%#6)&7'&8#%#
distância de 14,99m até o vértice TJTJ-P-3006(# $%# 1.23!,4$%# 5676686)(6'*<=(# 1",!,4$%#
&)7&98'>(::6<?#%#"1,!,4$%#'@6:&(6&#+(#"A!+4,%#$%#6)'76>8#%#$!B,C2 !"#$%#56(*&+#",-#.#/-0,!-
ce TJTJ-P-3007(#$%#1.23!,4$%#5676686'(:)9<=(#1",!,4$%#&)7&98':(;':<?#%#"1,!,4$%#'@6>'(;;#
+(# "A!+4,%#$%#6)'7558# %# $!B,C2 !"# $%#')*(;*+#",-# .# /-0,! %#TJTJ-P-3008, de longitude 
56766865(*)'<=(#1",!,4$%#&)7&98'9()9&<?#%#"1,!,4$%#'@6>)(:*#+(#"A!+4,%#$%#6)97'&8#%#$!B,C2-
cia de 16,66m até o vértice TJTJ-P-3009(# $%# 1.23!,4$%# 56766869(&>'<=(# 1",!,4$%#
&)7&98'5(>5<?#%#"1,!,4$%#'@6>'(9;#+(#"A!+4,%#$%#6557&68#%#$!B,C2 !"#$%#5:(>'+#",-#.#/-0,! %#
TJTJ-P-3010(#$%#1.23!,4$%#56766869(>)5<=(#1",!,4$%#&)7&98'6(&>><?#%#"1,!,4$%#'@6:;(:5#+(#
"A!+4,%# $%# 65976)8# %# $!B,C2 !"# $%# **()&+# ",-# .# /-0,! %# TJTJ-P-3011, de longitude 
5676686:(5:5<=(#1",!,4$%#&)7&98')(9)><?#%#"1,!,4$%#'@6*'(5>#+(#"A!+4,%#$%#66'7658#%#$!B,C2-
 !"# $%# '&(*:+# ",-# .# /-0,! %# TJTJ-P-3012(# $%# 1.23!,4$%# 5676686:(:>9<=(# 1",!,4$%#
&)7&98')('6;<?#%#"1,!,4$%#'@6*&(::#+(#"A!+4,%#$%#6&97);8#%#$!B,C2 !"#$%#&'(';+#",-#.#/-0,!-
ce TJTJ-P-3013(#$%#1.23!,4$%#5676686>();&<=(#1",!,4$%#&)7&98);(9>5<?#%#"1,!,4$%#'@6*)(9*#
+(# "A!+4,%# $%# 6&57'*8# %# $!B,C2 !"# $%# :'(:+# ",-# .# /-0,! %# TJTJ-P-3014, de longitude 
5676686*(66&<=(#1",!,4$%#&)7&98)>(;5><?#%#"1,!,4$%#'@6:6(9>#+(#"A!+4,%#$%#66575*8#%#$!B,C2-
 !"#$%#9(:+#",-#.#/-0,! %#TJTJ-P-3015(#$%#1.23!,4$%#5676686*(5'5<=(#1",!,4$%#&)7&98)>(>*&<?#
%#"1,!,4$%#'@6:&(;5#+(#"A!+4,%#$%#69&79>8#%#$!B,C2 !"#$%#9(>'+#",-#.#/-0,! %#TJTJ-P-3016, 
$%# 1.23!,4$%#5676686*(56*<=(# 1",!,4$%#&)7&98)>(9;*<?#%# "1,!,4$%#'@6:&('6#+(# "A!+4,%# $%#
9°13� e distância de 27,09m até o vértice TJTJ-P-3017(#$%#1.23!,4$%#5676686*(&**<=(#1",!,4-
$%#&)7&98):(>&;<?#%#"1,!,4$%#'@6:)(6;#+(#"A!+4,%#$%#;7)>8#%#$!B,C2 !"#$%#6;(&6+#",-#.#/-0-
tice TJTJ-P-3018(#$%#1.23!,4$%#5676686*()>5<=(#1",!,4$%#&)7&98)9(5>)<?#%#"1,!,4$%#'@6:'(66#
+(# "A!+4,%# $%# ):76>8# %# $!B,C2 !"# $%# 6*(*'+# ",-# .# /-0,! %# TJTJ-P-3019, de longitude 
5676686>(;';<=(#1",!,4$%#&)7&98)5(&':<?#%#"1,!,4$%#'@69*(6>#+(#"A!+4,%#$%#'&7'>8#%#$!B,C2-
cia de 66,6m até o vértice TJTJ-P-3020(# $%# 1.23!,4$%# 5676686>(56)<=(# 1",!,4$%#
&)7&98)&(')'<?#%#"1,!,4$%#'@6:5(&;#+(#"A!+4,%#$%#''7'>8#%#$!B,C2 !"#$%#:9(6&+#",-#.#/-0,! %#
TJTJ-P-3021(#$%#1.23!,4$%#5676686:(;;)<=(#1",!,4$%#&)7&98))()'*<?#%#"1,!,4$%#'@6>;()6#+(#
"A!+4,%# $%# '*7668# %# $!B,C2 !"# $%# '5(5;+# ",-# .# /-0,! %# TJTJ-P-3022, de longitude 
5676686:(*6'<=(#1",!,4$%#&)7&589;(9>&<?#%#"1,!,4$%#'@6>>(>)#+(#"A!+4,%#$%#&:79*8#%#$!B,C2-

 !"# $%# >(*9+# ",-# .# /-0,! %# TJTJ-P-3023(# $%# 1.23!,4$%# 5676686:(>)*<=(# 1",!,4$%#
&)7&589;(655<?#%#"1,!,4$%#'@6>9(9*#+(#"A!+4,%#$%#&;76&8#%#$!B,C2 !"#$%#6:(;*+#",-#.#/-0,! %#
TJTJ-P-3024(#$%#1.23!,4$%#5676686:()>;<=(#1",!,4$%#&)7&589*(&;*<?#%#"1,!,4$%#'@6:*()'#+(#
azimute de 24°02� e distância de 12,69m até o vértice TJTJ-P-3025, de longitude 
56766869(;)'<=(#1",!,4$%#&)7&589>(;&&<?#%#"1,!,4$%#'@6>)('*#+(#"A!+4,%#$%#&67&98#%#$!B,C2-
cia de 21,01m até o vértice TJTJ-P-3026(# $%# 1.23!,4$%# 56766869(:'6<=(# 1",!,4$%#
&)7&589>(&;9<?#%#"1,!,4$%#'@6>)(&&#+(#"A!+4,%#$%#':7658#%#$!B,C2 !"#$%#':(6;+#",-#.#/-0,! %#
TJTJ-P-3027(#$%#1.23!,4$%#56766869(59'<=(#1",!,4$%#&)7&589:(>*5<?#%#"1,!,4$%#'@6>'(>)#+(#
"A!+4,%# $%# *7&:8# %# $!B,C2 !"# $%# 69(;;+# ",-# .# /-0,! %# TJTJ-P-3028, de longitude 
56766869(&:;<=(#1",!,4$%#&)7&5899(:&><?#%#"1,!,4$%#'@6*)(59#+(#"A!+4,%#$%#65'7698#%#$!B,C2-
 !"# $%# ;*(9*+# ",-# .# /-0,! %# TJTJ-P-3029(# $%# 1.23!,4$%# 5676686:(65&<=(# 1",!,4$%#
&)7&589&(9*:<?#%#"1,!,4$%#'@6:6(>5#+(#"A!+4,%#$%#65&7&98#%#$!B,C2 !"#$%#6&(;'+#",-#.#/-0,!-
ce TJTJ-P-3030(#$%#1.23!,4$%#5676686:(:*9<=(#1",!,4$%#&)7&589'(9::<?#%#"1,!,4$%#'@6:>(>:#
+(# "A!+4,%# $%# 65'7658# %# $!B,C2 !"# $%# *'(&'+# ",-# .# /-0,! %# TJTJ-P-3031, de longitude 
5676686>(9>)<=(#1",!,4$%#&)7&585;():'<?#%#"1,!,4$%#'@6>6(:&#+(#"A!+4,%#$%#66*76*8#%#$!B,C2-
cia de 26,01m até o vértice TJTJ-P-3032(# $%# 1.23!,4$%# 5676686>(*;><=(# 1",!,4$%#
&)7&585*(&>6<?#%#"1,!,4$%#'@6>&(*9#+(#"A!+4,%#$%#66)79'8#%#$!B,C2 !"#$%#>9(56+#",-#.#/-0,!-
ce TJTJ-P-3033(#$%#1.23!,4$%#5676686;(':5<=(#1",!,4$%#&)7&585:('6'<?#%#"1,!,4$%#'@6>9(*'#
+(#"A!+4,%#$%#66;7698#%#$!B,C2 !"#$%#'6'(96+#",-#.#/-0,! %#TJTJ-M-1368, de longitude 
5676685)(>59<=(#1",!,4$%#&)7&585&('&5<?#%#"1,!,4$%#'@669(>6#+D#$%B,%(#E.0# %0 "(#B%34%# .2-
frontando com Fazenda Rancharia, de propriedade de Município de Ouro Preto, CNPJ: 
18.295.295/0001-36, CNS: 05.727-3, Matrícula: 10074, com azimute geodésico de 70°10� 
%# $!B,C2 !"# ,.E.30FG "# 1. "1# $%# 66*(55+# ",-# .# /-0,! %# TJTJ-M-1377, de longitude 
567668&;(>::<=(#1",!,4$%#&)7&586*(6;6<?#%#"1,!,4$%#'@666(>>#+(#E.2,.#!2! !"1#$"#$%B 0!IJ.#
$%B,%#E%0K+%,0.@#LB# ..0$%2"$"B#$.B#/-0,! %B#$%G2!$.0%B#$.B#1!+!,%B#$.#!+M/%1#N.0"+#0%N%-
renciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro de Referência SIRGAS2000 (SGB) e o cálculo 
de área realizado com base nas coordenadas cartesianas locais referenciadas ao Sistema 
O%.$-B! .#P. "1#Q?OPR@<( sendo a referida descrição correspondente ao memorial descritivo 
utilizado no procedimento de parcelamento de solo do imóvel, com valor individualizado, 
 !"!#$%#&'%#()%*!#$ )"!+,$-#()#./#0123442-56#78)'*$#)#*"9'*!#:9;-#%)9%8)'*$%#)#%)%%)'*!#
reais e vinte e oito centavos). 3. Imóvel: Área Remanescente 1; Cód. do imóvel: CL-02; 
Proprietário: VALE MANGANÊS S/A; CNPJ: 15.144.306/0001-99; Município: Conselheiro 
Lafaiete; Comarca: Conselheiro Lafaiete; U.F.: Minas Gerais (MG); Código INCRA: 
950.190.212.920-2; Área (SGL): 60,8699 ha; Perímetro (m): 3.642,07 m; Assim descrito e 
caracterizado: �DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO - GLEBA 01. S2! !"TB%#"#$%B 0!IJ.#$%B,%#
perímetro no vértice TJTJ-M-2094(#$%#1.23!,4$%#5675>8'*(95*<=(#1",!,4$%#&)76>86:()'5<?#%#
"1,!,4$%#;56(6*#+D#$%B,%(#E.0# 1!+!,%#2",40"1#2J.# ,!E!G "$.(#B%34%# .2N0.2,"2$.# .+#Área 
Remanescente, CNS: 04.539-3, Matrícula 26943, de propriedade de ; <&=47!0/!0%8>!&.&
Loteamento LTDA, CNPJ: 07.838.036/0001-98, com os seguintes azimutes geodésicos e 
$!B,C2 !"B#,.E.30FG "B#1. "!BH#"A!+4,%#$%#'697&68#%#$!B,C2 !"#$%#'))(&+#",-#.#/-0,! %#TJTJ-
-V-7013(#$%#1.23!,4$%#5675>8':(''*<=(#1",!,4$%#&)76>86*(665<?#%#"1,!,4$%#;59(6'#+(#"A!+4,%#
$%#;>7568#%#$!B,C2 !"#$%#6:(*9+#",-#.#/-0,! %#TJTJ-V-7014(#$%#1.23!,4$%#5675>8'5(*9><=(#
1",!,4$%#&)76>86*(5;9<?#%#"1,!,4$%#;5>(&5#+(#"A!+4,%#$%#''>7&)8#%#$!B,C2 !"#$%#:*(:9+#",-#.#
vértice TJTJ-V-7015(# $%# 1.23!,4$%# 5675>8'&(>9'<=(# 1",!,4$%# &)76>86;(9&)<?# %# "1,!,4$%#
;5;('>#+(#"A!+4,%#$%#')*79>8#%#$!B,C2 !"#$%#>)(;6+#",-#.#/-0,! %#TJTJ-V-7016, de longitude 
5675>8')(565<=(#1",!,4$%#&)76>85)(&:;<?#%#"1,!,4$%#;9'(')#+(#"A!+4,%#$%#'&'7658#%#$!B,C2 !"#
$%#6>(*9+#",-#.#/-0,! %#TJTJ-V-7017(#$%#1.23!,4$%#5675>8);(6&)<=(#1",!,4$%#&)76>85)(;'6<?#
%#"1,!,4$%#;96()6#+(#"A!+4,%#$%#'9)7'*8#%#$!B,C2 !"#$%#:*()&+#",-#.#/-0,! %#TJTJ-P-2333, 
$%# 1.23!,4$%# 5675>8)*('9><=(# 1",!,4$%# &)76>85&(*65<?# %# "1,!,4$%# ;95(;:# +(# "A!+4,%# $%#
';&7&98#%#$!B,C2 !"#$%#&&(:>+#",-#.#/-0,! %#TJTJ-P-2334(#$%#1.23!,4$%#5675>8)*(6&:<=(#1"-
,!,4$%#&)76>856(995<?#%#"1,!,4$%#;:)(&'#+(#"A!+4,%#$%#':)7)98#%#$!B,C2 !"#$%#99(6;+#",-#.#
vértice TJTJ-V-7018(# $%# 1.23!,4$%# 5675>8)>(:>5<=(# 1",!,4$%# &)76>859(&5><?# %# "1,!,4$%#
;:'(65#+(#"A!+4,%#$%#'6'7')8#%#$!B,C2 !"#$%#>9(;9+#",-#.#/-0,! %#TJTJ-P-2335, de longitude 
5675>8)9(>))<=(#1",!,4$%#&)76>85:(*>6<?#%#"1,!,4$%#;:&(&:#+(#"A!+4,%#$%#')>7&:8#%#$!B,C2 !"#
$%#;)(;9+#",-#.#/-0,! %#TJTJ-P-2336(#$%#1.23!,4$%#5675>8)&(>)5<=(#1",!,4$%#&)76>85>(>9;<?#
%#"1,!,4$%#;:>(59#+(#"A!+4,%#$%#')'7&>8#%#$!B,C2 !"#$%#:9(&;+#",-#.#/-0,! %#TJTJ-P-2337, 
$%# 1.23!,4$%# 5675>8))(5;5<=(# 1",!,4$%# &)76>85*('*'<?# %# "1,!,4$%# ;:*(:)# +(# "A!+4,%# $%#
;57&'8#%#$!B,C2 !"#$%#6*(&+#",-#.#/-0,! %#TJTJ-P-2338(#$%#1.23!,4$%#5675:89;('>*<=(#1",!,4-
$%#&)76>85*(&>9<?#%#"1,!,4$%#;:;(;&#+(#"A!+4,%#$%#;;75&8#%#$!B,C2 !"#$%#6)(';+#",-#.#/-0,!-
ce TJTJ-V-7019(#$%#1.23!,4$%#5675:89*('9'<=(#1",!,4$%#&)76>85*(55'<?#%#"1,!,4$%#;>6(9>#+(#
"A!+4,%# $%# ')67698# %# $!B,C2 !"# $%# >6();+# ",-# .# /-0,! %# TJTJ-M-4804, de longitude 
5675:899(:;><=(#1",!,4$%#&)76>85*(;;;<?#%#"1,!,4$%#;>*(:*#+D#$%B,%(#E.0#1!2U"#!$%"1(#B%34%#
confrontando com Área Remanescente 1 - Gleba 02, CNS:04.539-3, Matrícula 26203, de 
propriedade de VALE MANGANÊS S/A, CNPJ: 15.144.306/0079-59, com os seguintes azi-
+4,%B# 3%.$-B! .B# %# $!B,C2 !"B# ,.E.30FG "B# 1. "!BH(# "A!+4,%# $%# '>)7';8# %# $!B,C2 !"# $%#
216,69m até o vértice TJTJ-V-8824(#$%#1.23!,4$%#5675:895(55)<=(#1",!,4$%#&)76>899(;55<?#
%#"1,!,4$%#'@))>(*;#+(#"A!+4,%#$%#':976>8#%#$!B,C2 !"#$%#5*(6+#",-#.#/-0,! %#TJTJ-M-2102, 
$%#1.23!,4$%#5675:895()&:<=(#1",!,4$%#&)76>89>(5:9<?#%#"1,!,4$%#'@)')(*9#+D#$%B,%(#E.0#%B-
trada, segue confrontando com Rodovia MG-129, de propriedade de Departamento de 
5"$67%89.:&.&5:20%"%:&".& !"%?.3&".&'$4%:&(.0%$:&)&15 -&@ABCD&*EFGH,FE,HIHHH+)
75,#  .+# .B# B%34!2,%B# "A!+4,%B# 3%.$-B! .B# %# $!B,C2 !"B# ,.E.30FG "B# 1. "!BH# "A!+4,%# $%#
&9;7'*8#%#$!B,C2 !"#$%#':(:&+#",-#.#/-0,! %#TJTJ-V-7026(#$%#1.23!,4$%#5675:895(9;)<=(#1"-
,!,4$%#&)76>89>(9:9<?#%#"1,!,4$%#'@));(6*#+(#"A!+4,%#$%#&9:7''8#%#$!B,C2 !"#$%#'*(;*+#",-#
o vértice TJTJ-V-7027(# $%# 1.23!,4$%# 5675:899(&&><=(# 1",!,4$%# &)76>89>(>'6<?# %# "1,!,4$%#
'@)''(:5#+(#"A!+4,%#$%#&967&*8#%#$!B,C2 !"#$%#'*(6>+#",-#.#/-0,! %#TJTJ-V-7028, de longi-
,4$%#5675:899(*69<=(#1",!,4$%#&)76>89>(**&<?#%#"1,!,4$%#'@)'6()5#+(#"A!+4,%#$%#&5>7698#%#
$!B,C2 !"# $%# ';(*:+# ",-# .# /-0,! %# TJTJ-V-7029(# $%# 1.23!,4$%# 5675:89:(5:;<=(# 1",!,4$%#
&)76>89*('&;<?#%#"1,!,4$%#'@)'6(9*#+(#"A!+4,%#$%#&5'79&8#%#$!B,C2 !"#$%#&6(:9+#",-#.#/-0,!-
ce TJTJ-V-7030(#$%#1.23!,4$%#5675:89>('*;<=(#1",!,4$%#&)76>89*(5;'<?#%#"1,!,4$%#'@)''(;)#
+(# "A!+4,%# $%# &6975>8# %# $!B,C2 !"# $%# &>(>'+# ",-# .# /-0,! %# TJTJ-V-7031, de longitude 
5675:89>(;*'<=(#1",!,4$%#&)76>89*(;;><?#%#"1,!,4$%#'@)'5())#+(#"A!+4,%#$%#&6)7':8#%#$!B,C2-
cia de 7,33m até o vértice TJTJ-V-7032(# $%# 1.23!,4$%# 5675:89*('>9<=(# 1",!,4$%#
&)76>89;('9)<?#%#"1,!,4$%#'@)'6(*)#+(#"A!+4,%#$%#&6)7&68#%#$!B,C2 !"#$%#6)(::+#",-#.#/-0,!-
ce TJTJ-V-7033(#$%#1.23!,4$%#5675:89*(;;'<=(#1",!,4$%#&)76>89;(>*9<?#%#"1,!,4$%#'@)')(>9#
+(# "A!+4,%#$%#&&>7968# %# $!B,C2 !"# $%#'):(*6+#",-# .# /-0,! %#TJTJ-V-7034, de longitude 
5675>8)'(>&*<=(#1",!,4$%#&)76*8)&(''5<?#%#"1,!,4$%#'@))6(6>#+(#"A!+4,%#$%#&6)7'*8#%#$!B,C2-
 !"# $%# 6'(**+# ",-# .# /-0,! %# TJTJ-V-7035(# $%# 1.23!,4$%# 5675>8)&(9>9<=(# 1",!,4$%#
&)76*8)&(>>:<?#%#"1,!,4$%#'@)))(5;#+(#"A!+4,%#$%#&&>7&:8#%#$!B,C2 !"#$%#&*('>+#",-#.#/-0,!-
ce TJTJ-V-7036(#$%#1.23!,4$%#5675>8)6(&;&<=(#1",!,4$%#&)76*8)6(6;9<?#%#"1,!,4$%#'@)))(6&#
m, azimute de 223°42� e distância de 37,3m até o vértice TJTJ-V-7037, de longitude 
5675>8)5('*&<=(#1",!,4$%#&)76*8)5(&>&<?#%#"1,!,4$%#'@))'()>#+(#"A!+4,%#$%#&&'79:8#%#$!B,C2-
 !"# $%# &;(*>+# ",-# .# /-0,! %# TJTJ-V-7038(# $%# 1.23!,4$%# 5675>8)5(*>&<=(# 1",!,4$%#
&)76*8)5(;;5<?#%#"1,!,4$%#'@))'(*&#+(#"A!+4,%#$%#&&67):8#%#$!B,C2 !"#$%#''5(69+#",-#.#
vértice TJTJ-V-7039(# $%# 1.23!,4$%# 5675>8)>(9>)<=(# 1",!,4$%# &)76*8)>(>);<?# %# "1,!,4$%#
'@))5(66#+(#"A!+4,%#$%#&&&75&8#%#$!B,C2 !"#$%#'&>(99+#",-#.#/-0,! %#TJTJ-V-7040, de lon-
3!,4$%#5675>8')(99;<=(#1",!,4$%#&)76*8')(>99<?#%#"1,!,4$%#'@))>(&:#+(#"A!+4,%#$%#&&57)>8#%#
distância de 24,41m até o vértice TJTJ-V-7041(# $%# 1.23!,4$%# 5675>8''('5:<=(# 1",!,4$%#
&)76*8''(6&9<?#%#"1,!,4$%#'@));(6&#+(#"A!+4,%#$%#&&>7)>8#%#$!B,C2 !"#$%#&9(;9+#",-#.#/-0,!-
ce TJTJ-V-7042(#$%#1.23!,4$%#5675>8''(*)&<=(#1",!,4$%#&)76*8''(*;;<?#%#"1,!,4$%#'@));(;5#
+(# "A!+4,%# $%# &&;7998# %# $!B,C2 !"# $%# ';(69+# ",-# .# /-0,! %# TJTJ-V-7043, de longitude 
5675>8'&(6'5<=(#1",!,4$%#&)76*8'&(6)5<?#%#"1,!,4$%#'@)''(6;#+(#"A!+4,%#$%#&667);8#%#$!B,C2-
cia de 23,14m até o vértice TJTJ-V-7044(# $%# 1.23!,4$%# 5675>8'&(;96<=(# 1",!,4$%#
&)76*8'&(>99<?#%#"1,!,4$%#'@)'6(9)#+(#"A!+4,%#$%#&6:76&8#%#$!B,C2 !"#$%#'*(:*+#",-#.#/-0,!-
ce TJTJ-V-7045(#$%#1.23!,4$%#5675>8'6(5;'<=(#1",!,4$%#&)76*8'6();)<?#%#"1,!,4$%#'@)'6(*&#
+(# "A!+4,%# $%# &6;7&98# %# $!B,C2 !"# $%# &:(>:+# ",-# .# /-0,! %# TJTJ-V-7046, de longitude 
5675>8'5(&*><=(#1",!,4$%#&)76*8'6(96&<?#%#"1,!,4$%#'@)'5(&5#+(#"A!+4,%#$%#&567)'8#%#$!B,C2-
cia de 23,61m até o vértice TJTJ-V-7047(# $%# 1.23!,4$%# 5675>8'9()'5<=(# 1",!,4$%#
&)76*8'6(**'<?#%#"1,!,4$%#'@)'5(9:#+(#"A!+4,%#$%#&597&)8#%#$!B,C2 !"#$%#&6(:5+#",-#.#/-0,!-
ce TJTJ-V-7048(#$%#1.23!,4$%#5675>8'9(>9:<=(#1",!,4$%#&)76*8'5(&)'<?#%#"1,!,4$%#'@)'5(6'#
m, azimute de 247°33� e distância de 113,44m até o vértice TJTJ-V-7049, de longitude 
5675>8';(6>><=(#1",!,4$%#&)76*8'9(:);<?#%#"1,!,4$%#'@)':():#+(#"A!+4,%#$%#&5>75>8#%#$!B,C2-
cia de 99,12m até o vértice TJTJ-V-7050(# $%# 1.23!,4$%# 5675>8&&(95:<=(# 1",!,4$%#
&)76*8':(*&*<?#%#"1,!,4$%#'@)':(9&#+(#"A!+4,%#$%#&5:7568#%#$!B,C2 !"#$%#&*(&>+#",-#.#/-0,!-
ce TJTJ-V-7051(#$%#1.23!,4$%#5675>8&6(556<=(#1",!,4$%#&)76*8'>(';'<?#%#"1,!,4$%#'@)'9(>5#
+(# "A!+4,%# $%# &5576*8# %# $!B,C2 !"# $%# '&(*;+# ",-# .# /-0,! %#TJTJ-M-2096, de longitude 
5675>8&6(*59<=(#1",!,4$%#&)76*8'>(6>)<?#%#"1,!,4$%#'@)'>(;*#+D#$%B,%(#E.0# %0 "(#B%34%# .2-
frontando com Pasto das Éguas, CNS: 04.539-3, Matrícula 8776, de propriedade de Pau-
lo Roberto Ferreira e Outros, CPF: 163.848.656-53, com os seguintes azimutes geodési-
 .B#%#$!B,C2 !"B#,.E.30FG "B#1. "!BH#"A!+4,%#$%#66579'8#%#$!B,C2 !"#$%#9(:;+#",-#.#/-0,! %#
TJTJ-P-2347(#$%#1.23!,4$%#5675>8&6(;&;<=(#1",!,4$%#&)76*8'>(&)&<?#%#"1,!,4$%#'@)'9(:>#+(#
azimute de 299°27� e distância de 11,64m até o vértice TJTJ-P-2348, de longitude 
5675>8&5(&>;<=(#1",!,4$%#&)76*8'>()':<?#%#"1,!,4$%#'@)'6(5:#+D#$%B,%(#E.0#%B,0"$"(#B%34%#
confrontando com Pasto das Éguas, CNS: 04.539-3, Matrícula 8776, de propriedade de 
Paulo Roberto Ferreira e Outros, CPF: 163.848.656-53, com os seguintes azimutes geo-
$-B! .B#%#$!B,C2 !"B# ,.E.30FG "B# 1. "!BH#"A!+4,%#$%#)67))8#%#$!B,C2 !"#$%#>*(*&+#",-#.#
vértice TJTJ-V-7052(# $%# 1.23!,4$%# 5675>8&5('6:<=(# 1",!,4$%# &)76*8'5(59><?# %# "1,!,4$%#
1.002,72 m, azimute de 03°17� e distância de 90,1m até o vértice TJTJ-V-7053, de longitude 
5675>8&6(;9><=(#1",!,4$%#&)76*8''(966<?#%#"1,!,4$%#;;'(;*#+(#"A!+4,%#$%#)'79;8#%#$!B,C2 !"#
de 77,79m até o vértice TJTJ-P-2349(#$%#1.23!,4$%#5675>8&6(*:5<=(#1",!,4$%#&)76*8);())9<?#
%#"1,!,4$%#;*'(&6#+D#$%B,%(#E.0#1!2U"#!$%"1(#B%34%# .2N0.2,"2$.# .+#Pasto das Éguas, CNS: 
04.539-3, Matrícula 8776, de propriedade de Paulo Roberto Ferreira e Outros, CPF: 
163.848.656-53,# .+#.B#B%34!2,%B#"A!+4,%B#3%.$-B! .B#%#$!B,C2 !"B# ,.E.30FG "B# 1. "!BH#
azimute de 327°20� e distância de 126,3m até o vértice TJTJ-V-7054, de longitude 
5675>8&:(&';<=(#1",!,4$%#&)76*8)9(95*<?#%#"1,!,4$%#;:;(9&#+(#"A!+4,%#$%#6&'7)58#%#$!B,C2 !"#
de 49,99m até o vértice TJTJ-M-2093(#$%#1.23!,4$%#5675>8&>(6)6<=(#1",!,4$%#&)76*8)5(&*5<?#
%#"1,!,4$%#;:&(9>#+D#$%B,%(#E.0# .0E.#$8F34"#.4# 40B.#$8F34"(#B%34%# .2N0.2,"2$.# .+#Ro-
J$8%-&K0.%&".&B!::.- de propriedade de Valentim Pinto de Almeida, CPF: 143.585.576-00, 
 .+#.B#B%34!2,%B#"A!+4,%B#3%.$-B! .B#%#$!B,C2 !"B#,.E.30FG "B#1. "!BH#"A!+4,%#$%#6:76&8#
%#$!B,C2 !"#$%#'*(&*+#",-#.#/-0,! %#TJTJ-V-7055(# $%# 1.23!,4$%#5675>8&:(;&><=(# 1",!,4$%#
&)76*8)6(*)><?#%#"1,!,4$%#;:'(*&#+(#"A!+4,%#$%#6>7)*8#%#$!B,C2 !"#$%#9:(::+#",-#.#/-0,! %#
TJTJ-V-7056(#$%# 1.23!,4$%#5675>8&9(>59<=(# 1",!,4$%#&)76*8)&(66*<?#%#"1,!,4$%#;:'()*#+(#
azimute de 63°07� e distância de 24,21m até o vértice TJTJ-V-7057, de longitude 
5675>8&9()))<=(#1",!,4$%#&)76*8)'(;*&<?#%#"1,!,4$%#;:)(*9#+(#"A!+4,%#$%#9&7698#%#$!B,C2 !"#
$%#*(9>+#",-#.#/-0,! %#TJTJ-P-2350(#$%#1.23!,4$%#5675>8&5(>:9<=(#1",!,4$%#&)76*8)'(*'6<?#
%#"1,!,4$%#;:)(66#+(#"A!+4,%#$%#597)&8#%#$!B,C2 !"#$%#>9()>+#",-#.#/-0,! %#TJTJ-V-7058, de 
1.23!,4$%#5675>8&&(;6)<=(# 1",!,4$%#&)76*8))()*;<?#%#"1,!,4$%#;9;(6&#+D#$%B,%(#E.0#  .0E.#
d�água ou curso d�água, segue confrontando com Dois Barracos, CNS:04.539-3, Matrícula 
402, de propriedade de Deir Dias de Oliveira e Outros, CPF: 010.751.366-87, com os se-
guintes azimutes geodésicos e distâncias t.E.30FG "B#1. "!BH#"A!+4,%#$%#:'7&98#%#$!B,C2 !"#
$%#5)(*9+#",-#.#/-0,! %#TJTJ-V-7059(#$%#1.23!,4$%#5675>8&'(:;'<=(#1",!,4$%#&)76>89;(595<?#
%#"1,!,4$%#;9*(6)#+(#"A!+4,%#$%#>67&98#%#$!B,C2 !"#$%#&9(*+#",-#.#/-0,! %#TJTJ-V-7060, de 
1.23!,4$%#5675>8&)(*6><=(#1",!,4$%#&)76>89;(&'9<?#%#"1,!,4$%#;9>(&*#+(#"A!+4,%#$%#957'&8#%#
$!B,C2 !"# $%# 59('6+# ",-# .# /-0,! %# TJTJ-V-7061(# $%# 1.23!,4$%# 5675>8';(9>&<=(# 1",!,4$%#
&)76>89*(69><?#%#"1,!,4$%#;9:(&>#+(#"A!+4,%#$%#69>7&98#%#$!B,C2 !"#$%#&&(55+#",-#.#/-0,! %#
TJTJ-V-7062(# $%# 1.23!,4$%# 5675>8';(:)><=(# 1",!,4$%# &)76>89>(:&*<?# %# "1,!,4$%# ;99(&9#+(#
"A!+4,%# $%# &975:8# %# $!B,C2 !"# $%# 65(:'+# ",-# .# /-0,! %# TJTJ-V-7063, de longitude 
5675>8';()*><=(#1",!,4$%#&)76>89:(:'9<?#%#"1,!,4$%#;95(&6#+(#"A!+4,%#$%#65'7&68#%#$!B,C2 !"#
de 20,74m até o vértice TJTJ-V-7064(#$%#1.23!,4$%#5675>8';(6':<=(#1",!,4$%#&)76>899(;>9<?#
%#"1,!,4$%#;96(&'#+(#"A!+4,%#$%#'*7):8#%#$!B,C2 !"#$%#'>()&+#",-#.#/-0,! %#TJTJ-V-7065, de 
1.23!,4$%#5675>8';('66<=(#1",!,4$%#&)76>899(59)<?#%#"1,!,4$%#;9&(&)#+(#"A!+4,%#$%#'67568#%#
$!B,C2 !"# $%# &;(*6+# ",-# .# /-0,! %# TJTJ-V-7066(# $%# 1.23!,4$%# 5675>8'*(**;<=(# 1",!,4$%#
&)76>895(9)*<?#%#"1,!,4$%#;9'('*#+(#"A!+4,%#$%#6)>76'8#%#$!B,C2 !"#$%#&*(&&+#",-#.#/-0,! %#

TJTJ-V-7067(# $%# 1.23!,4$%# 5675>8';(::&<=(# 1",!,4$%# &)76>896(;5;<?# %# "1,!,4$%# ;9)(':#+(#
azimute de 343°41� e distância de 197,44m até o vértice TJTJ-V-7068, de longitude 
5675>8&'(9>><=(#1",!,4$%#&)76>85>(>**<?#%#"1,!,4$%#;5;('9#+(#"A!+4,%#$%#')75:8#%#$!B,C2 !"#
$%#':9(&9+#",-#.#/-0,! %#TJTJ-M-2095(#$%#1.23!,4$%#5675>8&)(9);<=(#1",!,4$%#&)76>85&(9')<?#
%#"1,!,4$%#;5*('6#+D#$%B,%(#E.0# %0 "(#B%34%# .2N0.2,"2$.# .+#Vila Lobos, CNS:04.539-3, 
Matrícula 9773, de propriedade de L2%M".&N.04%4".:&O.>!-&@BND&+HPF*,,FQHR)QQ- com os 
B%34!2,%B#"A!+4,%B#3%.$-B! .B#%#$!B,C2 !"B#,.E.30FG "B#1. "!BH#"A!+4,%#$%#)67':8#%#$!B,C2-
 !"# $%# 9&(9:+# ",-# .# /-0,! %# TJTJ-P-2351(# $%# 1.23!,4$%# 5675>8&)(5)9<=(# 1",!,4$%#
&)76>85)(*)5<?#%#"1,!,4$%#;5>(>6#+(#"A!+4,%#$%#)'76:8#%#$!B,C2 !"#$%#59(5:+#",-#.#/-0,! %#
TJTJ-P-2352(# $%# 1.23!,4$%# 5675>8&)(6:&<=(# 1",!,4$%# &)76>86;(6&><?# %# "1,!,4$%# ;59(55#+(#
"A!+4,%# $%# '97&68# %# $!B,C2 !"# $%# 6;(5*+# ",-# .# /-0,! %# TJTJ-P-2353, de longitude 
5675>8&)()))<=(#1",!,4$%#&)76>86*()*;<?#%#"1,!,4$%#;55(5'#+(#"A!+4,%#$%#&*7&*8#%#$!B,C2 !"#
$%#&9(9*+#",-#.#/-0,! %#TJTJ-P-2354(#$%#1.23!,4$%#5675>8';(9>*<=(#1",!,4$%#&)76>86>(69*<?#
%#"1,!,4$%#;55(':#+(#"A!+4,%#$%#6975;8#%#$!B,C2 !"#$%#9)(;*+#",-#.#/-0,! %#TJTJ-M-2094, 
E.2,.#!2! !"1#$"#$%B 0!IJ.#$%B,%#E%0K+%,0.@#LB# ..0$%2"$"B#$.B#/-0,! %B#$%G2!$.0%B#$.B#1!+!-
tes do imóvel foram referenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro de Referência SIR-
GAS2000 (SGB) e o cálculo de área realizado com base nas coordenadas cartesianas locais 
referenciadas ao Sistema Geodésico Local (SGL).�, sendo a referida descrição correspon-
dente ao memorial descritivo utilizado no procedimento de parcelamento de solo do imóvel, 
8$:#<!;$"#9'(9<9(=!;9>!($-# !"!#$%#&'%#()%*!#$ )"!+,$-#()#./#0203651-22#78)'*$#)#=:#:9;-#
$9*$8)'*$%#)#<9'*)#)#*"?%#")!9%@3#A3#B:C<);D#Área Remanescente 1; Cód. do imóvel: CL-02; 
Proprietário: VALE MANGANÊS S/A; CNPJ: 15.144.306/0001-99; Município: Conselheiro 
Lafaiete; Comarca: Conselheiro Lafaiete; U.F.: Minas Gerais (MG); Código INCRA: 
950.190.212.920-2; Área (SGL): 2,5018 ha; Perímetro (m): 702,19 m; Assim descrito e carac-
terizado: �DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO - GLEBA 02. S2! !"TB%#"#$%B 0!IJ.#$%B,%#E%0K+%,0.#
no vértice TJTJ-M-2101(# $%# 1.23!,4$%# 5675:895(*;)<=(# 1",!,4$%# &)76>85*()>5<?# %# "1,!,4$%#
;*9('6#+D#$%B,%(#E.0#1!2U"#!$%"1(#B%34%# .2N0.2,"2$.# .+#Área Remanescente 1 - Gleba 03, 
CNS:04.539-3, Matrícula 26203, de propriedade de VALE MANGANÊS S/A, CNPJ: 
15.144.306/0079-59(# .+#.B#B%34!2,%B#"A!+4,%B#3%.$-B! .B#%#$!B,C2 !"B#,.E.30FG "B#1. "!BH#
"A!+4,%# $%# '6'79&8# %# $!B,C2 !"# $%# :)(&:+# ",-# .# /-0,! %# TJTJ-V-7020, de longitude 
5675:896(65'<=(#1",!,4$%#&)76>85;(6*&<?#%#"1,!,4$%#;*>(*5#+(#"A!+4,%#$%#'6'7968#%#$!B,C2 !"#
$%#9&(&>+#",-#.#/-0,! %#TJTJ-V-7021(#$%#1.23!,4$%#5675:89'(;;><=(#1",!,4$%#&)76>89)(9':<?#
%#"1,!,4$%#;;)(5)#+(#"A!+4,%#$%#'6'7958#%#$!B,C2 !"#$%#5'(:;+#",-#.#/-0,! %#TJTJ-P-2342, de 
1.23!,4$%#5675:89)(;&9<=(#1",!,4$%#&)76>89'(5&&<?#%#"1,!,4$%#;;6(>9#+(#"A!+4,%#$%#'&979'8#%#
distância de 17,41m até o vértice TJTJ-P-2343(# $%# 1.23!,4$%# 5675:89)(56*<=(# 1",!,4$%#
&)76>89'(>96<?#%#"1,!,4$%#;;:(*)#+(#"A!+4,%#$%#::7&98#%#$!B,C2 !"#$%#>(:5+#",-#.#/-0,! %#
TJTJ-M-4803(# $%# 1.23!,4$%#5675:89)(';:<=(# 1",!,4$%#&)76>89'(:95<?#%#"1,!,4$%#;;:(;*#+D#
deste, por estrada, segue confrontando com Rua Edson da Silva Lana, de propriedade de 
Prefeitura Municipal de Conselheiro Lafaiete, CNPJ: 19.718.360/0001-51, com os seguin-
,%B#"A!+4,%B#3%.$-B! .B#%#$!B,C2 !"B#,.E.30FG "B#1. "!BH#"A!+4,%#$%#';;79)8#%#$!B,C2 !"#$%#
5)(*+#",-#.#/-0,! %#TJTJ-P-2345(#$%#1.23!,4$%#5675:89)(:>5<=(#1",!,4$%#&)76>89&(;)&<?#%#
"1,!,4$%#;;*('*#+(#"A!+4,%#$%#';979>8#%#$!B,C2 !"#$%#&9(;5+#",-#.#/-0,! %#TJTJ-V-7022, de 
1.23!,4$%#5675:89)(;&'<=(#1",!,4$%#&)76>896(>'6<?#%#"1,!,4$%#'@))5(&5#+(#"A!+4,%#$%#';;7&68#
%# $!B,C2 !"# $%# 9'(>>+# ",-# .# /-0,! %#TJTJ-V-7023(# $%# 1.23!,4$%# 5675:89'(9'5<=(# 1",!,4$%#
&)76>899(6))<?#%#"1,!,4$%#'@))9(&:#+(#"A!+4,%#$%#&)*76&8#%#$!B,C2 !"#$%#&5(5'+#",-#.#/-0,! %#
TJTJ-V-7024(#$%#1.23!,4$%#5675:89'(;'><=(#1",!,4$%#&)76>899(;;><?#%#"1,!,4$%#'@)):(&*#+(#
"A!+4,%# $%# &&97);8# %# $!B,C2 !"# $%# 5'(&5+# ",-# .# /-0,! %# TJTJ-V-7025, de longitude 
5675:89&(;&><=(#1",!,4$%#&)76>89:(;56<?#%#"1,!,4$%#'@))>(6'#+(#"A!+4,%#$%#&5679;8#%#$!B,C2-
cia de 30,63m até o vértice TJTJ-P-2346(# $%# 1.23!,4$%# 5675:896(*>*<=(# 1",!,4$%#
&)76>89>(6>;<?#%#"1,!,4$%#'@))*(9;#+(#"A!+4,%#$%#&6*7&*8#%#$!B,C2 !"#$%#9()5+#",-#.#/-0,! %#
TJTJ-M-2102(#$%#1.23!,4$%#5675:895()&:<=(#1",!,4$%#&)76>89>(5:9<?#%#"1,!,4$%#'@)')(*9#+D#
deste, por linha ideal, segue confrontando com Área Remanescente 1 - Gleba 01, 
CNS:04.539-3, Matrícula 26203, de propriedade de VALE MANGANÊS S/A, CNPJ: 
15.144.306/0079-59,# .+#.B#B%34!2,%B#"A!+4,%B#3%.$-B! .B#%#$!B,C2 !"B#,.E.30FG "B#1. "!BH#
"A!+4,%# $%# 65976>8# %# $!B,C2 !"# $%# 5*(6+# ",-# .# /-0,! %# TJTJ-V-8824, de longitude 
5675:895(55)<=(#1",!,4$%#&)76>899(;55<?#%#"1,!,4$%#'@))>(*;#+(#"A!+4,%#$%#69)7';8#%#$!B,C2-
cia de 216,69m até o vértice TJTJ-M-4804(# $%# 1.23!,4$%# 5675:899(:;><=(# 1",!,4$%#
&)76>85*(;;;<?#%#"1,!,4$%#;>*(:*#+D#$%B,%(#E.0# %0 "(#B%34%# .2N0.2,"2$.# .+#Área Rema-
nescente, CNS:04.539-3, Matrícula 26943, de propriedade de ; <&=47!0/!0%8>!&.&O!2.%-
mento LTDA, CNPJ: 07.838.036/0001-98, com os seguintes azimutes geodésicos e distân-
 !"B#,.E.30FG "B#1. "!BH#"A!+4,%#$%#9579*8#%#$!B,C2 !"#$%#'>(5*+#",-#.#/-0,! %#TJTJ-P-2340, 
$%#1.23!,4$%#5675:899(&)6<=(#1",!,4$%#&)76>85*(:>6<?#%#"1,!,4$%#;*'(>:#+(#"A!+4,%#$%#';76*8#
%# $!B,C2 !"# $%# *(5&+# ",-# .# /-0,! %# TJTJ-P-2341(# $%# 1.23!,4$%# 5675:899(')9<=(# 1",!,4$%#
&)76>85*(5'9<?#%#"1,!,4$%#;>;(&;#+(#"A!+4,%#$%#6)76:8#%#$!B,C2 !"#$%#'&(&+#",-#.#/-0,! %#
TJTJ-M-2101, ponto inicial da descriçJ.#$%B,%#E%0K+%,0.@#LB# ..0$%2"$"B#$.B#/-0,! %B#$%G-
nidores dos limites do imóvel foram referenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro de Refe-
rência SIRGAS2000 (SGB) e o cálculo de área realizado com base nas coordenadas carte-
sianas locais referenciadas ao Sistema Geodésico Local (SGL).�, sendo a referida descrição 
correspondente ao memorial descritivo utilizado no procedimento de parcelamento de solo 
($#9:C<);-#8$:#<!;$"#9'(9<9(=!;9>!($-# !"!#$%#&'%#()%*!#$ )"!+,$-#()#./#A306E-22#7F=!*"$#
mil, cento e oitenta e cinco reais). 5. Imóvel: Área Remanescente 1; Cód. do imóvel: CL-02; 
Proprietário: VALE MANGANÊS S/A; CNPJ: 15.144.306/0001-99; Município: Conselheiro 
Lafaiete; Comarca: Conselheiro Lafaiete; U.F.: Minas Gerais (MG); Código INCRA: 
950.190.212.920-2; Área (SGL): 16,6633 ha; Perímetro (m): 2.258,88 m; Assim descrito e 
caracterizado: �DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO - GLEBA 04. S2! !"TB%#"#$%B 0!IJ.#$%B,%#
perímetro no vértice EMD-M-3192(#$%#1.23!,4$%#5675:89&(&'5<=(#1",!,4$%#&)76>86)(*:6<?#%#
"1,!,4$%#'@)'9(5:#+D#$%B,%(#E.0#1!2U"#!$%"1(#B%34%# .2N0.2,"2$.# .+#Olaria, CNS:04.539-3, 
Matrícula 20292, de propriedade de VALE MANGANÊS S/A, CNPJ: 15.144.306/0001-99, 
 .+#.B#B%34!2,%B#"A!+4,%B#3%.$-B! .B#%#$!B,C2 !"B#,.E.30FG "B#1. "!BH#"A!+4,%#$%#'667&98#
%#$!B,C2 !"#$%#5;9(&:+#",-#.#/-0,! %#EMD-P-5592(#$%#1.23!,4$%#5675:86;(>;)<=(#1",!,4$%#
&)76>85'(;6)<?#%#"1,!,4$%#;>&(>:#+(#"A!+4,%#$%#';575>8#%#$!B,C2 !"#$%#;>('+#",-#.#/-0,! %#
EMD-P-5591(#$%# 1.23!,4$%#5675:85)(:5:<=(# 1",!,4$%#&)76>855(;*&<?#%#"1,!,4$%#;>6(96#+(#
azimute de 206°16� e distância de 96,72m até o vértice EMD-M-2135, de longitude 
5675:85&('&9<=(#1",!,4$%#&)76>85>(*)&<?#%#"1,!,4$%#;*'()*#+D#$%B,%(#E.0#1!2U"#!$%"1(#B%34%#
confrontando com Enforcado, CNS:04.539-3, Matrícula 3704, de propriedade de Lafaiete 
Sider Clube, CNPJ: 16.754.392/0001-14(# .+#"A!+4,%#3%.$-B! .#$%#&)679>8#%#$!B,C2 !"#
,.E.30FG "#1. "1#$%#6(95+#",-#.#/-0,! %#TJTJ-P-2361(#$%#1.23!,4$%#5675:85&('>5<=(#1",!,4$%#
&)76>85>(;)><?#%#"1,!,4$%#;*'(')#+D#$%B,%(#E.0# %0 "(#B%34%# .2N0.2,"2$.# .+#Enforcado, 
CNS:04.539-3, Matrícula 3704, de propriedade de Lafaiete Sider Clube, CNPJ: 
16.754.392/0001-14,# .+#.B#B%34!2,%B#"A!+4,%B#3%.$-B! .B#%#$!B,C2 !"B#,.E.30FG "B#1.-
 "!BH#"A!+4,%#$%#&')7&&8#%#$!B,C2 !"#$%#&*(>*+#",-#.#/-0,! %#TJTJ-P-2362, de longitude 
5675:85&(:>><=(#1",!,4$%#&)76>85*(>'5<?#%#"1,!,4$%#;*'(&:#+(#"A!+4,%#$%#&&'7&98#%#$!B,C2 !"#
$%#9>('5+#",-#.#/-0,! %#TJTJ-P-2363(#$%#1.23!,4$%#5675:856(;*&<=(#1",!,4$%#&)76>89)(')><?#
%#"1,!,4$%#;*5(;)#+(#"A!+4,%#$%#'*67':8#%#$!B,C2 !"#$%#'*(&6+#",-#.#/-0,! %#TJTJ-P-2364, 
$%#1.23!,4$%#5675:855()'*<=(#1",!,4$%#&)76>89)(:;;<?#%#"1,!,4$%#;**(5*#+D#$%B,%(#E.0#1!2U"#
ideal, segue confrontando com Enforcado, CNS:04.539-3, Matrícula 3704, de propriedade 
de Lafaiete Sider Clube, CNPJ: 16.754.392/0001-14, com os seguintes azimutes geodési-
 .B#%#$!B,C2 !"B#,.E.30FG "B#1. "!BH#"A!+4,%#$%#'>*7&>8#%#$!B,C2 !"#$%#:9(&'+#",-#.#/-0,! %#
TJTJ-V-7077(#$%#1.23!,4$%#5675:856(;9*<=(#1",!,4$%#&)76>89&(*'*<?#%#"1,!,4$%#'@))&(95#+(#
"A!+4,%# $%# '>:7'*8# %# $!B,C2 !"# $%# :;(6;+# ",-# .# /-0,! %# TJTJ-P-2365, de longitude 
5675:856(*)6<=(#1",!,4$%#&)76>899():;<?#%#"1,!,4$%#'@))5(&9#+D#$%B,%(#E.0# %0 "(#B%34%# .2-
frontando com Enforcado, CNS:04.539-3, Matrícula 3704, de propriedade de Lafaiete Si-
der Clube, CNPJ: 16.754.392/0001-14,  .+#"A!+4,%#3%.$-B! .#$%#'9*79)8#%#$!B,C2 !"#,.-
E.30FG "#1. "1#$%#;:(;+#",-#.#/-0,! %#TJTJ-M-2097(#$%#1.23!,4$%#5675:85&(9;:<=(#1",!,4$%#
&)76>89*())><?#%#"1,!,4$%#'@)'>()>#+D#$%B,%(#E.0#%B,0"$"(#B%34%# .2N0.2,"2$.# .+#Rodovia 
MG-129, de propriedade de 1./%02%3.42!&".&5"$67%89.:&.&5:20%"%:&".& !"%?.3&".&
Minas Gerais - DER, CNPJ: 17.309.790/0002-75, com os seguintes azimutes geodésicos e 
$!B,C2 !"B#,.E.30FG "B#1. "!BH#"A!+4,%#$%#&>979)8#%#$!B,C2 !"#$%#'>(5*+#",-#.#/-0,! %#TJTJ-
-V-7078(#$%#1.23!,4$%#5675:856(';:<=(#1",!,4$%#&)76>89>(;9)<?#%#"1,!,4$%#'@)':(&'#+(#"A!-
+4,%# $%# &*&75)8# %# $!B,C2 !"# $%# &&(5:+# ",-# .# /-0,! %# TJTJ-V-7079, de longitude 
5675:856(;96<=(#1",!,4$%#&)76>89>(>*;<?#%#"1,!,4$%#'@)'>();#+(#"A!+4,%#$%#&**7598#%#$!B,C2-
 !"# $%# 6'(&*+# ",-# .# /-0,! %# TJTJ-V-7080(# $%# 1.23!,4$%# 5675:855(;>:<=(# 1",!,4$%#
&)76>89>(5:&<?#%#"1,!,4$%#'@)'>(66#+(#"A!+4,%#$%#&*;7''8#%#$!B,C2 !"#$%#5'(5:+#",-#.#/-0,!-
ce TJTJ-V-7081(#$%#1.23!,4$%#5675:85:(6&*<=(#1",!,4$%#&)76>89>()';<?#%#"1,!,4$%#'@)'>(*>#
+(# "A!+4,%# $%# &*97)&8# %# $!B,C2 !"# $%# '9(6*+# ",-# .# /-0,! %# TJTJ-V-7082, de longitude 
5675:85:(*5'<=(#1",!,4$%#&)76>89:(**;<?#%#"1,!,4$%#'@)':(59#+(#"A!+4,%#$%#&*'7&*8#%#$!B,C2-
 !"# $%# '9()5+# ",-# .# /-0,! %# TJTJ-V-7083(# $%# 1.23!,4$%# 5675:85>(69)<=(# 1",!,4$%#
&)76>89:(>;&<?#%#"1,!,4$%#'@)'9()5#+(#"A!+4,%#$%#&>>76'8#%#$!B,C2 !"#$%#':(;6+#",-#.#/-0,!-
ce TJTJ-V-7084(#$%#1.23!,4$%#5675:85>(;6)<=(#1",!,4$%#&)76>89:(>&)<?#%#"1,!,4$%#'@)'6(:6#
+(# "A!+4,%# $%# &>&7))8# %# $!B,C2 !"# $%# &6(&*+# ",-# .# /-0,! %# TJTJ-V-7085, de longitude 
5675:85*(>66<=(#1",!,4$%#&)76>89:(:;5<?#%#"1,!,4$%#'@)'&(&'#+(#"A!+4,%#$%#&::7&:8#%#$!B,C2-
 !"# $%# '*(:>+# ",-# .# /-0,! %# TJTJ-V-7086(# $%# 1.23!,4$%# 5675:85;(6>><=(# 1",!,4$%#
&)76>89:(>6'<?#%#"1,!,4$%#'@)')(*)#+(#"A!+4,%#$%#&:&79*8#%#$!B,C2 !"#$%#&6()'+#",-#.#/-0,!-
ce TJTJ-V-7087(#$%#1.23!,4$%#5675:89)('::<=(#1",!,4$%#&)76>89:(*&6<?#%#"1,!,4$%#'@));(6*#
m, azimute de 260°14� e distância de 66,62m até o vértice TJTJ-V-7088, de longitude 
5675:89&(565<=(#1",!,4$%#&)76>89>(';)<?#%#"1,!,4$%#'@))*(;*#+(#"A!+4,%#$%#&:)7'68#%#$!B,C2-
cia de 9,73m até o vértice TJTJ-M-2103(# $%# 1.23!,4$%# 5675:89&(>:9<=(# 1",!,4$%#
&)76>89>(&56<?#%#"1,!,4$%#'@))*(*'#+D#$%B,%(# E.0#%B,0"$"(# B%34%# .2N0.2,"2$.# .+#Rua 
Edson da Silva Lana, de propriedade de Prefeitura Municipal de Conselheiro Lafaiete, 
CNPJ: 19.718.360/0001-51,# .+#.B#B%34!2,%B#"A!+4,%B#3%.$-B! .B#%#$!B,C2 !"B#,.E.30FG-
 "B#1. "!BH#"A!+4,%#$%#557''8#%#$!B,C2 !"#$%#5:()*+#",-#.#/-0,! %#TJTJ-V-7089, de longitude 
5675:89'(:9:<=(#1",!,4$%#&)76>89:(':;<?#%#"1,!,4$%#'@));(5*#+(#"A!+4,%#$%#&*7)68#%#$!B,C2-
cia de 26,7m até o vértice TJTJ-V-7090(# $%# 1.23!,4$%# 5675:89'(&&&<=(# 1",!,4$%#
&)76>899(5)6<?#%#"1,!,4$%#'@)')('9#+(#"A!+4,%#$%#';7668#%#$!B,C2 !"#$%#9'(;>+#",-#.#/-0,! %#
TJTJ-V-7091(#$%#1.23!,4$%#5675:89)(:&'<=(#1",!,4$%#&)76>896(*''<?#%#"1,!,4$%#'@)')(*&#+(#
"A!+4,%# $%# '*7558# %# $!B,C2 !"# $%# >&(9+# ",-# .# /-0,! %# TJTJ-V-7092, de longitude 
5675:85;(*'><=(#1",!,4$%#&)76>89'(9>;<?#%#"1,!,4$%#'@)''(5;#+(#"A!+4,%#$%#'>7968#%#$!B,C2-
 !"# $%# 99(6:+# ",-# .# /-0,! %# TJTJ-V-7093(# $%# 1.23!,4$%# 5675:85;(&&;<=(# 1",!,4$%#
&)76>85;(*::<?#%#"1,!,4$%#'@)'&(':#+(#"A!+4,%#$%#)*7'*8#%#$!B,C2 !"#$%#5'()*+#",-#.#/-0,! %#
TJTJ-V-7094(#$%#1.23!,4$%#5675:85;()&5<=(#1",!,4$%#&)76>85*(959<?#%#"1,!,4$%#'@)'&(*6#+(#
"A!+4,%# $%# )'79&8# %# $!B,C2 !"# $%# &)(;5+# ",-# .# /-0,! %# TJTJ-V-7095, de longitude 
5675:85;())'<=(#1",!,4$%#&)76>85>(*:5<?#%#"1,!,4$%#'@)'6(9)#+(#"A!+4,%#$%#65>79;8#%#$!B,C2-
 !"# $%# ';(9&+# ",-# .# /-0,! %# TJTJ-V-7096(# $%# 1.23!,4$%# 5675:85;('5'<=(# 1",!,4$%#
&)76>85>(&56<?#%#"1,!,4$%#'@)'5('>#+(#"A!+4,%#$%#66)7)>8#%#$!B,C2 !"#$%#&>(6;+#",-#.#/-0,!-
ce TJTJ-V-7097(#$%#1.23!,4$%#5675:85;(:'&<=(#1",!,4$%#&)76>85:(5>'<?#%#"1,!,4$%#'@)'5(*5#
+(# "A!+4,%# $%# 6&97';8# %# $!B,C2 !"# $%# &*()>+# ",-# .# /-0,! %# TJTJ-V-7098, de longitude 
5675:89)(':5<=(#1",!,4$%#&)76>859(>&'<?#%#"1,!,4$%#'@)'9(9'#+(#"A!+4,%#$%#6&97658#%#$!B,C2-
cia de 40,4m até o vértice TJTJ-V-7099(# $%# 1.23!,4$%# 5675:89)(;96<=(# 1",!,4$%#
&)76>855(:6><?#%#"1,!,4$%#'@)':('*#+(#"A!+4,%#$%#&;)75*8#%#$!B,C2 !"#$%#&(*5+#",-#.#/-0,! %#
TJTJ-M-2100(#$%#1.23!,4$%#5675:89'()55<=(#1",!,4$%#&)76>855(:)5<?#%#"1,!,4$%#'@)':(*9#+D#
deste, por cerca, segue confrontando com Casa Branca, CNS:04.539-3, Matrícula 4829, 
de propriedade de Entidade Mantenedora de Ensino Santa Rita LTDA, CNPJ: 
02.048.276/0001-75,# .+#.B#B%34!2,%B#"A!+4,%B#3%.$-B! .B#%#$!B,C2 !"B#,.E.30FG "B#1.-
 "!BH#"A!+4,%#$%#69)79>8#%#$!B,C2 !"#$%#'6()*+#",-#.#/-0,! %#TJTJ-P-2366, de longitude 
5675:89'(''9<=(#1",!,4$%#&)76>855('*5<?#%#"1,!,4$%#'@)'9(66#+(#"A!+4,%#$%#6997)'8#%#$!B,C2-
 !"# $%# *(59+# ",-# .# /-0,! %# TJTJ-P-2367(# $%# 1.23!,4$%# 5675:89'('5'<=(# 1",!,4$%#
&)76>856(;''<?#%#"1,!,4$%#'@)':(';#+(#"A!+4,%#$%#69576:8#%#$!B,C2 !"#$%#'6()>+#",-#.#/-0,!-
ce TJTJ-P-2368(#$%#1.23!,4$%#5675:89'('*6<=(#1",!,4$%#&)76>856(5**<?#%#"1,!,4$%#'@)'5(>*#
m, azimute de 01°07� e distância de 10,67m até o vértice TJTJ-P-2369, de longitude 
5675:89'('>:<=(#1",!,4$%#&)76>856('5'<?#%#"1,!,4$%#'@)'5(;6#+(#"A!+4,%#$%#&97568#%#$!B,C2-
cia de 37,22m até o vértice TJTJ-P-2370(# $%# 1.23!,4$%# 5675:89)(:'*<=(# 1",!,4$%#
&)76>85&()9'<?#%#"1,!,4$%#'@)':(5>#+(#"A!+4,%#$%#5&7&*8#%#$!B,C2 !"#$%#&(9'+#",-#.#/-0,! %#
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TJTJ-P-2371 !"#!$%&'()*"#!+,-+./01 00234 !$5)()*"#!61-,7/+8 22139!#!5$)()*"#!8:18. 77!; !
5<(;*)#! "#! 10-18/! #! "(=)>&?(5! "#! 8, 6+;! 5)@! %! A@B)(?#! TJTJ-P-2372, de longitude 
+,-+./01 08234 !$5)()*"#!61-,7/+8 0.839!#!5$)()*"#!8:18C 71!; !5<(;*)#!"#!816-6,/!#!"(=)>&-
cia de 4,69m até o vértice TJTJ-P-2373 ! "#! $%&'()*"#! +,-+./01 ,.834 ! $5)()*"#!
61-,7/+8 02+39!#!5$)()*"#!8:18. 27!; !5<(;*)#!"#!1C-1C/!#!"(=)>&?(5!"#!0 28;!5)@!%!A@B)(?#!
TJTJ-P-2374 !"#!$%&'()*"#!+,-+./01 ,,634 !$5)()*"#!61-,7/+8 +1+39!#!5$)()*"#!8:187 ,1!; !
azimute de 12°10� e distância de 9,22m até o vértice TJTJ-P-2375, de longitude 
+,-+./01 6.034 !$5)()*"#!61-,7/+8 88839!#!5$)()*"#!8:18. C2!; !5<(;*)#!"#!1.-6,/!#!"(=)>&-
cia de 12,71m até o vértice TJTJ-P-2376 ! "#! $%&'()*"#! +,-+./01 68.34 ! $5)()*"#!
61-,7/+1 71139!#!5$)()*"#!8:18+ +C!; !5<(;*)#!"#!,06-07/!#!"(=)>&?(5!"#!81 06;!5)@!%!A@B)(-
ce TJTJ-P-2377 !"#!$%&'()*"#!+,-+./01 6.834 !$5)()*"#!61-,7/+1 ,.839!#!5$)()*"#!8:180 68!
; ! 5<(;*)#! "#! ,01-10/! #! "(=)>&?(5! "#! 81 6.;! 5)@! %! A@B)(?#! TJTJ-P-2378, de longitude 
+,-+./01 ,6634 !$5)()*"#!61-,7/+1 1,639!#!5$)()*"#!8:18+ CC!; !5<(;*)#!"#!,+,-6+/!#!"(=)>&-
cia de 9,67m até o vértice TJTJ-P-2379 ! "#! $%&'()*"#! +,-+./01 +8734 ! $5)()*"#!
61-,7/,2 7,839!#!5$)()*"#!8:18+ C1!; !5<(;*)#!"#!,,7-+,/!#!"(=)>&?(5!"#!81 0.;!5)@!%!A@B)(-
ce TJTJ-P-2380 !"#!$%&'()*"#!+,-+./01 00034 !$5)()*"#!61-,7/,2 +8,39!#!5$)()*"#!8:18+ 7.!
; ! 5<(;*)#! "#! ,,8-0,/! #! "(=)>&?(5! "#! 7 1C;! 5)@! %! A@B)(?#! TJTJ-P-2381, de longitude 
+,-+./01 .7834 !$5)()*"#!61-,7/,2 68139!#!5$)()*"#!8:18+ 2.!; !5<(;*)#!"#!,6,-16/!#!"(=)>&-
?(5! "#! C 02;! 5)@! %! A@B)(?#! TJTJ-P-2382 ! "#! $%&'()*"#! +,-+./01 C+234 ! $5)()*"#!
61-,7/,C 2C739!#!5$)()*"#!8:18. 18!; !5<(;*)#!"#!00-+./!#!"(=)>&?(5!"#!81 67;!5)@!%!A@B)(?#!
TJTJ-P-2383 !"#!$%&'()*"#!+,-+./01 00.34 !$5)()*"#!61-,7/,C 72239!#!5$)()*"#!8:18. ..!; !
5<(;*)#! "#! ,1C-6+/! #! "(=)>&?(5! "#! 7 6+;! 5)@! %! A@B)(?#! TJTJ-P-2384, de longitude 
+,-+./01 70634 !$5)()*"#!61-,7/,C .0,39!#!5$)()*"#!8:18+ C+!; !5<(;*)#!"#!,8.-+6/!#!"(=)>&-
?(5! "#! ,1 C7;! 5)@! %! A@B)(?#! TJTJ-P-2385 ! "#! $%&'()*"#! +,-+./08 +C,34 ! $5)()*"#!
61-,7/,7 26639!#!5$)()*"#!8:180 6C!; !5<(;*)#!"#!,1+-07/!#!"(=)>&?(5!"#!60 0;!5)@!%!A@B)(?#!
TJTJ-P-2386 !"#!$%&'()*"#!+,-+./06 61+34 !$5)()*"#!61-,7/,7 ++739!#!5$)()*"#!8:18+ 26!; !
5<(;*)#! "#! ,80-60/! #! "(=)>&?(5! "#! ,+ 8.;! 5)@! %! A@B)(?#! TJTJ-P-2387, de longitude 
+,-+./0, 1,634 !$5)()*"#!61-,7/,. .0.39!#!5$)()*"#!8:188 .2!; !5<(;*)#!"#!,,.-16/!#!"(=)>&-
cia de 39,32m até o vértice TJTJ-P-2388 ! "#! $%&'()*"#! +,-+./0, 0C+34 ! $5)()*"#!
61-,7/,0 +CC39!#!5$)()*"#!8:186 +2!;D!"#=)# !E%B!$(&F5!("#5$ !=#'*#!?%&GB%&)5&"%!?%;!Casa 
Branca, CNS:04.539-3, Matrícula 4829, de propriedade de Entidade Mantenedora de 
Ensino Santa Rita LTDA, CNPJ: 02.048.276/0001-75, com os seguintes azimutes geodé-
=(?%=!#!"(=)>&?(5=!)%E%'BHI?5=!$%?5(=J!5<(;*)#!"#!,,.-+2/!#!"(=)>&?(5!"#!,8 7+;!5)@!%!A@B)(-
ce TJTJ-V-7100 !"#!$%&'()*"#!+,-+./0+ 18034 !$5)()*"#!61-,7/,+ 0,239!#!5$)()*"#!8:18, 2.!
; ! 5<(;*)#! "#! 8C-1,/! #! "(=)>&?(5! "#! 60 .0;! 5)@! %! A@B)(?#! TJTJ-M-2092, de longitude 
+,-+./0, 7+834 !$5)()*"#!61-,7/,, 7+.39!#!5$)()*"#!8:180 ,.!;D!"#=)# !E%B!?#B?5 !=#'*#!?%&-
frontando com Casa Branca, CNS:04.539-3, Matrícula 9426, de propriedade de Nilo Orio-
ne Avila de Resende e Outros, CPF: 804.511.606-49, com os seguintes azimutes geodé-
=(?%=!#!"(=)>&?(5=!)%E%'BHI?5=!$%?5(=J!5<(;*)#!"#!6.-6,/!#!"(=)>&?(5!"#!81 27;!5)@!%!A@B)(?#!
TJTJ-P-2389 !"#!$%&'()*"#!+,-+./0, 07634 !$5)()*"#!61-,7/,, +6739!#!5$)()*"#!8:18+ .2!; !
azimute de 91°33� e distância de 7,79m até o vértice TJTJ-P-2390, de longitude 
+,-+./0, ,1,34 !$5)()*"#!61-,7/,, +,+39!#!5$)()*"#!8:18, .8!; !5<(;*)#!"#!8+-,./!#!"(=)>&-
cia de 27,27m até o vértice TJTJ-P-2391 ! "#! $%&'()*"#! +,-+./0, 1..34 ! $5)()*"#!
61-,7/,6 07.39!#!5$)()*"#!8:188 2.!; !5<(;*)#!"#!60-1./!#!"(=)>&?(5!"#!0C 87;!5)@!%!A@B)(?#!
EMD-M-3192 !E%&)%!(&(?(5$!"5!"#=?B(KL%!"#=)#!E#BM;#)B%:!N=!?%%B"#&5"5=!"%=!A@B)(?#=!"#I-
nidores dos limites do imóvel foram referenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro de Refe-
rência SIRGAS2000 (SGB) e o cálculo de área realizado com base nas coordenadas carte-
sianas locais referenciadas ao Sistema Geodésico Local (SGL).�, sendo a referida descrição 
correspondente ao memorial descritivo utilizado no procedimento de parcelamento de solo 
 !"#$%&'()"*!$"&+(!,"#- #&# .+(#/+ !)"0+,+"!1"2-1" '13+"!0',+45!)" '"67"89:;9<)==">&#-3'"'"
1'3'"$#()"!#3!*'-3!1"'"1'3'-3+"'"?.+3,!",'+#1"'"3,#-3+"'"3,@1"*'-3+&!1A:"B:"C$%&'(D"Memorial 
Escola; Cód. do imóvel: CL-07; Proprietário: VALE MANGANÊS S/A; CNPJ: 
15.144.306/0001-99; Município: Conselheiro Lafaiete; Comarca: Conselheiro Lafaiete; 
U.F.: Minas Gerais (MG); Área (SGL): 2,7831 ha; Perímetro (m): 857,862 m; Assim descri-
to e caracterizado: �O&(?(5P=#!5!"#=?B(KL%!"#=)#!E#BM;#)B%!&%!A@B)(?#!8 !"#!?%%B"#&5"5=!Q!
77878+1!;:!#!R!.6C17+!;:! "#=)# !=#'*#!?%;!!5<(;*)#!"#!886-,7/88//!#!"(=)>&?(5!"#!8,!;: !
5)@!%!A@B)(?#!6 !"#!?%%B"#&5"5=!Q!77878,0!;:!#!R!.6C1C.!;:! "#=)# !=#'*#!?%;!!5<(;*)#!
"#!8,+-02/02//!#!"(=)>&?(5!"#!C +C0!;: !5)@!%!A@B)(?#!, !"#!?%%B"#&5"5=!Q!7787862!;:!#!R!
.6C126!;:! "#=)# !=#'*#!?%;!!5<(;*)#!"#!2+-+6/6C//!#!"(=)>&?(5!"#!C0 6C7!;: !5)@!%!A@B)(?#!
+ !"#!?%%B"#&5"5=!Q!7787866!;:!#!R!.6C877!;:! "#=)# !=#'*#!?%;!!5<(;*)#!"#!2.-11/,6//!
#!"(=)>&?(5!"#!,C 612!;: !5)@!%!A@B)(?#!0 !"#!?%%B"#&5"5=!Q!778788C!;:!#!R!.6C680!;:!
,deste, segue com  azimute de 92°36�09�� e distância de 22,022 m., até o vértice 6, de coor-
"#&5"5=!Q!7787887!;:!#!R!.6C6,7!;:! "#=)# !=#'*#!?%;!!5<(;*)#!"#!8.C-8C/,C//!#!"(=)>&-
?(5!"#!62 .8+!;: !5)@!%!A@B)(?#!7 !"#!?%%B"#&5"5=!Q!77871CC!;:!#!R!.6C6+,!;:! "#=)# !=#-
'*#!?%;!!5<(;*)#!"#!660-11/18//!#!"(=)>&?(5!"#!88 ,8,!;: !5)@!%!A@B)(?#!C !"#!?%%B"#&5"5=!
Q!77871C1!;:!#!R!.6C6,0!;:!  "#=)# !=#'*#!?%;!!5<(;*)#!"#!6,7-,8/+,//!#!"(=)>&?(5!"#!
8, 1,C!;: !5)@!%!A@B)(?#!2 !"#!?%%B"#&5"5=!Q!778717,!;:!#!R!.6C66+!;:! "#=)# !=#'*#!?%;!!
5<(;*)#! "#! 6.,-60/1+//! #! "(=)>&?(5! "#! 7C 087! ;: ! 5)@! %! A@B)(?#! 81 ! "#! ?%%B"#&5"5=! Q!
77871.+!;:!#!R!.6C8+.!;:! "#=)# !=#'*#!?%;!!5<(;*)#!"#!6+.-0,/1C//!#!"(=)>&?(5!"#!C2 807!
;: !5)@!%!A@B)(?#!88 !"#!?%%B"#&5"5=!Q!7787162!;:!#!R!.6C1.+!;:! "#=)# !=#'*#!?%;!!5<(-
;*)#!"#!828-8C/,0//!#!"(=)>&?(5!"#!0 122!;: !5)@!%!A@B)(?#!86 !"#!?%%B"#&5"5=!Q!778716+!;:!
#!R!.6C1.,!;:! "#=)# !=#'*#!?%;!!5<(;*)#!"#!8C6-67/8+//!#!"(=)>&?(5!"#!71 1.+!;: !5)@!%!
A@B)(?#!8, !"#!?%%B"#&5"5=!Q!778.20+!;:!#!R!.6C1.1!;:! "#=)# !=#'*#!?%;!!5<(;*)#!"#!
6,7-,8/+,//!#!"(=)>&?(5!"#!8, 1,C!;: !5)@!%!A@B)(?#!8+ !"#!?%%B"#&5"5=!Q!778.2+7!;:!#!R!
.6C1+2!;:! "#=)# !=#'*#!?%;!!5<(;*)#!"#!,,1-0./+,//!#!"(=)>&?(5!"#!.8 77,!;: !5)@!%!A@B)(?#!
80 !"#!?%%B"#&5"5=!Q!7787118!;:!#!R!.6C182!;:! "#=)# !=#'*#!?%;!!5<(;*)#!"#!,,,-6./10//!
#!"(=)>&?(5!"#!88 8C!;: !5)@!%!A@B)(?#!8. !"#!?%%B"#&5"5=!Q!7787188!;:!#!R!.6C18+!;:!
 "#=)# !=#'*#!?%;!!5<(;*)#!"#!6+C-88/0+//!#!"(=)>&?(5!"#!81 77!;: !5)@!%!A@B)(?#!87 !"#!?%-
%B"#&5"5=!Q!7787117!;:!#!R!.6C11+!;:! "#=)# !=#'*#!?%;!!5<(;*)#!"#!,60-11/6C//!#!"(=-
)>&?(5!"#!86 61.!;: !5)@!%!A@B)(?#!8C !"#!?%%B"#&5"5=!Q!7787187!;:!#!R!.67227!;:! "#=)# !
=#'*#!?%;!!5<(;*)#!"#!6.6-06/62//!#!"(=)>&?(5!"#!C 1.6!;: !5)@!%!A@B)(?#!82 !"#!?%%B"#&5"5=!
Q!778718.!;:!#!R!.672C2!;:! "#=)# !=#'*#!?%;!!5<(;*)#!"#!,,,-6./10//!#!"(=)>&?(5!"#!. 71C!
;: !5)@!%!A@B)(?#!61 !"#!?%%B"#&5"5=!Q!7787166!;:!#!R!.672C.!;:! "#=)# !=#'*#!?%;!!5<(-
;*)#!"#!,86-67/8C//!#!"(=)>&?(5!"#!., 716!;: !5)@!%!A@B)(?#!68 !"#!?%%B"#&5"5=!Q!77871.0!
;:!#!R!.672,2!;:! "#=)# !=#'*#!?%;!!5<(;*)#!"#!C-17/+C//!#!"(=)>&?(5!"#!8+ 8+6!;: !5)@!%!
A@B)(?#!66 !"#!?%%B"#&5"5=!Q!7787172!;:!#!R!.672+8!;:! "#=)# !=#'*#!?%;!!5<(;*)#!"#!
0-+6/,C//!#!"(=)>&?(5!"#!81 1+2!;: !5)@!%!A@B)(?#!6, !"#!?%%B"#&5"5=!Q!77871C2!;:!#!R!
.672+6!;:! "#=)# !=#'*#!?%;!!5<(;*)#!"#!7-+0/0+//!#!"(=)>&?(5!"#!66 61,!;: !5)@!%!A@B)(?#!
6+ !"#!?%%B"#&5"5=!Q!7787888!;:!#!R!.672+0!;:! "#=)# !=#'*#!?%;!!5<(;*)#!"#!2-67/++//!
#!"(=)>&?(5!"#!,. +2.!;: !5)@!%!A@B)(?#!60 !"#!?%%B"#&5"5=!Q!77878+7!;:!#!R!.67208!;:!
 "#=)# !=#'*#!?%;!!5<(;*)#!"#!2C-60/,7//!#!"(=)>&?(5!"#!67 62+!;: !5)@!%!A@B)(?#!6. !"#!?%-
%B"#&5"5=!Q!77878+,!;:!#!R!.6727C!;:! "#=)# !=#'*#!?%;!!5<(;*)#!"#!2+-0C/88//!#!"(=)>&-
?(5!"#!+. 87,!;: !5)@!%!A@B)(?#!67 !"#!?%%B"#&5"5=!Q!77878,2!;:!#!R!.6C16+!;:! "#=)# !
=#'*#!?%;!!5<(;*)#!"#!C+-6C/61//!#!"(=)>&?(5!"#!,8 8++!;: !5)@!%!A@B)(?#!6C !"#!?%%B"#&5"5=!
Q!77878+6!;:!#!R!.6C100!;:! "#=)# !=#'*#!?%;!!5<(;*)#!"#!2.-11/,6//!#!"(=)>&?(5!"#!82 81+!
;: !5)@!%!A@B)(?#!8!E%&)%!(&(?(5$!"5!"#=?B(KL%!"#=)#!E#BM;#)B%:!S%"5=!5=!?%%B"#&5"5=!5T*(!
"#=?B()5=!#=)L%!'#%PB#G#B#&?(5"5=!5%!9(=)#;5!U#%"@=(?%!VB5=($#(B% !#!#&?%&)B5;P=#!B#EB#-
=#&)5"5=!&%!9(=)#;5!WSX !B#G#B#&?(5"5=!5%!X#B("(5&%!Y#&)B5$!P+0! !)#&"%!?%;%!%!Z5)*;!%!
SIRGAS 2000. Todos os azimutes, distâncias, áreas e perímetros foram calculados no plano 
"#!EB%[#KL%!WSX:�, sendo a referida descrição correspondente ao memorial descritivo utili-
zado no procedimento de parcelamento de solo do imóvel, com valor individualizado, para 
!1"2-1" '13+"!0',+45!)" '"67"B8)8B">1'11'-3+"'" !#1",'+#1"'"&#-3'"'"1'#1"*'-3+&!1A:"9:"C$%-
vel: Memorial Portaria; Cód. do imóvel: CL-07; Proprietário: VALE MANGANÊS S/A; 
CNPJ: 15.144.306/0001-99; Município: Conselheiro Lafaiete; Comarca: Conselheiro La-
faiete; U.F.: Minas Gerais (MG); Área (SGL): 0,07 ha; Perímetro (m): 123,554 m; Assim 
descrito e caracterizado: �O&(?(5P=#!5!"#=?B(KL%!"#=)#!E#BM;#)B%!&%!A@B)(?#!8 !"#!?%%B"#&5"5=!
Q!77878,7!;:!#!R!.6C,+1!;:!  "#=)# !=#'*#!?%;!!5<(;*)#!"#!888-80/18//!#!"(=)>&?(5!"#!
82 ,8,!;: !5)@!%!A@B)(?#!6 !"#!?%%B"#&5"5=!Q!77878,1!;:!#!R!.6C,0C!;:! "#=)# !=#'*#!?%;!!
5<(;*)#!"#!610-,,/,0//!#!"(=)>&?(5!"#!60 +20!;: !5)@!%!A@B)(?#!, !"#!?%%B"#&5"5=!Q!7787817!
;:!#!R!.6C,+7!;:! "#=)# !=#'*#!?%;!!5<(;*)#!"#!6+6-,0/,6//!#!"(=)>&?(5!"#!,1 +8,!;: !5)@!
%!A@B)(?#!+ !"#!?%%B"#&5"5=!Q!778712,!;:!#!R!.6C,61!;:! "#=)# !=#'*#!?%;!!5<(;*)#!"#!
6+-6./,C//!#!"(=)>&?(5!"#!+C ,,6!;: !5)@!%!A@B)(?#!8!E%&)%!(&(?(5$!"5!"#=?B(KL%!"#=)#!E#BM;#-
)B%:!S%"5=!5=!?%%B"#&5"5=!5T*(!"#=?B()5=!#=)L%!'#%PB#G#B#&?(5"5=!5%!9(=)#;5!U#%"@=(?%!
VB5=($#(B% ! #! #&?%&)B5;P=#! B#EB#=#&)5"5=! &%! 9(=)#;5! WSX ! B#G#B#&?(5"5=! 5%! X#B("(5&%!
Y#&)B5$!P+0! !)#&"%!?%;%!%!Z5)*;!%!9O\UN9!6111:!S%"%=!%=!5<(;*)#= !"(=)>&?(5= !HB#5=!#!
E#BM;#)B%=!G%B5;!?5$?*$5"%=!&%!E$5&%!"#!EB%[#KL%!WSX:�, sendo a referida descrição corres-
pondente ao memorial descritivo utilizado no procedimento de parcelamento de solo do 
#$%&'()"*!$"&+(!,"#- #&# .+(#/+ !)"0+,+"!1"2-1" '13+"!0',+45!)" '"67"E)F9">.$",'+("'"*#--
quenta e sete centavos).
ANEXO 7.1: LAUDO DE AVALIAÇÃO CONTÁBIL DA PARCELA CINDIDA DA VALE 
MANGANÊS S.A. A SER INCORPORADA PELA ESTRELA FERROLIGAS DE MANGA-
NÊS S.A.. LAUDO DE AVALIAÇÃO DO ACERVO LÍQUIDO FORMADO POR DETER-
MINADOS ATIVOS E PASSIVOS APURADOS POR MEIO DOS LIVROS CONTÁBEIS 
PARA EFEITO DE CISÃO PARCIALDG!1"+*#!-#13+1" +"*!$0+-H#+"I+('"J+-K+-@1"L:G::"
M+ !1"  +" 2,$+"  '" +. #3!,#+D" E:" G" J+*1!" N'K+3'" G. #3!,'1" C- '0'- '-3'1)" 1!*#' + '"
estabelecida na cidade de São Paulo, na Rua Bela Cintra Nº 1200 2º andar, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Economia (�CNPJ/ME�) sob o nº 
23.037.018/0001-63, registrada no Conselho Regional de Contabilidade de São Paulo sob 
o nº CRC 2SP033482/O-3, representada pelo seu sócio infra-assinado Sr. Rubens Lo-
pes da Silva, contador, inscrito no Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São 
Paulo sob o nº 1PR011811/O-1 TSP, portador da Cédula de Identidade nº 650.893-6 SSP-
-PR, Inscrito no CPF/ME sob o nº 044.701.689-04, residente e domiciliado nesta Capital 
do Estado de São Paulo, com escritório no mesmo endereço da representada, nomeada 
pelos administradores da Vale Manganês S.A. (Sociedade), inscrita no CNPJ/ME sob o 
nº 15.144.306/0001-99 e com seus atos constitutivos registrados na Junta Comercial do 
Estado da Bahia sob o NIRE 29.3.0001303-0, para proceder à avaliação do acervo líquido 
a ser cindido formado por determinados ativos e passivos da Sociedade em 31 de outubro 
de 2021, que será objeto de cisão e posterior versão à Incorporadora, de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil, apresentados no Apêndice I, apresenta a seguir o 
resultado de seus trabalhos. Objetivo da avaliação: 2 O laudo de avaliação contábil, forma-
do por determinados ativos e passivos da Sociedade em 31 de outubro de 2021, tem por 
objetivo a sua cisão parcial, visando a incorporação da parcela cindida ao patrimônio líquido 
 +"C-*!,0!,+ !,+)"+3'- '- !"O1"'P#K@-*#+1" !1"G,3#K!1";)"889"'"88Q" +"N'#"-R"B:<S<" '"EF"
de dezembro de 1976, conforme alterada. A parcela a ser cindida é constituída por determi-
nados ativos e passivos descritos no Apêndice I, a ser incorporado em uma nova sociedade 
*!-13#3.T +"0'(+1"$'1$+1"+*#!-#13+1" +"L!*#' + ')"+"1+U',)"I+('"L:G:"'"M!*'0+,"L:G::"Res-
ponsabilidade da Administração sobre as informações contábeis: 3 A administração da 
Sociedade é responsável pela escrituração dos livros e preparação de informações contá-
beis de acordo com as práticas contábeis brasileiras, assim como pelos controles internos 
relevantes que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de tais informa-
ções contábeis livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou 
erro. O resumo das principais práticas contábeis adotadas pela Sociedade está descrito no 
Apêndice I do laudo de avaliação. Alcance dos trabalhos e responsabilidade do auditor 
independente: 4 Nossa responsabilidade é a de expressar uma conclusão sobre o valor 
contábil do acervo líquido da Sociedade, a ser incorporado pela Incorporadora, formado 
por determinados ativos e passivos da Sociedade em 31 de outubro de 2021, com base 
nos trabalhos conduzidos de acordo com o Comunicado Técnico CTG 2002 de 23/11/2018 
Laudo de Avaliação emitido por Auditor Independente, aprovado pelo Conselho Federal 
 '"V!-3+U#(# + ')"?.'"0,'&@"+"+0(#*+45!" '"0,!*' #$'-3!1" '"'P+$'1"+0(#*+ !1"1!U,'"+1"
contas que registram os determinados ativos e passivos constantes no Apêndice I desse 
relatório e que naquela data estavam registrados no balanço patrimonial da Sociedade, 
transcrito no Apêndice II. Assim, efetuamos o exame do referido acervo líquido de acordo 

*!$"+1"-!,$+1"*!-3WU'#1"+0(#*W&'#1)"?.'",'?.','$"!"*.$0,#$'-3!" '"'P#K@-*#+1"X3#*+1"'"
que a auditoria seja planejada e executada com o objetivo de obter segurança razoável de  
que o acervo líquido, objeto de nosso laudo de avaliação, está livre de distorção relevante. 
5 A emissão de laudo de avaliação envolve a execução de procedimentos selecionados 
0+,+"!U3'-45!" '"'&# @-*#+"+",'10'#3!" !1"&+(!,'1"*!-3+U#(#/+ !1:"Y1"0,!*' #$'-3!1"1'('-
cionados dependem do julgamento do auditor, incluindo a avaliação dos riscos de distorção 
relevante no acervo líquido, independentemente se causada por fraude ou erro. Nessa ava-
liação de riscos, o auditor considera os controles internos relevantes em relação ao acervo 
líquido para planejar os procedimentos de auditoria que são apropriados nas circunstân-
*#+1)"$+1"-5!"0+,+" 2-1" '"'P0,'11+,".$+"!0#-#5!"1!U,'"+"'Z'3#&# + '" '11'1"*!-3,!('1"
internos da Sociedade. O trabalho, inclui, também, a avaliação da adequação das políticas 
contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis feitas pela Administração. 
G*,' #3+$!1"?.'"+"'&# @-*#+" '"+. #3!,#+"!U3# +"X"1.2*#'-3'"'"+0,!0,#+ +"0+,+"Z.- +$'-3+,"
nossa conclusão. Conclusão: 6. Com base nos trabalhos efetuados, concluímos que o 
valor de R$ 371.921.273,08 (trezentos e setenta e um milhões, novecentos e vinte e um 
$#()" ./'-3!1"'"1'3'-3+"'" 3,@1",'+#1"'"!#3!"*'-3+&!1A" !1"+3#&!1"'"0+11#&!1"+0,'1'-3+ !1"
no Apêndice I, conforme constavam do balanço patrimonial em 31 de outubro de 2021, 
transcrito no Apêndice II e escriturados nos livros contábeis, representam, em todos os 
aspectos relevantes, o acervo líquido destinado à cisão parcial, formado por determinados 
ativos e passivos da Sociedade, avaliado de acordo com as práticas contábeis brasileiras. 
Informações Adicionais: 7. Em atendimento à regulamentação aplicável, informamos que: 
>+A"[5!"3'$!1"*!-H'*#$'-3!" '"*!-\#3!" '"#-3','11')" #,'3!"!."#- #,'3!)"3+$0!.*!" '"?.+(-
?.',"!.3,+"*#,*.-13]-*#+"?.'",'0,'1'-3'"*!-\#3!" '"#-3','11'"'$",'(+45!"+!1"1',&#4!1"?.'"
foram por nós prestados e que estão acima descritos; e (b) Não temos conhecimento de 
nenhuma ação do controlador ou dos administradores da Sociedade e da Incorporadora 
*!$"!"!U^'3#&!" '" #,'*#!-+,)" (#$#3+,)" #2*.(3+,"!."0,+3#*+,"?.+#1?.',"+3!1"?.'" 3'-H+$"!."
possam ter comprometido o acesso, a utilização ou o conhecimento de informações, bens, 
documentos ou metodologias de trabalho relevantes para a qualidade das respectivas 
conclusões. São Paulo, 30 de novembro de 2021. Macso Legate Auditores Independen-
tes - CRC 2SP033482/O-3; Rubens Lopes da Silva - Contador - CRC 1PR011811/O-1 
TSP. APÊNDICE I: ACERVO CONTÁBIL DA VALE MANGANÊS S.A. A SER CINDIDO 
EM 31 DE OUTUBRO DE 2021

ATIVO R$
Ativo Circulante 335.268.780,70

Caixa e equivalentes de caixa 60.578.700,00
Contas a receber - Terceiros 121.065.055,40
Estoques 61.571.027,47
Tributos a recuperar 91.651.905,99
Outros ativos 402.091,84

Ativo Não Circulante 99.566.996,64
Imobilizado 99.566.996,64

Total do Ativo 434.835.777,34
PASSIVO
Passivo Circulante 47.447.887,33

Fornecedores - Partes relacionadas 2.375.729,13
Fornecedores - Terceiros 36.768.703,42
Salários e encargos a pagar 5.834.850,80
Tributos a pagar 170.990,56
Provisões para passivos ambientais 2.027.694,97
Outros passivos 269.918,45

Passivo Não Circulante 15.466.616,93
Provisão para fechamento de minas 15.466.616,93

Total do Passivo 62.914.504,26 
Acervo líquido a ser cindido 371.921.273,08

O acervo líquido a ser cindido refere-se, excetuados os ativos listados no Apêndice III, 
a todos os ativos utilizados para as operações da Sociedade localizados no Estado de 
Minas Gerais (�Cluster MG�), os quais incluem duas plantas de produção de ferroligas de 
$+-K+-@1"(!*+(#/+ +1"-!"$.-#*T0#!" '"Y.,!"_,'3!"'"-!"$.-#*T0#!" '"`+,U+*'-+)"+"$#-+"
 '"$+-K+-@1" '-!$#-+ +"J!,,!" +"J#-+"(!*+(#/+ +"-!"$.-#*T0#!" '"V!-1'(H'#,!"N+Z+#'-
3')"U'$"*!$!"!1"*,X #3!1" '"CVJL"+*.$.(+ !1"0'(+"L!*#' + '"+3X"+" +3+" '"'2*W*#+" +"
cisão parcial relativamente às operações desenvolvidas no Cluster MG, bem como os 
direitos e obrigações relativos aos contratos vinculados aos estabelecimentos do Cluster 
MG, os empregados transferidos, os direitos de propriedade intelectual, os imóveis e bens 
móveis e direitos de qualquer natureza (incluindo direitos reais, os direitos minerários e 
aqueles decorrentes de licenças, permissões e autorizações) que sejam de titularidade 
da Sociedade e estejam localizados no Estado de Minas Gerais, bem como determinados 
passivos atrelados aos ativos referidos acima. O detalhamento do acervo líquido a ser 
cindido no montante de R$ 371.921.273,08 (trezentos e setenta e um milhões, novecentos 
'"&#-3'"'".$"$#()" ./'-3!1"'"1'3'-3+"'"3,@1",'+#1"'"!#3!"*'-3+&!1A)"U'$"*!$!"+1"0!(T3#*+1"
contábeis adotadas pela Sociedade, estão descritos a seguir. As políticas contábeis, es-
timativas e julgamentos contábeis, são os mesmos que aqueles adotados na elabora-
45!" +1"a(3#$+1" '$!-13,+4b'1"2-+-*'#,+1"+-.+#1:"ATIVOS: 1) Caixa e equivalentes 
de caixa: Caixa e equivalentes de caixa compreendem os valores de caixa, depósitos 
(T?.# !1"'"#$' #+3+$'-3'",'1K+3W&'#1)"+0(#*+4b'1"2-+-*'#,+1"'$"#-&'13#$'-3!"*!$",#1*!"
#-1#K-#2*+-3'" '"+(3',+45!" '"&+(!,:
Caixa minimo 15.437.000,00
Caixa estoque Simões Filho 45.141.000,00
Total 60.578.700,00
Caixa mínimo: refere-se ao caixa mínimo que deverá fazer parte da parcela cindida no 
valor total de R$ 15.437.000,00, este caixa mínimo pode ser acrescido no momento da 
*#15!"*!-Z!,$'"*(W.1.(+"<:8:E" >ZA" !"V!-3,+3!" '"V!$0,+"'"I'- +" '"G4b'1"'"Y.3,+1"
G&'-4+1"*'('U,+ !"'$"8;" '"1'3'$U,!" '"8S8E"'-3,'"+"I+('"L:G:"'"+"c!3+"N'11+"_+,3#*#-
0+4b'1"N3 +:)"1!U"+"#-3',&'-#@-*#+"'"+-.@-*#+" +"L!*#' + '"'" !1"L,1:"c+d,!"N.#/"N'11+"
e Francisca Souto Lessa (�CCVA�). Caixa estoque Simões Filho: refere-se ao montante 
em reais necessário para a aquisição pela Incorporadora de parte do estoque de insumos 
da Sociedade localizado em Simões Filho/BA correspondente a determinados volumes de 
$#-X,#!" '"$+-K+-@1"'"*!?.':
Caixa excedente: No momento da cisão, a Sociedade poderá apresentar um caixa exce-
 '-3'"*!-Z!,$'"*(W.1.(+1"=:8:<"'"9:E" !"VVIG: 2) Contas a Receber - Terceiros
Contas a receber - Terceiros 121.065.055,40
Total 121.065.055,40
Os valores do contas a receber de terceiros referem-se as operações de venda de fer-
,!(#K+1" '" "$+-K+-@1" +1" ".-# + '1"!0',+*#!-+#1" (!*+(#/+ +1" "-!" "$.-#*T0#!" " '"Y.,!"
Preto (loc. negócios �0069�), Barbacena (loc. negócios �0065�) e Conselheiro Lafaiete (loc. 
-'K%*#!1" eSS9QfA:"Y"1+( !" Z!#" '2-# !".3#(#/+- !"+" (!*+(#/+45!" '"-'K%*#!1" '"'$#115!"
das faturas descritas nos relatórios de clientes extraídos do sistema ERP da Sociedade. 
3) Estoques

Estoque de produtos semi-acabados 6.168.730,85
Estoque de produtos acabados 23.636.943,48
Estoque de materiais 15.126 .119,02
Estoque de matéria prima 17.037 .210,38
Provisão para perda de estoques de materiais (397.976 , 26)
Total 61.571.027,47

Referem-se aos estoques das plantas localizadas no município de Ouro Preto (plantas 
1022, 1023 e 1024), Barbacena (plantas 1028 e 1030) e Conselheiro Lafaiete (planta 
1034). Os estoques são apresentados pelo menor valor entre custo e valor realizável líqui-
 !:"Y1"*.13!1" '"0,! .45!"15!" '3',$#-+ !1"0'(!1"*.13!1"2P!1"&+,#W&'#1)" #,'3+"'"#- #,'-
tamente atribuídos a produção, mensurados pelo método de custo médio. Estimativas de 
perdas com estoques obsoletos ou de baixa movimentação é reconhecida.
4) Tributos a recuperar
ICMS a recuperar 91.651.905,99
Total 91.651.905,99
Referem-se aos créditos de ICMS acumulado relativos às operações desenvolvidas nos 
estabelecimentos do Cluster MG.
5) Adiantamentos a funcionários
Adiantamentos a funcionários 402.091,84
Total 402.091,84
Faz parte da parcela cindida os empregados relacionados ao Cluster MG, excetuados 
os empregados da Sociedade enquadrados nas situações previstas na cláusula 7.1.3 do 
VVIG"(�Empregados Transferidos�). Os saldos contábeis em relação aos Empregados 
Transferidos foram calculados proporcionalmente equivalentes ao número de �headcount� 
+-3',#!,"+" +3+gU+1'" !"(+. !">J@1gEA"0!,".-# + '"!0',+*#!-+()"1'- !"B9"Z.-*#!-W,#!1"'$"
Ouro Preto, 171 funcionários em Barbacena e 82 em Conselheiro Lafaiete.
6) Imobilizado

Terrenos 383.209 ,10
Imóveis 14.882.826,62
Plantas industriais 12.475 .880,73
Máquinas e equipamentos 19 .512 .792,93
I'T*.(!"+.3!$!3!, 1.159.298,94
Móveis e utensílios 2.567 .117 ,79
Direito minerário 3.086 .294,41
Custo para desmobilização de ativos 4.820.633,99
Outros 1.500.466 ,20
Imobilizado em curso 39.178 .475,93
Total 99.566.996,64

Nota: Os valores estão apresentados líquidos de depreciações, amortizações e perdas por 
redução ao valor recuperável.
O imobilizado refere-se aos bens móveis e imóveis registrados nos centros de lucros das 
unidades operacionais do município de Ouro Preto (centro de lucro �400001�), Barbacena 
(centro de lucro �402001�) e Conselheiro Lafaiete (centro de lucro �406001�). Alguns itens 
do imobilizado localizados em Minas Gerais não compõem a parcela cindida e estão lista-
dos no Apêndice III deste documento. Os Imóveis objeto das matrículas (i) 13.466, assen-
tada no livro 2 do Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Ouro Preto; (ii) 26.203, 
assentado no livro 2 do 1º Ofício de Registro da Comarca de Conselheiro Lafaiete; e (iii) 
37.391, assentada no livro 2 do Cartório de Registro de Imóveis de Conselheiro Lafaiete, 
os quais serão objeto de desmembramento, será vertida à Incorporadora a área remanes-
cente dos referidos imóveis, uma vez concluído o respectivo procedimento de desmem-
bramento, não sendo objeto da cisão a parcela desmembrada. Os ativos imobilizados são 
reconhecidos pelo custo de aquisição ou construção, líquido da depreciação acumulada 
e perdas por redução do valor recuperável. Os custos dos ativos minerários desenvol-
vidos internamente são determinados por (i) custos diretos e indiretamente atribuídos à 
*!-13,.45!" +"0(+-3+" +"$#-+h">##A"'-*+,K!1"2-+-*'#,!1"#-*!,,# !1" .,+-3'"!"0',T! !" '"
construção; (iii) depreciação de bens utilizados na construção; (iv) estimativa de gastos 
com descomissionamento e restauração da localidade; e (v) outros gastos capitalizáveis 
ocorridos durante a fase de desenvolvimento da mina (quando o projeto se prova gerador 
de benefício econômico e existem capacidade e intenção da Sociedade de concluir o 
projeto). A exaustão dos ativos minerários é apurada com base na relação obtida entre 
a produção efetiva e o montante total das reservas minerais provadas e prováveis. Os 
demais ativos imobilizados são depreciados pelo método linear, com base na vida útil 
estimada, a partir da data em que os ativos estão disponíveis para serem utilizados no 
uso pretendido. A exceção são os terrenos que não são depreciados. Detalhamento dos 
Direitos Minerários: Os Direitos Minerários listados abaixo referem-se as operações do 

Cluster MG e fazem parte da parcela cindida:
Registro perante 

a ANM
Direito Minerário Ha Mineral

002.004/1935 Morro da Mina 162 J+-K+-@1

830.871/1982 Morro da Mina 14 Granito

814.680/1973 Coelhos I 1 J+-K+-@1

830.774/1984 Coelhos II 1 J+-K+-@1

830.290/1981 Água Preta 109 J+-K+-@1

001.848/1940 Olaria 17 J+-K+-@1

830.391/1980 Pequeri 53 J+-K+-@1

Detalhamento dos Imóveis: 
Os imóveis que fazem parte da parcela cindida são os listados no quadro abaixo:

Propriedade Local Código Imobilizado Matrícula

Fazenda Lalão e 
Olaria

Conselheiro 
Lafaiete CL-01 1000017083

J:"8S:8Q8)"(&:"8g"`I)"\1:"
20.929,

CRI 1º Ofício Conselheiro
Lafaiete

Fazenda Morro 
da Mina - Área
Remanescen-

te 11

Conselheiro 
Lafaiete CL-02 1000017116

J:"8B:8S=)"(&:"8g"VL)"\1:"E)"
CRI 1º
Ofício

Morro da Mina -
Área  remanes-

cente 22

Conselheiro 
Lafaiete

CLMM-
07 1000017115 M. 37.391, lv. 2,

CRI Conselheiro Lafaiete

Morro da Mina 
- Área  remanes-

cente 3
Conselheiro 

Lafaiete
CLMM-

08 1000017117

J:"8B:8SF)"(&:"8g"VL)"\1:"
1 CRI

Conselheiro
Lafaiete

Área de faixa de 
domínio

Conselheiro 
Lafaiete

CLMM-
09 1000017118

J:"8B:8S9)"(&:"8g"VL)"\1:"
1, CRI

Conselheiro
Lafaiete

1"C$%&'("1.^'#3!"+" '1$'$U,+$'-3!)"*!-Z!,$'"#- #*+ !"-!"G-'P!:9:B"+!"VVIG:"2 Imóvel 
1.^'#3!"+" '1$'$U,+$'-3!)"*!-Z!,$'"#- #*+ !"-!"G-'P!"9:B"+!"VVIG:

Propriedade Local Código Imobilizado Matrícula

Estiva ou Coelho Conselheiro 
Lafaiete CLMM-15 1000000041

J:"EB:F=Q)"(&:"8g"`C)"\1:"
167539A,

CRI Conselheiro
Lafaiete

Fazenda Sal-
gado Barbacena BB-04 1000024627

J:"EB:EE;)"(&:"8)"\1:"EB:EE;)"
CRI 1º

Ofício Barbacena

Fazenda Salga-
do Jacó Barbacena BB-02 1000024629

M. 39.331, lv. 2,
CRI Barbacena Reg. Ant. 

J:"E8:ESF)"(&"8)"\1:
Sn. CRI 1º Ofício

Barbacena

Fazenda Sal-
gado Barbacena BB-03 1000024628

M. 40.175, lv. 2,
2*H+"SE"i)"V6C"`+,U+*'-+"

Reg. Ant. M.
EB:EE9)"(&"8)"\1:

16.117. CRI 1º Ofício 
Barbacena

Fazenda Sal-
gado Barbacena BB-01 1000024630

M. 39.620, lv 2,
2*H+"SEi)"V6C"ER"YZT*#!"
Barbacena Reg. Ant. M.

B:B<8)"(&"8)"\1:"B:B<8:"V6C"ER
Ofício Barbacena

Fazenda
Rancharia3 Ouro Preto OP-06 1000024709 M. 13.466, lv. 2,

CRI Ouro Preto

Detalhamento da Propriedade Intelectual: Os direitos de propriedade intelectual que 
fazem parte da parcela cindida são os listados no quadro abaixo:

Sistema/Aplicação Tipo Categoria de Aqui-
sição

Descrição

Lj_"J+-K+-@1 Operação Customizado
Sistema de Ges-

tão de
Produção

Autocad 2016 
2  Licenças 2021: 

Barbacena e Morro 
da

Mina

Projetos Pacote Comercial
Aplicação para 

projetos e desenho 
em 2D e 3D

3"C$%&'("1.^'#3!"+" '1$'$U,+$'-3!)"*!-Z!,$'"#- #*+ !"-!"G-'P!"B:E:Q>CCA"+!"VVIG:
7) Fornecedores: Partes Relacionadas:
Fornecedores - Partes Relacionadas 2.375.729,13
Total 2.375.729,13
O contas a pagar com partes relacionadas refere-se a prestação de serviços administrati-
&!1"0'(+"I+('"L:G:"'"*!$0,+" '"'13!?.'1" '"$#-X,#!" '"$+-K+-@1" +"I+('"L:G:"'"J#-',+-
45!"V!,.$U+'-1'"6'.-# +"L:G:"Y"1+( !"Z!#" '2-# !".3#(#/+- !"+"(!*+(#/+45!" '"-'K%*#!1"
de emissão das faturas descritas nos relatórios de Clientes e Fornecedores extraídos do 
sistema ERP da Sociedade, sendo o município de Ouro Preto (loc. negócios �0069�), 
Barbacena (loc. negócios �0065�) e Conselheiro Lafaiete (loc. negócios �0079�).
8) Fornecedores - Terceiros:
Fornecedores - Terceiros 36.768.703,42
Total 36.768.703,42
Os valores de fornecedores de terceiros referem-se aos contratos relacionados  as  unida-
des operacionais localizadas no município de Ouro Preto (loc. negócios �0069� /centro 
de lucro �400001�), Barbacena (loc. negócios �0065� /centro de lucro �402001�) e Con-
selheiro Lafaiete (loc. negócios �0079� /centro de lucro �406001�):"Y"1+( !"Z!#" '2-# !"
utilizando a localização de negócios para os fornecedores faturados e o centro de lucro 
para os fornecedores  não faturados,  conforme  descritos  nos relatórios extraídos do 
sistema ERP da Sociedade.
9) Salários e encargos a pagar�
Salários e encargos a pagar 5.834.850,80
Total 5.834.850,80
Faz parte da parcela cindida os empregados relacionados ao Cluster MG, excetuados 
os empregados da Sociedade enquadrados nas situações previstas na cláusula 7.1.3 do 
VVIG"(�Empregados Transferidos�). Os saldos contábeis em relação aos Empregados 
Transferidos foram calculados proporcionalmente
equivalentes ao  número   de  �headcount3!+-3',#!,"+" +3+gU+1'" !"(+. !">J@1gEA"0!,".-#-
dade operacional, sendo 67 funcionários em Ouro Preto, 171 funcionários em Barbacena 
e 82 em Conselheiro Lafaiete.
10) Tributos a pagar

ICMS a pagar 116.215,62
CFEM a pagar 44.389,89
k6iJ"g"k+P+" '"21*+(#/+45!" '"6'*.,1!1"J#-',+#1 10.385,05
Total 170.990,56

O saldo de ICMS a pagar é atribuível aos estabelecimentos que compõem o Cluster MG. 
O saldo de CFEM e TFRM é atribuível ao estabelecimento do Morro da Mina, os quais são 
tributos incidentes sobre as atividades de mineração. 11) Passivo ambiental e provisão 
para fechamento de minas

Provisões para passivos ambientais 2.027.694,97
Provisão para fechamento de minas 15.466.616,93
Total 17.494.311,90 

O Passivo ambiental e a provisão para fechamento de minas estão relacionados as uni-
dades operacionais que compõem o Cluster MG. A provisão refere-se aos custos para o 
fechamento da mina e desativação dos ativos minerários vinculados. No reconhecimento 
da provisão, o custo correspondente é capitalizado como parte do ativo imobilizado e a 
depreciação mensurada na mesma base dos bens a que se refere e reconhecida no re-
1.(3+ !" !"'P',*T*#!:"Y"0+11#&!" '"(!-K!"0,+/!"X"+3.+(#/+ !"2-+-*'#,+$'-3'"0'(+"3+P+" '"
desconto de longo prazo livre de risco aplicável ao passivo e registrado contra o resultado 
 !"'P',*T*#!)"*!$!" '10'1+"2-+-*'#,+"'"X"(#?.# + !"?.+- !" !"#-T*#!" !" '1'$U!(1!" '"
caixa ou contração de obrigação a pagar referente ao fechamento da mina ou desativação 
dos ativos minerários.
APÊNDICE II - BALANÇO PATRIMONIAL DA VALE MANGANÊS 
S.A. EM 31 DE OUTUBRO DE 2021 R$

ATIVO
Ativos e Passivos 

antes da Cisão
Ativos e Passi-

vos Cindidos
Ativos e Passivos 

Remanescentes
Ativo Circulante 435.030.444,65 335.268.780,70 99.761.663,95
Caixa e equivalentes de caixa 110.051.159,93 60.578.700,00 49.472.459,93
Contas a receber - Partes 
relacionadas 242.108,32 242.108,32
Contas a receber - Terceiros 121.906.338,86 121.065.055,40 841.283,46
Estoques 106.861.015,21 61.571.027,47 45.289.987,74
Tributos a recuperar 92.912.882,94 91.651.905,99 1.260.976,95
Adiantamentos a fornecedores 2.586.978,84 2.586.978,84
Outros ativos 469.960,55 402.091,84 67.868,71

Ativo Não Circulante 456.552.482,32 99.566.996,64 356.985.485,68
Tributos a recuperar 1.103.138,24 1.103.138,24
Depósitos em garantia 12.208.992,72 12.208.992,72
Tributos diferidos 304.565.793,91 304.565.793,91
Depósitos judiciais 22.610.508,43 22.610.508,43
kT3.(!1"'"&+(!,'1"2-1"'10'*#+#1 13.392.808,80 13.392.808,80
Imobilizado 102.671.240,22 99.566.996,64 3.104.243,58

Total do Ativo 891.582.926,97 434.835.777,34 456.747.149,63
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PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO
Passivo Circulante 169.074.674,81 47.447.887,33 121.626.787,48
Fornecedores - Partes relacionadas 4.035.639,72 2.375.729,13 1.659.910,59
Fornecedores - Terceiros 46.143.327,22 36.768.703,42 9.374.623,80
Tributos sobre o lucro a pagar 1.565.730,98 1.565.730,98
Salários e encargos a pagar 13.506.203,41 5.834.850,80 7.671.352,61
Provisões para reestruturações 83.166.899,42 83.166.899,42
Tributos a pagar 5.647.317,57 170.990,56 5.476.327,01
Provisões para passivos ambientais 14.707.487,81 2.027.694,97 12.679.792,84
Outros passivos 302.068,68 269.918,45 32.150,23
Passivo Não Circulante 274.523.163,29 15.466.616,93 259.056.546,36
 !"#$%&"'()!)'*"+,$+-.+*$)% 146.434.152,62 146.434.152,62
Provisão para fechamento de minas 104.168.703,41 15.466.616,93 88.702.086,48
Provisão para passivos ambientais 23.920.307,26 23.920.307,26
Total do Passivo 443.597.838,10 62.914.504,26 380.683.333,84
Patrimônio Líquido 447.985.088,87 371.921.273,08 76.063.815,79
Total do Passivo e Patrimônio Líquido 891.582.926,97 434.835.777,34 456.747.149,63

Foram examinados os livros contábeis da Sociedade e os documentos necessários a elaboração do laudo.
Apuramos que o valor do acervo líquido contábil a ser cindido da Sociedade e incorporado pela Incorporadora é de R$ 371.921.273,08 
/,!010+,"%'0'%0,0+,)'0'23'3$4560%7'+"#0*0+,"%'0'#$+,0'0'23'3$47'8210+,"%'0'%0,0+,)'0',!.%'!0)$%'0'"$,"'*0+,)#"%9:
APÊNDICE III - LISTA DOS ATIVOS QUE ESTÃO LOCALIZADOS NO ESTADO DE MINAS GERAIS, E NÃO COMPÕEM A 
PARCELA CINDIDA

Nome da Propriedade Local Código Imobilizado Matrícula
Fazenda Mina da

Cachoeira
Ritápolis

São João Del Rei SJ-02 3000000045 M. 58.508, lv. 2,
CRI São João Del Rei

;2)8!)'<'='>",0'?@ Conselheiro Lafaiete CLMM-01 1000016086
M. 18.440, lv. 2-BP,

A%:'?BCCD7
CRI Conselheiro Lafaiete

;2)8!)'<'='>",0'E@ Conselheiro Lafaiete CLMM-02 1000016087
M. 18.441, lv. 2-BP,

A%:'?BCC?7
CRI Conselheiro Lafaiete

;2)8!)'<'='>",0'F@ Conselheiro Lafaiete CLMM-03 1000016088
M. 18.442, lv. 2-BP,

A%:'?BCCE
CRI Conselheiro Lafaiete

;2)8!)'<'='>",0'E< Conselheiro Lafaiete CLMM-04 1000016089
M. 18.450, lv. 2-BP,

A%:'?BCGD7
CRI Conselheiro Lafaiete

Área 1 - ex-CLMM- 07
Acima Núcleo Conselheiro Lafaiete CLMM-19 1000028696 M. 37.386,

CRI Conselheiro Lafaiete
Área 3 - ex-CLMM- 07

Campo de Futebol Conselheiro Lafaiete CLMM-21 1000028698 M. 37.388,
CRI Conselheiro Lafaiete

;2)8!)'D<'='>",0'EC Conselheiro Lafaiete CLMM-14 1000016085
M. 18.448, lv. 2-BP,

A%:'?BCCB7
CRI Conselheiro Lafaiete

Casa nº 2.509 Conselheiro Lafaiete CLMM-17 N/A H:'E<:EDB7'4#:'E=IJ7'A%:'?7
CRI Conselheiro Lafaiete

Casa nº 2.523 Conselheiro Lafaiete CLMM-18 N/A H:'E<:EDK7'4#:'E=IJ7'A%:'?7
CRI Conselheiro Lafaiete

Áreas 2 e 3 - Arcádia Conselheiro Lafaiete Parte
CLMM-07 N/A

Área 2 - ex-CLMM- 07
Núcleo Conselheiro Lafaiete CLMM-20 1000028697 M. 37.387,

CRI Conselheiro Lafaiete
Lote 1 - ex-CLMM- 07

lote próx. Portaria Conselheiro Lafaiete CLMM-22 1000028699 M. 37.389,
CRI Conselheiro Lafaiete

Lote 2 - ex-CLMM- 07
Lote próx. Portaria Conselheiro Lafaiete CLMM-23 1000028700 M. 37.390,

CRI Conselheiro Lafaiete
ANEXO 9.4 - RELAÇÃO DE CONTRATOS A SEREM TRANSFERIDOS PELA VALE MANGANÊS S.A. À ESTRELA FERROLIGAS 
DE MANGANÊS S.A.

Nº Contrato 
Antigo

Nº Contrato 
Novo Fornecedor Objeto Início do 

Contrato
Término do 

Contrato

4600064279 4600067423 90000394 TRANSCOTTA
@LMNIO@'PQ'RO@LQNJ'>SP@:

ST@NJ UTSQ'IU>QSORU'PQ
PESSOAL - INTRA 14/12/20 31/12/25

4600052811 4600067751 70000699 TRATEMI TRANSPORTE
TERRAPLENAGEM

Locação de equipamentos - 
Movimentação Interna 04/04/19 23/05/22

5900085292 5900085292 TERRABEL
EMPREENDIMENTOS LTDA.

Locação de equipamentos -
Movimentação Interna 22/06/21 04/08/24

4600052650 4600052650 70000297 TRANSPORTES DELLA 
RU> Q'J'@'IUHVTIOU Lotação 01/04/19 30/03/24

4600042364 4600067311 90007034 TIME NOW ENGENHARIA 
SA Tarifas gerenciamento 20/10/17 14/09/21

4600059791 4600066970 70000263 IRMAOS SANTOS 
I@R@>I@NSO'JQTROÇOS E

Locação de equipamentos - 
Movimentação Interna 30/03/20 29/05/23

4600068061 4600068061 90039875 PIO DE PIETRELCINA 
RESTAURANTE E CA Fornecimento Alimentação 21/05/21 21/05/24

4600063717 5900084343 90036466 DCM MANUTENÇÃO DE 
HW;XON@J'Q'@ @TQ

serviços de inspeção, 
tratamento anticorrosivo e 

pintura industrial nas estruturas 
dos equipamentos, incluindo 
a recuperação de estruturas 

metálicas e demolição manual 
civil, bem como, a execução dos 
serviços de tapamento lateral e

cobertura das instalações

29/10/20 29/10/22

Nº Contrato 
Antigo

Nº Contrato 
Novo Fornecedor Objeto Início do  

Contrato
Término do 

Contrato
8)%'X+$8)80%'8)'R)40'

H)+-)+.%

4600042437 4600067312 70000020 FASE SOLUCOES EM OBRAS 
IOROJ'Q

Serviços de limpeza e 
manutenção predial 18/02/21 20/09/21

5900084343 5900084343 90036466 DCM MANUTENÇÃO DE  
H@;XON@J'Q'@ @TQ Pintura industrial 29/10/20 29/10/22

4600043079 4600066591 YDDDDE<F'OTHZUJ'J@NSUJ'I@R@>I@N-
SO'JQTRO[UJ'Q

Manut. Mecânica,  
Elétrica e Borracharia 28/02/18 24/12/21

4600064060 4600067418 90040045 DIAMOND
JQTRO[UJ'Q'QNLQN\@TO@'QOTQ>

construção de sala de 
comando 13/10/20 08/11/21

4600042585 4600067315 KDDDEKBF'H@NSO;XQOT@' 
LOCAÇÕES E TRANSPORTES

Locação de caminhão 
munck e guindaste 06/02/18 31/12/21

4600065086 4600067820 90045311 RESTAURANTE
LUN[@>RQJ'>SP@:'='HQ Fornecimento Alimentação 02/03/21 28/03/24

4600042439 4600067314 70004115 SEMEP
LOGÍSTICA E CONSTRUÇÃO LTDA.

Serviços de limpeza e 
manutenção predial 13/04/21 20/09/21

4600065083 4600067819 90058478 LORENA ROLIM
SANTIAGO 06240248657 Fornecimento Alimentação 02/03/21 28/03/24

5900085127 5900085127 MEASURE SOLUÇOES EM
GEOMENSURA LTDA. S"("-!)]) 17/06/21 15/06/24

4600055737 4600066860 90040029 BIAZUTI  
MANUTENÇÃO E PROJETOS LTDA.

Serviços de Montagem 
Solda de Camisas 30/08/19 29/08/22

4600049192 4600067342 KDDFF<FE'H'^'H'_T@NIU
TQ_TOLQT@[ZU'Q'JQTRO[U

Manutenção de ar
condicionado e secadoras 20/01/19 19/01/22

4600042438 4600067313 70004115 SEMEP LOGÍSTICA E CONS-
TRUÇÃO LTDA.

Serviços de limpeza e 
manutenção predial 13/04/21 20/09/21

5900086071 5900086071 90003424 RAJA RAMALHO
INDÚSTRIA Reforma do Forno 6 13/07/21 10/12/21

4600058026 4600067376 90002660 BIOAGRI
AMBIENTAL LTDA. H"+$,:'QA20+,0 02/12/19 02/12/22

Nº Contrato 
Antigo

Nº Contrato 
Novo Fornecedor Objeto Início do 

Contrato
Término do 

Contrato

4600061299 4600067392 90052141 REOBOTE
SISTEMAS LTDA.

sistemas de monitoramento 
por câmeras 13/07/20 13/07/23

4600064439 4600066596 70000163 LUME PROJETOS
E TOPOGRAFIA

J0!#$`"%',"("-!a]*"%'='
inventário 04/01/21 04/01/23

4400003467 4400003467 LDG ENGENHARIA
ESTRUTURAS LTDA.

Construção do caminho 
seguro 29/07/21 24/07/22

4600061322 4600061322 YDDDDYGG'LQUQJSWRQ>
CONSULTORIA relatorio de esteril 26/06/20 17/01/22

4600061517 4600061517 KDDCKDC?'bURO@NU'P@'IUJS@'I@TR@-
LHO NETO EIRE

Melhorias  
Operacionais 13/07/20 13/07/22

4600062263 4600062263
90048778 CAUTEC CALDEIRARIA E 

USINAGEM
TECNI

Adequacao das estruturas 11/08/20 22/02/22

4600066149 4600066149 90036466 DCM MANUTENCAO DE 
HW;XON@J'Q'@ @TQ Reforma central de ligas 15/04/21 10/04/22

4600064823 4600064823
90040029 BIAZUTI
MANUTENÇÃO E  
PROJETOS LTDA

reforma da britagem e meio 
denso 04/02/21 02/09/22

4600059136 4600066855 90041193 SANDRO
LADEIRA MENDES EIRELI Higienização de uniformes 02/03/20 02/03/22

4600049264 4600066594 90003424 RAJA RAMALHO
INDUSTRIA

Reforma de fornos de
!0]+"'/!0c!),a!$"9 20/11/18 08/09/21

4600059853 4600059853 90050009 RSE ENGENHARIA RISCO 
EMPRESARIAL LT

%0!#$`"'$80+,$]*)`&"'80'
perigos e análises de risco 
utilizando as ferramentas

LOPA e HAZOP

13/03/20 03/03/22

4600049339 4600049339
90002282 SERMETAL  
MECÂNICA E AÇO DE

BARROSO

Usinagem de peças 
metálicas 10/12/18 09/12/21

4600063232 4600063232
90005829 TEMAN  
ENGENHARIA E

MANUTENÇÃO LTDA.

OPERAÇÃO DOS FIL-
TROS 05/10/20 29/11/21

4600060762 4600060762
90048778 CAUTEC  

CALDEIRARIA E USINAGEM
TECNI

serviço de usinagem 28/05/20 28/05/23

4600064592 4600064592 90055394 TEG SAUDE LTDA. Aplicação dos teste CO-
ROP=?K 29/01/21 27/08/21

Nº Contrato 
Antigo

Nº Contrato 
Novo Fornecedor Objeto Início do 

Contrato
Término do 

Contrato

4600064428 4600064428 90051325 PROSEG
ENGENHARIA LTDA.

reforma dos  
vestiarios 16/12/20 11/11/21

4600061331 4600061331
90048778 CAUTEC  

CALDEIRARIA E  
USINAGEM TECNI

reforma estrutural 30/06/20 30/06/23

4600066952 4600066952 SINALES SINALIZAÇÃO
ESPIRITO SANTO LTDA.

Defensa metalicas Gard 
Raill 19/05/21 15/12/21

4400003454 4400003454
90036466 DCM  

MANUTENCAO DE
HW;XON@J'Q'@ @TQ

Reforma dos Filtros R2 
e R3 16/07/21 11/02/22

4600055967 4600055967 90000391 ARC AR
COMPRIMIDO LTDA.

serv manutencao prev e 
corretiva compressores 04/09/19 03/09/22

4400003481 4400003481
90002282 SERMETAL  
MECÃNICA E AÇO DE

BARROSO

Instalação dos suportes 
das chaminés 30/07/21 25/07/22

4600052536 4600052536 KDDCGDC?'RQ'JQTRO[UJ'Q
COMÉRCIO LTDA. - EPP

Serviços de balanceamento 
em máquina est 07/03/19 07/03/22

4600046905 4600046905 70000163 LUME PROJETOS
E TOPOGRAFIA S"("-!)]) 10/08/18 08/08/21

4600063122 4600063122
90001034 ALFA

INSTRUMENTOS  
ELETRÔNICOS

Adequação do sistema de 
pesagem de britagem do 

d0+0]*$)30+,"
24/09/20 20/08/21

4600062240 4600062240 90033626 TND INSPECOES
TECNICAS E COMERCIO L

Inspeção de vasos de 
pressao 12/08/20 12/08/23

4600064614 4600064614 90000541 CHAMMAS
ENGENHARIA LTDA

teste de vida em INAS 
E PZS 06/01/21 03/09/21

4600065004 4600065004 KDDCC<<Y'_:'I:'H:'JQTROIUJ'Q>QSTO-
COS LTDA - O+%,)`&"'I_SR 08/02/21 06/09/21

4600045410 4600045410 90002218 ANCHIETA
 X>RQTOe@IUQJ'>SP@'='HQ Dedetização e desratização 13/06/18 10/08/21

4600066357 4600066357 KDDGBYKF'T'^'T
MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA. Manut. de Bombas 06/04/21 06/04/22

4600053809 4600053809 70001477 ECOAR
MONITORAMENTO AMBIENTAL LTDA

3"+$,"!)30+,"'80'0A20+-
tes atmosféricos 10/05/19 03/07/22

4600067101 4600067101 KDDCKDC?' bURO@NU' P@' IUJS@' I@TR@-
LHO NETO EIRE T0c"!3)'*f30!)%']4,!" 19/05/21 20/11/22

Nº Contrato 
Antigo

Nº Contrato 
Novo Fornecedor Objeto Início do 

Contrato
Término do 

Contrato

4600060699 4600060699 90002282 SERMETAL MECÂNICA E ACO 
DE BARROSO

recup cintas penumatica 
eletrodos 29/05/20 29/05/22

4600053256 4600053256 70001477 ECOAR 
MONITORAMENTO AMBIENTAL LTDA.

Serviços de analise do ar 
climatizado 10/04/19 09/04/22

4600067770 4600067770 90048778 CAUTEC
CALDEIRARIA E USINAGEM TECNI

%0!#$`"'80')])`&"'80'd$,%'
para perfuração de rocha 28/05/21 23/05/22

4600027160 4600066588 90000727 EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS

Serviço Postagem Corres-
("+8.+*$) 31/10/15 27/10/25

4600000223 4600066969 50000011 DULCE IRACI
LEBOURG PRESOTI Locação de Imóvel - PM10 29/01/09 28/01/22

4600066193 4600066193 90002660 BIOAGRI
AMBIENTAL LTDA. Caracterização de resíduo 15/04/21 15/04/23

4600064563 4600064563 YDDDEB?K'Og;'=
ONPXJSTO@J';XOHOI@J'Jh@ otimização de malha 30/12/20 26/09/21

4600060605 4600060605 90045193 LMC MEDICAO E
CONTROLE EIRELI - ME Calibração de Instrumentos 15/05/20 15/05/22

4600064156 4600064156 YDDDEB?K'Og;'=
ONPiJSTO@J';XOHOI@J'Jh@ serv execução boretrack 25/11/20 20/11/21

4600053189 4600053189 90000291 CONSTRUTORA REMO LTDA. Ensaios Eletricos 17/04/19 16/04/22

4600066963 4600066963 GEOMAT SOCIEDADE E
COMÉRCIO Calibração de estações 20/05/21 19/05/24

4400003548 J$3(4$]*)8) 90052936 ALINE
APARECIDA MELO CPF 089.344.53

manutenção, instalação de 
boiler e serviços elétricos 26/08/21 16/08/23

5900087479 Normal FASE SOLUÇOES EM OBRAS
IOROJ'Q

Limpeza e  
manutenção predial 26/08/21 18/09/24

5900087433 Normal FASE SOLUÇOES EM OBRAS
IOROJ'Q

Limpeza e  
manutenção predial 26/08/21 18/09/24

5900087527 Normal BRASANITAS EMPRESA
BRASILEIRA SANEA

Limpeza e  
manutenção

predial
26/08/21 18/09/24

5900087528 Normal BRASANITAS EMPRESA
BRASILEIRA SANEA

Limpeza e manutenção 
predial 26/08/21 18/09/24

Contrato Unidade Fornecedor Objeto Início do
Contrato

Término do
Contrato

013/2021 Barbacena Laminação de Pneus
Duque ltda. Sucata de Pneus 15/04/2021 01/11/2022

013/2021 Ouro Preto Laminação de Pneus Duque ltda. Sucata de Pneus 15/04/2021 01/11/2022

013/2021 Morro da Mina Laminação de Pneus
Duque ltda. Sucata de Pneus 15/04/2021 01/11/2022

029F/2021 Barbacena Gerdau Sucata de Ferro 28/06/2021 30/05/2022
029F/2021 Ouro Preto Gerdau Sucata de Ferro 28/06/2021 30/05/2022

029F/2021 Ouro Preto Gerdau Sucata de Ferro -
OXICORTE 28/06/2021 30/05/2022

029F/2021 Morro da Mina Gerdau Sucata de Ferro 28/06/2021 30/05/2022

048/2021 Ouro Preto S)%)'>2d!$]*)+,0%'>,8) T0%j82"'k40"'>2d!$]*)8"'
Usado 18/05/2021 30/08/2022

117B/2018 Barbacena Petrolub Industrial de
>2d!$]*)+,0%'>,8)'/Fl'S@I9

T0%j82"'k40"'>2d!$]*)8"'
Usado 16/07/2021 31/08/2022

117B/2018 Morro da Mina Petrolub Industrial de  
>2d!$]*)+,0%'>,8):

T0%j82"'k40"'>2d!$]*)8"'
Usado 16/07/2021 31/08/2022

4400003642 Barbacena DCM Reforma Célula Pó
Despoeiramento 22/09/2021 01/03/2022

4400003643 Barbacena Ecoar Monitoramento de
ruídos 22/09/2021 22/09/2023

4400003643 Ouro Preto Ecoar Monitoramento de
ruídos 22/09/2021 23/09/2023

4400003643 Morro da Mina Ecoar Monitoramento de
ruídos 22/09/2021 24/09/2023

098D/2021 Barbacena Indústrias TUDOR de
Baterias Ltda.

Bateria de chumbo
ácida 31/12/2021 30/12/2022

098D/2021 Ouro Preto Indústrias TUDOR de Baterias Ltda. Bateria de chumbo ácida 31/12/2021 30/12/2022

098D/2021 Morro da Mina Indústrias TUDOR de
Baterias Ltda.

Bateria de chumbo
ácida 31/12/2021 30/12/2022

4600067102 Barbacena / 
Ouro Preto Minas Gusa Siderurgia Ltda.

Fornecimento de
coque metalúrgico e 

brisa de coque
01/05/2021 30/04/2022

ANEXO II: À ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA ESTRELA FERROLIGAS DE MANGANÊS S.A. REALIZADA 
EM 08 DE DEZEMBRO DE 2021. LISTA DE SUBSCRIÇÃO: Denominação da Companhiam'Q%,!04)'_0!!"4$-)%'80'H)+-)+.%'J:@:7'Capital 
Subscritom'Tn'FY?:KE?:EYF7DD'/,!010+,"%'0'%0,0+,)'0'23'3$4560%7'+"#0*0+,"%'0'#$+,0'0'23'3$47'8210+,"%'0'%0,0+,)'0',!.%'!0)$%9:'Número 
de Ações Subscritasm'FY?:KE?:EYF'/,!010+,"%'0'%0,0+,)'0'23'3$4560%7'+"#0*0+,)%'0'#$+,0'0'23)'3$47'8210+,)%'0'%0,0+,)'0',!.%9')`60%'
ordinárias, nominativas e sem valor nominal. Preço de Emissão por açãom'Tn'?7DD'/23'!0)497']o)8"'+"%',0!3"%'8"'8$%("%,"'+"')!,$-"'?YD7'
§1º, inciso II da Lei nº 6.404/76. Aprovação: Assembleia Geral Extraordinária realizada em 08 de dezembro de 2021.

Subscritor Ações Subscritas, Forma e Prazo de Integra-
lização. Assinaturas

VALE S.A., sociedade por ações devida-
mente constituída de acordo com as Leis da 
República Federativa do Brasil, com sede 
na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do 
Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, 186, 
conjuntos 701, 1.101, 1.601, 1.701, 1.801 e 
1.901, Botafogo, CEP 22.250-145, inscrita 
no CNPJ/ME sob o nº 33.592.510/0001-54.

371.921.266 (trezentos e setenta e um milhões, 
novecentos e vinte e um mil, duzentos e sessenta 
e seis) ações ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal, correspondentes ao preço de emissão 
total de R$ 371.921.266,00 (trezentos e setenta e 
um milhões, novecentos e vinte e um mil, duzentos 
e sessenta e seis reais), a serem subscritas e in-
,0-!)4$1)8)%'+)'P),)'80'Q]*a*$)7'308$)+,0'#0!%&"7'
para a Companhia, de parcela da Parcela Cindida, 
*"+c"!30'80]+$8"')*$3):

Fabio Cerqueira Santos Procurador  
Assinado digitalmente

Subscritor Ações Subscritas, Forma e Prazo de Inte-
gralização. Assinaturas

DOCEPAR S.A., sociedade por ações devi-
damente constituída de acordo com as Leis 
da República Federativa do Brasil, com sede 
na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio 
de Janeiro, na Praia de Botafogo, nº 186, Sa-
las 70, Botafogo, CEP 22.250- 145, inscrita 
no CNPJ/ME sob o nº 33.147.364/0001- 58.

7 (sete) ações ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal, correspondentes ao preço de 
emissão total de R$ 7,00 (sete reais), a serem 
%2d%*!$,)%'0'$+,0-!)4$1)8)%'+)'P),)'80'Q]*a*$)7'
mediante versão, para a Companhia, de parcela 
8)' )!*04)'I$+8$8)7'*"+c"!30'80]+$8"')*$3):

João Marcelo de Moura e Cunha Dire-
tor-Presidente Assinado digitalmente

Rodrigo Sebollela Duque Estrada Regis 
Diretor-Presidente

Assinado digitalmente

Barbacena, 08 de dezembro de 2021. Mesa: Fabio Cerqueira Santos - Presidente, Assinado digitalmente; Jorge Henrique Cunha Falre-
ne - Secretário, Assinado digitalmente:'b2+,)'I"30!*$)4'8"'Q%,)8"'80'H$+)%'L0!)$%'='I0!,$]*"'!0-$%,!"'%"d'"'+l'BK<FBDE'03'EFh?EhEDE?'
8)'Q3(!0%)'QJSTQ>@'_QTTU>OL@J'PQ'H@NL@NMJ'J:@::'H)!$+04p'80' )24)'g"3]3'='J0*!0,a!$)'L0!)4:

ESTRELA FERROLIGAS DE MANGANÊS S.A. - CNPJ 44.161.185/0001-91
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CURUPIRA S/A.
CNPJ nº 04.413.729/0001-40 - NIRE nº 3130001669-2

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 30 DE SETEMBRO DE 2021

Data, Hora e Local: Aos 30 de setembro de 2021, às 17:00 horas, na sede social da CURUPIRA S/A. 
Companhia Rua Sergipe, 1.440, 9º andar (sala 109) e 10º andar Savassi, Belo Horizonte, Minas Gerais, 
CEP: 30.130-174. Convocação e Presença: Presente a totalidade dos acionistas da Companhia, 
conforme Lista de Presença de Acionistas (Anexo I), razão pela qual foram dispensadas as formalidades 
de convocação, nos termos do artigo 124, §4º, da Lei 6.404/1976. Composição da Mesa: Presidente 
Roberto Costa de Oliveira; e Secretário José Carlos Corazza La Motta. Ordem do Dia e Deliberações: 
O único acionista Companhia aprovou por unanimidade: (i) a redução do Capital Social, em conformidade 
com o disposto no Artigo 173 da Lei 6.404/76, de R$106.205.039,12 (cento e seis milhões, duzentos e 
cinco mil e trinta e nove reais e doze centavos) para R$ 83.700.063,52 (oitenta e três milhões, setecentos 
mil, sessenta e três reais e cinquenta e dois centavos), com a redução efetiva no montante equivalente 
de R$ 22.504.975,60 (vinte e dois milhões, quinhentos e quatro mil, novecentos e setenta e cinco reais 
e sessenta centavos), sem o cancelamento de ações, mediante a entrega ao acionista de parte ativo 
intangível da Companhia, correspondente ao direito de explorar a plataforma intitulada �Take Blip� fora 
 !"#$%&'()"*+,"%-+%(.,/-,"0" ," -'-+(%$' % ,",12(+&'3%" %"4!.5%/6'%)"%"7." ,"%8+&-%$"!"3%(!$" !"2%5'-%("
social da Companhia em que se mostra excessivo às suas efetivas necessidades (�Redução do Capital�). 
Em razão da Redução do Capital ora aprovado, o do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia passará 
a vigorar com a seguinte reação: �Artigo 5º. O capital social da Companhia, totalmente subscrito e 
integralizado em moeda corrente nacional, é de R$ 83.700.063,52 (oitenta e três milhões, setecentos 
mil, sessenta e três reais e cinquenta e dois centavos), dividido em dividido em 26.379.990 (vinte e seis 
milhões, trezentas e setenta e nove mil, novecentas e noventa) ações, todas sem valor nominal, das quais 
26.360.900 (vinte e seis milhões, trezentas e sessenta mil e novecentas) são ações ordinárias nominativas 
(as �Ações Ordinárias�) e 19.090 (dezenove mil e noventa) são ações preferenciais nominativas (as �Ações 
Preferenciais�).� (ii) ato continuo, o único acionista, por unanimidade e sem ressalvas, aumentar o capital 
social da Companhia de R$ 83.700.063,52 (oitenta e três milhões, setecentos mil, sessenta e três reais 
e cinquenta e dois centavos) para R$ 126.900.063,52 (cento e vinte e seis milhões,  novecentos mil, 
sessenta e três reais e cinquenta e dois centavos), resultando, por tanto, num aumento efetivo de R$ 
43.200.000,00 (quarenta e três milhões, duzentos mil reais), mediante a emissão de 10.693.069 (dez 
milhões, seiscentos e noventa e três mil, sessenta e nove) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor 
nominal, ao preço de emissão de R$ 4,0400001155, por ação, subscritas e integralizadas pelo acionista 
Barro Preto, LLC, conforme o boletim de subscrição na forma do Anexo II à presente ata (�Aumento de 
Capital�). Em razão do Aumento de Capital ora aprovado, o do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia 
passará a vigorar com a seguinte reação: �Artigo 5º. O capital social da Companhia, totalmente subscrito 
e integralizado em moeda corrente nacional, é de $ 126.900.063,52 (cento e vinte e seis milhões, 
novecentos mil, sessenta e três reais e cinquenta e dois centavos) dividido em 37.073.059 (trinta e sete 
milhões, setenta e três mil, cinquenta e nove) ações, todas sem valor nominal, das quais 37.053.969 (trinta 
e sete milhões, cinquenta e três mil, novecentos e sessenta e nove) são ações ordinárias nominativas (as 
�Ações Ordinárias�) e 19.090 (dezenove mil e noventa) são ações preferenciais nominativas (as �Ações 
Preferenciais�).� (iii) Aprovaram a reforma e a consolidação do Estatuto Social da Companhia, de modo a 
$,9,-'$"%" ,(':,$%;<!"%5$!3% %"%2'.%)"/!&"-,$.!&" %".'/+-%"*+,"&,=+,"%/,1%">"5$,&,/-,"%-%"?@/,1!"AABC"
Encerramento e Aprovação da Ata: Nada mais havendo a tratar, foi autorizada a lavratura da presente 
ata na forma de sumário, nos termos do artigo 130, parágrafo 1º da Lei das Sociedades por Ações e 
depois de lida e aprovada, foi por todos os presentes assinada. Belo Horizonte, 30 de setembro de 2021. 
Assinaturas: Mesa: ROBERTO COSTA DE OLIVEIRA - Presidente; JOSÉ CARLOS CORAZZA LA 
MOTTA - Secretário. Acionista: BARRO PRETO, LLC - Roberto Costa de Oliveira e José Carlos Corazza 
D%"E!--%C"F+/-%"4!.,$2'%(" !"G&-% !" ,"E'/%&"H,$%'&C"4,$-'72!"!"$,='&-$!"&!:"!"/I"JKLMNNJ",."LOPQQPLMLQ"
da Empresa CURUPIRA S/A, Nire 31300016692 e protocolo 217596096 - 29/10/2021. Autenticação: 
N4RSGMSQTRGKNON4UTN@4RTKVS@MJUO##4JOVQSNC"E%$'/,(W" ,"X%+(%"#!.7."Y"Z,2$,-[$'%YH,$%(C

AVISO DE LICITAÇÃO
Edital nº: 138/2021. Processo SEI nº: 2300.01.0304054/2021-73. 
 ! "#$%&'$! (%$)*! +'! "%,)$&)-%.&'! +%! /+#01)23%4! %! /4&$)+)4! +%!
Rodagem do Estado de Minas Gerais - DER/MG torna público que 
5)$6! $%)*#7)$8! )&$)9:4! +)! ;'-#44<'! =%$-).%.&%! +%! >#1#&)2<'8! ?4!
@AB@@C4! D.'9%! C'$)4E! +'! +#)! @FG@HGH@HH8! %-! 4%I! %+#J1#'K4%+%8! ?!
Av. dos Andradas, 1.120, sala 1009, nesta capital, CONCORRÊNCIA  
CONSTRUÇÃO DO HEMONÚCLEO DE PONTE NOVA, UNIDADE DE 
ATENÇÃO ESPECIAL EM SAÚDE, INTEGRANTE DA FUNDAÇÃO CENTRO 
DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
(HEMOMINAS), LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE PONTE NOVA, 
/LMN" !"/!OPQNL!(/RNPL8!+%!)1'$+'!1'-!%+#&)*!%!1'-,'4#23%4!+%!
1I4&'4!I.#&6$#'4!1'.4&).&%4!+'!SI)+$'!+%!SI).T+)+%48!SI%!%4&)$<'!
+#4,'.U9%#4!.'!%.+%$%2'!)1#-)!1#&)+'!%!.'!4#&%!VVVW+%$W-XWX'9WY$8!
)! ,)$T$! +'! +#)! HAGZHGH@HZW! N! %.&$%X)! +'4! %.9%*',%4! +%! ,$','4&)!
%! +'1I-%.&)2<'! +%9%$6! 4%$! $%)*#7)+)! )&:! ?4! Z[B@@C4! D+%7%44%&%!
C'$)4E! +'! +#)! @HG@HGH@HH! .)! 5'$-)! ,$%9#4&)! .'! /+#&)*8! .'! L%$9#2'!
de Protocolo e Arquivo � SPA do DER/MG. A visita técnica ocorrerá 
.'4!+#)4!Z[G@ZGH@HH!+%!Z\B@@C4!?4!Z[B@@C4!%!Z]G@ZGH@HH!+%!AB@@C4!
?4!ZHB@@C48!-%+#).&%!)X%.+)-%.&'W! P.5'$-)23%4!1'-,*%-%.&)$%4!
,'+%$<'! 4%$! 'YT+)4! ,%*'! &%*%5'.%! FHF^KZH[H! 'I! ,%*'! 4#&%! )1#-)!
mencionado
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AVISO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 99/2021 � PROCESSO Nº 111/2021

O Departamento Municipal de Água e Esgoto de Poços de Caldas 
� MG torna público o julgamento do PREGÃO ELETRÔNICO nº 
99/2021, que tem por objeto a Fabricação, fornecimento, montagem 
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BOITATÁ PARTICIPAÇÕES LTDA.
CNPJ nº 10.893.950/0001-46 - NIRE nº 3120847932-1

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 31 DE AGOSTO DE 2021

Data, Hora e Local: Ao 31 de agosto de 2021, às 10:00 horas, na sede social da BOITATÁ 
PARTICIPAÇÕES LTDA. (�Sociedade�), localizada na Cidade de Belo Horizonte/MG, na Rua 
Viçosa, nº. 43, Sala 1.101, bairro São Pedro, CEP 30.330-160. Convocação e Presença: 
Presente a totalidade dos sócios da Sociedade, qual seja: INVEST VIRTUA ADMINISTRAÇÃO E 
PARTICIPAÇÃO S/A., sociedade anônima fechada, inscrita no CNPJ sob o nº. 07.092.797/0001-
43, registrada sob o NIRE nº.3130002075-4, sediada na Rua Viçosa, nº. 43, Sala 1.101, Bairro São 
Pedro, Belo Horizonte/MG, CEP 30.330-160, (�Invest�), neste ato representada por Roberto Costa 
de Oliveira, brasileiro, casado sob o regime da comunhão parcial, engenheiro eletricista, portador 
da carteira de identidade RG nº. M-4.947.023, expedida pela SSP/MG, inscrito no CPF sob o nº. 
829.115.336-15, residente e domiciliado em Nova Lima/MG, na Avenida das Constelações, no 385, 
Bloco 04, apto 2131, Edifício Vila Gardner, Vale dos Cristais, CEP 34.008-050 e por José Carlos 
Corazza La Motta, brasileiro, casado sob o regime da comunhão parcial, engenheiro metalurgista, 
portador da carteira de identidade RG nº. 13.021.033, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF sob o no 
084.661.078-78, residente e domiciliado em São Paulo/SP, na Rua Itapaiuna, no 1800, bloco Double 
View 142, bairro Vila Andrade, CEP 05707-001. Composição da Mesa: Presidente � Roberto Costa 
de Oliveira; e Secretário � José Carlos Corazza La Motta. Ordem do Dia:  !"#$%&!'(%)#%#*+,-%./+#
e a contratação dos peritos (i) Alessandra Meire Cunha Pereira, brasileira, casada, contadora, 
registrada no CRC/MG sob o nº 79305/0, portadora da Carteira de Identidade n.º M-8.162.780 SSP/
MG, inscrita no CPF n.º 027.544.836-32, residente e domiciliada na avenida Fleming, nº. 513, apto. 
401, Bloco B, Bairro Ouro Preto, Belo Horizonte/MG; (ii) Victor Hugo Mariano Alves, brasileiro, 
casado, contador, registrado no CRC/MG sob o nº 108.189-9, portador da Carteira de Identidade 
n.º MG-10.011.033 SSP/MG, inscrito no CPF n.º 015.180.576-83, residente e domiciliado na Rua 
dos Xavantes, nº. 540, Bairro Santa Mônica, Belo Horizonte/MG; e (iii) Eduardo Accorinte Torres, 
brasileiro, solteiro, contador, registrado no CRC/MG sob o nº 71936/0, portador da Carteira de 
Identidade n.º M-9.052.549 SSP/MG, inscrito no CPF n.º 011.785.196-51, residente e domiciliado na 
Rua João Afonso Moreira, nº 38, Bairro Ouro Preto, Belo Horizonte/MG (�Peritos�) como responsáveis 
pela elaboração do laudo de avaliação (�Laudo de Avaliação�), a valor contábil, do patrimônio líquido 
da Sociedade, a ser incorporado ao patrimônio da Invest Virtua Administração e Participação S/A 
 01*2-3&4"5# !!"#6-7!8-)%)#3+8)-#+#9%:;+#;-#<2%7!%./+5# !!!"#6-7!8-)%)#3+8)-#+#=)+&+(+7+#-#>:3&!'(%./+#;%#
Incorporação da Sociedade pela Invest, celebrado em 31 de agosto de 2021, bem como todos os seus 
%*-?+3# 0=)+&+(+7+#-#>:3&!'(%./+4"5#-# !2"#6-7!8-)%)#3+8)-#%#!*(+)@+)%./+#;%#A+(!-;%;-#@-7%#1*2-3&B#
*+3#&-),+3#-#(+*;!.C-3#;+#=)+&+(+7+#-#>:3&!'(%./+B#%:&+)!D%*;+#+3#%;,!*!3&)%;+)-3#;%#E+,@%*F!%#
a praticarem todos os atos necessários à sua efetivação (�Incorporação�). Deliberações: Instalada a 
Assembleia, após o exame e discussão das matérias da ordem do dia, os sócios, por unanimidade de 
votos e sem quaisquer objeções, deliberam o seguinte: (i) Aprovaram, a unanimidade e sem ressalvas, 
%#)%&!'(%./+#;%#*+,-%./+#;+3#=-)!&+3#(+,+#)-3@+*3G2-!3#@-7%#-7%8+)%./+#;+#9%:;+#;-#<2%7!%./+#
do patrimônio líquido da Sociedade; (ii) Aprovaram, por unanimidade de votos e sem ressalvas, o 
Laudo de Avaliação, em que consta a avaliação do acervo líquido da Sociedade, a ser incorporado 
pela Invest, em de R$ 58.078,22 (cinquenta e oito mil, setenta e oito reais e vinte e dois centavos); 
 !!!"#<@)+2%)%,#+#=)+&+(+7+#-#>:3&!'(%./+#(-7-8)%;+#*+#;!%#HI#;-#%J+3&+#KLKI#@-7%#%;,!*!3&)%./+#;%#
Sociedade e a administração da Invest, na forma do Anexo I, consubstanciando os principais termos e 
condições da Incorporação; (iv) Aprovaram, por unanimidade de votos e sem ressalvas, a Incorporação 
;%#M+!&%&G#@-7%#1*2-3&B#*+3#&-),+3#-#(+*;!.C-3#;+#=)+&+(+7+#-#>:3&!'(%./+N#=+)#O+).%#;%#1*(+)@+)%./+B#
a Sociedade transfere nesta data à Invest a totalidade do seu patrimônio líquido, conforme descrito 
no Protocolo e no Laudo de Avalição e a Sociedade será extinta e, como consequência, as quotas 
do seu capital social serão canceladas e extintas. Aprovaram a extinção da Sociedade em virtude da 
incorporação pela Incorporadora, sendo conferidos aos administradores, tanto da Sociedade quanto 
da Incorporadora, todos os atos necessários para regular a extinção da Sociedade. Encerramento 
e Aprovação da Ata: Nada mais havendo a tratar, foi autorizada a lavratura da presente ata na 
forma de sumário, e depois de lida e aprovada, foi por todos os presentes assinada. Belo Horizonte, 
31 de agosto de 2021. Assinaturas: Mesa: ROBERTO COSTA DE OLIVEIRA - Presidente; JOSÉ 
CARLOS CORAZZA LA MOTTA - Secretário. Acionista: INVEST VIRTUA ADMINISTRAÇÃO E 
PARTICIPAÇÃO S/A. - Roberto Costa de Oliveira; José Carlos Corazza La Motta. Junta Comercial 
;+#P3&%;+#;-#Q!*%3#R-)%!3#E-)&!'(+#+#)-J!3&)+#3+8#+#*S#TTUHIUV#-,#ITWILWKLKI#;%#P,@)-3%#MX1Y<Y<#
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INVEST VIRTUA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO S/A
CNPJ nº 07.092.797/0001-43 - NIRE nº 3130002075-4

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 31 DE AGOSTO DE 2021

Data, Hora e Local: Ao 31 de agosto de 2021, às 17:00 horas, na sede social da INVEST VIRTUA 
ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO S/A (�Companhia�), localizada na Cidade de Belo Horizonte, Estado 
e Minas Gerais, na Rua Viçosa, nº. 43, Sala 1.101, bairro São Pedro, CEP 30.330-160. Convocação e 
Presença: Presente a totalidade dos acionistas da Companhia, conforme Lista de Presença de Acionistas 
(Anexo I), razão pela qual foram dispensadas as formalidades de convocação, nos termos do artigo 124, 
§4º, da Lei 6.404/1976. Composição da Mesa: Presidente � Roberto Costa de Oliveira; e Secretário � 
José Carlos Corazza La Motta. Ordem do Dia:  !"#$%&!'(%)#%#*+,-%./+#-#%#(+*&)%&%./+#0+1#2-)!&+13# !"#
Alessandra Meire Cunha Pereira, brasileira, casada, contadora, registrada no CRC/MG sob o nº 79305/0, 
portadora da Carteira de Identidade n.º M-8.162.780 SSP/MG, inscrita no CPF n.º 027.544.836-32, 
residente e domiciliada na avenida Fleming, nº. 513, apto. 401, Bloco B, Bairro Ouro Preto, Belo Horizonte/
MG; (ii) Victor Hugo Mariano Alves, brasileiro, casado, contador, registrado no CRC/MG sob o nº 108.189-
9, portador da Carteira de Identidade n.º MG-10.011.033 SSP/MG, inscrito no CPF n.º 015.180.576-83, 
residente e domiciliado na Rua dos Xavantes, nº. 540, Bairro Santa Mônica, Belo Horizonte/MG; e (iii) 
Eduardo Accorinte Torres, brasileiro, solteiro, contador, registrado no CRC/MG sob o nº 71936/0, portador 
da Carteira de Identidade n.º M-9.052.549 SSP/MG, inscrito no CPF n.º 011.785.196-51, residente e 
domiciliado na Rua João Afonso Moreira, nº 38, Bairro Ouro Preto, Belo Horizonte/MG (�Peritos�) como 
responsáveis pela elaboração do laudo de avaliação (�Laudo de Avaliação�), a valor contábil, do patrimônio 
líquido da Companhia, a ser incorporado ao patrimônio da Curupira S/A. (�Curupira� ou �Incorporadora�); 
 !!"#4-5!6-)%)#1+6)-#+#7%80+#0-#9:%5!%./+;# !!!"#4-5!6-)%)#1+6)-#+#<)+&+(+5+#-#=81&!'(%./+#0%#>*(+)2+)%./+#0%#
Companhia pela Curupira, celebrado em 31 de agosto de 2021, bem como todos os seus anexos (�Protocolo 
-#=81&!'(%./+?";#-# !:"#4-5!6-)%)#1+6)-#%#!*(+)2+)%./+#0%#@+,2%*A!%#2-5%#@8)82!)%B#*+1#&-),+1#-#(+*0!.C-1#
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necessários à sua efetivação (�Incorporação�). Deliberações: Instalada a Assembleia, após o exame e 
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Peritos como responsáveis pela elaboração do Laudo de Avaliação do patrimônio líquido da Companhia; (ii) 
Aprovaram, por unanimidade de votos e sem ressalvas, o Laudo de Avaliação, em que consta a avaliação 
do acervo líquido da Companhia, a ser incorporado pela Curupira, em R$ 67.615.365,26 (sessenta e sete 
,!5AC-1B#1-!1(-*&+1#-#G8!*D-#,!5B#&)-D-*&+1#-#1-11-*&%#-#(!*(+#)-%!1#-#:!*&-#-#1-!1#(-*&%:+1";# !!!"#92)+:%)%,#
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Incorporação; (iv) Aprovaram, por unanimidade de votos e sem ressalvas, a Incorporação da Companhia 
2-5%#@8)82!)%B#*+1#&-),+1#-#(+*0!.C-1#0+#<)+&+(+5+#-#=81&!'(%./+P#<+)#N+).%#0%#>*(+)2+)%./+B#%#@+,2%*A!%#
transfere nesta data à Curupira a totalidade do seu patrimônio líquido, conforme descrito no Protocolo e 
*+#7%80+#0-#9:%5!./+#-#%#@+,2%*A!%#1-)Q#-O&!*&%#-B#(+,+#(+*1-G8R*(!%B#%1#%.C-1#0+#1-8#(%2!&%5#1+(!%5#
serão canceladas e extintas. Os acionistas autorizaram a administração da Companhia a praticar todos 
os atos e assinar todos os documentos necessários à implementação e efetivação da Incorporação. 
Aprovaram a extinção da Companhia em virtude da incorporação pela Incorporadora, sendo conferidos aos 
administradores, tanto da Companhia quanto da Incorporadora, todos os atos necessários para regular a 
extinção da Companhia. Encerramento e Aprovação da Ata: Nada mais havendo a tratar, foi autorizada 
a lavratura da presente ata na forma de sumário, e depois de lida e aprovada, foi por todos os presentes 
assinada. Belo Horizonte, 31 de agosto de 2021. Assinaturas: Mesa: ROBERTO COSTA DE OLIVEIRA 
- Presidente; JOSÉ CARLOS CORAZZA LA MOTTA - Secretário. Acionista: BARRO PRETO, LLC - 
Roberto Costa de Oliveira; José Carlos Corazza La Motta. Junta Comercial do Estado de Minas Gerais. 
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AVISO DE LICITAÇÃO
Edital nº: 141/2021. Processo SEI nº: 2300.01.0301810/2021-
 !"#$#%&'()*'#+(',-#.*#%(/,'),0(1)*#.(#2.&34,56(7#(#27)',.,7#
de Rodagem do Estado de Minas Gerais - DER/MG torna público 
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sede, à Av. dos Andradas, 1.120, sala 1009, nesta capital, 
CONCORRÊNCIA  EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE INTERVENÇÃO EM 
ÁREA CONTAMINADA POR MERCÚRIO, COM REMOÇÃO DO SOLO 
CONTAMINADO E DISPOSIÇÃO EM ATERRO CLASSE I, LOCALIZADA 
EM SERRA DA GRAMA, NO MUNICÍPIO DE DESCOBERTO, ESTADO 
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CONDOMÍNIO DO CONJUNTO ARCÂNGELO MALETTA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLÉIA GERAL ORDINARIA E EXTRAORDINÁRIA

Nos termos dos Artigos 1348 e 1350 do Código Civil Brasileiro e, em atenção aos dispositivos Convencionais e demais normas legais, o Síndico 
- Amauri Batista dos Reis, no uso de suas atribuições, CONVOCA  os condôminos dos blocos I e III (apartamentos, salas, lojas e sobrelojas) 
do Condomínio do Conjunto Arcângelo Maletta, localizado a Rua da Bahia nº1148 Centro Belo Horizonte Cep.30.160.906, a comparecerem à 
Assembleia  Geral Ordinária do Condomínio, em primeiro momento e também para Assembleia Geral Extraordinária em segundo momento, 
a ser realizada logo que finalizada a assembleia geral ordinária, conforme segue: Endereço para realização das assembleias:  No Salão de 
Festas deste Condomínio, localizado no 31º (trigésimo primeiro) andar do Bloco I (Residencial); Data e horário de ambas as assembleias:  
Dia 12 (doze)  de janeiro de 2022 - Quarta-feira, em primeira chamada às 18:30h, contando com pelo menos ¾(três quartos) de condôminos 
ou representantes presentes e, em segunda chamada às 19:00h, contando com qualquer número de condôminos ou representantes presentes; 
Assuntos da pauta da Assembleia Geral Ordinária: Será deliberada e votada a seguinte Ordem do Dia: 1- Prestação de Contas referente o 
exercício de 2021; 2- Apresentação da previsão orçamentaria para 2022; 3- Reajuste da Taxa Condominial; 4- Estudos iniciais para demissão de 
funcionários; Assuntos da pauta da Assembleia Geral Extraordinária:  Será deliberada e votada a seguinte Ordem do Dia: 5- Apresentação de 
orçamentos para instalação de hidrômetros, visando a individualização do consumo de agua, nas unidades do Condomínio do Conj. Arc. Maletta. 
(comercial e residencial); 6- Aprovação de uso da área comum do Cond. Conj. Arc. Maletta, para realização de feiras de artesanatos ou outros 
eventos. Conforme normas estabelecidas nesta assembleia, caso seja autorizado o uso; 7- Estudos iniciais e aprovação de lavanderia coletiva, 
terceirizada ou de propriedade do Condomínio; 8- Aprovação de instalação de ar condicionado na fachada do bloco residencial, conforme 
projeto (elaborado pela Administração),  que estabeleça local onde será instalado o compressor igualmente em todas as unidades; 9- Aprovação 
da solicitação de retirada do ponto de ônibus da entrada do Edifício na Av. Augusto de Lima 10- Outros Assuntos de interesse geral dos 
Condôminos; NOTAS  RELEVANTES - O início da assembleia será as 18:30 hs se ¾ dos Condôminos estiverem presentes  ou as 19:00hs 
em segunda chamada com os presentes, após este horário não será permitida a entrada de  outros condôminos;  a. É lícito aos condôminos 
se fazerem representar por procurador. Os interessados em representar condôminos nesta Assembleia deverão ENTREGAR os respectivos 
Instrumentos de Procuração originais ou em cópias autenticadas junto à sede da administração deste Condomínio, localizada na Rua da Bahia, 
nº 1.148 - sobreloja 17(dezessete), bairro Centro, em Belo Horizonte-MG, no dia 07 de janeiro de 2022, no horário de 8 às 17horas. Após 
essa data e horários fica expressamente vedada a apresentação de outras procurações, inclusive na AGO ou AGE. b. A conferência das 
procurações e da adimplência dos outorgantes será realizada somente no dia 10 de janeiro de 2022 - segunda-feira, pela administração,  de 9 às 
12 horas, ou, então, até o encerramento da conferência. Caberá a Administração Condominial, contábil e juridicamente assessorada, proceder 
a conferência das procurações apresentadas, relativa à inadimplência dos outorgantes e aos poderes conferidos nos respectivos mandatos. Em se 
tratando de ATO PUBLICO, os Condôminos interessados, quites com suas obrigações condominiais poderão assistir à conferência. Os mesmos 
deverão comparecer e permanecer no mesmo local que será realizada as assembleias condominiais impreterivelmente no horário,  sendo 
vedada a entrada de outros condôminos após o mencionado horário (9 horas), bem como nova conferência após iniciados e encerrados 
os trabalhos. c. As procurações apresentadas nos termos do item �a�, acima, ficarão depositadas na administração do Condomínio, mediante 
declaração de recebimento firmada pela administração,  e serão devolvidas aos respectivos representantes no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
após a realização da assembleia, ficando o Síndico responsável pela guarda de tais documentos. d. Os condôminos ausentes ou não representados 
se obrigam ao cumprimento das determinações aprovadas nesta Assembleia, eis que regularmente convocados nos termos do Artigo 1354 do 
Código Civil e dispositivos convencionais. e. Os condôminos em atraso quanto aos pagamentos de suas taxas condominiais e demais obrigações 
junto ao Condomínio não poderão participar e nem votar ou ser votados  na AGO,  nos termos do artigo 1335, III do CC/2002; como também 
não poderão votar por outros condôminos através de procuração, nos termos do artigo 682, inciso III do CC/2002, neles incluídos os condôminos 
que tenham consignado as taxas condominiais em Juízo (e que não tenham sido levadas a crédito do Condomínio), bem como aqueles que 
tenham firmado acordo com o Condomínio para o pagamento da dívida em parcelas,  ou seja, aqueles que não tenham quitado integralmente o 
acordo. f.  A verificação da condição de adimplência dos condôminos presentes na Assembleia será feita pela administração condominial antes 
da  abertura dos trabalhos. Em quaisquer dos casos, será considerado adimplente o condômino que esteja quite com as obrigações vencidas até 
dezembro de 2021. Belo Horizonte, 21 de dezembro de  2021.  Sindico Amauri Batista dos Reis.

��������	
	
��������	
���
���
���������������������������������������	����� !"#�

���
�������������������
������������������
������������
$�%���%�	&�%�'�( ��(� (!	��"!( � �%��	�(#�( � )*�%��	�(#�(+, �'� ��-.�/01
�
 � )*�����	���+, � �� (! � "!/	�"!��	�
�((!� .!���2!"�.��3#"��"'�	4"���)*�2�+,5�(� ���6�"���!3%./(�&��!	#!�'�7�#�.5�	�(�#!"��(�'���"#�7������'��8!�
	� ��
���5 �'! �����������5 � %�	6�"�! ��.#!"�'� � )*8!� �	
��
������+, � ! �'�� �	(#"/9:� �'� �����((:� �'! �;�.�"!(
�� �.�4"��(�)*�;�+,�	
����5�'!�����������5�%�	6�"�!��.#!"�'��)*�	(#"/9:���;�����+,5���(!"�"!�.�0�'��!�
(!7/	'� �%�	&�%�9:�5 �	� �'�� ����������5 � <( ����(5 ���"��!�� �'!��.�#�6�"�� �'�7�#�. � �	'�%�'� �	����	/�. �'!
��"#�%���9:� �!��"���(#� �'���'��	�(#"�9:� �'�������	������1!7/	'����	&�%�9:��)*��	/�.+ �!�*�.�#�6�"��
=�7�#�.+,� ���"��'!.� !"�"!��(� "!���(!7/�	#! ��"'!��'��'���)*>"'!��'��=��+,? �)�,���"�&�"����#/�.�0�9:��'�
"!'�9:��'��������'���"#�7���
�'���(#�#/#��1�%��.�'�������	���5�'!���'����"!6.!#�"����/�!	#��'!�%���#�.�(�%��.
'�������	������"�&�'��	���!/	�:��'����	(!.���'!��'��	�(#"�9:��"!�.�0�'��!������������@�!�) ,�'!.� !"�"
(� "!����#/�.�0�9:��!�%�	(�.�'�9:��'���(#�#/#��1�%��.�'�������	���5 �'!�6�"�����"!6.!#�" ����.#!"�9:���%���
'!(#�%�'�5�%�(����"�&�'�
��� �����!������������"	�#������
���$�#��%�����������
������
��	�>(�'�%/�!	#�(
�!"#�	!	#!(�<�>"'!��'��=�����(!"!���	�.�(�'�(��/�'�(%/#�'�(�	���2�5��	%./�	'��!(#!��'�#�.�'!���	&�%�9:�5��
��	/�.� )��A/�.��	%./� ��	6�"��9B!(�'!#�.��'�(�(� "!��(���#-"��( �'��>"'!��'��=��� !��%�����(�"!7"�(�!
�"�%!'��!	#�(���"����"#�%���9:��!��/�&�#�9:����'�(#C	%���	���2�,5� !��%�����A/!.!(�!3�7�'�(�	�(�#!"��(�'�
D�
�'���"#�7������!�D�
�'���"#�7������'��8!��	
��
�������!�'���"#�7���
�'���	(#"/9:���;�����5�!	%�	#"���(!
'�(��	E&!�(���(�1!	��"!(��%��	�(#�(?�)�,�	���47�	��'!��!.�9B!(�%����	&!(#�'�"!(�'�������	����	��"!'!��/	'��.
'!�%���/#�'�"!(�)"�
�!.�/0
%��
 ",5� !��%����	��(/��(!'!�(�%��.5�)��,�	���47�	��'���;��	��"!'!��/	'��.�'!
%���/#�'�"!( �)FFF
%&�
7�&
 ",@ � )���, �	���47�	� �'� �G��1
�
�� �G"�(�.5 �G�.(�5 �G�.%:� �	� � "!'! ��/	'��. �'!
%���/#�'�"!(�)FFF
 �
%��
 ",
 ����&��
���%���������
������
������
��	���	6�"�!��/#�"�0�'���!.��D�
�'�
�"#�7�������'���	(#"/9:� ��;�����5 �!5 � #!	'� �!��&�(#� ��( ��!'�'�( �"!(#"�#�&�( � ����(#�( ��!.�( ��/#�"�'�'!(
%���!#!	#!(�'/"�	#!�����	'!����'���>;�=����)%�"�	�&E"/(,5����2��(!"4�"!�.�0�'��'!���'��!3%./(�&��!	#!
'�7�#�.5 �"�0:� ��!.��A/�. ��(��%��	�(#�( ���'!":� ���"#�%���" �'� ��2�? �)�, �&�#�	'� �&�"#/�.�!	#!5 ���" ��!�� �'�
�.�#�6�"���=�7�#�.@��/�) ,�&�#�	'����'�(#C	%��5���"��!���'��!	&���'!�G�.!#���'!�;�#����=�(#C	%���)*G�.!#���'!
;�#�+,
 �'	�(�
�������#��
)����	���(�#!"��(�'���"#�7�����H5��	%
��5 �!�D�I	�%�5�'���	(#"/9:���;�����5��(
�	(#"/9B!(�'!�&�#��"!%! �'�(���"��!���'!�G�.!#���'!�;�#����=�(#C	%���)*G�.!#���'!�;�#�+,5�	��C� �#��'�
�"��!�"��%�	&�%�9:��'���2�5�(!":��%�	(�'!"�'�(�	�"��.�!	#!���"��6�	(�'���2���"��%�	&�%�'�5�/���&!0�A/!��
�2��(!"4�"!�.�0�'��!��(!7/	'��%�	&�%�9:��!���"�0��A/!�	:��(!"4�(/�!"��"������'��(5���%�	#�"�'��'�#��!��A/!
�"�7�	�.�!	#! ��( ���#-"��( � '� �>"'!� �'� �=��5 � (!"��� � � J!#� � '! � ��"!%��9:� � !� ��"��!�"� � %�	&�%�9:�
 �*	
&��
���%���������&��
� �����#�+�
��	�>(��%��	�(#�(���'!":�5��!((��.�!	#!��/���"��"�%/"�'�"�'!&�'��!	#!
%�	(#�#/E'��	�(�#!"��(�'���"#�7������5�DD�
�!��
�'���	(#"/9:���;�����5���"#�%���"�&�"#/�.�!	#!�'���2����"
�!���'���.�#�6�"���=�7�#�.
��!((!�%�(�5����%��	�(#����'!"4?�)�,�(���.!(�!	#!���"#�%���"�'���2�5�#!	����/�	:�
!	&��'����G�.!#���'!�;�#�@��/�)��,���"#�%���"�!�&�#�"�	���2�5�� (!"&�	'��(!�A/!5�A/�	#������%��	�(#��A/!�J4
#!	���!	&��'����G�.!#���'!�;�#��!�A/!5�%�(��A/!�"�5�&�#!�	���2�5�#�'�(��(��	(#"/9B!(�'!�&�#��'��"!6!"�'�
�%��	�(#��"!%! �'�(���"��!���'!�G�.!#���'!�;�#�5�'!&!��(!"�'!(%�	(�'!"�'�(
���"����"#�%���"!��&�"#/�.�!	#!
'���2����"��!���'���.�#�6�"���=�7�#�.5��(��%��	�(#�(�'!&!":��!	&��"�(�.�%�#�9:��<������	����	!(#!�(!	#�'�5
��"����!	'!"!9��!.!#"K	�%��"�L�!.�/0
%��
 "5��#-���'��(��	#!(�'��'�#��'!�"!�.�0�9:��'���2��)�(#��-5��#-�$��"*,�
�������*-."-/.//,
���(�.�%�#�9:��'!&!"4�!(#�"��%����	��'��'���'!	#�6�%�9:��'���%��	�(#��!5�(!�6�"���%�(�5�'!�(!/
"!�"!(!	#�	#!�.!7�.��/��"�%/"�'�"�%�	(#�#/E'��A/!�%����"!%!"4�<��2�5��	%./�	'���(�	��!(�%���.!#�(�!�����$
�/������)%�	6�"�!���%�(�,5��.-��'!�!����.�!�#!.!6�	!���"��%�	#�#�5� !��%�����(�'�%/�!	#�(�	!%!((4"��(���"�
��(/����"#�%���9:�5 �%�	6�"�!�!(%.�"!%��!	#�(�	���#!����� ��3�
�;�(�	'��<�(!7/"�	9��'���2�5����%!((����
(�(#!���!.!#"K	�%��(!"4�"!(#"�#����(�1!	��"!(��%��	�(#�(�'�������	����A/!�(!�%"!'!	%��"!��	���"�0���"!&�(#�
)�(#��-5��#-�$��"*,���������*-."-/.//,5�	�(�#!"��(�'����	/�.
�=!((��6�"��5�%�(���(�1!	��"!(��%��	�(#�(�	:�
!	&�!����(�.�%�#�9:��'!�%�'�(#"��!	#��	���"�0���%����"!6!"�'�5�	:��(!"4���((E&!.�A/!��������	����7�"�	#���
��"#�%���9:� �'!�#��( ��%��	�(#�( �"!��#��!	#! �	���2�
���M( �"!%! �'� ���(�.�%�#�9:� �! �&!"�6�%�'�(5 �'!�6�"��
(�#�(6�#M"��5��(�'�%/�!	#�(���"!(!	#�'�(5�(!"4�!	&��'����"����!����.��	6�"��'���/5�!��(/���/(N	%��5���"����!�
���. �(�.�%�#�	#!5 ���.�	O�!��(��	(#"/9B!(�'!��%!((��<��.�#�6�"���=�7�#�.5 � (!	'��"!�!#�'����!	�(�/��%�	&�#!
�	'�&�'/�.���"�(�.�%�#�	#!
���(�����%��	�(#��A/!�#!	���(�.�%�#�'��'!&�'��!	#!�(/����"#�%���9:�5�	:��"!%! ����!�
���. �%����(��	(#"/9B!(���"���%!((��!���"#�%���9:� �	���2��%����	#!%!'N	%�� ��E	����'!������"�(�'��(/�
"!�.�0�9:��)�/�(!J�5 ��
��$��"*,���������0-."-/.//,5�'!&!"4�!	#"�"�!��%�	#�#��%����������	�����!.��!����.
"�L�!.�/0
%��
 "5��	#!(�'�( �"1,���������0-."-/.//5���6���'!�A/!�.�!�(!J���"!!	&��'�(��(�(/�(�"!(�!%#�&�(
�	(#"/9B!(���"���%!((�
�>�.�	O�!��(��	(#"/9B!(���(!"!��!	&��'�(��!.�������	����(:��%������������
���� ��2����5
!�	:����'!":��(!"�%����"#�.��'�(�%���#!"%!�"�(5�(� ��!	��'!�"!(��	(� �.�0�9:��'���%��	�(#�
��������	���
#�� -��(�.�%�#����#��(��%��	�(#�(�A/!��%!((!�����.�#�6�"���=�7�#�.�%��5�	���E	���5������	/#�(�'!��	#!%!'N	%��
!��"!.�9:�������"4"����"!&�(#����"���	E%���'���2�5���6���'!��!"��#�"���&�.�'�9:��'���%!((��!���"#�%���9:��'!
#�'�(��(��%��	�(#�(�A/!�'!.��(!�/#�.�0!� 	�0	�#������
���3�����������%������&��
���%����	���	6�"�!�'!#�.��'�
	����	/�.5���"��(/����"#�%���9:�5�(!J���!((��.��/���"��"�%/"�'�"
�>��%��	�(#����'!"4���"#�%���"�'�"!#��!	#!��/
��"�"!�"!(!	#�	#!�.!7�.��/��"�%/"�'�"�'!&�'��!	#!�%�	(#�#/E'�5�(!	'��A/!��(�"!7"�(���"���/#�"7��'!��"�%/"�9:�
!	%�	#"���(! �'!#�.��'�( �	����	/�.
 ���"� ��"�!	#�9B!( �'!#�.��'�( ��%!"%� �'� �'�%/�!	#�9:� �!3�7�'� ���"� ��
��"#�%���9:��'���%��	�(#��)�!((���6E(�%�5��!((���J/"E'�%��!�6/	'�(��	&!(#��!	#�,�	���2�5�&�'!�����	/�.5���A/�.
(! � !	%�	#"� � '�(��	E&!. � )�, � 	� � �47�	� � '! ��!.�9B!( � %��� �	&!(#�'�"!( � '� ������	��� � 	� � "!'! ��/	'��. � '!
%���/#�'�"!(�)"�
�!.�/0
%��
 ",5� !��%����	��(/��(!'!�(�%��.5 �)��,�	���47�	��'���;��	��"!'!��/	'��.�'!
%���/#�'�"!( �)FFF
%&�
7�&
 ",@ � )���, �	���47�	� �'� �G��1
�
�� �G"�(�.5 �G�.(�5 �G�.%:� �	� � "!'! ��/	'��. �'!
%���/#�'�"!(�)FFF
 �
%��
 ",
�4	��� �����!���
���������	��������	����	:��(!�"!(��	(� �.�0����"�A/�.A/!"
!""���/��"� .!�����!"�%��	�.��/�'!�%�	!3:��A/!����%��	�(#��&!	�����!	6"!	#�"5� !��%������"�A/�.A/!"��/#"�
!&!	#/�.�A/!(#:��A/!�	:��!(#!J��(� ���%�	#"�.!�'�������	����!�A/!�&!	�����'�6�%/.#�"��/�����((� �.�#�"��
��"#�%���9:��'���%��	�(#��	���2����"��!���'���.�#�6�"���=�7�#�.
�>(��%��	�(#�(�A/!�(�.�%�#!��(/����"#�%���9:�
��"��!���!.!#"K	�%��'!&!":��(!�6���.��"�0�"��"!&���!	#!�%�����/(��'���.�#�6�"���'�7�#�.5� !��%����7�"�	#�"��
%����#� �.�'�'!�'!�(!/(�"!(�!%#�&�(�'�(��(�#�&�(�!.!#"K	�%�(�%�����/#�.�0�9:��'���.�#�6�"���)��"�&E'!��!�4/'��,

G!.��P�"�0�	#!5�����������
�5 ������%����������������"!(�'!	#!�'����	(!.���'!��'��	�(#"�9:�


29 DEZ 2021 / PRIMEIRO PLANO 13
BE LO HOR I ZONTE HOJE EM D I A

Este documento foi assinado digitalmente  e eletronicamente por EDIMINAS  S/A EDITORA GRÁFICA INDUSTRIAL MG, titular do JORNAL HOJE EM DIA. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br/VerificadorAssinaturas/Verificador e utilize o código 9109-0620-AE47-D76C.



 !"#"$%&!'()&*$+$ ',(-"('!'./0)1(

 !"#$% &'%  ()*+,-$% &'% ."/"0+,-$1% 23'4-$% 5*'036("/$% 781989:;7;91% 23$/'##$%
;<=1%%>?@'0$A% B)"#",-$%&'%C"0#%&'%D+0'3"+*%'#/$*+3E%F+3+%#'3'D%G$3('/"&$#%+$#%
+*)($#% &+#% '#/$*+#% &'% 5(#"($% H)(&+D'(0+*% '% 5(#"($% I(G+(0"*E% +03+!J#% &+%
K'/3'0+3"+%L)("/"F+*%&'%5&)/+,-$%&$%L)("/MF"$%&'% 3+NO:LP1%H"/+%+()*+&$%$%
F3$/'##$% *"/"0+0Q3"$% 'D% 'FM43+G'% /$(G$3D'% D$0"!$#% "(#'30$#% ($% F3$/'##$%
+&D"("#03+0"!$1%%%

R)?'(#%L+4'*+%&+%K"*!+E%23'G'"0$%L)("/"F+*E%;S:9;:;7;91%
 !"#"$%&!'()&*$+$ ',(-"('!'./0)1(

 !"#$% &'% I(0'(,-$% &'%  &'#-$% T%  0+% &'% R'4"#03$% &'% 23',$#% (U% 7<:;7;9% V%
23'4-$%23'#'(/"+*%(%U%7<:;7;9%W%KR2%'%#')#%+('N$#1% %23'G'"0)3+%L)("/"F+*%
&'% 3+NOE%0$3(+%FX?*"/$%$%"(0'3'##'%'D%+&'3"3%T% 0+%&'%R'4"#03$%&'%23',$#%%(U%
7<:;7;9%V%23'4-$%23'#'(/"+*%(1%U%7<:;7;9%W%KR2%3'+*"Y+&+%F'*$%ZIK2 RE%/)@$%
$?@'0$% J% $% R'4"#03$% &'% 23',$#% F+3+% /$(03+0+,-$% &'% +B)"#",['#% '!'(0)+"#E%
G)0)3+#% '% F+3/'*+&+#E% F'*$#% D)("/MF"$#% Z$(#$30'#% % &$% ZIK2 R\Z$(#Q/"$%
2X?*"/$% I(0'3D)("/"F+*% &'% ]'#'(!$*!"D'(0$% K)#0'(0O!'*% &$%  *0$% 2+3+(+M?+^E%
&'%D+0'3"+"#%F+3+%)#$%(+% 3'&'%&'%5(#"($%L)("/"F+*E% G"3D+&$%/$D%+%'DF3'#+%
Z+F"0+*% 2+F'*+3"+% '% I(G$3DO0"/+% ._] E% F'3G+Y'(&$% +##"D% )D% 0$0+*% &'% R`%
;1=Sa1;=<E977% \&$"#% D"*b['#E% #'"#/'(0$#% '% $"0'(0+% '% #'0'% D"*E% &)Y'(0$#% '%
#'##'(0+% '% /"(/$% 3'+"#% '% &'Y% /'(0+!$#^% #'(&$% '#0'% $% !+*$3% G"(+*% +% #'3%
/$(03+0+&$%($%F3$/'##$%&'% &'#-$1%%

R)?'(#%L+4'*+%&+%K"*!+E%23'G'"0$%L)("/"F+*E%;S:9;:;7;91%

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS DE MARIA DA CRUZ/MG
EXTRATO DE ADESÃO Nº 004/2021

A Prefeitura Municipal de Pedras de Maria da Cruz, através da Comissão Permanente de 

Licitação - CPL, torna público, que formalizou o processo de adesão à Ata de Registro 
de Preços nº 84/2021 Processo 086/2021, Pregão Presencial 043/2021, realizado pela 

Prefeitura Municipal de Varzelândia-MG, tendo como objeto o registro de preços para futura 

e eventual aquisição de equipamentos de proteção individual, sendo a detentora da referida 

ata a empresa SUPRISOLDAS LTDA-ME, inscrita no CNPJ Nº 10.972.584/0001-10, no 

valor total de R$ 3.114,00 (três mil, cento e quatorze reais), Informações (38) 3622-4140,

www.pedrasdemariadacruz.mg.gov.br ou licitacao@pedrasdemariadacruz.mg.gov.br. 

Rafael Barcelos Silva - Presidente da CPL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS DE MARIA DA CRUZ/MG
EXTRATO DE ADESÃO Nº 005/2021

A Prefeitura Municipal de Pedras de Maria da Cruz, através da Comissão Permanente de 

Licitação - CPL, torna público, que formalizou o processo de adesão à Ata de Registro 
de Preços nº 85/2021 Processo 086/2021, Pregão Presencial 043/2021, realizado pela 

Prefeitura Municipal de Varzelândia-MG, tendo como objeto o registro de preços para 

futura e eventual aquisição de equipamentos de proteção individual, sendo a detentora 

da referida ata a empresa WESLEY RODRIGUES DE OLIVEIRA - ME, inscrita no 

CNPJ: 23.270.837/0001-56, no valor total de R$ 15.450,00 (quinze mil, quatrocentos e 

cinquenta reais), Informações (38) 3622.4140, www.pedrasdemariadacruz.mg.gov.br ou

licitacao@pedrasdemariadacruz.mg.gov.br. 

Rafael Barcelos Silva - Presidente da CPL

  

MUNICÍPIO DE FORTUNA DE MINAS/MG
Aviso de Licitação- Pregão Presencial 56/2021 - Processo Licitatório 76/2021

O Município de Fortuna de Minas/MG torna pública a realização de licitação na 

modalidade Pregão Presencial Nº 56/2021  REGISTRO DE PREÇO DE TECIDOS, 
AVIAMENTOS, ARMARINHOS E ROUPAS DE CAMA, MESA E BANHO.

Sessão de recebimento dos envelopes 18/01/2022 com protocolo até às 09hs, 

na Prefeitura. O edital e seus anexos estão à disposição dos interessados na Av. 

Renato Azeredo, 210, Centro, para consulta, gratuitamente através do e-mail:

licitacao@fortunademinas.mg.gov.br, e pelo site www.fortunademinas.mg.gov.br  

Informações pelo (31) 3716-7111 ou 3716-7138. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO PARÁ
AVISO DE RETIFICAÇÃO - Na publicação do dia 18 e 19 de dezembro
de 2021, página 4, Caderno Primeiro Plano do 1º Termo Aditivo de
Prorrogação da vigência do Processo Licitatório nº 037/2021, Concorrência
nº 002/2021. Empresa: EMCONBRAS Empresa de Conservação Brasileira
Eireli - CNPJ 68.505.189/0001-08. Objeto: Contratação de empresa
especializada para execução de serviços de recapeamento asfáltico na Rua
Hidelbrando Milagre, em São Gonçalo do Pará/MG, Contrato de Repasse
nº 885003/2019/MDR/CAIXA. Onde se lê: O Contrato que findaria em
31/12/2021, prorroga-se até 31/12/2022, a partir de 01/01/2022. Fund.
Legal Lei 8.666/93. 17 de dezembro de 2021, Leia-se: O Contrato que
findaria em 19/12/2021, prorroga-se até 31/12/2022, a partir de 19/12/
2021. Fund. Legal Lei 8.666/93. 17 de dezembro de 2021

OSVALDO DE SOUZA MAIA - Pref. Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABIRA-MG

REPUBLICAÇÃO DO AVISO DE LICITAÇÃO

O município de Itabira torna público que fará realizar PREGÃO NA 
FORMA ELETRÔNICA PMI/SMA/SUMAP/DICOM Nº 124/2021, 
PROCESSO 214/2021, cujo objeto consiste na Aquisição de 
eletroeletrônicos para atender as necessidades das diversas 
Secretarias Municipais de Itabira/MG, conforme quantidades e 
 !" #$%#&'( !)#*+!,&+, !)+*)-+ .*)/)0)1 23*)4 )5 6 27+#$&)0)4*)

Edital. A data limite para recebimento e abertura das propostas será 

dia 12/01/2022 às 08 horas e o início da disputa do pregão dar-se-á 

no dia 12/01/2022 às 09 horas. O Edital encontra-se à disposição dos 

interessados no site www.licitacoes-e.com.br (ID BANCO DO BRASIL 
913187), no https://www.itabira.mg.gov.br/ (Menu: Licitação � Editais 

de Aquisição), e-mail: compras.sma@itabira.mg.gov.br, ou na Diretoria 

de Compras no 2º andar da Prefeitura, na Avenida Carlos de Paula 

Andrade nº 135 � Centro � Itabira/MG � Telefone (31) 3839-2336 � 

3839-2913, de 2ª a 6ª feira, no horário de 8 às 18 horas, a partir do 

dia 29/12/2021.

Itabira, 28 de dezembro de 2021.

Alfredo Lage Drummond

Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE MINAS/MG
TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2021

PROCESSO Nº 124/2021
Objeto: Contratação de empresa de engenharia para prestar serviços

de reforma de Escolas da Rede Municipal de Ensino. Sessão de

recebimento de propostas e julgamento: 17/01/2022 às 08h00min.

Maiores informações: licitacao@bonitodeminas.mg.gov.br����������	
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROMÃO/MG
Proc. 93/21 Adesão Ata SRP 8/21 - AMESP - Aquis. vestuário

escolar - Sr. Prefeito, Marcelo M. Mendonça ratifica e

homologa a favor de WR Calçados Eireli - CNPJ: 25.369.684/

0001-24 - CTR 99/21 - Vr: R$ 86.972,00 - Assina: Halisson R.

Correa - Vig: 31/12/21.

Proc. 94/21 Adesão Ata SRP 91/21 - CISRUN - Aquis. cestas

comemorativas - Sr. Prefeito, Marcelo M. Mendonça ratifica e

homologa a favor de CNA M. Logistíca Ltda - CNPJ:

17.270.476/0001-45 - CTR 100/21 - Vr: R$ 36.837,90 - Assina:

Daniel D. Vieira - Vig: 31/12/21.

Proc. 80/2021 - PP 38/21 - Aquis. 2 motocicletas zero km -

Julgado Deserto.

Proc. 90/21 - PP 40/21 - Aquis. peças p/ poços artesianos -

Credenciamento: 17/1/22 - 9h.

Proc. 73/21 - PP 31/21 - Contrat. Seguro automotivo -

Credenciamento: 17/1/22 - 9:30h.

ANUNCIE AQUI
(31) 3253-2205
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